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Apresentação

Celso Niskier1

Por 24 anos consecutivos, a Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Supe-

rior (ABMES) edita a coletânea Ensino Superior: Legislação Atualizada. Esta é uma publi-

cação única que tem como principal finalidade proporcionar às instituições de educação 

superior uma fonte de consulta sobre o tema de forma organizada e prática.

A edição de número 23 traz as principais normas editadas no ano de 2019. Cada capí-

tulo inicial – Emenda Constitucional, Leis, Medidas Provisórias, Decretos, Resoluções, 

Portarias, Instrução Normativa, Editais e Despachos – é antecedido por sumários com a 

relação completa das normas e indicações das transcritas e das não transcritas (NT), de 

acordo com a relevância do teor. O capítulo final – Índice Remissivo –, orientado por 

palavras-chaves, facilita sobremaneira as consultas dos leitores, que podem verificar o 

material conforme o assunto. Complementa o trabalho a listagem atualizada de infor-

mações sobre os Conselhos Profissionais, com o propósito de permitir o acesso aos atos 

emitidos por estes órgãos. 

A Legislação Atualizada tornou-se, ao longo de todos este anos, referência nacional 

para os estudos e pesquisas sobre os textos legais acerca da educação superior e um guia 

para as instituições, para os órgãos governamentais e para os demais setores da sociedade 

ligados à área.

Esta é mais uma publicação da ABMES Editora, que se firmou ao longo de três décadas 

e meia como instrumento de referência na produção intelectual, disseminação do conhe-

cimento e fonte de pesquisa no universo acadêmico. A versão online deste e de outros 

títulos pode ser acessada na íntegra no site www.abmes.org.br.

Brasília, abril de 2020.

1 Diretor presidente da ABMES
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1. Emenda Constitucional
Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.

(DOU nº 220, 13.11.2019, Seção 1, p.1) ...................................................................................... NT
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2. Leis
Lei nº 13.794, de 3 de janeiro de 2019

Dispõe sobre a regulamentação da atividade profissional de psicomotricista e autoriza 

a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Psicomotricidade.

(DOU nº 3, 04.01.2019 – Seção 1, p.2) ...................................................................................... NT

Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional), para fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações alternativas 

à aplicação de provas e à frequência a aulas realizadas em dia de guarda religiosa ..... 11

Lei nº 13.803, de 10 de janeiro de 2019

Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para obrigar a notifica-

ção de faltas escolares ao Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta por cento) 

do percentual permitido em lei.

(DOU nº 8, 11.01.2019 – Seção 1, p.1) ........................................................................................ NT

Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019

Institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser imple-

mentada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.

(DOU nº 81, 29.04.2019 – Seção 1, p.1) .................................................................................... NT
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Lei nº 13.825, de 13 de maio de 2019

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), para esta-

belecer a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de 

banheiros químicos acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

(DOU nº 91, 14.05.2019 – Seção 1, p.3)..................................................................................... NT

Lei nº 13.826, de 13 de maio de 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional), para dispor sobre a divulgação de resultado de processo seletivo de 

acesso a cursos superiores de graduação ..................................................................................13

Lei nº 13.861, de 7 de julho de 2019

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, para incluir as especificidades inerentes 

ao transtorno do espectro autista nos censos demográficos.

(DOU nº 138, 19.07.2019 – Seção 1, p.1) ................................................................................... NT

Lei nº 13.868, de 3 de setembro de 2019

Altera as Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, para incluir disposições relativas às universidades comunitárias.

(DOU nº 171, 04.09.2019 – Seção 1, p.1) ................................................................................... NT

Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públi-

cas de educação básica.

(DOU nº 240, 12.12.2019 – Seção 1, p.7)................................................................................... NT

Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço 

social autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária 

à Saúde (Adaps).

(DOU nº 245, 19.12.2019 – Seção 1, p.1) ................................................................................... NT

Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 2019

Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Insti-

tuição de Educação Superior Estrangeira - Revalida ............................................................14

Lei nº 13.960, de 19 de dezembro de 2019

Institui o Biênio da Primeira Infância do Brasil no período de 2020-2021.

(DOU nº 246, 20.12.2019 – Seção 1, p.1) .................................................................................. NT
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LEI Nº 13.796, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), para fixar, em virtude de escusa de 

consciência, prestações alternativas à aplicação de provas e à frequ-

ência a aulas realizadas em dia de guarda religiosa. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A: 

"Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou 

privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de 

crença, o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou 

de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o 

exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos 

para o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput 

do art. 5º da Constituição Federal:

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, 

no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa;

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo 

e data de entrega definidos pela instituição de ensino.

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de 

aula do dia da ausência do aluno.

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo subs-

tituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 

frequência.

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) 

anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 

medidas previstas neste artigo.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 

desta Lei."
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação 

oficial.

Parágrafo único. A contagem do prazo de que trata o § 3º do art. 7º-A da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), inicia-se na 

data de entrada em vigor desta Lei.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

(DOU nº 3, 04.01.2019, Seção 1, p.3)
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LEI Nº 13.826, DE 13 DE MAIO DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretri-

zes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a divulgação 

de resultado de processo seletivo de acesso a cursos superiores de 

graduação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. ...........................................................................................................

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será 

tornado público pela instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da 

relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma das 

chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas cons-

tantes do edital, assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas 

notas ou indicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e 

a sua posição na ordem de classificação de todos os candidatos.

................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub

(DOU nº 91, 14.05.2019, Seção 1, p.3)
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LEI Nº 13.959, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médi-

cos Expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira 

(Revalida).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos 
por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida), com a finalidade de incrementar a 
prestação de serviços médicos no território nacional e garantir a regularidade da revalidação de 
diplomas médicos expedidos por instituição de educação superior estrangeira e o acesso a ela.

Art. 2º O Revalida tem os seguintes objetivos:

I - verificar a aquisição de conhecimentos, habilidades e competências requeridas para o 
exercício profissional adequado aos princípios e às necessidades do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em nível equivalente ao exigido nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 
Graduação em Medicina no Brasil; e

II - subsidiar o processo de revalidação de diplomas de que trata o art. 48 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º O Revalida, referenciado pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gradu-
ação em Medicina e coordenado pela Administração Pública federal, compreenderá, garantida 
a uniformidade da avaliação em todo o território nacional, estas 2 (duas) etapas:

I - exame teórico;

II - exame de habilidades clínicas.

§ 4º O Revalida será aplicado semestralmente, na forma de edital a ser publicado em até 60 
(sessenta) dias antes da realização do exame escrito.

§ 5º O custeio do Revalida observará as seguintes regras:

I - os custos da realização do Revalida serão cobrados dos inscritos, nos termos do 
regulamento;
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II - o valor cobrado para a realização da primeira etapa do exame será limitado ao equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor mensal da bolsa vigente do médico-residente, nos termos 
do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981;

III - o valor cobrado para a realização da segunda etapa do exame será limitado ao equiv-
alente ao valor mensal da bolsa vigente do médico-residente, nos termos do art. 4º da Lei nº 
6.932, de 7 de julho de 1981.

§ 6º O candidato reprovado na segunda etapa do Revalida permanecerá habilitado à real-
ização do exame nas duas edições seguintes, sem necessidade de submeter-se à primeira etapa.

§ 7º A participação do candidato na etapa de habilidades clínicas tem como pré-requisito 
sua aprovação na etapa teórica.

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Onyx Lorenzoni

(DOU nº 245, 19.12.2019, Seção 1, p.3)
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3. Medidas Provisórias
Medida Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de 

livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências .......................19

Medida Provisória nº 890, de 1 de agosto de 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no 

Sistema Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social 

autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde.

(DOU nº 147-A, 01.08.2019 – Seção 1, p.1.) ............................................................................. NT

Medida Provisória nº 895, de 6 de setembro de 2019

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o benefício do 

pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens 

de quinze a vinte e nove anos comprovadamente carentes em espetáculos artístico-

culturais e esportivos, e dá outras providências .................................................................... 34
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabe-

lece garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabe-

lece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 

174 da Constituição.

§ 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na interpretação 

de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas 

que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 

das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao art. 4º 

não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.

§ 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.

§ 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, exceto se:

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.
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§ 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos de 

liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará 

e os demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da admi-

nistração pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de 

atividade econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcio-

namento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, 

serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, 

edificação e outros.

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:

I - a presunção de liberdade no exercício de atividades econômicas;

II - a presunção de boa-fé do particular; e

III - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o exercício de 

atividades econômicas.

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvi-

mento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 170 da Constituição:

I - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade econômica de baixo 

risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 

consensuais, sem a necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica;

II - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver ativi-

dade econômica em qualquer horário ou dia da semana, observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição sonora 

e à perturbação de sossego;

b) as restrições advindas de obrigações do direito privado, incluídas as situações de 

domínio de um determinado bem ou de partes de um bem por mais de uma pessoa 

simultaneamente;

c) as normas referentes ao direito de vizinhança; e

d) a legislação trabalhista;

III - não ter restringida, por qualquer autoridade, sua liberdade de definir o preço 



21 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23Voltar para o Sumário
Voltar para o Índice de  

Medidas Provisórias

de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda no 

mercado não regulado, ressalvadas as situações de emergência ou de calamidade pública, 

quando assim declarada pela autoridade competente;

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública 

quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 

de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econô-

mica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e 

urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se 

houver expressa disposição legal em contrário;

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e 

de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desen-

volvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os procedi-

mentos, o momento e as condições dos efeitos;

VII - implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto ou 

serviço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes, que se valerá 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, após livre e 

claro consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da atividade econô-

mica, exceto em hipóteses de segurança nacional, de segurança pública ou sanitária ou de 

saúde pública, respeitada a legislação vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade 

intelectual;

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais serão objeto de livre 

estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial 

apenas de maneira subsidiária ao avençado, hipótese em que nenhuma norma de ordem 

pública dessa matéria será usada para beneficiar a parte que pactuou contra ela, exceto se 

para resguardar direitos tutelados pela administração pública ou de terceiros alheios ao 

contrato;

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Medida Provisória, apresentados todos os 

elementos necessários à instrução do processo, o particular receberá imediatamente um 

prazo expresso que estipulará o tempo máximo para a devida análise de seu pedido e que, 

transcorrido o prazo fixado, na hipótese de silêncio da autoridade competente, importará 

em aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas 

na lei; e
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X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equipa-

rará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato 

de direito público.

§ 1º Os direitos de que trata esta Medida Provisória não se aplicam às hipóteses que 

envolverem segurança nacional, segurança pública ou sanitária ou saúde pública, e caberá, 

quando solicitada, à administração pública, de forma expressa e excepcional, o ônus de 

demonstrar a imperiosidade da restrição.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput:

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo 

risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso I do 

§ 2º, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 

do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, independentemente da 

aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Lega-

lização de Empresas e Negócios - Redesim; e

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado 

norma específica, encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de 

sua norma.

§ 3º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput será realizada 

posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade 

competente.

§ 4º O disposto no inciso III d o caput não se aplica:

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finali-

dade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e

II - à legislação da defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei.

§ 5º Para fins do disposto no inciso VII do caput, entende-se como restrito o grupo de 

integrantes não superior aos limites específicos estabelecidos para a prática da modali-

dade de implementação, teste ou oferta, conforme estabelecido em Portaria do Secretário 

Especial de Produtividade, Emprego e Competividade do Ministério da Economia.
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§ 6º O disposto no inciso VIII do caput não se aplica à empresa pública e à sociedade de 

economia mista definidas no art. 3º e no art. 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

§ 7º O disposto no inciso IX do caput não se aplica quando:

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie;

II - versar sobre situações, prévia e motivadamente, consideradas pelo órgão ou pela 

entidade da administração pública responsável pelo ato de liberação da atividade econô-

mica como de justificável risco;

III - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e

IV - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.

§ 8º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput não se aplica quando a titula-

ridade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, dirigida 

a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 

pública em que desenvolva suas atividades funcionais.

§ 9º Os prazos a que se refere o inciso IX do caput serão definidos individualmente 

pelo órgão ou pela entidade da administração pública solicitado no momento do pedido, 

observados os parâmetros uniformes do próprio órgão ou da entidade e os limites 

máximos, para as hipóteses de baixo risco, estabelecidos em regulamento.

§ 10. A previsão de prazo individualizado na análise concreta de que trata o inciso IX 

do caput não se confunde com as previsões gerais acerca de processamento de pedidos de 

licença, incluídos os prazos a que se refere o § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 140, 

de 8 de dezembro de 2011.

§ 11. É vedado exercer o direito de que trata o inciso VII do caput quando a atividade 

envolver o manuseio de tecnologia e substâncias de uso restrito.

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA

Art. 4º É dever da administração pública e dos demais entes que se vinculam ao 

disposto nesta Medida Provisória, no exercício de regulamentação de norma pública 

pertencente à legislação sobre a qual esta Medida Provisória versa, exceto se em estrito 

cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira 

a, indevidamente:
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I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profis-

sional, em prejuízo dos demais concorrentes;

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;

III - criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, que não seja 

acessível aos demais segmentos;

IV - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;

V - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;

VI - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;

VII - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade profis-

sional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;

VIII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas; e

IX - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econô-

mico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei.

CAPÍTULO IV 

DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO

Art. 5º As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de 

agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade 

da administração pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão 

precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e 

dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu 

impacto econômico.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata 

o caput e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, sobre os 

quesitos mínimos a serem objeto de exame, sobre as hipóteses em que será obrigatória sua 

realização e sobre as hipóteses em que poderá ser dispensada.
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil - FSB, fundo especial de natureza 

contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Economia, criado pela Lei nº 11.887, de 24 

de dezembro de 2008.

Art. 7º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de fina-

lidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Minis-

tério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos 

de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares 

de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente 

pelo abuso.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização dolosa da 

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qual-

quer natureza.

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os 

patrimônios, caracterizada por:

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do adminis-

trador ou vice-versa;

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto o de 

valor proporcionalmente insignificante; e

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

§ 3º O disposto no caput e nos § 1º e § 2º também se aplica à extensão das obrigações de 

sócios ou de administradores à pessoa jurídica.

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata 

o caput não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade 

original da atividade econômica específica da pessoa jurídica." (NR)

"Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social 

do contrato, observado o disposto na Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerá o princípio da 



26 Medidas Provisórias Voltar para o Índice de  
Medidas Provisórias

Voltar para o Sumário

intervenção mínima do Estado, por qualquer dos seus poderes, e a revisão contratual 

determinada de forma externa às partes será excepcional." (NR)

"Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas que gerem dúvida quanto à 

sua interpretação, será adotada a mais favorável ao aderente.

Parágrafo único. Nos contratos não atingidos pelo disposto no caput, exceto se houver 

disposição específica em lei, a dúvida na interpretação beneficia a parte que não redigiu a 

cláusula controvertida." (NR)

"Art. 480-A. Nas relações interempresariais, é licito às partes contratantes estabelecer 

parâmetros objetivos para a interpretação de requisitos de revisão ou de resolução do 

pacto contratual." (NR)

"Art. 480-B. Nas relações interempresariais, deve-se presumir a simetria dos contra-

tantes e observar a alocação de riscos por eles definida." (NR)

"Art. 980-A .................................................................................................

"§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa 

individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer 

situação, com o patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude."

 .......................................................................................................... " (NR)

"Art. 1.052 ...................................................................................................

Parágrafo único. A sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais pessoas, 

hipótese em que se aplicarão ao documento de constituição do sócio único, no que couber, 

as disposições sobre o contrato social." (NR)

"LIVRO III

Do Direito das Coisas

 ......................................................................................................................

CAPÍTULO IX 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA

 ......................................................................................................................
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CAPÍTULO X 

DO FUNDO DE INVESTIMENTO

Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, constituído sob 

a forma de condomínio, destinado à aplicação em ativos financeiros.

Parágrafo único. Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto 

no caput." (NR)

"Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o disposto 

no regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 1.368-C:

I - estabelecer a limitação da responsabilidade de cada condômino ao valor de suas 

cotas; e

II - autorizar a limitação da responsabilidade dos prestadores de serviços fiduciários, 

perante o condomínio e entre si, ao cumprimento dos deveres particulares de cada um, 

sem solidariedade." (NR)

"Art. 1.368-E. A adoção da responsabilidade limitada por fundo constituído sem a limi-

tação de responsabilidade somente abrangerá fatos ocorridos após a mudança." (NR)

Art. 8º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 85 ........................................................................................................

§ 1º A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto, por carta à 

instituição, acompanhada das declarações a que se refere este artigo e do pagamento da 

entrada.

§ 2º Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput na 

hipótese de oferta pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema administrado por 

entidade administradora de mercados organizados de valores mobiliários." (NR)

"Art. 294-A. A Comissão de Valores Mobiliários, por meio de regulamento, poderá 

dispensar exigências previstas nesta Lei, para companhias que definir como de pequeno e 

médio porte, de forma a facilitar o acesso ao mercado de capitais." (NR)

Art. 9º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 82-A. A extensão dos efeitos da falência somente será admitida quando estiverem 

presentes os requisitos da desconsideração da personalidade jurídica de que trata o art. 50 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil." (NR)
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Art. 10. A Lei nº 11.598, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 5º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo 

risco, válida para todos os integrantes da Redesim, observada a Classificação Nacional de 

Atividade Econômica, hipótese que, a autodeclaração de enquadramento será requeri-

mento suficiente, até que seja apresentada prova em contrário." (NR)

Art. 11. A Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equi-

valente, de documentos privados, compostos por dados ou por imagens, observado o 

disposto nesta Lei, nas das demais legislações específicas e no regulamento.

§ 1º Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital nos termos 

estabelecidos no regulamento, o original poderá ser destruído, ressalvados os documentos 

de valor histórico, cuja preservação observará o disposto na legislação específica.

§ 2º O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo 

com o disposto nesta Lei e na legislação específica, terão o mesmo valor probatório do 

documento original, para todos os fins de direito, inclusive para atender ao poder fiscali-

zatório do Estado.

§ 3º Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescrição, os documentos 

armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados.

§ 4º Os documentos digitalizados nos termos do disposto neste artigo terão o mesmo 

efeito jurídico conferido aos documentos microfilmados, nos termos do disposto na Lei 

nº 5.433, de 8 de maio de 1968, e regulamentação posterior.

§ 5º Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os documentos cuja 

reprodução conterá código de autenticação verificável." (NR)

Art. 12. O  Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

"Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário de Coordenação e Governança do Patri-

mônio da União da Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento do Minis-

tério da Economia será dado conhecimento aos recorrentes que, no prazo de vinte dias, 

contado da data de sua ciência, poderão interpor recurso, não dotado de efeito suspensivo, 

dirigido ao superior hierárquico, em última instância." (NR)
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"Art. 100 ......................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 5º Considerada improcedente a impugnação, a autoridade submeterá o recurso à 

autoridade superior, nos termos estabelecidos em regulamento.

 ........................................................................................................... "(NR)

"Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, diretamente ou por ato do Secretário 

Especial de Desestatização e Desinvestimento do Ministério da Economia, ouvido previa-

mente o Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, editará os atos 

necessários à execução do disposto neste Decreto-Lei." (NR)

Art. 13. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 1º ..........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 3º Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio eletrô-

nico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento." (NR)

Art. 14. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 18-A. Comitê formado por integrantes do Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará enunciados de súmula da administração 

tributária federal, observado o disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, que 

deverão ser observados nos atos administrativos, normativos e decisórios praticados pelos 

referidos órgãos." (NR)

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de 

oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já 

interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou 

a decisão judicial ou administrativa versar sobre:

 ......................................................................................................................

II - temas que sejam objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular;

 ......................................................................................................................



30 Medidas Provisórias Voltar para o Índice de  
Medidas Provisórias

Voltar para o Sumário

IV - temas sobre os quais exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que 

conclua no mesmo sentido do pleito do particular;

V - temas fundados em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução 

suspensa por Resolução do Senado Federal ou tema sobre o qual exista enunciado de 

súmula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido 

desfavorável à Fazenda Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade;

VI - temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou 

pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Supe-

rior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito 

de suas competências, quando não houver viabilidade de reversão da tese firmada em 

sentido desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procu-

rador-Geral da Fazenda Nacional; e

VII - temas que sejam objeto de súmula da administração tributária federal de que 

trata o art. 18-A.

 ......................................................................................................................

§ 3º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidade 

de proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput.

§ 4º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput poderá ser estendido a tema 

não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos determinantes 

extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde que inexista 

outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo.

§ 5º O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de impug-

nação às decisões judiciais.

 ......................................................................................................................

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da Procu-

radoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou 

de autoridade coatora.

§ 8º Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento 

de processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste artigo, e realizar adequação 

procedimental com fundamento no disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 - Código de Processo Civil." (NR)
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"Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não 

constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19, observado:

I - o disposto no parecer a que se refere no inciso II do caput do art. 19, que será apro-

vado na forma do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993;

II - o parecer a que se refere o inciso IV do art. 19, que será aprovado na forma do 

disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993, ou, quando não aprovado por 

despacho do Presidente da República, houver concordância com a sua aplicação pelo 

Ministro de Estado da Economia;

III - nas hipóteses de que tratam os incisos VI do caput do art. 19 e o § 4º do art. 19, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se manifestará sobre os temas abrangidos pela 

dispensa.

§ 1º Nas hipóteses de que trata este artigo, os Auditores-Fiscais da Secretaria Espe-

cial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, 

o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do 

lançamento e de repetição de indébito administrativa.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de 

tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem 

isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais" (NR)

"Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos 

tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de promover a cobrança 

com fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput observará, no que couber, as dispo-

sições do art. 19-A." (NR)

"Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de 

atos processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, quando o benefício patri-

monial almejado com o ato não atender aos critérios de racionalidade, de economicidade 

e de eficiência.

§ 1º O disposto no caput inclui o estabelecimento de parâmetros de valor para a dispensa 

da prática de atos processuais.

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da proce-

dência do pedido formulado pelo autor.
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§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, na atuação da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal." (NR)

"Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal aplica-se, 

no que couber, o disposto nos art. 19, art. 19-B e art. 19-C, sem prejuízo do disposto na Lei 

nº 9.469, de 10 de julho de 1997.

§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela Procura-

doria-Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela Procura-

doria-Geral Federal, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 19-B.

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, 

de valor consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional.

 ........................................................................................................... "(NR)

Art. 15. Fica resguardada a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios 

do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado respec-

tivo e editados até a data de publicação desta Medida Provisória, nos termos do disposto 

no inciso II do caput o art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002.

Art. 16. A eficácia do disposto no inciso IX do caput do art. 3º fica suspensa pelo prazo 

de sessenta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, e, encerrado 

esse prazo, será passível de responsabilização administrativa o agente público competente 

para análise dos atos públicos de liberação da atividade econômica que negar a solicitação 

do particular sem justificativa plausível e indeferi-la com o objetivo único de atender aos 

prazos previstos em regulamentação.

Art. 17. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º fica condicionada à regula-

mentação em ato do Poder Executivo federal.

Art. 18. Ficam revogados:

I - a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962;

II - os seguintes dispositivos do decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:

a) o inciso III do caput do art. 5º; e

b) o inciso X do caput do art. 32; e
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III - a Lei nº 11.887, de 2008.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

(DOU nº 82-B, 30.04.2019, Seção 1 - Extra, p.1)
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 895, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre 

o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, 

pessoas com deficiência e jovens de quinze a vinte e nove anos com-

provadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esporti-

vos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art.1º ...........................................................................................................

........................................................................................................................

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 

e nas modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação 

da Carteira de Identificação Estudantil na aquisição do ingresso e na portaria do local de 

realização do evento.

.............................................................................................................." (NR)

"Art. 1º-A A Carteira de Identificação Estudantil poderá ser emitida:

I - pelo Ministério da Educação;

II - pela Associação Nacional de Pós-Graduandos;

III - pela União Nacional dos Estudantes;

IV - pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas;

V - pelas entidades estudantis estaduais, municipais e distritais;

VI - pelos diretórios centrais dos estudantes;

VII - pelos centros e diretórios acadêmicos; e

VIII - por outras entidades de ensino e associações representativas dos estudantes, 

conforme definido em ato do Ministro de Estado da Educação.
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§ 1º A Carteira de Identificação Estudantil emitida pelo Ministério da Educação será 

gratuita para o estudante e adotará preferencialmente o formato digital.

§ 2º A Carteira de Identificação Estudantil será emitida conforme modelo único 

padronizado nacionalmente, disponibilizado pelas entidades referidas nos incisos II, III 

e IV do caput, com certificação digital do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, 

permitidas até cinquenta por cento de características locais.

§ 3º A padronização do modelo da Carteira de Identificação Estudantil será definida 

pelo Ministério da Educação e terá certificação digital no padrão Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 4º O estudante, ao solicitar a Carteira de Identificação Estudantil, declarará o seu 

consentimento para o compartilhamento dos seus dados cadastrais e pessoais com o 

Ministério da Educação, para fins de alimentação e manutenção do cadastro do Sistema 

Educacional Brasileiro e para a formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o 

monitoramento de políticas públicas.

§ 5º O estudante com idade igual ou superior a dezoito anos e o responsável legal 

pelo estudante com idade inferior a dezoito anos responderão pelas informações autode-

claradas e estarão sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais previstas em lei na 

hipótese de fraude.

§ 6º O Ministério da Educação poderá realizar o tratamento das informações de que 

trata o § 4º apenas para a formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o moni-

toramento de políticas públicas em sua área de competência, garantida a anonimização 

dos dados pessoais, sempre que possível.

§ 7º A Carteira de Identificação Estudantil será válida:

I - no caso das carteiras físicas, até o dia 31 de março do ano subsequente; e

II - no caso das carteiras digitais, enquanto o aluno permanecer matriculado em esta-

belecimento que forneça os níveis e as modalidades de educação e ensino previstos no 

Título V da Lei nº 9.394, de 1996, e perderá a validade quando o aluno se desvincular do 

referido estabelecimento.

§ 8º As entidades referidas nos incisos II a VIII do caput disponibilizarão aos estabele-

cimentos referidos no caput do art. 1º e ao Poder Público o rol dos nomes e os números de 

registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil.

§ 9º O Ministério da Educação poderá firmar contrato ou instrumento congênere com 

a Caixa Econômica Federal para emissão gratuita ao estudante de Carteira de Identifi-

cação Estudantil física, observado o modelo único padronizado e os demais requisitos que 

tratam esta Lei." (NR)
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"Art. 1º-B Fica autorizada a criação, no âmbito do Ministério da Educação, de cadastro 

do Sistema Educacional Brasileiro, com vistas a subsidiar a formulação, a implementação, 

a execução, a avaliação e o monitoramento de políticas públicas.

§ 1º O cadastro do Sistema Educacional Brasileiro será preenchido e atualizado com 

as informações prestadas pelas entidades vinculadas ao Ministério da Educação e pelas 

instituições de ensino federais, estaduais e municipais, públicas e privadas, que ofereçam 

os níveis e as modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 

1996, na forma e no prazo a serem estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.

§ 2º Integrarão o cadastro do Sistema Educacional Brasileiro:

I - os dados pessoais do corpo docente e discente dos estabelecimentos de ensino;

II - a matrícula e a frequência do estudante;

III - o histórico escolar do estudante; e

IV - outras informações a serem estabelecidas em ato do Ministro de Estado da 

Educação, desde que relacionadas com a formulação, a implementação, a execução, a 

avaliação e o monitoramento de políticas públicas e respeitada a capacidade operacional 

da instituição responsável por prestar as informações.

§ 3º Aplicam-se ao cadastro do Sistema Educacional Brasileiro as disposições da Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2019, especialmente no que diz respeito ao tratamento e à 

proteção de dados sensíveis.

§ 4º Os dados constantes do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro poderão ser 

compartilhados com os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional interessados e com outras entidades do Sistema Nacional de 

Educação para fins de formulação, implementação, execução, avaliação e monitoramento 

de políticas públicas, observadas as normas e os procedimentos específicos que garantam 

sua segurança, proteção e confidencialidade.

§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2021, as entidades referidas nos incisos II a VIII do 

caput do art. 1º-A somente poderão emitir Carteira de Identificação Estudantil para os 

estudantes constantes do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro, mediante consulta 

prévia e gratuita a plataforma tecnológica disponibilizada pelo Ministério da Educação, 

conforme os procedimentos definidos em ato do Ministro de Estado da Educação.

§ 6º Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a inclusão dos estudantes da 

educação básica no cadastro do Sistema Educacional Brasileiro e sobre o consentimento 

dos responsáveis legais para os menores de dezoito anos." (NR)
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"Art.2º ............................................................................................................

........................................................................................................................

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º disponibilizarão, em sítio eletrô-

nico ou no local do estabelecimento, o relatório de venda de ingressos de cada evento aos 

interessados em consultar o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º." (NR)

Art. 2º O Ministério da Educação iniciará a emissão da Carteira de Identificação 

Estudantil digital no prazo de noventa dias, contado da data de publicação desta Medida 

Provisória.

Art. 3º Ficam revogados os § 4º, § 5º e § 6º do art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub

(DOU nº 174, 09.09.2019, Seção 1, p.1)
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Decreto nº 9.804, de 23 de maio de 2019

Altera o Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018, que institui o Sistema Nacional para 
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(DOU nº 48, 12.03.2019, Seção 1, p.2) ....................................................................................... NT
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Altera o Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018, que dispõe sobre a composição e as 

competências do Conselho de Participação do Fundo Garantidor do Fundo de Finan-
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DECRETO Nº 9.910, DE 10 DE JULHO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018, que dispõe sobre a 

composição e as competências do Conselho de Participação do Fundo 

Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e trata 

da integralização de cotas do Fundo Garantidor do Fies pela União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º-H da Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto 9.305, de 13 de março de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 1º O Conselho de Participação do Fundo Garantidor do Fundo de Financiamento 

Estudantil - Fies - CPFG-Fies, com finalidade de orientar a atuação da União nas assem-

bleias de cotistas do Fundo Garantidor do Fies - FG-Fies, é composto por representantes 

dos seguintes órgãos:

I - dois do Ministério da Economia, um dos quais o presidirá;

II - um da Casa Civil da Presidência da República; e

III - um das mantenedoras das instituições de educação superior cotistas do FG-Fies, 

sem direito a voto.

§ 1º Cada membro do CPFG-Fies terá um suplente, que o substituirá em suas ausências 

e impedimentos.

§ 2º Os membros do CPFG-Fies e respectivos suplentes de que tratam os incisos I e II 

do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam.

§ 3º O membro do CPFG-Fies e respectivo suplente de que trata o inciso III do caput 

serão indicados pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 4º Os membros do CPFG-Fies serão designados por ato do Ministro de Estado da 

Economia.

§ 5º Os membros do CPFG-Fies de que tratam os incisos I e II do caput serão indicados 

dentre os servidores que ocupem cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

- DAS ou equivalentes:
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I - de nível 4 ou superior, se titular; e

II - de nível 3 ou superior, se suplente.

§ 6º A participação no âmbito do CPFG-Fies será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR)

"Art.4º..............................................................................................................

.........................................................................................................................

§ 4º Os membros do CPFG-Fies que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão 

presencialmente ou por meio de videoconferência, a critério do seu Presidente, e os 

membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por 

meio de videoconferência ou por outros meios telemáticos." (NR)

"Art.7º .............................................................................................................

.........................................................................................................................

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CPFG-Fies será exercida pela Secretaria 

do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia." (NR)

"Art. 8º É vedada a criação de subgrupos pelo CPFG-Fies." (NR)

"Art.10..............................................................................................................

.........................................................................................................................

Parágrafo único. A integralização de cotas de que trata o caput será autorizada por 

meio de Portaria do Ministro de Estado da Economia, de acordo com a disponibilidade 

financeira." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

(DOU nº 132, 11.07.2019, Seção 1, p.1)
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DECRETO Nº 10.014, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regula-

menta a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade 

de atendimento às pessoas que especifica, e a Lei nº 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de defici-

ência ou com mobilidade reduzida.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

"Art. 18. ..................................................................................................................

§ 1º Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, as piscinas, os andares de 

recreação, os salão de festas e de reuniões, as saunas e os banheiros, as quadras esportivas, 

as portarias, os estacionamentos e as garagens, entre outras partes das áreas internas ou 

externas de uso comum das edificações de uso privado multifamiliar e das de uso coletivo.

§ 2º O disposto no caput não se aplica às áreas destinadas ao altar e ao batistério das 

edificações de uso coletivo utilizadas como templos de qualquer culto." (NR)

"Art. 38. No prazo de vinte e quatro meses, contado da data de publicação das normas 

técnicas referidas no § 1º, os veículos de transporte coletivo rodoviário para utilização no 

País serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de 

forma a garantir o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

...................................................................................................................................

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos destinados exclusivamente às 

empresas de transporte de fretamento e de turismo, observado o disposto no art. 49 da Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015." (NR)

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 18 do Decreto nº 5.296, de 2004.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Tatiana Barbosa de Alvarenga

(DOU nº 174, 09.09.2019, Seção 1, p.2)
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DECRETO Nº 10.092, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Promulga o Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento 

de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/

Básico e Médio/Secundário entre os Estados Partes do Mercosul e 

Estados Associados, firmado pela República Federativa do Brasil, em 

San Juan, em 2 de agosto de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou o Protocolo de Integração 

Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Funda-

mental/Básico e Médio/Secundário entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Asso-

ciados, em San Juan, em 2 de agosto de 2010;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo, por meio do Decreto 

Legislativo nº 163, de 8 de novembro de 2018; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto à República do Paraguai, 

em 11 de janeiro de 2019, o instrumento de ratificação do Protocolo, e que este entrou em 

vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 10 de fevereiro 

de 2019, nos termos de seu Artigo 11;

DECRETA:

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de 

Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secun-

dário entre os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, firmado pela República 

Federativa do Brasil em San Juan, em 2 de agosto de 2010, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em 

revisão do Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Ernesto Henrique Fraga Araújo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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PROTOCOLO DE INTEGRAÇÃO EDUCATIVA E RECONHECIMENTO DE 

CERTIFICADOS, TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL PRIMÁRIO/FUNDAMENTAL/

BÁSICOE MÉDIO/SECUNDÁRIO ENTRE OS ESTADOS PARTES DO  

MERCOSULE ESTADOS ASSOCIADOS

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 

a República Oriental do o Uruguai, em qualidade de Estados Partes do MERCOSUL e 

Estados Associados, e o Estado Plurinacional da Bolívia, a República do Chile, a República 

da Colômbia, a República do Equador e a República Bolivariana da Venezuela, todos dora-

vante denominados as Partes para os efeitos do presente Protocolo.

EM VIRTUDE dos princípios e objetivos enunciados no Tratado de Assunção assinado 

em 26 de março de 1991; e dos termos contidos nos Protocolos de Integração Educativa 

de Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário e Médio Não 

Técnico, assinados em 5 de agosto de 1994 entre os Estados Partes do MERCOSUL, e em 

5 de dezembro de 2002, entre esses, a Bolívia e o Chile;

CONSCIENTES de que os processos de integração regional devem promover uma 

educação equitativa e de qualidade, a fim de alcançar um desenvolvimento crescente e 

harmônico nos países da região;

RECONHECENDO a importância de estabelecer um mecanismo de intercâmbio 

que favoreça o desenvolvimento educativo, cultural e científico-tecnológico dos Estados 

Partes e Associados do MERCOSUL;

PREVENDO que os Sistemas Educativos devem dar resposta aos desafios que apre-

sentam as transformações socioculturais e produtivas, no contexto de uma consolidação 

democrática com menores desigualdades sociais;

SABENDO que é fundamental promover o desenvolvimento educativo da região 

mediante um processo de integração harmônico e dinâmico que facilite o acesso dos estu-

dantes a conhecimentos relevantes e ao prosseguimento dos estudos até a conclusão dos 

diferentes níveis do Sistema Educativo dos respectivos países;

INSPIRADOS na vontade de consolidar os fatores de identidade, da história e do 

patrimônio cultural dos povos latino-americanos;

CONSIDERANDO que é prioritário alcançar acordos comuns relativos ao reconheci-

mento de estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário, cursados 

em qualquer das partes do presente Protocolo; com celeridade para garantir a inserção 

dos estudantes e seu desenvolvimento sustentável nas instituições educativas.
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ACORDAM:

ARTIGO PRIMEIRO

FINS

O presente Protocolo tem por finalidade garantir a mobilidade estudantil entre as 

Partes do presente instrumento, permitindo estabelecer as equivalências correspondentes 

entre os Sistemas Educativos de cada um deles, trocando informação relativa a seus 

Sistemas Educativos com o objetivo de gerar ferramentas e harmonizar os mecanismos 

com vistas a assegurar a mencionada mobilidade estudantil.

ARTIGO SEGUNDO

Comissão Técnica Regional

As Partes constituirão uma Comissão Técnica Regional (CTR) no âmbito da Reunião 

de Ministros da Educação do MERCOSUL com o objetivo de estabelecer as equivalências 

correspondentes dos níveis de educação entre cada uma das partes, harmonizar os meca-

nismos administrativos que facilitem o desenvolvimento do estabelecido, criar outros 

que favoreçam a adaptação dos estudantes no país receptor e velar pelo cumprimento do 

presente Protocolo.

A referida Comissão estará integrada por delegados profissionais especializados na 

matéria, designados pela autoridade educacional competente de cada uma das partes.

Reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e poderá fazê-lo também extraordina-

riamente por solicitação de uma parte, devendo tramitar a mencionada petição junto ao 

Estado Parte em exercício da Presidência Pro Tempore do MERCOSUL.

A Comissão Técnica Regional elaborará, por consenso, os mecanismos e disposições 

que permitam a implementação do presente Protocolo juntamente com a Tabela de Equi-

valências, a fim de facilitar e garantir a mobilidade e a integração plena dos estudantes 

entre as Partes.

ARTIGO TERCEIRO

RECONHECIMENTO DE CERTIFICADOS, TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL 

PRIMÁRIO/FUNDAMENTAL/BÁSICO E MÉDIO/SECUNDÁRIO

As partes reconhecerão os estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/

Secundário, através de seus Diplomas, Títulos e Certificados, expedidos por instituições 

educativas de gestão estatal ou privada, oficialmente reconhecidas conforme as normas 

educativas das respectivas partes.
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O reconhecimento será realizado apenas para efeito de prosseguir estudos de nível 

superior e/ou para a mobilidade dos estudantes, conforme a Tabela de Equivalências que 

figura como Anexo do presente Protocolo.

ARTIGO QUARTO

Reconhecimento de estudos incompletos

Os estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário realizados 

de forma incompleta em qualquer das partes serão reconhecidos entre as mencionadas 

partes para completar os estudos no país receptor.

Este reconhecimento será efetuado com base na Tabela de Equivalências e em concor-

dância com o Mecanismo de implementação definido pela Comissão Técnica Regional 

vigente no momento do referido reconhecimento.

ARTIGO QUINTO

Atualização da tabela de Equivalências

As partes atualizarão a Tabela de Equivalências por meio da Comissão Técnica Regional 

sempre que houver modificações nos Sistemas Educativos de cada país. A mesma será 

encaminhada ao Comitê Coordenador Regional (CCR), criado pela Decisão do Conselho 

do Mercado Comum nº 15/01, que o elevará aos Ministros da Educação das partes, estando 

estes facultados para aprovar todas as modificações e atualizações propostas pela CTR, 

registrando-as na Ata da reunião. Uma vez assinados, os ajustes e atualizações entrarão em 

vigor, mediante prévia notificação ao Conselho do Mercado Comum (CMC) e ao deposi-

tário do presente Protocolo.

ARTIGO SEXTO

ATUALIZAÇÃO DO MECANISMO DE IMPLEMENTAÇÃO DO

PRESENTE PROTOCOLO

Os mecanismos e disposições que permitam a implementação do presente Protocolo 

serão atualizados pela Comissão Técnica Regional sempre que essa considerar neces-

sário, mediante propostas elevadas ao CCR para a aprovação por parte dos Ministros da 

Educação das Partes e mediante acordos interinstitucionais, conforme o procedimento 

estabelecido no artigo precedente.

Estes mecanismos de implementação deverão ajustar-se aos objetivos do presente 

Protocolo e serão divulgados amplamente em todas as Partes.
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ARTIGO SÉTIMO

MODIFICAÇÕES NOS SISTEMAS EDUCATIVOS

Sempre que houver uma modificação substancial no Sistema Educativo de alguma das 

partes do presente Protocolo, esta terá um prazo de cento e vinte (120) dias para informar 

às demais Partes as modificações sofridas. As mesmas serão consideradas na seguinte 

reunião da Comissão Técnica Regional.

ARTIGO OITAVO

ACORDOS BILATERAIS

Existindo entre as Partes convênios ou acordos bilaterais com disposições mais 

favoráveis sobre a matéria, estas poderão aplicar as disposições que considerarem mais 

vantajosas.

ARTIGO NONO

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

I - As controvérsias que surgirem entre um ou mais Estados Partes do MERCOSUL 

por motivo de interpretação, aplicação ou descumprimento das disposições contidas no 

presente Protocolo serão resolvidas, em uma primeira instância, mediante negociações 

diretas entre as Autoridades Educacionais ou os Ministros, de acordo com a organização 

administrativa de cada Estado Parte.

Se depois de transcorridos quarenta e cinco (45) dias do início das negociações refe-

ridas no parágrafo precedente não for resolvida a controvérsia, ou for resolvida parcial-

mente, a mesma será submetida ao mecanismo de solução de controvérsias vigente no 

MERCOSUL.

II - As controvérsias que surgirem entre um ou mais Estados Partes do MERCOSUL e 

um ou mais Estados Associados ou entre dois ou mais Estados Associados por motivo de 

interpretação, aplicação ou descumprimento das disposições contidas no presente Proto-

colo serão resolvidas, em uma primeira instância, mediante negociações diretas entre as 

Autoridades Educacionais ou os Ministros, de acordo com a organização administrativa 

de cada Estado Parte.

Se depois de transcorridos quarenta e cinco (45) dias do início das negociações refe-

ridas no parágrafo precedente não for resolvida a controvérsia, ou for resolvida parcial-

mente, a mesma será submetida ao mecanismo de solução de controvérsias vigente entre 

as Partes envolvidas no conflito.
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ARTIGO DÉCIMO

ADESÃO AO PROTOCOLO

O presente Protocolo estará aberto à adesão de outros Estados Associados que mani-

festarem sua vontade expressa de subscrevê-lo, mediante prévia aceitação das Partes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Entrada em vigência do Protocolo

O presente Protocolo entrará em vigor para as duas primeiras partes que o ratificarem 

trinta (30) dias depois do depósito do segundo instrumento de ratificação. Para as restantes 

partes, trinta (30) dias depois de terem depositado o respectivo instrumento de ratificação.

Nas matérias reguladas pelo presente Protocolo, as relações entre as Partes que o 

tiverem ratificado e aquelas que ainda não o tiverem ratificado e destas últimas entre si 

continuarão regendo-se, no que couber, pelas disposições do Protocolo de Integração 

Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário e Médio 

não Técnico, assinado entre os Estados Partes do MERCOSUL em 4 de agosto de 1994; 

ou do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e 

Estudos de Nível Primário e Médio não Técnico entre os Estados Partes do MERCOSUL, a 

Bolívia e o Chile, assinado em 5 de dezembro de 2002, na medida que tiverem ratificado 

algum destes últimos.

Depois de todos os Estados signatários do Protocolo de 1994, mencionado no pará-

grafo precedente, terem ratificado o presente Protocolo, o Protocolo de 1994 ficará revo-

gado para todos os seus efeitos.

Do mesmo modo, depois de todos os Estados signatários do Protocolo de 2002 e o 

Estado aderente terem ratificado o presente Protocolo, o Protocolo de 2002 ficará revo-

gado para todos os seus efeitos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Depositário

A República do Paraguai será a depositária do presente Protocolo e dos respectivos 

instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos depósitos desses instru-

mentos e da entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes cópia devidamente 

autenticada do mesmo.

Outrossim, a República do Paraguai será a depositária das modificações e atualizações 

que vierem a se realizar no Anexo que faz parte do presente Protocolo.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

REVISÃO

O presente Protocolo poderá ser revisado sob proposta de, no mínimo, duas das partes.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

As partes reconhecem a tarefa desenvolvida pela Comissão Regional Técnica consti-

tuída nos Protocolos de Integração Educativa de Reconhecimento de Certificados, Títulos 

e Estudos de Nível Primário e Médio Não Técnico, assinados em 5 de agosto de 1994 entre 

os Estados Partes do MERCOSUL, e em 5 de dezembro de 2002, entre esses, a Bolívia e 

o Chile, e acordam que a Comissão Técnica Regional (CTR) será o órgão encarregado de 

continuar com a tarefas desenvolvidas por essa Comissão.

Assinado em San Juan, República Argentina, aos 4 dias do mês de agosto, do ano 2010, 

em um original, nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos.

Pela República Argentina

Pela República Federativa do Brasil

Pela República do Paraguai

Pela República Oriental do Uruguai

Pelo Estado Plurinacional da Bolívia

Pela República do Chile

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República Bolivariana da Venezuela

ANEXO1 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA PARA EL RECONHECIMENTO DE CERTIFICADOS, 

TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL PRIMÁRIO/BÁSICO/FUNDAMENTAL  

E MÉDIO/SECUNDÁRIO NÃO TÉCNICO

(DOU nº 216, 07.11.2019, Seção 1, p.7)

1 O anexo deste decreto pode ser verificado no DOU, no seguinte endereço eletrônico: http://www.in.gov.br/web/dou/-/
decreto-n-10.092-de-6-de-novembro-de-2019-226515536

http://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.092-de-6-de-novembro-de-2019-226515536
http://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.092-de-6-de-novembro-de-2019-226515536
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5.2. Conselho Federal de Administração 

5.3. Conselho Federal de Biologia

5.4. Conselho Federal de Biomedicina
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5.10. Conselho Federal de Fonoaudiologia

5.11. Conselho Federal de Medicina 

5.12. Conselho Federal de Medicina Veterinária
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5.13. Conselho Federal de Odontologia

5.14. Conselho Federal de Psicologia 

5.15. Conselho Nacional de Educação – CNE

5.15.1. Conselho Pleno – CP

5.15.2. Câmara de Educação Superior – CES 

5.16. Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia

5.17. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 

5.17.1. Conselho Deliberativo 

5.17.2. Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil
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5.1. Comissão Nacional de Residência Médica 

Resolução CNRM nº 1, de 4 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Cirurgia 

de Cabeça e Pescoço no Brasil.

(DOU nº 67, 08.04.2019 – Seção 1, p.20) ................................................................................. NT

Resolução CNRM nº 2, de 4 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia Cardiovascular no Brasil.

(DOU nº 67, 08.04.2019 – Seção 1, p.21) .................................................................................. NT

Resolução CNRM nº 3, de 8 de abril de 2019

Dispõe a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Ginecolo-

gia e Obstetrícia.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.192) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 4, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Oncologia 

Clínica.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.196) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 5, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia do Aparelho Digestivo no Brasil.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.197) ................................................................................. NT

Resolução CNRM nº 6, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia da Mão no Brasil.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.198) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 7, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia Plástica no Brasil.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.199) ................................................................................ NT
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Resolução CNRM nº 8, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Der-

matologia no Brasil.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.200) ............................................................................... NT

Resolução CNRM nº 9, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Neurocirurgia.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.201) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 10, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia Oncológica.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.202) ............................................................................... NT

Resolução CNRM nº 11, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Anestesiologia no Brasil.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.203)................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 12, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Aler-

gia e Imunologia no Brasil.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.204) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 13, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Medicina 

do Trabalho.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.205) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 14, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Hepatologia.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.205) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 15, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Patologia.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.206) ............................................................................... NT
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Resolução CNRM nº 16, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Pneumologia.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.207) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 17, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Endocri-

nologia e Metabologia.

(DOU nº 70, 11.04.2019 – Seção 1, p.208) ................................................................................ NT

Resolução CNRM nº 18, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Gastroenterologia.
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RESOLUÇÃO CNRM Nº 25, DE 16 DE ABRIL DE 2019 

Dispõe sobre a cooperação entre a CNRM e as sociedades médicas 

de especialidades nas visitas de avaliação in loco dos Programas de 

Residência Médica no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das atribui-

ções que lhe conferem o Decreto 80.281/1977, a Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981, o 

Decreto 7.562 de 15 de setembro de 2011 e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015.

CONSIDERANDO o artigo 9o. do Decreto 8.516/ 2015 em que a titulação de espe-

cialistas nas áreas de especialidades médicas, legalmente regulamentadas no Brasil, só 

poderão ser conferidas através de duas formas: realização de um Programa de Residência 

Médica credenciado pela CNRM ou por de prova de títulos efetuada pela Associação 

Médica Brasileira, através das sociedades de especialidades médicas.

CONSIDERANDO o artigo 7o. do Decreto 7.562/2011, no seu parágrafo IV, segundo 

o qual compete à CNRM promover a participação da sociedade no aprimoramento da 

residência médica no País.

CONSIDERANDO que uma das missões das Sociedades Médicas de Especialidades no 

Brasil, que compõem o Conselho Científico da Associação Médica Brasileira, é o aprimo-

ramento técnico científico da especialidade.

CONSIDERANDO o que ficou decidido na sessão plenária ordinária da CNRM de 22 

de maio de 2017, resolve:

Art. 1º. As sociedades interessadas em aderir às atividades de cooperação deverão 

formalizar seu pedido à CNRM. Será firmado um termo de cooperação (anexo) entre a 

CNRM e a Sociedade.

Art. 2º. À adesão da Sociedade às atividades de cooperação implica em que a mesma 

integre o Conselho Científico da Associação Médica Brasileira.

Art. 3º. A cooperação se refere às visitas concernentes às funções de Regulação, Super-

visão e Avaliação da CNRM.

Art. 4º. O calendário de visitas será estabelecido pela CNRM e a CEREM (instância 

auxiliar). A coordenação da visita será a cargo da CEREM, a qual será a responsável pelo 

cumprimento dos prazos de visita.
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§ 1º: Serão, no mínimo, dois avaliadores por Programa de Residência Médica: um 

designado pela CNRM ou CEREM e outro pela Sociedade de Especialidade Cooperada. 

Em caso de não indicação da sociedade a CEREM indicará o outro avaliador.

§ 2º: Na situação em que não houver consenso ou quaisquer divergências entre os 

avaliadores, prevalecerá a avaliação do avaliador designado pela CEREM/CNRM e enca-

minhada a decisão para a CNRM.

Art. 5º. O instrumento de avaliação específico será construído pela CNRM ouvindo as 

sociedades de especialidades.

Art. 6º. Os custos financeiros operacionais ficarão a cargo da CNRM e das Sociedades 

de Especialidades.

Art. 7º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO 

TERMO DE COOPERAÇÃO DE VISITAS DE AVALIAÇÃO ENTRE A CNRM E AS 

SOCIEDADES MÉDICAS DE ESPECIALIDADES

Com base na Resolução da CNRM......./2019, que dispõe sobre a cooperação entre a 

CNRM e as Sociedades Médicas de Especialidades nas visitas de avaliação de Programas 

de Residência Médica no Brasil, e nas demais normas legais vigentes aplicáveis à 

espécie, a ASSOCIAÇÃO: _______________________________, entidade repre-

sentativa e integrante do Conselho Científico da Associação Médica Brasileira, CNPJ 

nº_____________________, com sede na ___________________________, em 

_______________, Estado do _____________, neste ato representada pelo seu Presi-

dente, brasileiro, médico especialista___________(estado civil), RG nº____________, 

CPF nº_________, residente e domiciliado na _________________________, em 

__________ (cidade e estado); a COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA, 

neste ato representada pela Secretária Executiva ________________ (nome), brasileiro, 

________________profissão, ________ (estado civil), RG nº ______________, CPF 

nº __________________, residente e domiciliado na __________, em _______ 

(cidade e estado), resolve:
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celebrar o presente instrumento de COOPERAÇÃO DE VISITAS DE AVALIAÇÃO 

ENTRE A CNRM E AS SOCIEDADES MÉDICAS DE ESPECIALIDADES, no qual estabe-

lecem cláusulas, condições e obrigações de cada signatário.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo de COOPERAÇÃO DE VISITAS DE AVALIAÇÃO ENTRE A CNRM E AS 

SOCIEDADES MÉDICAS DE ESPECIALIDADES - tem por objeto as visitas concernentes 

às funções de Regulação, Supervisão e Avaliação da CNRM, nos Programas de Residência 

Médica de........................ credenciados pela CNRM/MEC no Brasil, com garantia de isenção 

e autonomia das CEREM, em que tal cooperação da Sociedade em epígrafe irá contri-

buir para um olhar mais apurado da especialidade com objetivo de melhor qualidade das 

avaliações dos programas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES MÚTUAS

Constituem responsabilidades da CNRM:

I. Estabelecer o calendário de visitas por meio da CEREM

II. Delegar à CEREM a coordenação da visita, a qual será a responsável pelo cumpri-

mento dos prazos.

III. Elaborar e publicar anualmente os extratos dos relatórios de visitados

IV. Elaborar a relação dos programas a serem visitados.

e encaminhar às CEREM, a AMB e as Associações de Especialidades.

Constituem responsabilidades das Sociedades de Especialidades

I. Contribuir de forma corresponsável com as visitas visando agregar expertise da área.

II. Responsabilizar-se pela indicação de visitadores, médicos, especialistas de conduta 

ética ilibada e que tenham experiência com Residência Médica e encaminhar a relação dos 

indicados à CNRM.

III. Responsabilizar-se pelos custos operacionais do visitador da Sociedade de 

Especialidade.

IV. Reconhecer que a responsabilidade legal das visitas compete à CNRM.

V. Contribuir para resolução de conflitos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos referentes a este termo de cooperação serão resolvidos de comum 

acordo entre as partes com a interveniência da Secretaria de Educação Superior/MEC

E por se acharem justas e cooperadas, as partes assinam o presente Termo em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas para que produza seus efeitos 

legais.

____, ___ de ____________ de 201_

ARNALDO BARBOSA DE LIMA JÚNIOR

Presidente da Comissão

(DOU nº 75, 18.04.2019, Seção 1, p.40)
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RESOLUÇÃO CNRM Nº 27, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Disciplina a oferta de estágio optativo no âmbito dos programas de 

residência médica.

A Comissão Nacional de Residência Médica, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

nº 6932, de 7 de julho de 1981, e pelo Decreto nº 7562, de 15 de setembro de 2011,

CONSIDERANDO que a realização de estágios optativos é prevista às diversas espe-

cialidades médicas;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de tal previsão normativa;

CONSIDERANDO o deliberado na sessão plenária ordinária da CNRM no dia 17 de 

julho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica regulamentada, nos termos desta Resolução, a oferta de estágio optativo 

nos programas de residência médica.

Art. 2º O estágio optativo visa à aquisição de competências complementares, úteis ao 

desempenho da atividade profissional do médico especialista.

§ 1º Tanto a oferta como a participação em estágio optativo são facultativos.

§ 2º A carga horária do estágio optativo insere-se no total definido em lei para cada 

programa de residência médica.

§ 3º A não realização de estágio optativo não exime o médico residente de cumprir 

outras atividades determinadas pela instituição, de modo a totalizar a carga horária 

prevista em lei para a conclusão de programa de residência médica.

Art. 3º Para efeito da presente Resolução, define-se como:

I - Instituição de origem: a instituição à qual se vincula o programa de residência 

médica cursado pelo médico residente que pretende cursar o estágio optativo; e

II - Instituição de destino: a instituição nacional ou estrangeira onde será cumprido o 

estágio optativo, caso não seja a mesma onde o médico residente se encontra matriculado.

§ 1º Admite-se a realização de estágio optativo em instituição de saúde no Brasil ou no 

exterior.
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§ 2º Admite-se a realização de estágio optativo em instituição que não oferte programa 

de residência médica, desde que suas atividades sejam efetivamente complementares à 

formação do candidato ao estágio.

Art. 4º A oferta de estágio optativo deve estar prevista no regimento interno da insti-

tuição de origem.

Parágrafo único. A seleção dos médicos residentes que participarão de estágio opta-

tivo considerará os seguintes critérios mínimos:

I - Desempenho do estudante nas atividades do programa cursado, aferido conforme 

normas estabelecidas pela CNRM;

II - Conduta ética ilibada no trato com os pares e demais membros da equipe de 

saúde, pacientes e familiares;

III - domínio do idioma do país de destino quando o estágio for cumprido fora do 

território nacional.

Art. 5º A instituição de origem é responsável pelo acompanhamento pedagógico dos 

estágios optativos de seus programas de residência médica.

Art. 6º A formalização do vínculo entre a instituição de ensino de origem e de destino 

se dará por meio de convênio ou acordo de cooperação que disponha sobre os termos do 

estágio a ser ofertado.

Parágrafo 1º. O convênio ou acordo de cooperação técnico poderá dispor acerca de 

benefícios em favor do médico residente como auxílio para deslocamento, moradia, 

alimentação e seguro saúde.

Parágrafo 2º. A instituição de origem arcará, obrigatoriamente, com o pagamento da 

bolsa-residência, nos termos da Lei nº 12.514, de 2011.

Art. 7º Para cada um de seus programas de residência médica, a instituição de origem 

poderá, a seu critério, ofertar um ou mais estágios optativos.

Parágrafo 1º. A oferta de estágio optativo poderá ser pré-definida ou atender a demandas 

individuais dos médicos residentes.

Parágrafo 2º. No último caso, a programação a ser cumprida nos estágios optativos 

deve ser previamente definida pelo supervisor do programa de residência médica de 

origem juntamente com o médico residente interessado e aprovada pela sua Comissão de 

Residência Médica.



75 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23 Voltar para o Índice de ResoluçõesVoltar para o Sumário

Art. 8º Os estágios optativos terão a duração máxima de 30 (trinta) dias por ano e só 

poderão ser concedidos a partir do segundo ano do programa de residência médica.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela CNRM.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO BARBOSA DE LIMA JÚNIOR

Presidente da Comissão

(DOU nº 77, 23.04.2019, Seção 1, p.111)
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RESOLUÇÃO CFM 2.216, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as atividades, no Brasil, do cidadão estrangeiro e do 

cidadão brasileiro formados em medicina por faculdade no exterior, 

bem como as suas participações em cursos de formação, especializa-

ção e pós-graduação no território brasileiro.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do artigo 14 da Lei nº 13.445, de 24 de 

maio de 2017, que concede ao estrangeiro imigrante visto temporário para pesquisa, ensino 

ou extensão universitária, com ou sem vínculo empregatício com a instituição brasileira, 

exigida, na hipótese de vínculo, a comprovação de formação superior compatível;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 2º do artigo 48 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que afirma que os diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo 

nível e área ou equivalente;

CONSIDERANDO o disposto no item f do parágrafo 1º do artigo 2º do Decreto nº 

44.045/1958, que regulamentou a Lei nº 3.268/1957, que exige prova de revalidação do 

diploma quando o médico tiver sido formado por faculdade estrangeira;

CONSIDERANDO o teor do Parecer CFM nº 16-AJ, aprovado em 12 de junho de 1997, 

que analisa, à luz da legislação brasileira vigente, a revalidação e o reconhecimento de 

diplomas, certificados, títulos e graus expedidos do exterior;

CONSIDERANDO a definição legal de Residência em medicina como modalidade de 

ensino de pós-graduação caracterizada por treinamento em serviço, conforme determina 

o artigo 1º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981;

CONSIDERANDO que o treinamento em serviço, que caracteriza a Residência 

Médica, implica no exercício de prática profissional (atos médicos), além de ocupar de 

80% a 90% da carga horária total do curso, consoante o parágrafo 2º do artigo 5º da Lei nº 

6.932, de 7 de julho de 1981;

CONSIDERANDO a exposição de motivos anexa a esta Resolução;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho Federal de 

Medicina realizada em 27 de setembro de 2018, resolve:
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Art. 1º O cidadão estrangeiro e o brasileiro com diploma de medicina obtido em facul-

dade no exterior terão o registro para o exercício profissional no Brasil regulamentado por 

esta Resolução, nos termos da Lei nº 3.268/1957.

Art. 2º Os diplomas de graduação em medicina expedidos por faculdades estrangeiras 

somente serão aceitos para registro nos Conselhos Regionais de Medicina quando revali-

dados por universidades públicas, na forma da lei. 

§ 1º O cidadão estrangeiro, para obter o registro nos Conselhos Regionais de Medicina, 

deve comprovar, além da documentação prevista no artigo 2º do Decreto nº 44.045/1958, o 

Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) em nível 

intermediário, expedido pelo Ministério da Educação.

§ 2º Os médicos de nacionalidade estrangeira oriundos de países cuja língua pátria 

seja o português (Angola, Cabo Verde, Moçambique, São Tomé e Príncipe, Guiné-Bissau, 

Guiné Equatorial, Portugal e Timor Leste) e aqueles cuja graduação em medicina tenha 

ocorrido no Brasil ficam dispensados da apresentação do Celpe-Bras quando de seu 

registro no Conselho Regional de Medicina.

Art. 3º O cidadão estrangeiro com visto temporário e autorização de Residência no 

Brasil pode se registrar nos Conselhos Regionais de Medicina e usufruir dos mesmos 

direitos do cidadão brasileiro quanto ao exercício profissional, exceto nos casos de cargo 

privativo de cidadãos brasileiros.

Art. 4º O cidadão estrangeiro detentor de visto temporário no país pode se inscrever 

nos Conselhos Regionais de Medicina e exercer a profissão, desde que atenda ao disposto 

no artigo 2º e parágrafos do Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958.

§ 1º O médico estrangeiro portador de visto temporário que venha ao Brasil na 

condição de cientista, professor, técnico ou simplesmente médico, sob regime de contrato 

ou a serviço do governo brasileiro, está obrigado a inscrever-se nos Conselhos Regionais 

de Medicina para o exercício de suas atividades profissionais. 

§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, faz-se necessária a apresentação do 

contrato de trabalho ou documento específico que comprove estar o médico estrangeiro 

a serviço do governo brasileiro, bem como os demais documentos exigidos para inscrição 

no respectivo conselho, salvo a exceção prevista no parágrafo 5º do artigo 14 da Lei nº 

13.445, de 24 de maio de 2017.

§ 3º Deverá constar na carteira profissional expedida pelo Conselho Regional de Medi-

cina o período de validade da inscrição, coincidente com o tempo de duração do respec-

tivo contrato de trabalho, se for o caso.
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§ 4º O cidadão estrangeiro nascido em um dos países membros ou associados do 

Mercosul que tenham assinado e ratificado o Acordo de Livre Residência com o Brasil, 

nos termos do Decreto nº 6.964, de 29 de setembro de 2009, e do Decreto nº 6.975, de 7 

de outubro de 2009, fica desobrigado da comprovação do visto de permanência, porém 

deve sempre respeitar a exigência do artigo 2º desta Resolução (revalidação do diploma).

Art. 5º Os programas de ensino de pós-graduação oferecidos a cidadãos estrangeiros 

detentores de visto temporário que venham ao Brasil na condição de estudante (inciso I, 

item a do artigo 14 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017) e aos brasileiros com diploma 

de medicina obtido em faculdades no exterior, porém não revalidado, deverão obedecer 

às seguintes exigências: 

I - Os programas deverão ser preferencialmente desenvolvidos em unidades hospita-

lares diretamente ligadas a:

a) instituições de ensino superior que mantenham programa de Residência Médica na 

área de interesse, credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM); ou

b) instituições com curso de formação reconhecido pela sociedade de especialidade da 

área e que sejam membros do conselho científico da Associação Médica Brasileira (AMB).

II - O número de vagas reservadas para o ensino em pós-graduação previsto no caput 

deste artigo poderá variar de uma vaga até o máximo de 30% (trinta por cento) do total 

de vagas disponibilizadas para médicos legalmente inscritos nos Conselhos Regionais de 

Medicina;

III - O programa de curso deverá ter duração igual à prevista pela Comissão Mista de 

Especialidades AMB-CFM-CNRM e conteúdo idêntico ao previsto para programas auto-

rizados pela CNRM para cada especialidade; 

IV - Não poderá haver qualquer tipo de extensão do programa, mesmo que exigida 

pelo país expedidor do diploma; 

V - Os atos médicos decorrentes do aprendizado somente poderão ser realizados nos 

locais previamente designados pelo programa e sob supervisão direta de profissionais 

médicos de elevada qualificação ética e profissional, que assumirão a responsabilidade 

solidária por estes atos;

VI - É vedada a realização de atos médicos pelo estagiário fora da instituição do 

programa, ou mesmo em atividades médicas de outra natureza e em locais não previstos 

pelo programa na mesma instituição, sob pena de incorrer em exercício ilegal da medi-

cina, tendo seu programa imediatamente interrompido, sem prejuízo de outras sanções 

legais;
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VII - No certificado de conclusão do curso deverá constar o nome da área do programa, 

período de realização e, explicitamente, que ele não é válido para atuação profissional em 

território brasileiro;

VIII - O certificado de conclusão do curso não dá direito ao registro de qualificação de 

especialista junto ao Conselho Regional de Medicina; 

IX - A revalidação do diploma de médico em data posterior ao início do curso não 

possibilita registro de especialidade com esse certificado - caso em que é possível a habili-

tação para prova com o objetivo de obtenção de título de especialista, conforme legislação 

em vigor.

Art. 6º O médico estrangeiro e o brasileiro com diploma de medicina obtido em 

faculdade no exterior, porém não revalidado, no que couber, participarão do programa 

de ensino de pós-graduação desejado, nos termos do artigo anterior, somente quando 

cumprirem as seguintes exigências:

I - Possuir o Celpe-Bras, nos termos do parágrafo 1º do artigo 2º desta Resolução;

II - Submeter-se a exame de seleção de acordo com as normas estabelecidas e divul-

gadas pela instituição de destino; 

III - Comprovar a conclusão de graduação em medicina no país onde foi expedido o 

diploma, para todos os programas; 

IV - Comprovar a realização de programa equivalente à Residência Médica brasileira, 

em país estrangeiro, para os programas que exigem pré-requisitos (áreas de atuação), de 

acordo com a Resolução CFM nº 2.162/2017 e posteriores. 

Parágrafo único. Caberá à instituição receptora decidir pela equivalência à Residência 

Médica brasileira dos estágios realizados no país estrangeiro de origem do candidato, 

bem como o estabelecimento de outros critérios que julgar necessários à realização do 

programa.

Art. 7º O diretor técnico, o preceptor ou o médico investido em função semelhante 

da instituição que realizar programas de ensino de pós-graduação deve comunicar, de 

maneira formal e obrigatória, ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição de 

todos os cidadãos estrangeiros e de brasileiros com diploma de medicina obtido em facul-

dade do exterior, porém não revalidado, inscritos nos referidos cursos.

§ 1º Os cidadãos referidos no caput deste artigo terão autorização para frequentar o 

respectivo programa após verificação do cumprimento das exigências desta Resolução 

e da homologação pelo Conselho Regional de Medicina, posteriormente encaminhada 

à instituição solicitante, evitando-se tratamentos discriminatórios que violem a Lei nº 

13.445, de 24 de maio de 2017.
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§ 2º O registro da autorização prevista no parágrafo anterior será feito no prontuário 

do médico responsável pelo programa e no prontuário da instituição onde será realizado.

§ 3º Os Conselhos Regionais de Medicina deverão registrar, em livro próprio e espe-

cífico, todos os cidadãos estrangeiros e brasileiros com diploma de medicina obtido em 

faculdade no exterior, porém não revalidado, participantes de programa de ensino de 

pós-graduação em sua jurisdição, contendo a seguinte identificação e numeração sequen-

cial: "Estudante médico estrangeiro nº __ - UF, data de início e término do curso".

§ 4º Os Conselhos Regionais de Medicina não deverão emitir qualquer tipo de carteira 

ou identificação, nem realizar cobrança de anuidade de cidadãos estrangeiros e brasileiros 

com diploma de medicina obtido em faculdade no exterior, porém não revalidado. E 

devem comunicar ao professor responsável pelo curso o número previsto no livro, para 

uso pessoal do aluno como identificação em documentos médicos.

§ 5º Os Conselhos Regionais de Medicina devem comunicar ao Conselho Federal de 

Medicina a presença de médico estrangeiro e de brasileiro com diploma de medicina 

obtido em faculdade no exterior, porém não revalidado, que participem de programa de 

ensino de pós-graduação.

§ 6º Os estudantes médicos estrangeiros participantes de programa de ensino de pós-

graduação poderão executar, sob supervisão, os atos médicos necessários ao seu treina-

mento e somente em unidade de ensino a que estiver vinculado, ficando seu preceptor 

responsável perante o Conselho Regional de Medicina.

Art. 8º O estrangeiro detentor de visto temporário na condição de estudante (inciso I, 

item a do artigo 14 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017) que tiver concluído o curso de 

medicina em faculdade brasileira somente poderá inscrever-se nos Conselhos Regionais 

de Medicina e exercer legalmente a profissão se obtiver visto temporário e autorização de 

Residência.

Parágrafo único. Os candidatos, caracterizados no caput deste artigo, aos cursos de 

ensino em pós-graduação previsto nesta Resolução deverão submeter-se às exigências 

contidas nos artigos 5º e 7º desta Resolução. 

Art. 9º O médico estrangeiro detentor de visto temporário de qualquer modalidade e o 

médico brasileiro com diploma de medicina obtido em faculdade estrangeira só poderão 

cursar a Residência Médica no Brasil após cumprirem o disposto no caput do artigo 2º 

desta Resolução.

Art. 10 Os editais para a seleção de candidatos promulgados pelas instituições mante-

nedoras de programas de Residência Médica devem observar o disposto nesta Resolução.
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Art. 11 Ficam revogadas as Resoluções CFM nº 1.831/2008, publicada no D.O.U. de 24 

de janeiro de 2008, Seção I, p. 88; 1.832/2008, publicada no D.O.U. de 25 de fevereiro de 

2008, Seção I, p. 99-100; 1.842/2008, publicada no D.O.U. de 30 de abril de 2008, Seção 

I, p. 208-209; e 2.002/2012, publicada no D.O.U. de 12 de dezembro de 2012, Seção 1, p. 

120-121, e demais disposições em contrário.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA

Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA

Secretário-Geral

(DOU nº 13, 18.01.2019, Seção 1, p.45)
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.227, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de servi-

ços médicos mediados por tecnologias.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei nº 11.000, de 

15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina (CFM) disciplinar o 

exercício profissional médico e zelar pela boa prática médica no país;

CONSIDERANDO a constante inovação e o desenvolvimento de novas tecnologias de 

informação e comunicação que facilitam o intercâmbio de informação entre médicos e 

entre estes e os pacientes;

CONSIDERANDO que a despeito das consequências positivas da telemedicina existem 

muitos preceitos éticos e legais que precisam ser assegurados;

CONSIDERANDO que a telemedicina deve favorecer a relação médico-paciente;

CONSIDERANDO que as informações sobre o paciente identificado só podem 

ser transmitidas a outro profissional com prévia permissão do paciente, mediante seu 

consentimento livre e esclarecido e com protocolos de segurança capazes de garantir a 

confidencialidade e integridade das informações;

CONSIDERANDO que o médico que utilizar a telemedicina sem examinar presen-

cialmente o paciente deve decidir com livre arbítrio e responsabilidade legal se as infor-

mações recebidas são qualificadas, dentro de protocolos rígidos de segurança digital e 

suficientes para emissão de parecer ou laudo;

CONSIDERANDO o teor da "declaração de Tel Aviv sobre responsabilidades e normas 

éticas na utilização da Telemedicina", adotada pela 51ª Assembleia Geral da Associação 

Médica Mundial, em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999;

CONSIDERANDO que o registro digital para atuar por telemedicina deve ser obriga-

tório e confidencial nos termos das leis vigentes e dos Princípios de Caldicott (2013), do 

National Health Service (NHS), que definem:
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I - que seu uso deve ser necessário, justificado e restrito àqueles que deles precisem;

II - que todos aqueles que os utilizem devem ser identificados, estar conscientes de 

sua responsabilidade e se comprometer tanto a compartilhar como a proteger os dados e 

informações a que tiverem acesso e forem colocados à disposição dos médicos ou anotados 

em Sistemas de Registro Eletrônico/Digital de Saúde;

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe 

sobre o exercício da medicina;

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabe-

lece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil;

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe 

sobre proteção de dados pessoais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.638/2002, que define prontu-

ário médico;

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução CFM nº 1.490/1998, que prevê a qualificação 

de um auxiliar médico visando eventual impedimento do titular durante o ato cirúrgico;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.821/2007, que aprova as normas 

técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados para guarda e 

manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.627/2001, que define e regula-

menta o Ato Profissional de Médico;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.958/2010, que define e regula-

menta o ato da consulta médica; e

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 13 de dezembro de 2018, realizada 

em Brasília, resolve:

Art. 1º Definir a telemedicina como o exercício da medicina mediado por tecnologias 

para fins de assistência, educação, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e promoção de 

saúde.

Art. 2º A telemedicina e a teleassistência médica, em tempo real on-line (síncrona) 

ou off-line (assíncrona), por multimeios em tecnologia, é permitida dentro do território 

nacional, nos termos desta resolução.

Art. 3º Nos serviços prestados por telemedicina, os dados e imagens dos pacientes devem 

trafegar na rede mundial de computadores (internet) com infraestrutura, gerenciamento 



84 Resoluções Voltar para o Índice de ResoluçõesVoltar para o Sumário

de riscos e requisitos obrigatórios para assegurar o registro digital apropriado e seguro, 

obedecendo às normas do CFM pertinentes a guarda, manuseio, integridade, veracidade, 

confidencialidade, privacidade e garantia do sigilo profissional das informações.

§ 1º Os sistemas informacionais para teleassistência médica devem atender aos padrões 

de representação, terminologia e interoperabilidade de informações de forma a possibi-

litar o Sistema de Registro Eletrônico/Digital unificado do paciente.

§ 2º Deve ser utilizado um Sistema de Registro Eletrônico/Digital de informação, 

proprietário ou de código aberto, que capture, armazene, apresente, transmita ou imprima 

informação digital e identificada em saúde, e que atenda integralmente aos requisitos do 

Nível de Garantia de Segurança 2 (NGS2) e o padrão ICP-Brasil.

§ 3º Devem ser preservados todos os dados trocados por imagem, texto e/ou áudio 

entre médicos, entre médico e paciente e entre médico e profissional de saúde.

§ 4º A guarda das informações relacionadas ao atendimento realizado por telemedi-

cina deverá atender à legislação vigente e estará sob responsabilidade do médico respon-

sável pelo atendimento.

§ 5º A interoperabilidade deve garantir, com utilização de protocolos abertos e flexí-

veis, que dois ou mais Sistemas de Registro Eletrônico/Digital sejam capazes de se comu-

nicar de forma eficaz e assegurando a integridade dos dados.

Art. 4º A teleconsulta é a consulta médica remota, mediada por tecnologias, com 

médico e paciente localizados em diferentes espaços geográficos.

§ 1º A teleconsulta subentende como premissa obrigatória o prévio estabelecimento de 

uma relação presencial entre médico e paciente.

§ 2º Nos atendimentos por longo tempo ou de doenças crônicas, é recomendado 

consulta presencial em intervalos não superiores a 120 dias.

§ 3º O estabelecimento de relação médico-paciente de modo virtual é permitido para 

cobertura assistencial em áreas geograficamente remotas, desde que existam as condições 

físicas e técnicas recomendadas e profissional de saúde.

§ 4º O teleatendimento deve ser devidamente consentido pelo paciente ou seu repre-

sentante legal e realizado por livre decisão e sob responsabilidade profissional do médico.

§ 5º Em caso de participação de outros profissionais de saúde, estes devem receber trei-

namento adequado, sob responsabilidade do médico pessoa física ou do diretor técnico 

da empresa intermediadora.

Art. 5º Nas teleconsultas são obrigatórios os seguintes registros eletrônicos/digitais:
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I - identificação das instituições prestadoras e dos profissionais envolvidos;

II - termo de consentimento livre e esclarecido;

III - identificação e dados do paciente;

IV - registro da data e hora do início e do encerramento;

V - identificação da especialidade;

VI - motivo da teleconsulta;

VII - observação clínica e dados propedêuticos;

VIII - diagnóstico;

IX - decisão clínica e terapêutica;

X - dados relevantes de exames diagnósticos complementares;

XI - identificação de encaminhamentos clínicos;

XII - produção de um relatório que contenha toda informação clínica relevante, vali-

dado pelos profissionais intervenientes e armazenado nos Sistemas de Registro Eletrô-

nico/Digital das respectivas instituições; e

XIII - encaminhamento ao paciente de cópia do relatório, assinado pelo médico 

responsável pelo teleatendimento, com garantia de autoria digital.

Art. 6º A teleinterconsulta é a troca de informações e opiniões entre médicos, com ou 

sem a presença do paciente, para auxílio diagnóstico ou terapêutico, clínico ou cirúrgico.

Parágrafo único. Na teleinterconsulta a responsabilidade profissional do atendimento 

cabe ao médico assistente do paciente. Os demais médicos envolvidos responderão soli-

dariamente na proporção em que contribuírem para eventual dano.

Art. 7º O telediagnóstico é o ato médico a distância, geográfica e/ou temporal, com a 

transmissão de gráficos, imagens e dados para emissão de laudo ou parecer por médico 

com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) na área relacionada ao procedimento.

Art. 8º A telecirurgia é a realização de procedimento cirúrgico remoto, mediado por 

tecnologias interativas seguras, com médico executor e equipamento robótico em espaços 

físicos distintos.

§ 1º A telecirurgia somente poderá ser realizada em infraestrutura adequada e segura, 

com garantia de funcionamento de equipamento, largura de banda eficiente e redun-

dante, estabilidade do fornecimento de energia elétrica e segurança eficiente contra vírus 

ou invasão de hackers.
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§ 2º A equipe médica principal deve ser composta, no mínimo, por médico operador 

do equipamento robótico (cirurgião remoto) e médico responsável pela manipulação 

instrumental (cirurgião local).

§ 3º O médico operador do equipamento robótico (cirurgião remoto) deve ser portador 

de RQE na área correspondente ao ato cirúrgico principal, com registro no CRM de sua 

jurisdição.

§ 4º O médico executor da manipulação instrumental (cirurgião local) deve ser 

portador de RQE na área correspondente ao ato cirúrgico principal, com registro no CRM 

de sua jurisdição, e capacitado a assumir o ato operatório de modo presencial.

§ 5º O médico local deverá se responsabilizar pela intervenção cirúrgica em situação 

de emergência ou em ocorrências não previstas, tais como falha no equipamento robó-

tico, falta de energia elétrica, flutuação ou interrupção de comunicação.

§ 6º A telecirurgia robótica deve ser explicitamente consentida pelo paciente ou seu 

representante legal e realizada por livre decisão e sob responsabilidade profissional dos 

médicos envolvidos no ato cirúrgico.

§ 7º Na telecirurgia são obrigatórios os seguintes registros em prontuários:

I - identificação da instituição prestadora e dos profissionais envolvidos;

II - termo de consentimento livre e esclarecido;

III - identificação e dados do paciente;

IV - identificação dos médicos participantes do ato operatório;

V - registro da data e hora do início e do encerramento;

VI - identificação do equipamento robótico utilizado (marca e modelo);

VII - identificação da especialidade;

VIII - diagnóstico pré-operatório;

IX - cirurgia realizada;

X - técnica anestésica empregada;

XI - descrição dos tempos cirúrgicos;

XII - achados operatórios;

XIII - lista de material empregado, inclusive órtese e prótese;
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XIV - diagnóstico cirúrgico;

XV - identificação de encaminhamentos clínicos;

XVI - produção de relatório que contenha toda informação clínica relevante, validado 

pelos profissionais intervenientes e armazenado nos Sistemas de Registro Eletrônico/

Digital da instituição; e

XVII - encaminhamento ao paciente de cópia do relatório, assinado pelo médico 

responsável pela telecirurgia, com garantia de autoria digital.

§ 8º A teleconferência de ato cirúrgico, por videotransmissão síncrona, pode ser feita 

para fins de ensino ou treinamento, desde que o grupo de recepção de imagens, dados e 

áudios seja composto por médicos.

§ 9º Na teleconferência, os objetivos do treinamento não devem comprometer a quali-

dade assistencial nem gerar aumento desnecessário do tempo de procedimento que possa 

comprometer a recuperação pós-cirúrgica do paciente, em obediência ao normatizado no 

Código de Ética Médica.

Art. 9º O telediagnóstico deve ser realizado segundo diretrizes científicas propostas 

pela Associação de Especialidade vinculada ao método, reconhecida pela Comissão Mista 

de Especialidades, constituída conforme Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015.

§ 1º As diretrizes devem ser encaminhadas ao CFM para análise a aprovação.

§ 2º Excetuam-se os procedimentos regulamentados por resolução específica do CFM.

Art. 10. A teletriagem médica é o ato realizado por um médico com avaliação dos 

sintomas, a distância, para definição e direcionamento do paciente ao tipo adequado de 

assistência que necessita ou a um especialista.

§ 1º O médico deve destacar e registrar que não se trata de um diagnóstico médico.

§ 2º Na teletriagem o estabelecimento de saúde deve oferecer e garantir todo o sistema 

de regulação para encaminhamento dos pacientes.

Art. 11. O telemonitoramento é o ato realizado sob orientação e supervisão médica 

para monitoramento ou vigilância a distância de parâmetros de saúde e/ou doença, por 

meio de aquisição direta de imagens, sinais e dados de equipamentos e/ou dispositivos 

agregados ou implantáveis nos pacientes em regime de internação clínica ou domiciliar, 

em comunidade terapêutica, em instituição de longa permanência de idosos ou no trans-

lado de paciente até sua chegada ao estabelecimento de saúde.

Parágrafo único. O telemonitoramento inclui a coleta de dados clínicos, sua trans-

missão, processamento e manejo sem que o paciente precise se deslocar até uma unidade 

de saúde.
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Art. 12. No telemonitoramento ou televigilância, as seguintes premissas devem ser 

atendidas:

I - a coordenação do serviço de assistência remota deverá promover o treinamento 

dos profissionais de saúde locais que intermediarão o atendimento;

II - indicação e justificativa de uso da telemedicina assinada pelo médico assistente do 

paciente;

III - garantia de segurança e confidencialidade tanto na transmissão como no recebi-

mento de dados;

IV - a transmissão dos dados deve ser realizada sob a responsabilidade do médico 

encarregado pela assistência regular do paciente; e

V - a interpretação dos dados deve ser feita por médico regularmente inscrito no CRM 

de sua jurisdição e com RQE na área relacionada ao procedimento.

Art. 13. A teleorientação é o ato médico realizado para preenchimento a distância de 

declaração de saúde e para contratação ou adesão a plano privado de assistência à saúde.

Parágrafo único. Na teleorientação são vedadas indagações a respeito de sintomas, uso 

de medicamentos e hábitos de vida.

Art. 14. A teleconsultoria é o ato de consultoria mediada por tecnologias entre médicos 

e gestores, profissionais e trabalhadores da área da saúde, com a finalidade de esclarecer 

dúvidas sobre procedimentos, ações de saúde e questões relativas ao processo de trabalho.

Art. 15. Ao médico é assegurada a liberdade e completa independência de decidir se 

utiliza ou recusa a telemedicina, indicando a consulta presencial sempre que entender 

necessário.

Art. 16. No caso de prescrição médica a distância, esta deverá conter obrigatoriamente:

I - identificação do médico, incluindo nome, CRM e endereço;

II - identificação e dados do paciente;

III - registro de data e hora;

IV - assinatura digital do médico ou outro meio legal que comprove a veracidade do 

documento.

Art. 17. Em caso de emergência ou quando solicitado pelo médico responsável, o 

médico que emitir parecer a distância poderá prestar o devido suporte diagnóstico e 

terapêutico.

Art. 18. O paciente ou seu representante legal deverá autorizar a transmissão das suas 

imagens e dados por meio de consentimento informado, livre e esclarecido, por escrito 
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e assinado, ou de gravação da leitura do texto e concordância, devendo fazer parte do 

Sistema de Registro Eletrônico/Digital do teleatendimento ao paciente.

Parágrafo único. É preciso assegurar consentimento explícito, no qual o paciente deve 

estar consciente de que suas informações pessoais podem ser compartilhadas e sobre o 

seu direito de negar permissão para isso.

Art. 19. As pessoas jurídicas que prestarem serviços de telemedicina deverão ter sede 

em território brasileiro e estar inscritas no Conselho Regional de Medicina do estado 

onde estão sediadas, com a respectiva responsabilidade técnica de médico regularmente 

inscrito no mesmo Conselho.

§ 1º Existindo filiais ou subsedes, estas deverão ter inscrição própria no CRM de sua 

jurisdição, com a respectiva responsabilidade técnica.

§ 2º O médico poderá assumir responsabilidade técnica por até 2 (duas) empresas e/

ou filiais.

§ 3º No caso de o prestador ser pessoa física, este deverá ser médico devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição.

Art. 20. Os Conselhos Regionais de Medicina deverão estabelecer constante vigilância 

e avaliação das atividades de telemedicina em seus territórios, no que concerne à quali-

dade da atenção, relação médico-paciente e preservação do sigilo profissional.

Art. 21. Os serviços de telemedicina jamais poderão substituir o compromisso consti-

tucional de garantir assistência integral e universal aos pacientes.

Art. 22. Fica revogada a Resolução CFM nº 1.643/2002, publicada no D.O.U. de 26 de 

agosto de 2002, Seção I, p. 205, e todas as disposições em contrário.

Art. 23. Esta resolução entra em vigor 90 dias após sua publicação.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA

Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA

Secretário-Geral

(DOU nº 26, 06.02.2019, Seção 1, p.58)
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.228, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

Revoga a Resolução CFM nº 2.227, publicada no D.O.U. de 6 de feve-

reiro de 2019, Seção I, p. 58, a qual define e disciplina a telemedicina 

como forma de prestação de serviços médicos mediados por tecnolo-

gias, e restabelece expressamente a vigência da Resolução CFM nº 

1.643/2002, publicada no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, Seção I, 

p. 205.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e pela Lei nº 11.000, de 

15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina (CFM) disciplinar o 

exercício profissional médico e zelar pela boa prática médica no país;

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe 

sobre o exercício da medicina;

CONSIDERANDO o alto número de propostas encaminhadas pelos médicos brasi-

leiros para alteração dos termos da Resolução CFM nº 2.227/2018, que define critérios 

para a prática da telemedicina no País, e em atenção às solicitações das entidades médicas, 

que pedem mais tempo para analisar o documento e enviar também suas sugestões de 

alteração;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942, com a alteração dada pela Lei nº 12.376, de 30 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 26 de fevereiro de 2019, realizada 

em Brasília, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução CFM nº 2.227, publicada no D.O.U. de 6 de fevereiro 

de 2019, a qual define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de serviços 

médicos mediados por tecnologias, e restabelecer expressamente a vigência da Resolução 

CFM nº 1.643, de 26 de agosto de 2002, a qual define e disciplina a prestação de serviços 

através da telemedicina.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA

Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA

Secretário-Geral

(DOU nº 44, 06.03.2019, Seção 1, p.91)
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RESOLUÇÃO CFMV Nº 1.256, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

Proíbe a inscrição e o registro de egressos de cursos de medicina vete-

rinária ofertados na modalidade a distância e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas na alínea "f" do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro 

de 1968;

considerando que o exercício profissional é condicionado às qualificações profissionais 

estabelecidas em lei e que a formação profissional tem, dentre seus objetivos, permitir a 

qualificação para o trabalho (inciso XIII, artigo 5º, e artigo 205 da CRFB/1988);

considerando que a CRFB/1988 define a educação como direito social (artigo 6º) 

voltado ao exercício da cidadania;

considerando que a educação superior tem, dentre suas finalidades, a formação quali-

ficada de profissionais aptos à participação no desenvolvimento social e colaboração em 

sua formação contínua;

considerando que a educação superior e a consequente formação profissional têm 

como premissas fundamentais os programas e projetos pedagógicos dos cursos, a grade 

curricular, a carga horária e demais componentes curriculares;

considerando que a validade dos diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 

registrados, tem íntima e lógica relação com a formação acadêmica;

considerando que as Diretrizes Gerais dos Cursos Superiores são premissas para a 

fixação dos currículos dos respectivos cursos e programas, nos termos do inciso II, artigo 

53, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (nº 9394, de 20 de dezembro de 

1996);

considerando que as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) dos Cursos de Gradu-

ação em Medicina Veterinária, (Resolução CNE/CES nº 1, de 18/2/2003) de observância 

obrigatória na organização curricular das Instituições de Ensino Superior (IES), têm 

dentre seus objetivos dotar o profissional de "conhecimentos para desenvolver ações 

e resultados voltados à área de Ciências Agrárias no que se refere à Produção Animal, 

Produção de Alimentos, Saúde Animal e Proteção Ambiental" e "assegurar a formação de 

profissional nas áreas específicas de sanidade e produção animal, saúde pública, biotecno-

logia e preservação ambiental";
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considerando que as DCN dos Cursos de Graduação em Medicina Veterinária têm 

dentre seus objetivos assegurar a formação de profissional com competências e habilidades 

específicas para interpretar sinais clínicos, exames laboratoriais e alterações morfofuncio-

nais; identificar e classificar os fatores etiológicos, compreender e elucidar a patogenia, 

bem como, prevenir, controlar e erradicar as doenças que acometem os animais; instituir 

diagnóstico, prognóstico, tratamento e medidas profiláticas, individuais e populacionais; 

elaborar, executar e gerenciar projetos agropecuários, ambientais e afins à profissão; 

desenvolver, programar, orientar e aplicar as modernas técnicas de criação, manejo, 

nutrição, alimentação, melhoramento genético; produção e reprodução animal; planejar, 

executar, gerenciar e avaliar programas de saúde animal, saúde pública e de tecnologia de 

produtos de origem animal; executar a inspeção sanitária e tecnológica de produtos de 

origem animal; planejar, elaborar, executar, gerenciar e participar de projetos nas áreas 

de biotecnologia da reprodução e de produtos biológicos; planejar, organizar e gerenciar 

unidades agroindustriais; realizar perícias, elaborar e interpretar laudos técnicos em todos 

os campos de conhecimento da Medicina Veterinária; planejar, elaborar, executar, geren-

ciar, participar de projetos agropecuários e do agronegócio;

considerando que o projeto pedagógico do curso de graduação de cada IES define o 

perfil profissional do egresso, cujos limites de atuação encontram-se definidos na Lei nº 

5517/1968;

considerando o discutido e deliberado por ocasião da 321ª Sessão Plenária Ordinária 

do CFMV, realizada nos dias 21 e 22/2/2019, resolve:

Art. 1º Não admitir a inscrição e o registro no Sistema CFMV/CRMVs, de egressos dos 

cursos de medicina veterinária ofertados na modalidade a distância (EaD).

Art. 2º Os diretores, gestores ou docentes médicos veterinários que contribuírem para 

a oferta ou ministração de disciplinas ou unidades curriculares vinculadas ao exercício 

profissional, nos termos do parágrafo único, artigo 1º, da Resolução CFMV nº 595, de 

11/12/1992, estão sujeitos à respectiva responsabilização ético-disciplinar.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA

Presidente do Conselho

HELIO BLUME

Secretário-Geral

(DOU nº 39, 25.02.2019, Seção 1, p.136)
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RESOLUÇÃO CFO Nº 197, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Proíbe a inscrição e o registro de alunos egressos de cursos de odonto-

logia, integralmente realizados na modalidade de ensino à distância 

- EAD, e adota outras providências.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, "ad referendum" do plenário,

Considerando o art. 2º da Lei 4.324/64, que estabelece como competência dos Conse-

lhos de Odontologia trabalhar e zelar pelo bom conceito e pelo prestígio da profissão e dos 

que a exercem legalmente;

Considerando o art. 1º do Decreto 68.704/71, que regulamenta a lei de criação dos 

Conselhos de Odontologia e estabelece que cabe a esses, como órgãos de seleção, a disci-

plina e a fiscalização da Odontologia em todo o país;

Considerando a existência de conteúdos práticos laboratoriais, clínicos e cirúrgicos 

inerentes e indispensáveis à formação dos cirurgiões-dentistas, bem como a indispensável 

interação profissional-paciente;

Considerando a expansão das autorizações para realização de cursos de graduação 

com conteúdos na modalidade de ensino à distância, colocando em risco a qualidade da 

formação dos profissionais de saúde e, principalmente, colocando em risco a qualidade 

dos serviços ofertados à sociedade; e,

Considerando, ainda, a tramitação, no Congresso Nacional, de vários projetos distintos 

contra a oferta de cursos de graduação na modalidade de ensino à distância para formação 

de profissionais de saúde, com significativa repercussão e preocupação da sociedade: 

resolve:

Art. 1º. Proibir a inscrição e o registro de alunos egressos de cursos de odontologia, 

integralmente realizados na modalidade de ensino à distância - EAD, ficando esses impe-

didos de exercerem a profissão de cirurgião-dentista em todo o território nacional.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial, 

revogando as disposições contrárias.

JULIANO DO VALE, CD

(DOU nº 22, 31.01.2019, Seção 1, p.91)
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RESOLUÇÃO CNE-CP Nº 1, DE 2 DE JULHO DE 2019

Altera o Art. 22 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, 

que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação 

inicial em nível superior (cursos de licenciatura, cursos de formação 

pedagógica para graduados e cursos de segunda licenciatura) e para 

a formação continuada.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação (CNE), no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no artigo 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995; na 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; no Regimento do Conselho Nacional de Educação, 

aprovado pela Portaria MEC nº 1.306, de 2 de setembro de 1999; e com fundamento no 

Parecer CNE/CP nº 7, de 4 de junho de 2019, homologado por Despacho do Ministro de 

Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do União de 2 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º A Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:

.........................................................................................................................

"Art. 22. Os cursos de formação de professores, que se encontram em funcionamento, 

deverão se adaptar a esta Resolução no prazo máximo de 2 (dois) anos, contados da publi-

cação da Base Nacional Comum Curricular, instituída pela Resolução CNE/CP nº 2, de 22 

de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22 de dezembro de 

2017." (NR)

Art. 2º Fica revogada a Resolução CNE/CP nº 3, de 3 de outubro de 2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

(DOU nº 125, 02.07.2019, Seção 1, p.35)
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RESOLUÇÃO CNE-CP Nº 2, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Ini-

cial de Professores para a Educação Básica e institui a Base Nacional 

Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica 

(BNC-Formação).

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (LDB); no § 1º do. art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 

de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995; e 

com fundamento no Parecer CNE/CP nº 22, de 7 de novembro de 2019, homologado pela 

Portaria MEC nº 2.167, de 19 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 20 de dezembro 

de 2019, Seção 1, pág. 142,

CONSIDERANDO que:

O § 8º do. art. 62 da LDB estabelece que os currículos dos cursos da formação de 

docentes terão por referência a Base Nacional Comum Curricular (BNCC-Educação 

Básica);

A Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, em seu art. 11, estabelece o prazo de 2 (dois) 

anos, contados da data de homologação da BNCC-Educação Básica, para que seja imple-

mentada a referida adequação curricular da formação docente; 

O § 1º do art. 5º das Resoluções CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 e CNE/CP nº 

4, de 17 de dezembro de 2018, entre outras disposições, estabelece que a BNCC-Educação 

Básica deve contribuir para a articulação e coordenação das políticas e ações educacionais 

em relação à formação de professores;

As aprendizagens essenciais, previstas na BNCC-Educação Básica, a serem garantidas 

aos estudantes, para o alcance do seu pleno desenvolvimento, nos termos do art. 205 

da Constituição Federal, reiterado pelo art. 2º da LDB, requerem o estabelecimento das 

pertinentes competências profissionais dos professores;

O Ministério da Educação (MEC) elaborou, em 2018, a "Proposta para Base Nacional 

Comum da Formação de Professores da Educação Básica", encaminhada ao Conselho 

Nacional da Educação (CNE) para análise e emissão de parecer e formulação da reso-

lução regulamentando a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da 

Educação Básica, resolve:
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CAPÍTULO I 

DO OBJETO

Art. 1º A presente Resolução define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 

Inicial em Nível Superior de Professores para a Educação Básica e institui a Base Nacional 

Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNCFormação), 

constante do Anexo, a qual deve ser implementada em todas as modalidades dos cursos e 

programas destinados à formação docente.

Parágrafo único. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível 

Superior de Professores para a Educação Básica e a BNC-Formação têm como referência a 

implantação da Base Nacional Comum Curricular da Educação Básica (BNCC), instituída 

pelas Resoluções CNE/CP nº 2/2017 e CNE/CP nº 4/2018.

Art. 2º A formação docente pressupõe o desenvolvimento, pelo licenciando, das 

competências gerais previstas na BNCC-Educação Básica, bem como das aprendiza-

gens essenciais a serem garantidas aos estudantes, quanto aos aspectos intelectual, físico, 

cultural, social e emocional de sua formação, tendo como perspectiva o desenvolvimento 

pleno das pessoas, visando à Educação Integral.

Art. 3º Com base nos mesmos princípios das competências gerais estabelecidas pela 

BNCC, é requerido do licenciando o desenvolvimento das correspondentes competências 

gerais docentes.

Parágrafo único. As competências gerais docentes, bem como as competências espe-

cíficas e as habilidades correspondentes a elas, indicadas no Anexo que integra esta Reso-

lução, compõem a BNC-Formação.

Art. 4º As competências específicas se referem a três dimensões fundamentais, as 

quais, de modo interdependente e sem hierarquia, se integram e se complementam na 

ação docente. São elas:

I - conhecimento profissional;

II - prática profissional; e

III - engajamento profissional.

§ 1º As competências específicas da dimensão do conhecimento profissional são as 

seguintes:

I - dominar os objetos de conhecimento e saber como ensiná-los;

II - demonstrar conhecimento sobre os estudantes e como eles aprendem;
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III - reconhecer os contextos de vida dos estudantes; e

IV - conhecer a estrutura e a governança dos sistemas educacionais.

§ 2º As competências específicas da dimensão da prática profissional compõem-se 

pelas seguintes ações:

I - planejar as ações de ensino que resultem em efetivas aprendizagens;

II - criar e saber gerir os ambientes de aprendizagem;

III - avaliar o desenvolvimento do educando, a aprendizagem e o ensino; e

IV - conduzir as práticas pedagógicas dos objetos do conhecimento, as competências 

e as habilidades.

§ 3º As competências específicas da dimensão do engajamento profissional podem ser 

assim discriminadas:

I - comprometer-se com o próprio desenvolvimento profissional;

II - comprometer-se com a aprendizagem dos estudantes e colocar em prática o prin-

cípio de que todos são capazes de aprender;

III - participar do Projeto Pedagógico da escola e da construção de valores democrá-

ticos; e

IV - engajar-se profissionalmente, com as famílias e com a comunidade, visando 

melhorar o ambiente escolar.

CAPÍTULO II 

DOS FUNDAMENTOS E DA POLÍTICA DA FORMAÇÃO DOCENTE

Art. 5º A formação dos professores e demais profissionais da Educação, conforme a 

Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB), para atender às especificidades do 

exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades 

da Educação Básica, tem como fundamentos:

I - a sólida formação básica, com conhecimento dos fundamentos científicos e sociais 

de suas competências de trabalho;

II - a associação entre as teorias e as práticas pedagógicas; e

III - o aproveitamento da formação e das experiências anteriores, desenvolvidas em 

instituições de ensino, em outras atividades docentes ou na área da Educação.
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Parágrafo único. A inclusão, na formação docente, dos conhecimentos produzidos 

pelas ciências para a Educação, contribui para a compreensão dos processos de ensino

-aprendizagem, devendo-se adotar as estratégias e recursos pedagógicos, neles alicer-

çados, que favoreçam o desenvolvimento dos saberes e eliminem as barreiras de acesso 

ao conhecimento.

Art. 6º A política de formação de professores para a Educação Básica, em consonância 

com os marcos regulatórios, em especial com a BNCC, tem como princípios relevantes:

I - a formação docente para todas as etapas e modalidades da Educação Básica como 

compromisso de Estado, que assegure o direito das crianças, jovens e adultos a uma 

educação de qualidade, mediante a equiparação de oportunidades que considere a neces-

sidade de todos e de cada um dos estudantes;

II - a valorização da profissão docente, que inclui o reconhecimento e o fortalecimento 

dos saberes e práticas específicas de tal profissão;

III - a colaboração constante entre os entes federados para a consecução dos objetivos 

previstos na política nacional de formação de professores para a Educação Básica;

IV - a garantia de padrões de qualidade dos cursos de formação de docentes ofertados 

pelas instituições formadoras nas modalidades presencial e a distância; 

V - a articulação entre a teoria e a prática para a formação docente, fundada nos 

conhecimentos científicos e didáticos, contemplando a indissociabilidade entre o ensino, 

a pesquisa e a extensão, visando à garantia do desenvolvimento dos estudantes;

VI - a equidade no acesso à formação inicial e continuada, contribuindo para a redução 

das desigualdades sociais, regionais e locais;

VII - a articulação entre a formação inicial e a formação continuada;

VIII - - a formação continuada que deve ser entendida como componente essencial 

para a profissionalização docente, devendo integrar-se ao cotidiano da instituição educa-

tiva e considerar os diferentes saberes e a experiência docente, bem como o projeto peda-

gógico da instituição de Educação Básica na qual atua o docente;

IX - a compreensão dos docentes como agentes formadores de conhecimento e cultura 

e, como tal, da necessidade de seu acesso permanente a conhecimentos, informações, 

vivência e atualização cultural; e

X - a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte, o saber e o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.
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CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DOS CURSOS SUPERIORES  

PARA A FORMAÇÃO DOCENTE

Art. 7º A organização curricular dos cursos destinados à Formação Inicial de Profes-

sores para a Educação Básica, em consonância com as aprendizagens prescritas na BNCC 

da Educação Básica, tem como princípios norteadores: 

I - compromisso com a igualdade e a equidade educacional, como princípios fundantes 

da BNCC;

II - reconhecimento de que a formação de professores exige um conjunto de conhe-

cimentos, habilidades, valores e atitudes, que estão inerentemente alicerçados na prática, 

a qual precisa ir muito além do momento de estágio obrigatório, devendo estar presente, 

desde o início do curso, tanto nos conteúdos educacionais e pedagógicos quanto nos espe-

cíficos da área do conhecimento a ser ministrado;

III - respeito pelo direito de aprender dos licenciandos e compromisso com a sua 

aprendizagem como valor em si mesmo e como forma de propiciar experiências de apren-

dizagem exemplares que o professor em formação poderá vivenciar com seus próprios 

estudantes no futuro;

IV - reconhecimento do direito de aprender dos ingressantes, ampliando as oportuni-

dades de desenvolver conhecimentos, habilidades, valores e atitudes indispensáveis para 

o bom desempenho no curso e para o futuro exercício da docência;

V - atribuição de valor social à escola e à profissão docente de modo contínuo, consis-

tente e coerente com todas as experiências de aprendizagem dos professores em formação;

VI - fortalecimento da responsabilidade, do protagonismo e da autonomia dos licen-

ciandos com o seu próprio desenvolvimento profissional;

VII - integração entre a teoria e a prática, tanto no que se refere aos conhecimentos 

pedagógicos e didáticos, quanto aos conhecimentos específicos da área do conhecimento 

ou do componente curricular a ser ministrado;

VIII - centralidade da prática por meio de estágios que enfoquem o planejamento, 

a regência e a avaliação de aula, sob a mentoria de professores ou coordenadores expe-

rientes da escola campo do estágio, de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

IX - reconhecimento e respeito às instituições de Educação Básica como parceiras 

imprescindíveis à formação de professores, em especial as das redes públicas de ensino;
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X - engajamento de toda a equipe docente do curso no planejamento e no acompa-

nhamento das atividades de estágio obrigatório;

XI - estabelecimento de parcerias formalizadas entre as escolas, as redes ou os sistemas 

de ensino e as instituições locais para o planejamento, a execução e a avaliação conjunta 

das atividades práticas previstas na formação do licenciando;

XII - aproveitamento dos tempos e espaços da prática nas áreas do conhecimento, nos 

componentes ou nos campos de experiência, para efetivar o compromisso com as meto-

dologias inovadoras e projetos interdisciplinares, flexibilização curricular, construção de 

itinerários formativos, projeto de vida dos estudantes, dentre outros;

XIII - avaliação da qualidade dos cursos de formação de professores por meio de 

instrumentos específicos que considerem a matriz de competências deste Parecer e os 

dados objetivos das avaliações educacionais, além de pesquisas científicas que demostrem 

evidências de melhoria na qualidade da formação; e

XIV - adoção de uma perspectiva intercultural de valorização da história, da cultura e 

das artes nacionais, bem como das contribuições das etnias que constituem a nacionali-

dade brasileira.

Art. 8º Os cursos destinados à Formação Inicial de Professores para a Educação Básica 

devem ter como fundamentos pedagógicos:

I - o desenvolvimento de competência de leitura e produção de textos em Língua 

Portuguesa e domínio da norma culta;

II - o compromisso com as metodologias inovadoras e com outras dinâmicas forma-

tivas que propiciem ao futuro professor aprendizagens significativas e contextualizadas 

em uma abordagem didático-metodológica alinhada com a BNCC, visando ao desenvol-

vimento da autonomia, da capacidade de resolução de problemas, dos processos inves-

tigativos e criativos, do exercício do trabalho coletivo e interdisciplinar, da análise dos 

desafios da vida cotidiana e em sociedade e das possibilidades de suas soluções práticas;

III - a conexão entre o ensino e a pesquisa com centralidade no processo de ensino e 

aprendizagem, uma vez que ensinar requer, tanto dispor de conhecimentos e mobilizá-los 

para a ação, como compreender o processo de construção do conhecimento;

IV - emprego pedagógico das inovações e linguagens digitais como recurso para o 

desenvolvimento, pelos professores em formação, de competências sintonizadas com as 

previstas na BNCC e com o mundo contemporâneo;

V - avaliação como parte integrante do processo da formação, que possibilite o diag-

nóstico de lacunas e a aferição dos resultados alcançados, consideradas as competências a 

serem constituídas e a identificação das mudanças de percurso que se fizerem necessárias;
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VI - apropriação de conhecimentos relativos à gestão educacional no que se refere ao 

trabalho cotidiano necessário à prática docente, às relações com os pares e à vida profis-

sional no contexto escolar;

VII - reconhecimento da escola de Educação Básica como lugar privilegiado da 

formação inicial do professor, da sua prática e da sua pesquisa; 

VIII - compromisso com a educação integral dos professores em formação, visando à 

constituição de conhecimentos, de competências, de habilidades, de valores e de formas 

de conduta que respeitem e valorizem a diversidade, os direitos humanos, a democracia e 

a pluralidade de ideias e de concepções pedagógicas; e

IX - decisões pedagógicas com base em evidências.

Art. 9º Deve-se garantir aos estudantes um ambiente organizacional que articule as 

ofertas de licenciaturas aos demais cursos e programas da formação docente, por meio da 

institucionalização de unidades integradas de formação de professores, para integrar os 

docentes da instituição formadora aos professores das redes de ensino, promovendo uma 

ponte orgânica entre a Educação Superior e a Educação Básica.

§ 1º O ambiente organizacional de que trata o caput deverá ser organizado por inicia-

tiva da Instituição de Ensino Superior (IES) em formato a ser definido no âmbito da sua 

autonomia acadêmica.

§ 2º O Ministério da Educação definirá, em instrumento próprio a ser elaborado, as 

formas de acompanhamento do estabelecido no caput.

CAPÍTULO 

DOS CURSOS DE LICENCIATURA

Art. 10. Todos os cursos em nível superior de licenciatura, destinados à Formação 

Inicial de Professores para a Educação Básica, serão organizados em três grupos, com 

carga horária total de, no mínimo, 3.200 (três mil e duzentas) horas, e devem considerar 

o desenvolvimento das competências profissionais explicitadas na BNCFormação, insti-

tuída nos termos do Capítulo I desta Resolução.

Art. 11. A referida carga horária dos cursos de licenciatura deve ter a seguinte 

distribuição:

I - Grupo I: 800 (oitocentas) horas, para a base comum que compreende os conheci-

mentos científicos, educacionais e pedagógicos e fundamentam a educação e suas articu-

lações com os sistemas, escolas e práticas educacionais.
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II - Grupo II: 1.600 (mil e seiscentas) horas, para a aprendizagem dos conteúdos espe-

cíficos das áreas, componentes, unidades temáticas e objetos de conhecimento da BNCC, 

e para o domínio pedagógico desses conteúdos. 

III - Grupo III: 800 (oitocentas) horas, prática pedagógica, assim distribuídas: 

a) 400 (quatrocentas) horas para o estágio supervisionado, em situação real de trabalho 

em escola, segundo o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) da instituição formadora; e

b) 400 (quatrocentas) horas para a prática dos componentes curriculares dos Grupos 

I e II, distribuídas ao longo do curso, desde o seu início, segundo o PPC da instituição 

formadora.

Parágrafo único. Pode haver aproveitamento de formação e de experiências ante-

riores, desde que desenvolvidas em instituições de ensino e em outras atividades, nos 

termos do inciso III do Parágrafo único do art. 61 da LDB (Redação dada pela Lei nº 12.014, 

de 6 de agosto de 2009).

Art. 12. No Grupo I, a carga horária de 800 horas deve ter início no 1º ano, a partir da 

integração das três dimensões das competências profissionais docentes - conhecimento, 

prática e engajamento profissionais - como organizadoras do currículo e dos conteúdos 

segundo as competências e habilidades previstas na BNCC-Educação Básica para as etapas 

da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. Parágrafo único. No 

Grupo I, devem ser tratadas ainda as seguintes temáticas:

I - Currículos e seus marcos legais:

a) LDB, devendo ser destacado o art. 26-A;

b) Diretrizes Curriculares Nacionais;

c) BNCC: introdução, fundamentos e estrutura; e

d) currículos estaduais, municipais e/ou da escola em que trabalha.

II - didática e seus fundamentos:

a) compreensão da natureza do conhecimento e reconhecimento da importância de 

sua contextualização na realidade da escola e dos estudantes;

b) visão ampla do processo formativo e socioemocional como relevante para o desen-

volvimento, nos estudantes, das competências e habilidades para sua vida;

c) manejo dos ritmos, espaços e tempos para dinamizar o trabalho de sala de aula e 

motivar os estudantes;



104 Resoluções Voltar para o Índice de ResoluçõesVoltar para o Sumário

d) elaboração e aplicação dos procedimentos de avaliação de forma que subsidiem 

e garantam efetivamente os processos progressivos de aprendizagem e de recuperação 

contínua dos estudantes;

e) realização de trabalho e projetos que favoreçam as atividades de aprendizagem 

colaborativa; e

f) compreensão básica dos fenômenos digitais e do pensamento computacional, bem 

como de suas implicações nos processos de ensino-aprendizagem na contemporaneidade.

III - metodologias, práticas de ensino ou didáticas específicas dos conteúdos a serem 

ensinados, devendo ser considerado o desenvolvimento dos estudantes, e que possibilitem 

o domínio pedagógico do conteúdo, bem como a gestão e o planejamento do processo de 

ensino e de aprendizagem;

IV - gestão escolar com especial ênfase nas questões relativas ao projeto pedagógico da 

escola, ao regimento escolar, aos planos de trabalho anual, aos colegiados, aos auxiliares 

da escola e às famílias dos estudantes;

V - marcos legais, conhecimentos e conceitos básicos da Educação Especial, das 

propostas e projetos para o atendimento dos estudantes com deficiência e necessidades 

especiais;

VI - interpretação e utilização, na prática docente, dos indicadores e informações 

presentes nas avaliações do desempenho escolar, realizadas pelo MEC e pelas secretarias 

de Educação.

VII - desenvolvimento acadêmico e profissional próprio, por meio do comprome-

timento com a escola e participação em processos formativos de melhoria das relações 

interpessoais para o aperfeiçoamento integral de todos os envolvidos no trabalho escolar;

VIII - conhecimento da cultura da escola, o que pode facilitar a mediação dos conflitos;

IX - compreensão dos fundamentos históricos, sociológicos e filosóficos; das ideias 

e das práticas pedagógicas; da concepção da escola como instituição e de seu papel na 

sociedade; e da concepção do papel social do professor;

X - conhecimento das grandes vertentes teóricas que explicam os processos de desen-

volvimento e de aprendizagem para melhor compreender as dimensões cognitivas, 

sociais, afetivas e físicas, suas implicações na vida das crianças e adolescentes e de suas 

interações com seu meio sociocultural;

XI - conhecimento sobre como as pessoas aprendem, compreensão e aplicação desse 

conhecimento para melhorar a prática docente;
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XII - entendimento sobre o sistema educacional brasileiro, sua evolução histórica e 

suas políticas, para fundamentar a análise da educação escolar no país, bem como possibi-

litar ao futuro professor compreender o contexto no qual exercerá sua prática; e

XIII - compreensão dos contextos socioculturais dos estudantes e dos seus territórios 

educativos.

Art. 13. Para o Grupo II, que compreende o aprofundamento de estudos na etapa e/ou 

no componente curricular ou área de conhecimento, a carga horária de 1.600 horas deve 

efetivar-se do 2º ao 4º ano, segundo os três tipos de cursos, respectivamente destinados à:

I - Formação de professores multidisciplinares da Educação Infantil;

II - Formação de professores multidisciplinares dos anos iniciais do Ensino Funda-

mental; e

III - Formação de professores dos anos finais do Ensino Fundamental e do Ensino 

Médio.

§ 1º Dos estudos comuns a estes três cursos, devem ser incluídas, nas 1.600 horas, as 

seguintes habilidades:

I - proficiência em Língua Portuguesa falada e escrita, leitura, produção e utilização 

dos diferentes gêneros de textos, bem como a prática de registro e comunicação, levando-

se em consideração o domínio da norma culta;

II - conhecimento da Matemática para instrumentalizar as atividades de conheci-

mento, produção, interpretação e uso das estatísticas e indicadores educacionais;

III - compreensão do conhecimento pedagógico do conteúdo proposto para o curso e 

da vivência dos estudantes com esse conteúdo; 

IV - vivência, aprendizagem e utilização da linguagem digital em situações de ensino 

e de aprendizagem na Educação Básica; 

V - resolução de problemas, engajamento em processos investigativos de aprendi-

zagem, atividades de mediação e intervenção na realidade, realização de projetos e traba-

lhos coletivos, e adoção de outras estratégias que propiciem o contato prático com o 

mundo da educação e da escola;

VI - articulação entre as atividades práticas realizadas na escola e na sala de aula com 

as que serão efetivadas durante o estágio supervisionado;

VII - vivência e aprendizagem de metodologias e estratégias que desenvolvam, nos 

estudantes, a criatividade e a inovação, devendo ser considerada a diversidade como 

recurso enriquecedor da aprendizagem;
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VIII - alfabetização, domínio de seus fundamentos e domínio pedagógico dos processos 

e das aprendizagens envolvidas, com centralidade nos resultados quanto à fluência em 

leitura, à compreensão de textos e à produção de escrita das crianças, jovens e adultos;

IX - articulação entre os conteúdos das áreas e os componentes da BNCCFormação 

com os fundamentos políticos referentes à equidade, à igualdade e à compreensão do 

compromisso do professor com o conteúdo a ser aprendido; e 

X - engajamento com sua formação e seu desenvolvimento profissional, participação 

e comprometimento com a escola, com as relações interpessoais, sociais e emocionais.

§ 2º Para o curso de Formação de professores multidisciplinares da Educação Infantil, 

as 1.600 horas devem também contemplar:

I - as especificidades das escolas de Educação Infantil - creche ou pré-escola - seus 

modos de organização, gestão e rotinas;

II - as particularidades do processo de aprendizagem das crianças nas faixas etárias da 

creche e pré-escolar;

III - os princípios didáticos de planejamento, encaminhamento e avaliação de 

propostas pedagógicas que tenham como referência os eixos estruturantes de brincadeiras 

e interações das DCNs da educação infantil e os direitos de aprendizagem e desenvolvi-

mento da BNCC - conviver, brincar, participar, explorar, expressar, conhecer-se - para 

garantir a consecução dos objetivos de desenvolvimento e a aprendizagem organizados 

nos campos de experiência da Educação Infantil conforme disposto na Base nacional 

Comum Curricular:

a) o Eu, o Outro e o Nós;

b) corpo, gestos e movimentos;

c) escuta, fala, pensamento e imaginação;

d) traços, sons, cores e formas; e

e) espaços, tempos, quantidades, relações e transformações.

IV - a revisão das áreas e componentes previstos pela BNCC-Educação Básica como 

um todo, seus conteúdos, unidades temáticas e objetos de conhecimento; e

V - as competências gerais, por áreas e componentes, e as habilidades a serem consti-

tuídas pelos estudantes da Educação Básica.

§ 3º Para o curso de Formação de professores multidisciplinares dos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, as 1.600 horas de aprofundamento nas áreas e nos componentes 

curriculares da BNCC devem contemplar:
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I - o aprendizado da dimensão prática do conhecimento e o desenvolvimento das 

competências e habilidades previstas para os estudantes da Educação Básica;

II - as áreas e componentes, previstos na BNCC-Educação Básica como um todo, e 

para os anos iniciais do Ensino Fundamental em particular, seus conteúdos, unidades 

temáticas e objetos de conhecimento; e

III - as competências gerais, por áreas e componentes, e as habilidades a serem cons-

tituídas pelos estudantes e que devem ser aprendidas e avaliadas pelos licenciandos desses 

cursos de formação.

§ 4º Para o curso de Formação de professores nos anos finais do Ensino Fundamental, 

e do Ensino Médio, as 1.600 horas, para aprofundar e desenvolver os saberes específicos, 

podem ser ofertadas, de acordo com a organização curricular, do seguinte modo: compo-

nentes curriculares, componentes interdisciplinares ou áreas de estudos, nos termos do 

respectivo Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

§ 5º Incluem-se nas 1.600 horas de aprofundamento desses cursos os seguintes saberes 

específicos: conteúdos da área, componentes, unidades temáticas e objetos de conheci-

mento previstos pela BNCC e correspondentes competências e habilidades.

Art. 14. O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), na modalidade Educação a Distância 

(EaD), deve apresentar para cada disciplina componente dos Grupos I e II, oferecida a 

distância, a fundamentação técnica que comprove a viabilidade de se desenvolver a 

distância as competências e habilidades previstas no componente, devendo ainda especi-

ficar as medidas adotadas pela IES para que as técnicas ou modelos propostos nas pesquisas 

que viabilizaram o projeto sejam efetivamente aplicadas nos cursos.

Art. 15. No Grupo III, a carga horária de 800 horas para a prática pedagógica deve 

estar intrinsecamente articulada, desde o primeiro ano do curso, com os estudos e com 

a prática previstos nos componentes curriculares, e devem ser assim distribuídas: 400 

(quatrocentas) horas de estágio supervisionado, em ambiente de ensino e aprendizagem; 

e 400 horas, ao longo do curso, entre os temas dos Grupos I e II.

§ 1º O processo instaurador da prática pedagógica deve ser efetivado mediante o prévio 

ajuste formal entre a instituição formadora e a instituição associada ou conveniada, com 

preferência para as escolas e as instituições públicas.

§ 2º A prática pedagógica deve, obrigatoriamente, ser acompanhada por docente da 

instituição formadora e por 1 (um) professor experiente da escola onde o estudante a 

realiza, com vistas à união entre a teoria e a prática e entre a instituição formadora e o 

campo de atuação.
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§ 3º A prática deve estar presente em todo o percurso formativo do licenciando, com 

a participação de toda a equipe docente da instituição formadora, devendo ser desenvol-

vida em uma progressão que, partindo da familiarização inicial com a atividade docente, 

conduza, de modo harmônico e coerente, ao estágio supervisionado, no qual a prática 

deverá ser engajada e incluir a mobilização, a integração e a aplicação do que foi apren-

dido no curso, bem como deve estar voltada para resolver os problemas e as dificuldades 

vivenciadas nos anos anteriores de estudo e pesquisa.

§ 4º As práticas devem ser registradas em portfólio, que compile evidências das apren-

dizagens do licenciando requeridas para a docência, tais como planejamento, avaliação, 

conhecimento do conteúdo.

§ 5º As práticas mencionadas no parágrafo anterior consistem no planejamento de 

sequências didáticas, na aplicação de aulas, na aprendizagem dos educandos e nas devo-

lutivas dadas pelo professor.

§ 6º Para a oferta na modalidade EaD, as 400 horas do componente prático, vinculadas 

ao estágio curricular, bem como as 400 horas de prática como componente curricular 

ao longo do curso, serão obrigatórias e devem ser integralmente realizadas de maneira 

presencial.

Art. 16. As licenciaturas voltadas especificamente para a docência nas modalidades 

de Educação Especial, Educação do Campo, Educação Indígena, Educação Quilombola, 

devem ser organizadas de acordo com as orientações desta Resolução e, por constituírem 

campos de atuação que exigem saberes específicos e práticas contextualizadas, devem 

estabelecer, para cada etapa da Educação Básica, o tratamento pedagógico adequado, 

orientado pelas diretrizes do Conselho Nacional de Educação (CNE).

Parágrafo único. As licenciaturas referidas no caput, além de atender ao instituído 

nesta Resolução, devem obedecer às orientações específicas estabelecidas nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais de cada modalidade, definidas pelo CNE. 

Art. 17. Os cursos de Educação Superior e de Ensino Médio para a Formação de Profes-

sores Indígenas devem atender, também, e no que couber, às Diretrizes Curriculares 

Nacionais específicas instituídas pela Resolução CNE/CP nº 1, de 7 de janeiro de 2015.

Art. 18. Os cursos em Nível Médio, na modalidade Normal, destinados à formação 

de docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental, além de 

cumprir as disposições desta Resolução, em especial as competências expressas na BNC-

Formação, devem respeitar, no que não a contrariar, as Diretrizes Curriculares Nacionais 

específicas instituídas pelas Resoluções CNE/CEB nº 2, de 19 de abril de 1999, e nº 1, de 20 

de agosto de 2003.
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CAPÍTULO V 

DA FORMAÇÃO EM SEGUNDA LICENCIATURA

Art. 19. Para estudantes já licenciados, que realizem estudos para uma Segunda Licen-

ciatura, a formação deve ser organizada de modo que corresponda à seguinte carga horária:

I - Grupo I: 560 (quinhentas e sessenta) horas para o conhecimento pedagógico dos 

conteúdos específicos da área do conhecimento ou componente curricular, se a segunda 

licenciatura corresponder à área diversa da formação original.

II - Grupo II: 360 (trezentas e sessenta) horas, se a segunda licenciatura corresponder 

à mesma área da formação original.

III -Grupo III: 200 (duzentas) horas para a prática pedagógica na área ou no compo-

nente curricular, que devem ser adicionais àquelas dos Grupos I e II.

Art. 20. O curso de Segunda Licenciatura poderá ser realizado por instituição de 

Educação Superior desde que oferte curso de licenciatura reconhecido e com avaliação 

satisfatória pelo MEC na habilitação pretendida, sendo dispensada a emissão de novos 

atos autorizativos.

Parágrafo único. Nos casos de oferta de primeira licenciatura do curso original, a 

segunda licenciatura pode ser ofertada desde que haja, na instituição de educação supe-

rior, um programa de pós-graduação stricto sensu na área de educação, porém, nesse 

caso, será necessária a emissão de novos atos autorizativos.

CAPÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA GRADUADOS

Art. 21. No caso de graduados não licenciados, a habilitação para o magistério se dará 

no curso destinado à Formação Pedagógica, que deve ser realizado com carga horária 

básica de 760 (setecentas e sessenta) horas com a forma e a seguinte distribuição:

I - Grupo I: 360 (trezentas e sessenta) horas para o desenvolvimento das competências 

profissionais integradas às três dimensões constantes da BNC - Formação, instituída por 

esta Resolução.

II - Grupo II: 400 (quatrocentas) horas para a prática pedagógica na área ou no compo-

nente curricular.
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CAPÍTULO VII 

DA FORMAÇÃO PARA ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E DE GESTÃO

Art. 22. A formação para atuar em Administração, Planejamento, Inspeção, Supervisão 

e Orientação Educacional para a Educação Básica, nos termos do art. 64 da LDB, ou com 

centralidade em ambientes de aprendizagens e de coordenação e assessoramento peda-

gógico, pode-se dar em: 

I - cursos de graduação em Pedagogia com aprofundamento de estudos nas áreas de 

que trata o caput e que possuam uma carga horária mínima de 3.600 (três mil e seiscentas) 

horas; e

II - cursos de especialização lato sensu ou cursos de mestrado ou doutorado, nas 

mesmas áreas de que trata o caput, nos termos do inciso II do art. 61 da LDB.

§ 1º O aprofundamento de estudos de que trata o inciso I será correspondente a 400 

(quatrocentas) horas adicionais às 3.200 (três mil e duzentas) horas previstas para o curso 

de Pedagogia.

§ 2º Para o exercício profissional das funções relativas a essas áreas, a experiência 

docente é pré-requisito, nos termos das normas de cada sistema de ensino, conforme o 

disposto no § 1º do art. 67 da LDB.

CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO AVALIATIVO INTERNO E EXTERNO

Art. 23. A avaliação dos licenciandos deve ser organizada como um reforço em relação 

ao aprendizado e ao desenvolvimento das competências. 

§ 1º As avaliações da aprendizagem e das competências devem ser contínuas e previstas 

como parte indissociável das atividades acadêmicas.

§ 2º O processo avaliativo deve ser diversificado e adequado às etapas e às atividades 

do curso, distinguindo o desempenho em atividades teóricas, práticas, laboratoriais, de 

pesquisa e de extensão.

§ 3º O processo avaliativo pode-se dar sob a forma de monografias, exercícios ou 

provas dissertativas, apresentação de seminários e trabalhos orais, relatórios, projetos e 

atividades práticas, entre outros, que demonstrem o aprendizado e estimulem a produção 

intelectual dos licenciandos, de forma individual ou em equipe.

Art. 24. As IES deverão organizar um processo de avaliação dos egressos de forma 

continuada e articulada com os ambientes de aprendizagens. 
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Art. 25. Caberá ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep) elaborar um de avaliação in loco dos cursos de formação de professores, 

que considere o disposto nesta Resolução. 

Parágrafo único. O Inep deverá aplicar o novo instrumento de avaliação in loco 

dos cursos de formação de professores em até 2 (dois) anos a partir da publicação desta 

Resolução.

Art. 26. Caberá ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep) elaborar novo formato avaliativo do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes para os cursos de formação de professores, em consonância ao que dispõe esta 

Resolução.

Parágrafo único. O Inep deverá aplicar o novo do Exame Nacional de Desempenho 

dos Estudantes para os cursos de formação de professores em até 2 (dois) anos a partir da 

publicação desta Resolução.

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 27 Fica fixado o prazo limite de até 2 (dois) anos, a partir da publicação desta 

Resolução, para a implantação, por parte das Instituições de Ensino Superior (IES), das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação 

Básica e da BNC-Formação, definidas e instituídas pela presente Resolução. 

Parágrafo único. As IES que já implementaram o previsto na Resolução CNE/CP 

no 2, de 1º de julho de 2015, terão o prazo limite de 3 (três) anos, a partir da publicação 

desta Resolução, para adequação das competências profissionais docentes previstas nessa 

Resolução.

Art. 28. Os licenciandos que iniciaram seus estudos na vigência da Resolução CNE/

CP nº 2/2015 terão o direito assegurado de conclui-los sob a mesma orientação curricular.

Art. 29. As competências gerais docentes, as competências específicas e as respectivas 

habilidades da Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação 

Básica, previstas nesta Resolução, deverão ser revisadas pelo CNE, sempre que houver 

revisão da Base Nacional Comum Curricular.

Art. 30. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015.
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LUIZ ROBERTO LIZA CURI

ANEXO1 

BASE NACIONAL COMUM PARA A FORMAÇÃO INICIAL DE  

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA (BNC-FORMAÇÃO)

(DOU nº 247, 23.12.2019, Seção 1, p.115)

1 O anexo desta resolução pode ser verificado no DOU, no seguinte endereço eletrônico: http://www.in.gov.br/web/dou/-/
resolucao-n-2-de-20-de-dezembro-de-2019-234967779

http://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-2-de-20-de-dezembro-de-2019-234967779
http://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-2-de-20-de-dezembro-de-2019-234967779
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 1, DE 19 DE MARÇO DE 2019

Extensão da delegação de competência para a prática de atos de 

regulação compreendidos no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, previstos na Resolução CNE/CES nº 6, de 8 de julho de 2011.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.131/1995; na 

Lei nº 9.394/1996; no Decreto nº 9.235/2017 e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 

821/2018, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publi-

cado no DOU de 18 de março de 2019; no art. 12 da Lei nº 9.784/1999; e nos arts. 11 e 12, 

parágrafo único, do Decreto-Lei nº 200/1967; resolve:

Art. 1º Delegar ao Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação, por prazo indeterminado, a contar da publicação desta Reso-

lução, competência para a prática de atos de regulação compreendidos nos arts. 24, 27 e 

32, § 1º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, visando aos atos de credencia-

mento provisório, de concessão da prerrogativa para Faculdades com Conceito Institu-

cional máximo registrarem diplomas por elas expedidos e de extensão de prerrogativas 

de autonomia para campus fora de sede de universidades pertencentes ao sistema federal 

de ensino.

Art. 2º A Câmara de Educação Superior, quando julgar necessário, poderá solicitar 

relatório das atividades da Secretaria, relativo aos atos em tela.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(DOU nº 57, 25.03.2019, Seção 1, p.58)



114 Resoluções Voltar para o Índice de ResoluçõesVoltar para o Sumário

RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 2, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Engenharia.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "e", da Lei nº 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, 

e nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), elaboradas pela Comissão das Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia (DCNs de Engenharia), 

propostas ao CNE/CES pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

do Ministério da Educação (SERES/MEC), e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 

1/2019, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 

no DOU de 23 de abril de 2019, resolve:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Engenharia (DCNs de Engenharia), que devem ser observadas pelas Insti-

tuições de Educação Superior (IES) na organização, no desenvolvimento e na avaliação do 

curso de Engenharia no âmbito dos Sistemas de Educação Superior do país.

Art. 2º As DCNs de Engenharia definem os princípios, os fundamentos, as condições e 

as finalidades, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação (CES/CNE), para aplicação, em âmbito nacional, na organização, no desenvolvi-

mento e na avaliação do curso de graduação em Engenharia das Instituições de Educação 

Superior (IES).

CAPÍTULO II 

DO PERFIL E COMPETÊNCIAS ESPERADAS DO EGRESSO

Art. 3º O perfil do egresso do curso de graduação em Engenharia deve compreender, 

entre outras, as seguintes características:

I - ter visão holística e humanista, ser crítico, reflexivo, criativo, cooperativo e ético e 

com forte formação técnica;
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II - estar apto a pesquisar, desenvolver, adaptar e utilizar novas tecnologias, com 

atuação inovadora e empreendedora;

III - ser capaz de reconhecer as necessidades dos usuários, formular, analisar e resolver, 

de forma criativa, os problemas de Engenharia;

IV - adotar perspectivas multidisciplinares e transdisciplinares em sua prática;

V - considerar os aspectos globais, políticos, econômicos, sociais, ambientais, culturais 

e de segurança e saúde no trabalho;

VI - atuar com isenção e comprometimento com a responsabilidade social e com o 

desenvolvimento sustentável.

Art. 4º O curso de graduação em Engenharia deve proporcionar aos seus egressos, ao 

longo da formação, as seguintes competências gerais:

I - formular e conceber soluções desejáveis de engenharia, analisando e compreen-

dendo os usuários dessas soluções e seu contexto:

a) ser capaz de utilizar técnicas adequadas de observação, compreensão, registro e 

análise das necessidades dos usuários e de seus contextos sociais, culturais, legais, ambien-

tais e econômicos;

b) formular, de maneira ampla e sistêmica, questões de engenharia, considerando 

o usuário e seu contexto, concebendo soluções criativas, bem como o uso de técnicas 

adequadas;

II - analisar e compreender os fenômenos físicos e químicos por meio de modelos 

simbólicos, físicos e outros, verificados e validados por experimentação:

a) ser capaz de modelar os fenômenos, os sistemas físicos e químicos, utilizando as 

ferramentas matemáticas, estatísticas, computacionais e de simulação, entre outras.

b) prever os resultados dos sistemas por meio dos modelos;

c) conceber experimentos que gerem resultados reais para o comportamento dos 

fenômenos e sistemas em estudo.

d) verificar e validar os modelos por meio de técnicas adequadas;

III - conceber, projetar e analisar sistemas, produtos (bens e serviços), componentes 

ou processos: a) ser capaz de conceber e projetar soluções criativas, desejáveis e viáveis, 

técnica e economicamente, nos contextos em que serão aplicadas;

b) projetar e determinar os parâmetros construtivos e operacionais para as soluções 

de Engenharia;
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c) aplicar conceitos de gestão para planejar, supervisionar, elaborar e coordenar 

projetos e serviços de Engenharia;

IV - implantar, supervisionar e controlar as soluções de Engenharia:

a) ser capaz de aplicar os conceitos de gestão para planejar, supervisionar, elaborar e 

coordenar a implantação das soluções de Engenharia.

b) estar apto a gerir, tanto a força de trabalho quanto os recursos físicos, no que diz 

respeito aos materiais e à informação;

c) desenvolver sensibilidade global nas organizações;

d) projetar e desenvolver novas estruturas empreendedoras e soluções inovadoras 

para os problemas;

e) realizar a avaliação crítico-reflexiva dos impactos das soluções de Engenharia nos 

contextos social, legal, econômico e ambiental;

V - comunicar-se eficazmente nas formas escrita, oral e gráfica:

a) ser capaz de expressar-se adequadamente, seja na língua pátria ou em idioma 

diferente do Português, inclusive por meio do uso consistente das tecnologias digitais 

de informação e comunicação (TDICs), mantendo-se sempre atualizado em termos de 

métodos e tecnologias disponíveis;

VI - trabalhar e liderar equipes multidisciplinares: a) ser capaz de interagir com as 

diferentes culturas, mediante o trabalho em equipes presenciais ou a distância, de modo 

que facilite a construção coletiva;

b) atuar, de forma colaborativa, ética e profissional em equipes multidisciplinares, 

tanto localmente quanto em rede;

c) gerenciar projetos e liderar, de forma proativa e colaborativa, definindo as estraté-

gias e construindo o consenso nos grupos;

d) reconhecer e conviver com as diferenças socioculturais nos mais diversos níveis em 

todos os contextos em que atua (globais/locais);

e) preparar-se para liderar empreendimentos em todos os seus aspectos de produção, 

de finanças, de pessoal e de mercado;

VII - conhecer e aplicar com ética a legislação e os atos normativos no âmbito do 

exercício da profissão:

a) ser capaz de compreender a legislação, a ética e a responsabilidade profissional e 

avaliar os impactos das atividades de Engenharia na sociedade e no meio ambiente.
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b) atuar sempre respeitando a legislação, e com ética em todas as atividades, zelando 

para que isto ocorra também no contexto em que estiver atuando; e

VIII - aprender de forma autônoma e lidar com situações e contextos complexos, atua-

lizando-se em relação aos avanços da ciência, da tecnologia e aos desafios da inovação: a) ser 

capaz de assumir atitude investigativa e autônoma, com vistas à aprendizagem contínua, à 

produção de novos conhecimentos e ao desenvolvimento de novas tecnologias.

b) aprender a aprender.

Parágrafo único. Além das competências gerais, devem ser agregadas as competências 

específicas de acordo com a habilitação ou com a ênfase do curso.

Art. 5º O desenvolvimento do perfil e das competências, estabelecidas para o egresso 

do curso de graduação em Engenharia, visam à atuação em campos da área e correlatos, 

em conformidade com o estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), podendo 

compreender uma ou mais das seguintes áreas de atuação:

I - atuação em todo o ciclo de vida e contexto do projeto de produtos (bens e serviços) 

e de seus componentes, sistemas e processos produtivos, inclusive inovando-os;

II - atuação em todo o ciclo de vida e contexto de empreendimentos, inclusive na sua 

gestão e manutenção; e

III - atuação na formação e atualização de futuros engenheiros e profissionais envol-

vidos em projetos de produtos (bens e serviços) e empreendimentos.

CAPITULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA

Art. 6º O curso de graduação em Engenharia deve possuir Projeto Pedagógico do Curso 

(PPC) que contemple o conjunto das atividades de aprendizagem e assegure o desenvolvi-

mento das competências, estabelecidas no perfil do egresso. Os projetos pedagógicos dos 

cursos de graduação em Engenharia devem especificar e descrever claramente:

I - o perfil do egresso e a descrição das competências que devem ser desenvolvidas, 

tanto as de caráter geral como as específicas, considerando a habilitação do curso;

II - o regime acadêmico de oferta e a duração do curso;

III - as principais atividades de ensino-aprendizagem, e os respectivos conteúdos, 

sejam elas de natureza básica, específica, de pesquisa e de extensão, incluindo aquelas de 

natureza prática, entre outras, necessárias ao desenvolvimento de cada uma das compe-

tências estabelecidas para o egresso;
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IV - as atividades complementares que se alinhem ao perfil do egresso e às competên-

cias estabelecidas;

V - o Projeto Final de Curso, como componente curricular obrigatório;

VI - o Estágio Curricular Supervisionado, como componente curricular obrigatório;

VII - a sistemática de avaliação das atividades realizadas pelos estudantes;

VIII - o processo de autoavaliação e gestão de aprendizagem do curso que contemple 

os instrumentos de avaliação das competências desenvolvidas, e respectivos conteúdos, 

o processo de diagnóstico e a elaboração dos planos de ação para a melhoria da aprendi-

zagem, especificando as responsabilidades e a governança do processo;

§ 1º É obrigatória a existência das atividades de laboratório, tanto as necessárias para 

o desenvolvimento das competências gerais quanto das específicas, com o enfoque e a 

intensidade compatíveis com a habilitação ou com a ênfase do curso.

§ 2º Deve-se estimular as atividades que articulem simultaneamente a teoria, a prática 

e o contexto de aplicação, necessárias para o desenvolvimento das competências, estabe-

lecidas no perfil do egresso, incluindo as ações de extensão e a integração empresa-escola.

§ 3º Devem ser incentivados os trabalhos dos discentes, tanto individuais quanto em 

grupo, sob a efetiva orientação docente.

§ 4º Devem ser implementadas, desde o início do curso, as atividades que promovam 

a integração e a interdisciplinaridade, de modo coerente com o eixo de desenvolvimento 

curricular, para integrar as dimensões técnicas, científicas, econômicas, sociais, ambien-

tais e éticas.

§ 5º Os planos de atividades dos diversos componentes curriculares do curso, especial-

mente em seus objetivos, devem contribuir para a adequada formação do graduando em 

face do perfil estabelecido do egresso, relacionando-os às competências definidas.

§ 6º Deve ser estimulado o uso de metodologias para aprendizagem ativa, como forma 

de promover uma educação mais centrada no aluno.

§ 7º Devem ser implementadas as atividades acadêmicas de síntese dos conteúdos, de 

integração dos conhecimentos e de articulação de competências.

§ 8º Devem ser estimuladas as atividades acadêmicas, tais como trabalhos de iniciação 

científica, competições acadêmicas, projetos interdisciplinares e transdisciplinares, 

projetos de extensão, atividades de voluntariado, visitas técnicas, trabalhos em equipe, 

desenvolvimento de protótipos, monitorias, participação em empresas juniores, incuba-

doras e outras atividades empreendedoras.
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§ 9º É recomendável que as atividades sejam organizadas de modo que aproxime os 

estudantes do ambiente profissional, criando formas de interação entre a instituição e o 

campo de atuação dos egressos.

§ 10 Recomenda-se a promoção frequente de fóruns com a participação de profissio-

nais, empresas e outras organizações públicas e privadas, a fim de que contribuam nos 

debates sobre as demandas sociais, humanas e tecnológicas para acompanhar a evolução 

constante da Engenharia, para melhor definição e atualização do perfil do egresso.

§ 11 Devem ser definidas as ações de acompanhamento dos egressos, visando à retro-

alimentação do curso.

§ 12 Devem ser definidas as ações de ensino, pesquisa e extensão, e como contribuem 

para a formação do perfil do egresso.

Art. 7º Com base no perfil dos seus ingressantes, o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) 

deve prever os sistemas de acolhimento e nivelamento, visando à diminuição da retenção 

e da evasão, ao considerar:

I - as necessidades de conhecimentos básicos que são pré-requisitos para o ingresso 

nas atividades do curso de graduação em Engenharia;

II - a preparação pedagógica e psicopedagógica para o acompanhamento das ativi-

dades do curso de graduação em Engenharia; e

III - a orientação para o ingressante, visando melhorar as suas condições de perma-

nência no ambiente da educação superior.

Art. 8º O curso de graduação em Engenharia deve ter carga horária e tempo de inte-

gralização, conforme estabelecidos no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), definidos de 

acordo com a Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007.

§ 1º As atividades do curso podem ser organizadas por disciplinas, blocos, temas 

ou eixos de conteúdos; atividades práticas laboratoriais e reais, projetos, atividades de 

extensão e pesquisa, entre outras.

§ 2º O Projeto Pedagógico do Curso deve contemplar a distribuição dos conteúdos na 

carga horária, alinhados ao perfil do egresso e às respectivas competências estabelecidas, 

tendo como base o disposto no caput deste artigo

§ 3º As Instituições de Ensino Superior (IES), que possuam programas de pós-gradu-

ação stricto sensu, podem dispor de carga horária, de acordo com o Projeto Pedagógico 

do Curso, para as atividades acadêmicas curriculares próprias, que se articulem à pesquisa 

e à extensão.
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Art. 9º Todo curso de graduação em Engenharia deve conter, em seu Projeto Pedagó-

gico de Curso, os conteúdos básicos, profissionais e específicos, que estejam diretamente 

relacionados com as competências que se propõe a desenvolver. A forma de se trabalhar 

esses conteúdos deve ser proposta e justificada no próprio Projeto Pedagógico do Curso.

§ 1º Todas as habilitações do curso de Engenharia devem contemplar os seguintes 

conteúdos básicos, dentre outros: Administração e Economia; Algoritmos e Programação; 

Ciência dos Materiais; Ciências do Ambiente; Eletricidade; Estatística. Expressão Gráfica; 

Fenômenos de Transporte; Física; Informática; Matemática; Mecânica dos Sólidos; Meto-

dologia Científica e Tecnológica; e Química.

§ 2º Além desses conteúdos básicos, cada curso deve explicitar no Projeto Pedagógico 

do Curso os conteúdos específicos e profissionais, assim como os objetos de conhecimento 

e as atividades necessárias para o desenvolvimento das competências estabelecidas.

§ 3º Devem ser previstas as atividades práticas e de laboratório, tanto para os conte-

údos básicos como para os específicos e profissionais, com enfoque e intensidade compa-

tíveis com a habilitação da engenharia, sendo indispensáveis essas atividades nos casos de 

Física, Química e Informática.

Art. 10. As atividades complementares, sejam elas realizadas dentro ou fora do 

ambiente escolar, devem contribuir efetivamente para o desenvolvimento das competên-

cias previstas para o egresso.

Art. 11. A formação do engenheiro inclui, como etapa integrante da graduação, as 

práticas reais, entre as quais o estágio curricular obrigatório sob supervisão direta do curso.

§ 1º A carga horária do estágio curricular deve estar prevista no Projeto Pedagógico do 

Curso, sendo a mínima de 160 (cento e sessenta) horas.

§ 2º No âmbito do estágio curricular obrigatório, a IES deve estabelecer parceria 

com as organizações que desenvolvam ou apliquem atividades de Engenharia, de modo 

que docentes e discentes do curso, bem como os profissionais dessas organizações, se 

envolvam efetivamente em situações reais que contemplem o universo da Engenharia, 

tanto no ambiente profissional quanto no ambiente do curso.

Art. 12. O Projeto Final de Curso deve demonstrar a capacidade de articulação das 

competências inerentes à formação do engenheiro.

Parágrafo único. O Projeto Final de Curso, cujo formato deve ser estabelecido no 

Projeto Pedagógico do Curso, pode ser realizado individualmente ou em equipe, sendo 

que, em qualquer situação, deve permitir avaliar a efetiva contribuição de cada aluno, bem 

como sua capacidade de articulação das competências visadas.
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CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES

Art. 13. A avaliação dos estudantes deve ser organizada como um reforço, em relação 

ao aprendizado e ao desenvolvimento das competências.

§ 1º As avaliações da aprendizagem e das competências devem ser contínuas e previstas 

como parte indissociável das atividades acadêmicas.

§ 2º O processo avaliativo deve ser diversificado e adequado às etapas e às atividades 

do curso, distinguindo o desempenho em atividades teóricas, práticas, laboratoriais, de 

pesquisa e extensão.

§ 3º O processo avaliativo pode dar-se sob a forma de monografias, exercícios ou 

provas dissertativas, apresentação de seminários e trabalhos orais, relatórios, projetos e 

atividades práticas, entre outros, que demonstrem o aprendizado e estimulem a produção 

intelectual dos estudantes, de forma individual ou em equipe.

CAPÍTULO V 

DO CORPO DOCENTE

Art. 14. O corpo docente do curso de graduação em Engenharia deve estar alinhado 

com o previsto no Projeto Pedagógico do Curso, respeitada a legislação em vigor.

§ 1º O curso de graduação em Engenharia deve manter permanente Programa de 

Formação e Desenvolvimento do seu corpo docente, com vistas à valorização da atividade 

de ensino, ao maior envolvimento dos professores com o Projeto Pedagógico do Curso e 

ao seu aprimoramento em relação à proposta formativa, contida no Projeto Pedagógico, 

por meio do domínio conceitual e pedagógico, que englobe estratégias de ensino ativas, 

pautadas em práticas interdisciplinares, de modo que assumam maior compromisso com 

o desenvolvimento das competências desejadas nos egressos.

§ 2º A instituição deve definir indicadores de avaliação e valorização do trabalho 

docente nas atividades desenvolvidas no curso.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. A implantação e desenvolvimento das Diretrizes Nacionais do Curso de Gradu-

ação em Engenharia devem ser acompanhadas, monitoradas e avaliadas pelas Instituições 
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de Ensino Superior (IES), bem como pelos processos externos de avaliação e regulação 

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC), visando ao seu aperfeiçoamento.

Art. 16. Os cursos de Engenharia em funcionamento têm o prazo de 3 (três) anos a 

partir da data de publicação desta Resolução para implementação destas Diretrizes Nacio-

nais do Curso de Graduação em Engenharia.

Parágrafo único. A forma de implementação do novo Projeto Pedagógico do Curso, 

alinhado a estas Diretrizes Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia poderá ser 

gradual, avançando-se período por período, ou imediatamente, com a devida anuência 

dos alunos

Art. 17. Os instrumentos de avaliação de curso com vistas à autorização, reconheci-

mento e renovação de reconhecimento, devem ser adequados, no que couber, a estas 

Diretrizes Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

a Resolução CNE/CES nº 11, de 11 de março de 2002 e demais disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JUNIOR

(DOU nº 80, 26.04.2019, Seção 1, p.43)
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RESOLUÇÃO CNE-CES Nº 3, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Medicina Veterinária e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 

1995, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 70/2019, homologado por Despacho 

do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 1º de agosto de 2019, 

resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Medicina Veterinária, a serem observadas na organização curricular das 

Instituições do Sistema de Educação Superior do país.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Medi-

cina Veterinária definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da 

formação de médicos veterinários e são estabelecidas pela Câmara de Educação Superior 

do Conselho Nacional de Educação para aplicação, em âmbito nacional, na organização, 

desenvolvimento e avaliação dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em 

Medicina Veterinária das Instituições do Sistema de Ensino Superior.

Art. 3º O Curso de Medicina Veterinária deverá se alicerçar em atividades práticas 

com a indispensável presença de animais para o desenvolvimento de competências e 

habilidades, tanto na cadeia produtiva do agronegócio como para a medicina veterinária 

de animais, requerendo, para tal, uma casuística adequada, incluídas também no estágio 

supervisionado.

Art. 4º O Curso de Medicina Veterinária deverá estabelecer ações pedagógicas com 

base no desenvolvimento de condutas e de atitudes com responsabilidade técnica e social, 

tendo como princípios:

I - o respeito ao bem-estar animal;

II - a sustentabilidade ambiental;

III - a observância da ética; e

IV - o atendimento às expectativas humanas e sociais no exercício das atividades 

profissionais.
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Art. 5º O Curso de Graduação em Medicina Veterinária tem como perfil do formando 

egresso/profissional o Médico Veterinário, com formação generalista, humanista, crítica 

e reflexiva, apto a compreender e traduzir as necessidades de indivíduos, grupos sociais 

e comunidades, com relação às atividades inerentes ao exercício profissional, no âmbito 

de seus campos específicos de atuação em saúde animal, saúde pública e saúde ambiental; 

clínica veterinária; medicina veterinária preventiva; inspeção e tecnologia de produtos de 

origem animal; zootecnia, produção e reprodução animal. Ter conhecimento dos fatos 

sociais, culturais e políticos; de economia e de administração. Capacidade de raciocínio 

lógico, de observação, de interpretação e de análise de dados e informações, bem como 

dos conhecimentos essenciais de Medicina Veterinária, para identificação e resolução de 

problemas visando a sustentabilidade econômica, social, ambiental e o bem-estar animal.

Art. 6º A formação do Médico Veterinário tem por objetivo dotar o profissional dos 

conhecimentos para desenvolver ações e resultados voltados à área de Ciências Agrárias 

e da Saúde no que se refere à Produção Animal, Produção de Alimentos, Saúde Animal, 

Saúde Pública e Saúde Ambiental, além das seguintes competências e habilidades gerais:

I - Atenção à saúde: os médicos veterinários devem estar aptos a desenvolver ações de 

prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto 

coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada 

e contínua com as demais instâncias do sistema de saúde. Sendo capaz de pensar critica-

mente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os 

profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e 

dos princípios da ética/bioética, considerando que a responsabilidade da atenção à saúde 

não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, em 

geral;

II - Tomada de decisões: o trabalho dos médicos veterinários deve estar fundamen-

tado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetivi-

dade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de 

práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências e habilidades para avaliar, 

sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas;

III - Comunicação: os médicos veterinários devem manter a confidencialidade das 

informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público 

em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e habilidades de escrita 

e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de tecnologia de comuni-

cação e informação;

IV - Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os médicos veterinários 

devem estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-estar 
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da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade 

para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz;

V - Administração e gerenciamento: os médicos veterinários devem estar aptos a 

tomar iniciativas, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos 

recursos físicos materiais e de informação, da mesma forma que devem estar aptos a ser 

empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças em equipes de saúde; e

VI - Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender, conti-

nuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais 

de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua 

educação e com o treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas propor-

cionando condições para que haja benefício mútuo entre os futuros profissionais e os 

profissionais dos serviços, inclusive, estimulando o desenvolvimento e desenvolvendo a 

mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais 

e internacionais.

Art. 7º O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deve assegurar, também, a 

formação de profissional em suas áreas de atuação: saúde animal, saúde pública e saúde 

ambiental; clínica veterinária; medicina veterinária preventiva; inspeção e tecnologia de 

produtos de origem animal; zootecnia, produção e reprodução animal, com competên-

cias e habilidades específicas para:

I - respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional;

II - avaliar grau de bem-estar animal a partir de indicadores comportamentais e 

fisiológicos e de protocolos específicos, bem com planejar e executar estratégias para a 

melhoria do bem estar animal visando a utilização de animais para os diferentes fins, com 

ênfase na bioética;

III - desenvolver, orientar, executar e interpretar exames clínicos e laboratoriais, bem 

como, identificar e interpretar sinais clínicos e alterações morfofuncionais;

IV - identificar e classificar os fatores etiológicos, compreender e elucidar a patogenia, 

bem como, prevenir, controlar e erradicar as doenças de interesse na saúde animal, saúde 

pública e saúde ambiental;

V - instituir diagnóstico, prognóstico, tratamento e medidas profiláticas, individuais e 

populacionais;

VI - planejar, elaborar, executar, avaliar e gerenciar projetos e programas de proteção 

ao meio ambiente e dos animais selvagens, bem como de manejo e tratamento de resí-

duos ambientais, participando também de equipes multidisciplinares;
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VII - desenvolver, programar, orientar e aplicar técnicas eficientes e eficazes de criação, 

manejo, nutrição, alimentação, melhoramento genético, produção e reprodução animal;

VIII - planejar, orientar, executar, participar, gerenciar e avaliar programas de saúde 

animal, incluindo biossegurança, biosseguridade e certificação;

IX - planejar, orientar, executar, participar, gerenciar e avaliar a inspeção sanitária e 

tecnológica de produtos de origem animal;

X - planejar, orientar, gerenciar e avaliar unidades de criação de animais para experi-

mentação (bioterismo);

XI - planejar, organizar, avaliar e gerenciar unidades de produção de medicamentos, 

imunobiológicos, produtos biológicos e rações para animais;

XII - elaborar, executar, gerenciar e participar de projetos na área de biotecnologia da 

reprodução;

XIII - planejar, avaliar, participar e gerenciar unidades de serviços médico veterinários 

e agroindustriais;

XIV - realizar perícias, assistência técnica e auditorias, bem como elaborar e interpretar 

laudos periciais e técnicos em todos os campos de conhecimento da Medicina Veterinária;

XV - planejar, elaborar, executar, gerenciar e participar de projetos e programas agro-

pecuários e do agronegócio;

XVI - exercer a profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como 

uma forma de participação e contribuição social;

XVII - conhecer métodos de busca da informação, técnicas de investigação e elabo-

ração de trabalhos técnicos, acadêmicos, científicos e de divulgação de resultados;

XVIII - assimilar e aplicar as mudanças conceituais, legais e tecnológicas ocorridas nos 

contextos nacional e internacional, considerando aspectos da inovação;

XIX - avaliar e responder com senso crítico as informações que são oferecidas durante 

seu processo de formação e no exercício profissional;

XX - participar no planejamento, execução, gerenciamento e avaliação de programas 

e ações para promoção e preservação da saúde única, no âmbito das estratégias de saúde 

da família e outros segmentos de atividades relacionadas ao médico veterinário junto à 

comunidade;

XXI - planejar, orientar, executar, participar, gerenciar e avaliar programas de análises de 

riscos envolvendo possíveis agravos à saúde animal, à saúde pública e à saúde ambiental; e
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XXII - prevenir, identificar, controlar e erradicar doenças emergentes e reemergentes 

com vistas à atuação no serviço veterinário oficial e privado.

Art. 8º Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Medicina Veterinária 

devem levar em conta a formação generalista do profissional. Os conteúdos devem 

contemplar:

I - Ciências Biológicas e da Saúde: incluem-se os conteúdos teóricos e práticos de bases 

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da morfofisiologia dos tecidos, 

órgãos, sistemas e aparelhos, bem como processos bioquímicos, biofísicos, microbioló-

gicos, parasitológicos, imunológicos, genéticos, farmacológicos e ambientais, nos campos 

de atuação da Medicina Veterinária, fundamentados em conhecimentos de bioinformá-

tica e metodologia científica.

II - Ciências Humanas e Sociais: incluem-se os conteúdos referentes às diversas dimen-

sões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a compreensão e atuação sobre 

os determinantes sociais, culturais, políticos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, 

éticos e legais e conteúdos envolvendo comunicação, informática, economia e adminis-

tração com ênfase em marketing, empreendedorismo e inovação em nível individual e 

coletivo.

III - Ciências da Medicina Veterinária: incluem-se os conteúdos teóricos e práticos 

relacionados com saúde-doença, produção animal, sustentabilidade e bem-estar animal 

com ênfase nas áreas de saúde animal, clínicas médica e cirúrgica veterinárias, medicina 

veterinária legal, medicina veterinária preventiva, saúde pública, zootecnia, produção e 

reprodução animal e inspeção e tecnologia de produtos de origem animal, contemplando 

a abordagem teórica e prática dos conteúdos a seguir:

a) Zootecnia e Produção Animal: envolvendo sistemas de criação, manejo, nutrição, 

biotécnicas da reprodução com foco na sustentabilidade econômica, social e ambiental, 

incluindo agronegócio, animais de experimentação, selvagens e aquáticos;

b) Inspeção e Tecnologia dos Produtos de Origem Animal: incluindo todas as fases 

da cadeia produtiva dos alimentos, com ênfase na classificação, processamento, padroni-

zação, conservação, controle de qualidade, certificação, desenvolvimento de produtos e 

inspeção higiênica e sanitária dos produtos de origem animal e dos seus derivados;

c) Clínica Veterinária: incorporando conhecimentos de clínica, cirurgia, anestesiologia, 

patologia diagnóstica (intervenções anatomopatológicas, patologia clínica), diagnóstico 

por imagem e fisiopatologia da reprodução, visando a determinação da etiopatogenia, do 

diagnóstico e dos tratamentos médicos clínico ou cirúrgico de enfermidades de diversas 

naturezas nas diferentes espécies animais;
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d) Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública: reunindo conteúdos essenciais às 

atividades destinadas ao planejamento em saúde, a epidemiologia, a prevenção, controle 

e erradicação das enfermidades infecciosas, contagiosas, parasitárias, incluindo as zoonó-

ticas. Defesa sanitária, prevenção e controle de doenças emergentes e reemergentes, 

propiciando conhecimentos sobre biossegurança, produção e controle de produtos bioló-

gicos e biotecnológicos e gestão ambiental. Conteúdos referentes às políticas de saúde do 

SUS e diretrizes internacionais da saúde.

Parágrafo único. Os conteúdos relacionados ao meio ambiente, bem-estar animal, 

legislação e ética também devem ser tratados como temas transversais.

Art. 9º. O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá contemplar em seu 

Projeto Pedagógico de Curso (PPC), além da clara concepção do curso, com suas peculia-

ridades, seu currículo e sua operacionalização, os seguintes aspectos:

I - No contexto do curso:

a) a carga horária referencial e o tempo de integralização serão definidos de acordo 

com a Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007.

b) objetivos gerais do curso contextualizados em relação às suas inserções institucional, 

política, geográfica e social;

c) condições objetivas de oferta e a vocação do curso;

d) formas de realização da interdisciplinaridade e transdisciplinaridade;

e) modos da integração entre graduação e pós-graduação, quando houver;

f) incentivo à pesquisa, como necessário prolongamento da atividade de ensino e 

como instrumento para a iniciação científica;

g) regulamentação das atividades relacionadas com trabalho de conclusão de curso de 

acordo com as normas da instituição de ensino, sob diferentes modalidades; e

h) concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado e 

atividades complementares contendo suas diferentes formas e condições de realização, 

observado o respectivo regulamento e a Resolução CNE nº 2/2007.

II - no contexto das disciplinas:

a) Carga horária teórica e prática;

b) Objetivos gerais e específicos;

c) Competências e habilidades a serem desenvolvidas;
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d) Conteúdos a serem desenvolvidos;

e) Metodologias de ensino e suas tecnologias;

f) Cenários de aprendizagem;

g) Modos de integração entre teoria e prática;

h) Sistema de avaliação do ensino e da aprendizagem;

i) Bibliografia básica; e

j) Bibliografia complementar.

Art. 10. A formação do Médico Veterinário incluirá, como etapa integrante da gradu-

ação, estágio curricular obrigatório de formação em serviço, em regime intensivo e exclu-

sivo, nos dois últimos semestres do curso.

§ 1º 50% (cinquenta por cento) da carga horária do estágio curricular obrigatório deverá 

ser desenvolvida em serviços próprios da Instituição de Educação Superior (IES), com 

distribuição equilibrada de carga horária, a fim de atender aspectos essenciais das áreas 

de saúde animal, clínicas médica e cirúrgica veterinárias, medicina veterinária preven-

tiva, saúde pública, zootecnia, produção e reprodução animal e inspeção e tecnologia de 

produtos de origem animal.

§ 2º Por se tratar de atividades eminentemente práticas devem contar com a presença 

permanente do docente orientador ou supervisor em uma relação estudante:/docente 

definida no PPC de modo a serem executadas com qualidade.

§ 3º A carga horária teórica não poderá exceder 10% (dez por cento) da carga horária 

destinada a cada área de estágio,

§ 4º A carga horária restante prevista para o estágio curricular da Graduação em 

Medicina Veterinária que poderá ser desenvolvido fora da IES, em instituição/empresa 

credenciada, sob orientação docente e supervisão local, devendo apresentar programa de 

atividades previamente definido.

§ 5º Para o estágio obrigatório do Curso de Graduação em Medicina Veterinária, assim 

caracterizado no PPC, a jornada semanal de prática poderá compreender períodos de 

plantão que poderão atingir até 12 (doze) horas diárias, observado o limite de 40 (quarenta) 

horas semanais, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre 

o estágio de estudantes.

Art. 11. O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá utilizar metodologias 

ativas e critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem 
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e do próprio curso, bem como desenvolver instrumentos que verifiquem a estrutura, 

os processos e os resultados, em consonância com o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior (SINAES) e com a dinâmica curricular definida pela IES em que for 

implantado e desenvolvido.

Art. 12. O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá constituir, sob a super-

visão da Coordenação do Curso, um núcleo docente atuante no processo de concepção, 

consolidação, avaliação e contínua atualização e aprimoramento do PPC, com estrutura e 

funcionamento previstos, incluindo-se, dentre outros aspectos, atribuições acadêmicas de 

acompanhamento, em consonância com a legislação.

Art. 13. O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá manter permanente 

programa de atualização e capacitação dos Docentes, com vistas à melhoria qualitativa do 

trabalho docente na graduação, ao maior envolvimento dos professores com o PPC e seu 

aprimoramento em relação à proposta formativa contida no aludido projeto, por meio 

do domínio conceitual e pedagógico, que englobe estratégias de ensino ativas, pautadas 

em práticas interdisciplinares, de modo a assumirem maior compromisso com a trans-

formação da escola médica veterinária, a ser integrada à vida cotidiana dos docentes, estu-

dantes, trabalhadores e usuários dos serviços veterinários.

Parágrafo único. A instituição deverá definir indicadores de avaliação e valorização do 

trabalho docente, desenvolvidos para o ensino de graduação e para outras atividades da 

docência.

Art. 14. O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá 

contemplar atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar 

mecanismos de aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelo estudante, através 

de estudos e práticas independentes presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e 

estágios; programas de iniciação científica; programas de extensão, programas de inter-

câmbio nacional e internacional; estudos complementares e cursos realizados em outras 

áreas afins.

Art. 15. O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deve ter um projeto peda-

gógico, construído e reformulado coletivamente, centrado no estudante como sujeito da 

aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do processo ensino

-aprendizagem, desenvolvendo atividades humanísticas e estimulando a aprendizagem 

ativa. Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante 

através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão.

Art. 16. As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo 

do Curso de Graduação em Medicina Veterinária para um perfil acadêmico e profissional 

descrito para o egresso. Este currículo deverá contribuir, também, para compreensão, 
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interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, 

estrangeiras e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural.

§ 1º As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverão 

contribuir para a inovação e a qualidade do PPC.

§ 2º O Currículo do Curso de Graduação em Medicina Veterinária poderá incluir 

aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma 

a considerar a inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estudos e as 

demandas e expectativas de desenvolvimento regional.

Art. 17. A organização do Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá ser 

definida pela respectiva Coordenação do Curso e seu colegiado, onde houver, que indi-

cará a modalidade e periodicidade das disciplinas e atividades de ensino/aprendizagem, 

com a obrigatoriedade de apresentação de trabalho de conclusão de curso sob orientação 

docente.

Art. 18. A estrutura do Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá assegurar 

a:

I - articulação entre o ensino, pesquisa e extensão, garantindo um ensino crítico, 

reflexivo e criativo, que leve a construção do perfil almejado, estimulando a participação 

do discente em projetos de ensino, pesquisa e extensão; socializando o conhecimento 

produzido;

II - inserção do estudante nos serviços médicos veterinários, considerados como 

espaços de aprendizagem, desde os semestres iniciais e ao longo do curso de graduação, 

de forma interdisciplinar, relevante à sua futura vida profissional;

III - utilização de diferentes cenários de ensino-aprendizagem permitindo ao estu-

dante conhecer e vivenciar situações variadas de vida, da organização da prática e do 

trabalho em equipe multiprofissional;

IV - visão de educar para a cidadania e a participação plena na sociedade;

V - garantia dos princípios de autonomia institucional, de flexibilidade, integração 

estudo/trabalho e pluralidade no currículo;

VI - implementação de metodologia no processo ensinar-aprender que estimule o 

estudante a refletir sobre a realidade social e aprenda a aprender;

VII - definição de estratégias pedagógicas que articulem o saber; o saber fazer e o saber 

conviver, visando desenvolver o aprender a aprender, o aprender a ser, o aprender a fazer, 

o aprender a viver juntos e o aprender a conhecer que constitui atributos indispensáveis à 

formação do médico veterinário;
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VIII - realização das dinâmicas de trabalho em grupos, por favorecerem a discussão 

coletiva e as relações interpessoais; e

IX - valorização das dimensões éticas e humanísticas, desenvolvendo no estudante e 

no médico veterinário atitudes e valores orientados para a cidadania e para solidariedade.

Art. 19. A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar 

e propiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação em Medicina Veterinária que 

deverão ser acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que 

se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento.

§ 1º As avaliações dos estudantes deverão basear-se nas competências, habilidades e 

conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares.

§ 2º Como procedimento de avaliação e regulação complementar, poderá o PPC 

definir e regulamentar exames para certificação parcial de aprovação disciplinas ou áreas, 

com vistas a melhoras na empregabilidade dos egressos;

§ 3º O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá atualizar metodologias 

e critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do 

próprio curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular defi-

nidos pela IES à qual pertence.

Art. 20. O Curso de Graduação em Medicina Veterinária deverá contar minimamente 

com a infraestrutura laboratorial e hospital/clínica veterinária próprios, para atendimento 

de animais de produção e de companhia.

Parágrafo único. A fazenda de ensino, que poderá ser própria ou conveniada, deverá 

utilizar modernas tecnologias de produção, abrangendo todas as etapas de produção nas 

seguintes áreas essenciais de formação do profissional: bovinocultura de corte e leite, 

avicultura, suinocultura, equideocultura, ovino/caprinocultura, piscicultura. Os demais 

cenários de aprendizagem também poderão ser viabilizados por meio de convênios.

Art. 21. Os Cursos de Medicina Veterinária em funcionamento terão o prazo de 2 (dois) 

anos, a partir da data de publicação desta Resolução, para aplicação de suas determinações 

às turmas abertas após o início da sua vigência.

Art. 22. A IES deverá estabelecer regramento próprio para as adaptações necessárias.

Art. 23. Os estudantes de graduação em Medicina Veterinária matriculados antes da 

vigência desta Resolução têm o direito de concluir seu curso com base nas diretrizes ante-

riores, podendo optar pelas novas diretrizes, em acordo com suas respectivas instituições, 

e, neste caso, garantindo-se as adaptações necessárias aos princípios das novas diretrizes.
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Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário, em especial a Resolução CNE/CES nº 1, de 18 de fevereiro de 2003.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

(DOU nº 158, 16.08.2019, Seção 1, p.199)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 33, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre as regras de regulamentação do Programa de Financia-

mento Estudantil a partir do segundo semestre de 2020.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 19 

de setembro de 2017, e pela Portaria nº 1.957, de 7 de novembro de 2019; e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 1º do art. 3º, e o disposto nos artigos 15-D 

a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies; resolve:

Art. 1º As regras de regulamentação do Programa de Financiamento Estudantil a partir 

do segundo semestre de 2020, nos termos do disposto nos artigos 15-D a 15-M da Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, deverão observar os seguintes parâmetros:

I - designação de nova sigla para atingimento do público ao qual se destina o Programa;

II - ausência de limitação máxima de renda para participar dos processos seletivos;

III - ausência de exigência de obrigatoriedade da realização do Exame Nacional do 

Ensino Médio (Enem) para participação no Programa;

IV - solicitação do financiamento a qualquer momento; e

V - independência em relação aos processos do Fies de oferta de vagas, inscrição, 

classificação e pré-seleção dos candidatos e contratação do financiamento.

Art. 2º O Ministério da Educação editará, por meio de Portaria, as regras referentes à 

oferta, inscrição, seleção e contratação do financiamento do Programa de Financiamento 

Estudantil de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A Resolução nº 7, de 13 de dezembro de 2017, perderá sua vigência em 

referência às regras e procedimentos para contratação de financiamento do Programa de 

Financiamento Estudantil a partir do segundo semestre de 2020.
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Art. 3º O valor semestral máximo e mínimo de financiamento no âmbito do Programa 

de Financiamento Estudantil será estabelecido pelo Agente Financeiro Operador de 

Crédito (AFOC) concedente.

Art. 4º Revoga-se as demais disposições em contrário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir do segundo semestre de 2020.

ARNALDO LIMA

(DOU nº 250, 27.12.2019, Seção 1, p.40)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 34, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a exigência de obtenção de notas mínimas no Exame 

Nacional do Ensino Médio (Enem) para participação nos processos 

seletivos do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), a partir do 

primeiro semestre de 2021.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 19 

de setembro de 2017, pela Portaria nº 1.957, de 7 de novembro de 2019 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.260, de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies; resolve:

Art. 1º Para participação dos estudantes nos processos seletivos do Fundo de Finan-

ciamento Estudantil (Fies) a partir do primeiro semestre de 2021, observadas as demais 

normas estabelecidas pelo Ministério da Educação, será exigida:

I - média aritmética das notas nas cinco provas do Exame Nacional do Ensino Médio 

(Enem) igual ou superior a quatrocentos e cinquenta pontos; e

II - nota na prova de redação do Enem igual ou superior a quatrocentos pontos.

Art. 2º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir do primeiro semestre de 2021.

ARNALDO LIMA

(DOU nº 250, 27.12.2019, Seção 1, p.40)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 35, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 2, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 

a regulamentação dos aditamentos de renovação, transferência de 

curso ou de instituição de ensino, de suspensão temporária, de encer-

ramento antecipado e de dilatação do período de utilização do Fundo 

de Financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 19 

de setembro de 2017, pela Portaria nº 1.957, de 7 de novembro de 2019; e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.260, de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); resolve:

Art. 1º A Resolução nº 2, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

"Art. 1º ......................................................................

§ 1º O estudante que transferir-se de IES permanecerá com o Fies desde que haja 

anuência das instituições envolvidas, devendo a instituição de ensino superior de destino 

estar com adesão ao Fies vigente e regular no momento da solicitação da transferência. " 

(NR)

(...)

"Art. 2º-A A transferência de que trata os artigos 1º e 2º desta Resolução somente 

será permitida no caso em que a média aritmética das notas obtidas pelo estudante no 

Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), utilizada para sua admissão ao Fies, for igual 

ou superior à média aritmética do último estudante pré-selecionado no curso de destino 

no processo seletivo mais recente do programa em que houver estudante pré-selecionado 

para o financiamento estudantil. " (NR)

"Art. 2º-B A transferência de que trata os artigos 1º e 2º desta Resolução somente 

poderá ser efetuada para curso de destino em que já houver estudantes pré-selecionados 

nos processos seletivos do Fies por meio da nota do Enem. " (NR)
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir do segundo semestre de 2020.

ARNALDO LIMA

(DOU nº 250, 27.12.2019, Seção 1, p.41)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 36, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a cobrança judicial dos débitos referentes aos financia-

mentos e encargos concedidos até o 2º semestre de 2017, no âmbito do 

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.957, 

de 7 de novembro de 2019; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 20º-H da Lei nº 10.260, de 2001, com redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-FIES); resolve:

Art. 1º A cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e encargos conce-

didos até o 2º semestre de 2017, prevista no artigo 20º-H, da Lei 10.260, de 2001, observará 

os procedimentos, prazos e valores estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º A cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e encargos conce-

didos até o 2º semestre de 2017, no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) 

será realizada pela instituição financeira que exerce a atribuição de agente financeiro do 

contrato do Fies em atraso.

Art. 3º Estão sujeitos à cobrança judicial os saldos devedores de contratos de financia-

mento estudantis concedidos até o 2º semestre de 2017, incluindo os débitos de contratos 

com garantia do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC) que 

não tenham sido honrados pelo respectivo Fundo.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se vencida anteci-

padamente a dívida decorrente do contrato de financiamento do Fies com a prestação 

inadimplida a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias decorridos na fase de amortização 

do financiamento.

Art. 4º O valor mínimo consolidado da dívida a ser observado para a cobrança judicial 

será o previsto no artigo 3º, da Portaria nº 377, de 25 de agosto de 2011, da Advocacia Geral 

da União e suas atualizações.
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§ 1º Considera-se valor mínimo consolidado o resultado da atualização da dívida 

originária, somada aos encargos e acréscimos legais e contratuais, vencida até a data do 

ajuizamento da cobrança.

§ 2º Para alcançar o valor mínimo estabelecido no § 1º deste artigo, o agente financeiro 

responsável pela cobrança judicial da dívida deverá proceder à reunião dos débitos da 

mesma natureza e relativos a um mesmo devedor.

§ 3º As dívidas de valor inferior ao estabelecido neste artigo deverão ser mantidas 

nos registros contábeis do agente financeiro e submetidas às atualizações e incidências de 

juros, até que o valor da dívida atinja o referido limite, observando o prazo da prescrição 

legal.

§ 4º O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), a quem corres-

ponde a administração dos ativos e passivos do Fies, poderá autorizar o ajuizamento de 

ação para cobrança de débito inadimplido cujo valor mínimo consolidado seja inferior 

ao estabelecido neste artigo, desde que exista elemento objetivo que, no caso específico, 

ateste elevado potencial de recuperabilidade da dívida.

§ 5º A adoção do valor mínimo estabelecido neste artigo não afasta a incidência de 

correção monetária, juros de mora e outros encargos legais, não implica perdão de dívida 

e não obsta a exigência legalmente prevista de prova perante o agente financeiro.

§ 6º Quando verificada, de modo inequívoco, a situação jurídica de prescrição da 

dívida para os débitos inadimplidos de valor inferior ao estabelecido no caput, o agente 

financeiro, após autorização do FNDE, poderá efetuar a baixa do saldo devedor da dívida 

em seus registros.

Art. 5º A cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e encargos conce-

didos até o 2º semestre de 2017 de que trata esta Resolução deverá ser ajuizada depois de 

transcorridos 360 (trezentos e sessenta) dias de inadimplência com a prestação do finan-

ciamento da fase de amortização do contrato de financiamento.

§ 1º O agente financeiro deverá adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabí-

veis para interromper o prazo prescricional da dívida, face ao devedor principal e seus 

fiadores, caso não ajuíze a cobrança judicial dentro do prazo prescricional.

§ 2º Para os contratos que possuam garantia com participação do FGEDUC, sem 

honra, o agente financeiro deverá realizar cobrança judicial dos débitos antes do prazo 

prescricional.

Art. 6º O agente financeiro fica obrigado a propor ação de cobrança em face do devedor 

principal e de seus respectivos fiadores, de forma solidária, nos termos do contrato de 

financiamento estudantil celebrado com o estudante.
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Parágrafo único. Após determinado o arquivamento do processo, o agente financeiro 

poderá proceder à baixa contábil no saldo devedor do financiamento, decorrido o prazo 

de cinco anos contados do despacho de arquivamento do juízo e mediante autorização do 

FNDE.

Art. 7º Para fins do disposto no art. 2º desta Resolução, o agente financeiro poderá 

valer-se de seu próprio quadro de pessoal ou contratar serviço terceirizado de advocacia, 

mediante a utilização de procedimentos e sistemas que atendam aos padrões de quali-

dade, segurança e efetividade na referida cobrança.

Art. 8º O FNDE, quando solicitado e no âmbito de sua competência de administrador 

dos ativos e passivos do Fies, fornecerá aos agentes financeiros do Fies documentos que se 

fizerem necessários ao desempenho das atividades estabelecidas nesta Resolução.

Art. 9º É dever do agente financeiro atuar na defesa processual do Fundo e apresentar 

os recursos e medidas cabíveis, com observância aos prazos judiciais determinados, salvo 

nas hipóteses de dispensa recursal fundamentada por súmula ou nota jurídica.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o FNDE confere ao agente finan-

ceiro poderes, visando a recuperação dos recursos do Fies, quando estes forem objeto de 

transação judicial, na forma do art. 6º, § 1º c/c 6º-C da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 10. As despesas judiciais e os honorários advocatícios decorrentes da cobrança 

judicial de que trata esta Resolução correrão à conta do estudante financiado, conforme 

estabelecido no contrato de financiamento formalizado com o agente financeiro do Fies.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

(DOU nº 250, 27.12.2019, Seção 1, p.41)
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RESOLUÇÃO FNDE Nº 37, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Plano Trienal e o quantitativo de vagas dos contratos de 

financiamento no âmbito do Fundo de financiamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTU-

DANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.957, 

de 7 de novembro de 2019; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições 

previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 

2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 10, de 13 de dezembro de 2017, que 

dispõe sobre a previsão da determinação da quantidade de vagas dos contratos de finan-

ciamento do Fies; resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Trienal do Fies para o período de 2020 a 2022, nos termos 

da NOTA TÉCNICA Nº 3/2019/COFIN/CGSUP/DIGEF/FNDE, processo SEI nº 

23034.043875/2018-41, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na 

forma do Anexo a esta Resolução disponibilizado no link: https://www.fnde.gov.br/index.

php/financiamento/fies-graduacao/o-fies/comite-gestor-fies

Art. 2º Excepcionalizar, para o ano de 2020, o inciso I do artigo 1º da Resolução nº 10, 

de 13 de dezembro de 2017, dados os elementos constantes nos itens 8.7 a 8.16 da NOTA 

TÉCNICA Nº 3/2019/COFIN/CGSUP/DIGEF/FNDE, definindo a quantidade de 100 mil 

vagas para o exercício de 2020, primeiro ano do Plano Trienal, condicionada ao aporte 

de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões) no Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies), 

provenientes do orçamento do Ministério da Educação, e à assinatura pelos quatro órgãos 

envolvidos no Plano de trabalho do Pagamento Contingente à Renda."

Art. 3º Estabelecer para 2021 e 2022 a quantidade indicativa de 54 mil vagas, condicio-

nada à revisão de que tratam os §§ 3º e 4º do Art. 1º da Resolução nº 10, de 13 de dezembro 

de 2017.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LIMA

(DOU nº 250, 27.12.2019, Seção 1, p.41)
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Portaria MEC nº 1.998, de 12 de novembro de 2019
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6.2.2. Secretaria de Educação Superior – SESu/MEC

Portaria SESu nº 17, de 15 de maio de 2019

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de promover estudos e propor medidas 

visando ao aperfeiçoamento do processo de revalidação dos diplomas de graduação 

em Medicina.
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– Seres/MEC
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cionamento de cursos de medicina no município de SORRISO-MT.
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Portaria Seres nº 230, de 8 de 16 maio de 2019

Suspender o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1,  
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Portaria Seres nº 30, de 8 de 31 janeiro de 2019 (Retificação)

Altera a Portaria nº 12, de 11 de janeiro de 2019, que estabelece o calendário anual de aber-

tura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 2019.

(DOU nº 24, 04.02.2019 – Seção 1, p.28) ................................................................................. NT

Portaria Seres nº 343, de 12 de julho de 2019
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abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 2019.
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Portaria Seres nº 538, de 4 de novembro de 2019
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em 2019 ............................................................................................................................................224

6.2.4. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira – Inep/MEC

Portaria Inep-MEC nº 40, de 24 de janeiro de 2019

Publica os resultados das metas institucionais do Instituto Nacional de Estudos e Pes-

quisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, referentes ao período de 1º de janeiro de 

2018 a 31 de dezembro de 2018.
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Portaria Inep-MEC nº 397, de 10 de maio de 2019
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Portaria Inep-MEC nº 417, de 14 de maio de 2019

Institui o Banco de Colaboradores dos Censo Educacionais do Inep.
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Portaria Inep-MEC nº 490, de 31 de maio de 2019
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Enade 2019.
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Portaria Inep-MEC nº491, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Biomedicina do Enade 2019.
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Dispõe sobre o componente específico da área de Educação Física - Bacharelado do 

Enade 2019.
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Enade 2019.
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Portaria Inep-MEC nº 500, de 31 de maio de 2019
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Portaria Inep-MEC nº 510, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Odontologia do Enade 2019.
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Enade 2019.
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Portaria Inep-MEC nº 518, de 31 de maio de 2019
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Retificação da Portaria nº 513, de 31 de maio de 2019, que dispõe sobre o componente 
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Portaria Inep-MEC nº 586, de 9 de julho de 2019

Define os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes ao ano de 

2018, estabelece os aspectos gerais de cálculo e os procedimentos de manifestação 

das Instituições de Educação Superior sobre os insumos de cálculo e divulgação de 

resultados ...................................................................................................................................229

Portaria Inep-MEC nº 654, de 24 de julho de 2019

Institui a Comissão de Assessoramento Técnico (CAT) para realização dos exames da 

Educação Superior: Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade 2019.
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Portaria Inep-MEC nº 748, de 23 de agosto de 2019

Institui a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos Avaliativos, Instru-
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Portaria Inep-MEC nº 911, de 6 de novembro de 2019

Cronograma do Censo da Educação Superior 2019 ...........................................................232
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(DOU nº 240, 12.12.2019, Seção 1, p.67) ................................................................................... NT

6.2.5. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
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Dispõe sobre o prazo para realização da renegociação dos contratos de financiamento 

concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, até o 2º 
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Portaria FNDE nº 435, de 29 de julho de 2019
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6.2.6. Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – Capes

Portaria Capes-MEC nº 32, de 12 de fevereiro de 2019
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PORTARIA MEC Nº 554, DE 11 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por 

meio digital, pelas Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes 

ao Sistema Federal de Ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista as disposições 

contidas no art. 3º da Portaria MEC nº 330, de 5 de abril de 2018, e no art. 30 da Portaria 

MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por 

meio digital, pelas Instituições de Ensino Superior – IES pertencentes ao Sistema Federal 

de Ensino.

Art. 2º As IES públicas e privadas pertencentes ao Sistema Federal de Ensino deverão 

implementar a emissão e o registro dos diplomas de seus cursos de graduação por meio 

digital, nos termos desta Portaria.

§ 1º O diploma digital é aquele que tem sua existência, sua emissão e seu armazena-

mento inteiramente no meio digital, e cuja validade jurídica é presumida mediante a assi-

natura com certificação digital e carimbo de tempo na Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, conforme os parâmetros do Padrão Brasileiro de Assinaturas Digi-

tais - PBAD e o uso dos demais dispositivos fixados nesta Portaria.

§ 2º Aplica-se ao diploma digital a mesma legislação federal vigente que regula a 

emissão e o registro do diploma.

§ 3º A IES, no limite de sua autonomia institucional e das normas vigentes, determi-

nará os fluxos internos processuais, visando à adoção do diploma digital.

Art. 3º O diploma digital deve ser emitido, registrado e preservado em ambiente 

computacional que garanta:

I - validação a qualquer tempo;

II - interoperabilidade entre sistemas;

III - atualização tecnológica da segurança; e

IV - possibilidade de múltiplas assinaturas em um mesmo documento.
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Art. 4º O diploma digital deverá ter sua preservação assegurada pelas IES por meio 

de procedimentos e tecnologias que permitam verificar, a qualquer tempo, sua validade 

jurídica em todo território nacional, garantindo permanentemente sua legalidade, auten-

ticidade, integridade, confiabilidade, disponibilidade, rastreabilidade, irretratabilidade, 

privacidade e interoperabilidade.

Art. 5º Os signatários do diploma digital serão os mesmos estabelecidos pela IES 

para o diploma em meio físico, exigindo-se de todos a assinatura digital com certificado 

ICP-Brasil tipo A3 ou superior.

§ 1º A IES deverá dispor de um certificado digital institucional para realizar a assina-

tura digital como IES emissora e registradora, no que couber.

§ 2º Fica dispensada a assinatura digital do diplomado.

Art. 6º O diploma digital deve ser emitido no formato Extensible Markup Language - 

XML, valendo-se da assinatura eletrônica avançada no padrão XML Advanced Electronic 

Signature - XAdES.

§ 1º O diploma digital assinado segundo o Padrão Brasileiro de Assinatura Digital 

- PBAD deve adotar uma política de assinatura que permita a guarda a longo prazo do 

documento.

§ 2º O código assinado do XML do diploma digital deve estar condicionado a uma 

Uniform Resource Locator - URL única, a fim de facilitar a consulta ao status do docu-

mento a qualquer tempo.

§ 3º Para garantir a integridade das informações prestadas e a correta formação dos 

arquivos XML, o Ministério da Educação irá disponibilizar o XML Schema Definition - 

XSD, com a estrutura do código e sua respectiva nota técnica, com orientações à IES para 

execução do diploma digital.

§ 4º Considera-se Schema XSD e nota técnica como normativos complementares a 

esta Portaria.

§ 5º O Ministério da Educação deverá manter em seu endereço eletrônico oficial um 

local para download do Schema XSD e da nota técnica.

§ 6º O código XML do diploma digital deve dispor de um instrumento auxiliar que 

possibilite a sua representação visual definida no art. 7º desta Portaria.

Art. 7º A representação visual do diploma digital deve zelar pela exatidão e fidedig-

nidade das informações prestadas no XML do diploma digital, garantindo a qualidade 

da imagem e a integridade de seu texto bem como possibilitando ao diplomado exibir, 

compartilhar e armazenar esta imagem.
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§ 1º A representação visual disposta no caput não substitui o diploma digital no padrão 

XML.

§ 2º A representação visual do diploma digital deve respeitar a legislação vigente, 

podendo ser utilizado o modelo adotado pela IES para diploma em meio físico.

§ 3º A representação visual deve conter mecanismos de acesso ao XML do diploma 

digital assinado, conforme previsto no art. 8º desta Portaria.

§ 4º Os dados a serem importados do XML para compor a representação visual do 

diploma digital estão previstos no art. 16 da Portaria MEC nº 1.095, de 2018.

§ 5º Para fins decorativos, será permitida a inserção da imagem das assinaturas físicas 

na representação visual do diploma digital, desde que assegurada a sua validade jurídica e 

os requisitos de segurança estabelecidos nesta Portaria.

Art. 8º Ficam definidos como mecanismos de acesso ao XML do diploma digital assi-

nado, o código de validação e o código de barras bidimensional (Quick Response Code 

- QR Code).

§ 1º O código de validação deverá ser posicionado no anverso da representação visual 

do diploma digital, no canto inferior direito, acompanhado do endereço eletrônico para 

sua consulta.

§ 2º O QR Code deverá ser posicionado no verso da representação visual do diploma 

digital, no canto inferior direito, com dimensões e qualidade que permita sua leitura, 

estando atrelado a URL única do diploma digital.

§ 3º A URL única do diploma digital deve seguir o protocolo de Hyper Text Transfer 

Protocol Secure - HTTPS, contendo no máximo duzentos e cinquenta e cinco caracteres, 

elaborada dentro da sequência indicada na nota técnica a ser disponibilizada no endereço 

eletrônico oficial do Ministério da Educação.

§ 4º A URL única do diploma digital deve possibilitar o acesso aos dados públicos do 

XML assinado do diploma digital, estando disponíveis ao diplomado, pelo menos:

I - o download da representação visual do XML do diploma digital;

II - a visualização dos dados públicos presentes no arquivo XML em uma apresentação 

legível ao usuário consultante do diploma sem a necessidade de realização de download;

III - status do diploma (Ativo / Anulado); e

IV - a validação do XML assinado do diploma digital.
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§ 5º O Ministério da Educação desenvolverá e distribuirá aplicativo para leitura do QR 

Code, validação do XML e visualização dos dados do diplomado.

Art. 9º A IES deve garantir a validação e a consulta do diploma digital bem como a 

disponibilidade de acesso ao ambiente virtual institucional por intermédio de um ende-

reço eletrônico destinado exclusivamente a instituições de ensino.

§ 1º Aplicam-se ao diploma digital as prerrogativas atribuídas no art. 23 da Portaria 

MEC nº 1.095, de 2018, referente à consulta pública do registro do diploma.

§ 2º A IES deve disponibilizar, em seu sítio eletrônico, um local para a consulta de 

código de validação do diploma digital.

§ 3º A IES que anular um diploma digital deve permitir a consulta ao código invalidado.

§ 4º A IES deve disponibilizar ao portador do diploma um ambiente virtual de acesso 

restrito para geração e download da representação visual e o XML do diploma digital.

§ 5º A IES deverá encaminhar ao Ministério da Educação uma URL, em HTTPS, capaz 

de acessar o local a ser destinado exclusivamente para armazenamento de todos os XML 

do diploma digital para realizar consultas, permitindo o fluxo de requisições e respostas 

a esse banco de dados, conforme disposto em nota técnica a ser disponibilizada no ende-

reço eletrônico oficial do Ministério da Educação.

§ 6º A IES deverá encaminhar ao Ministério da Educação todos os XML dos diplomas 

digitais emitidos, registrados e disponibilizados aos estudantes a partir da publicação desta 

Portaria, conforme procedimento definido em ato específico a ser editado pelo Secretário 

de Educação Superior do Ministério da Educação.

Art. 10. O diploma digital passa a integrar os documentos institucionais como parte de 

seu acervo acadêmico.

Art. 11. A emissão e o registro do diploma digital estão incluídos nos serviços educacio-

nais prestados pelas IES, não ensejando a cobrança de qualquer taxa aos graduados.

Parágrafo único. Será permitida a cobrança de taxa quando o discente solicitar da IES 

a impressão da representação visual do diploma digital para fins de apresentação decora-

tiva, com a utilização de papel ou tratamento gráfico especiais.

Art. 12. Adulterações ou fraudes no processo de emissão e registro do diploma digital 

estão sujeitas às medidas administrativas, civis e criminais pertinentes.

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente a esta Portaria as disposições contidas na Portaria 

nº 33, de 2 de agosto de 1978, do Departamento de Assuntos Universitários do Ministério 

da Educação, na Portaria MEC nº 1.095, de 2018, e nos demais pareceres e normatizações 
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em vigência referentes aos dados e informações necessários a compor a representação 

visual do diploma digital.

Parágrafo único. O Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação poderá 

expedir normas complementares ao disposto nesta Portaria, ouvidas as demais Secretarias 

deste Ministério, no que couber, observado o âmbito de suas respectivas competências.

Art. 14. As instituições de ensino superior terão vinte e quatro meses para implementar 

o diploma digital após publicação desta Portaria.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO VÉLEZ RODRÍGUEZ

(DOU nº 48, 12.03.2019, Seção 1, p.23)
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PORTARIA MEC Nº 758, DE 3 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a realização da renegociação dos contratos de financia-

mento concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estu-

dantil - Fies, nos termos da Resolução nº 28, de 31 de outubro de 

2018. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, e o deliberado pelo Comitê-Gestor do Fundo de Finan-

ciamento Estudantil - CG-Fies, por meio da Resolução nº 28, de 31 de outubro de 2018, 

resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido que a renegociação autorizada na forma da Resolução nº 28, 

de 31 de outubro de 2018, do Comitê-Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - 

CG-Fies, aplicar-se-á aos contratos de financiamento inadimplentes, concedidos com 

recursos do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, que atendam cumulativamente 

aos seguintes requisitos: 

I - contratos concedidos até o 2º semestre de 2017; 

II - estejam, à época do pedido de renegociação, com no mínimo noventa dias de 

atraso na Fase de Amortização; 

III - pagamento do valor da parcela de entrada, correspondente ao maior valor entre 

10% do valor consolidado da dívida vencida e R$ 1.000,00 (um mil reais); 

§1º Para fins da renegociação, a fase de amortização corresponde à última fase contra-

tual, que se estende até a efetiva liquidação do saldo devedor. 

§2º Para fins do disposto no inciso III deste artigo, a dívida vencida consolidada corres-

ponde às parcelas vencidas, a multa e a juros decorrentes da mora. 

§3º O prazo de amortização remanescente e a taxa de juros de que trata o art. 3º da 

Resolução nº 28, de 2018, são aqueles contratualmente vigentes no momento da solici-

tação da renegociação. 

Art. 2º O estudante financiado interessado em renegociar a dívida com o Fies poderá 

optar pela modalidade de renegociação que apresentar a melhor condição de pagamento. 

Parágrafo único. A prerrogativa constante do caput não se aplica aos contratos com prazo 

de amortização decursado, os quais poderão ser renegociados em prazo não superior a 

quarenta e oito meses. 
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Art. 3º A celebração do termo de renegociação será efetuada mediante aditivo ao 

contrato de financiamento, a ser assinado presencialmente ou por assinatura eletrônica, 

pelo financiado(a), nos contratos garantidos pelo Fundo de Garantia de Operações de 

Crédito Educativo - FGEDUC, e pelo financiado(a) e seu(s) fiador(es) para os contratos 

garantidos por fiança convencional ou solidária, no local indicado pelo Agente Financeiro 

do contrato. 

Parágrafo único. Em caso de pagamento da parcela de entrada para a contratação da 

renegociação sem assinatura e formalização do termo de renegociação pelo estudante, o 

valor será utilizado para amortização do saldo devedor do FIES , considerando que não 

será levada a efeito a solicitação da renegociação. 

Art. 4º O Agente Financeiro deverá encaminhar ao FNDE relatório com as informa-

ções e alterações contratuais referentes às formalizações das renegociações dos contratos 

de financiamento estudantil, por meio das interfaces existentes entre o Agente Financeiro 

e o FNDE. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo definido para renegociação, nos termos do pará-

grafo único, art.1º, da Resolução 28, de 2018, o Agente Financeiro terá o prazo máximo de 

quinze dias para finalizar a contratação da renegociação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO VÉLEZ RODRÍGUEZ

(DOU nº 66, 05.04.2019, Seção 1, p.97)
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PORTARIA MEC Nº 828, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Estabelece o regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes - Enade 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com o disposto nos 

arts. 5º, § 11, e 14 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e tendo em vista o disposto na 

Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade, na edição do ano 

de 2019, será aplicado para fins de avaliação de desempenho dos estudantes dos cursos 

vinculados às seguintes áreas de avaliação do Ano I do Ciclo Avaliativo do Enade:

I - áreas relativas ao grau de bacharel:

a) Agronomia;

b) Arquitetura e Urbanismo;

c) Biomedicina;

d) Educação Física;

e) Enfermagem;

f) Engenharia Ambiental;

g) Engenharia Civil;

h) Engenharia de Alimentos;

i) Engenharia de Computação;

j) Engenharia de Produção;

k) Engenharia de Controle e Automação;

l) Engenharia Elétrica;

m) Engenharia Florestal;

n) Engenharia Mecânica;

o) Engenharia Química;
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p) Farmácia;

q) Fisioterapia;

r) Fonoaudiologia;

s) Medicina;

t) Medicina Veterinária;

u) Nutrição;

v) Odontologia; e

w) Zootecnia.

II - Áreas relativas ao grau de tecnólogo:

a) Tecnologia em Agronegócio;

b) Tecnologia em Estética e Cosmética;

c) Tecnologia em Gestão Ambiental;

d) Tecnologia em Gestão Hospitalar;

e) Tecnologia em Radiologia; e

f) Tecnologia em Segurança no Trabalho.

Art. 2º A prova do Enade 2019 será aplicada em 24 de novembro de 2019, com início 

às 13h30 (treze horas e trinta minutos) do horário de Brasília/DF.

Art. 3º O Enade 2019 será regulamentado por edital, a ser publicado pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, em que serão estabe-

lecidos os aspectos indispensáveis à realização do Exame, incluindo cronograma, prazos, 

procedimentos técnicos e responsabilidades das Instituições de Educação Superior - IES e 

dos estudantes, entre outras diretrizes para sua realização.

Art. 4º Os cursos a serem avaliados no Enade 2019 deverão ser vinculados às suas 

devidas áreas de avaliação, por intermédio do procedimento de enquadramento, com 

operacionalização a ser estabelecida pelo edital do Exame.

Art. 5º As diretrizes para as provas do Enade 2019 das áreas de avaliação referidas no 

art. 1º serão divulgadas em normativas próprias do Inep.

§ 1º As diretrizes de prova do Enade 2019 serão definidas com a orientação técnica de 

Comissões Assessoras de Área - CAA, constituídas a partir de critérios técnicos definidos 

pelo Inep e com subsídios de indicadores calculados para esse fim.
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§ 2º As provas do Enade 2019 serão elaboradas pelo Inep, segundo as diretrizes de que 

trata o caput, a partir dos itens do Banco Nacional de Itens da Educação Superior - BNI-ES.

§ 3º O Inep divulgará edital de chamada pública a fim de selecionar docentes para 

participar do processo de elaboração e revisão de itens para o BNI-ES.

Art. 6º Para fins do disposto nesta Portaria, em relação ao Enade 2019, consideram-se 

estudantes habilitados:

I - ingressantes: aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 2019, 

estejam devidamente matriculados e tenham de 0 (zero) a 25% (vinte e cinco por cento) da 

carga horária mínima do currículo do curso integralizada até o último dia do período de 

retificação de inscrições do Enade 2019;

II - concluintes de cursos de bacharelado: aqueles que tenham integralizado 80% 

(oitenta por cento) ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela 

IES e não tenham colado grau até o último dia do período de retificação de inscrições do 

Enade 2019, ou aqueles com previsão de integralização de 100% (cem por cento) da carga 

horária do curso até julho de 2020; e

III - concluintes de cursos superiores de tecnologia: aqueles que tenham integralizado 

75% (setenta e cinco por cento) ou mais da carga horária mínima do currículo do curso 

definido pela IES e não tenham colado grau até o último dia do período de retificação de 

inscrições do Enade 2019, ou aqueles com previsão de integralização de 100% (cem por 

cento) da carga horária do curso até dezembro de 2019.

Art. 7º Os estudantes ingressantes e concluintes de cursos vinculados às áreas de 

avaliação elencadas no art. 1º desta Portaria, habilitados ao Enade 2019, deverão ser 

inscritos pelas IES vinculadas ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 

(Sinaes), independentemente da organização curricular adotada para fins de oferta dos 

cursos.

§ 1º A ausência de inscrição de estudante habilitado ou a inscrição de estudante não 

habilitado configuram irregularidade no processo de inscrição do Enade 2019, passíveis 

de aplicação de medidas e/ou sanções administrativas, civis e penais, nos termos da legis-

lação vigente.

§ 2º Os estudantes não habilitados ao Enade 2019 não deverão ser inscritos pelas IES 

para essa edição do Exame.

Art. 8º O Enade é componente curricular obrigatório, nos termos do § 5º do art. 5º da 

Lei nº 10.861, de 2004, e do § 1º do art. 39 da Portaria Normativa MEC nº 840, de 2018.

§ 1º O Inep atestará a regularidade do estudante perante o Exame por meio do Rela-

tório de Estudantes em Situação Regular junto ao Enade.
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§ 2º Compete à IES a verificação da regularidade do estudante perante o Enade 2019 

para fins de emissão de documentos que atestem a conclusão dos cursos de graduação de 

cada estudante, colação de grau e emissão de diploma.

§ 3º A situação de regularidade dos estudantes habilitados ao Enade 2019 deverá 

constar em seus históricos escolares, nos termos do art. 58 da Portaria Normativa MEC nº 

840, de 2018.

§ 4º A irregularidade perante o Enade 2019 impossibilita a colação de grau e a emissão 

de diploma do estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por ausência de 

cumprimento de componente curricular obrigatório.

Art. 9º Os estudantes ingressantes habilitados ao Enade 2019 serão dispensados de 

participação nessa edição do Exame, nos termos do § 5º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 2004, 

sem prejuízo da obrigação das IES de procederem com as inscrições desses estudantes.

§ 1º O Inep atribuirá regularidade nessa edição do Enade a todo estudante ingressante 

habilitado devidamente inscrito por sua respectiva IES.

§ 2º Serão considerados em situação irregular perante o Enade 2019 os estudantes 

ingressantes habilitados não inscritos por suas respectivas IES no período a ser estabele-

cido no edital do Exame.

§ 3º A regularização de estudante ingressante habilitado em situação irregular perante 

o Enade 2019 dar-se-á mediante apresentação de Declaração de Responsabilidade da IES, 

nos termos do edital do Exame.

Art. 10. Os estudantes concluintes habilitados devidamente inscritos no Enade 2019 

ficam convocados à participação nessa edição do Exame, nos termos do edital, sendo 

obrigatórios a realização da prova e o preenchimento do Questionário do Estudante para 

obtenção de regularidade.

§ 1º Serão considerados em situação irregular perante o Enade 2019 os estudantes 

concluintes habilitados que não forem inscritos por suas respectivas IES no período esta-

belecido no edital do Exame ou forem devidamente inscritos e deixarem de cumprir as 

obrigações previstas no caput.

§ 2º A regularização de estudante concluinte habilitado em situação irregular perante 

o Enade 2019, em decorrência de ausência de inscrição, dar-se-á mediante apresentação 

de Declaração de Responsabilidade da IES, nos termos do edital do Exame.

§ 3º A regularização de estudante concluinte habilitado em situação irregular perante 

o Enade 2019, em decorrência de descumprimento de suas obrigações, dar-se-á conforme 

critérios e procedimentos de dispensa estabelecidos no edital do Exame.
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Art. 11. As IES deverão acompanhar a divulgação de todos os atos, editais e comuni-

cados referentes ao Enade, publicados no Diário Oficial da União, no sítio oficial do Inep 

e/ou no Sistema Enade, disseminando-os junto à comunidade acadêmica.

Art. 12. Os atos irregulares ou as omissões das IES em relação ao Enade 2019, previstos 

nesta Portaria, no edital do Exame e em outros normativos, estarão sujeitos às penalidades 

definidas na legislação vigente.

Art. 13. Os resultados do Enade 2019 serão divulgados pelo Inep associados aos respec-

tivos códigos de curso e de Instituições de Educação Superior utilizados no processo de 

inscrição de estudantes no Exame, de acordo com cronograma definido em edital.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 74, 17.04.2019, Seção 1, p.57)
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PORTARIA MEC Nº 952, DE 2 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estu-

dantil - Fies e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies 

referente ao segundo semestre de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, na Portaria MEC nº 209, de 7 de março de 2018, e o delibe-

rado pelo Comitê-Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies, por meio de 

suas Resoluções, resolve:

CAPÍTULO I

Art. 1º Dispor sobre as regras e os procedimentos referentes ao processo seletivo do 

Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, nos termos do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 

2001, e do Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies, nos termos dos arts. 15-D a 

15-M da Lei nº 10.260, de 2001, referente ao segundo semestre de 2019.

Parágrafo único. O processo seletivo do Fies e P-Fies compreenderá:

I - manifestação de interesse pelos agentes financeiros operadores de crédito - AFOCs;

II - oferta de vagas pelas mantenedoras de instituições de educação superior - IES;

III - seleção das vagas a serem ofertadas no processo seletivo;

IV - inscrição dos candidatos;

V - classificação e pré-seleção dos candidatos;

VI - complementação da inscrição pelos candidatos pré-selecionados na modalidade 

Fies; e

VII - redistribuição das vagas entre os grupos de preferência na modalidade Fies.
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CAPÍTULO II 

DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DOS AGENTES FINANCEIROS OPERADORES 

DE CRÉDITO PARA PARTICIPAR DA MODALIDADE P-FIES NOS PROCESSOS 

SELETIVOS A PARTIR DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019

Art. 2º Os AFOCs que desejarem participar do processo seletivo na modalidade P-Fies, 

nos termos dos arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001, e não tenham manifestado 

interesse no primeiro semestre de 2019, nos termos do § 1º do art. 2º da Portaria MEC nº 

1.209, de 19 de novembro de 2018, deverão realizar manifestação de interesse por meio do 

módulo FiesOferta, na opção "Manifestação de Interesse do AFOC", no endereço eletrô-

nico http://fiesoferta.mec.gov.br/, nos dias 6 e 7 de maio de 2019.

§ 1º A manifestação de interesse terá validade até eventual manifestação em sentido 

contrário nos próximos processos seletivos, no período identificado para tanto, em ato do 

Ministério da Educação.

§ 2º Os AFOCs que já tenham manifestado interesse em participar em processos sele-

tivos anteriores deverão acessar o módulo referido no caput no mesmo período e, se for o 

caso, atualizar as informações e os dados preenchidos.

Art. 3º Para realizar a manifestação de interesse nos termos do art. 2º, o representante 

do AFOC deverá solicitar acesso ao módulo FiesOferta, disponível no endereço eletrônico 

http://fiesoferta.mec.gov.br/, e, após validação do perfil pela Secretaria de Educação Supe-

rior do Ministério da Educação - SESu-MEC, por meio de utilização de nome de usuário e 

senha, indicar, no mínimo, um responsável para cada uma das seguintes atribuições:

I - representar o AFOC junto às mantenedoras de IES, o qual deverá necessariamente 

ser pessoa física; e

II - representar o AFOC junto aos estudantes inscritos na modalidade P-Fies, que 

poderá ser pessoa física ou área de atendimento do agente financeiro.

§ 1º A SESu-MEC confirmará, a partir de cadastro prévio dos representantes dos 

AFOCs fornecido pela Federação Brasileira dos Bancos - Febraban, se o representante 

que solicitar acesso está autorizado a prosseguir com as demais etapas de manifestação de 

interesse.

§ 2º O AFOC poderá, a partir do dia 3 de maio de 2019 até o final do período refe-

rido no caput do art. 2º desta Portaria, enviar diretamente à SESu-MEC a indicação do 

seu representante autorizado a acessar o módulo FiesOferta para fazer a manifestação 

de interesse, devendo, neste caso, encaminhar, para o endereço eletrônico fiesoferta@

mec.gov.br, nome completo, número de CPF, declaração do responsável legal do AFOC, 

acompanhado da documentação que comprova essa condição.
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Art. 4º Após a prestação das informações referidas no art. 3º, o responsável legal do 

AFOC, no FiesOferta, deverá manifestar, por meio do preenchimento de caixas de confir-

mação, concordância:

I - em atender aos normativos pertinentes do Banco Central do Brasil - Bacen, dos 

órgãos de proteção e defesa do consumidor e do P-Fies quanto ao relacionamento com 

as mantenedoras de IES e com os estudantes que se habilitarem ou efetivamente contra-

tarem financiamento estudantil na modalidade P-Fies;

II - na disponibilização às mantenedoras de IES e aos estudantes, seja por meio de 

sítio eletrônico (site) ou de sistemas eletrônicos relativos ao Fies e P-Fies e aos processos 

seletivos do Fies e P-Fies, bem como envio de mensagem eletrônica ou outro formato de 

comunicação, dos dados informados nos termos dos incisos I e II do art. 3º desta Portaria;

III - de que as ofertas de vagas em cursos, turnos, locais de oferta e IES apresentados 

pelas mantenedoras em cada processo seletivo representarão a oferta negociada e acor-

dada em instrumento jurídico formal entre mantenedoras e AFOC;

IV - em atender aos requisitos de integração com os Sistemas do Ministério da 

Educação para participação nos processos seletivos na modalidade P-Fies, nos termos do 

Anexo I desta Portaria; e

V - na utilização de logomarca e nomenclatura do AFOC nos sítios eletrônicos e 

sistemas relativos ao P-Fies.

§ 1º Para fins de esclarecimentos exclusivamente sobre os requisitos e a confirmação da 

integração com os Sistemas dos Processos Seletivos na modalidade P-Fies, o representante 

do AFOC deverá, no período de 3 de maio até 7 de maio de 2019, contatar a Diretoria de 

Tecnologia da Informação da Secretaria Executiva do Ministério da Educação - DTI-SE-

MEC por meio do endereço eletrônico cgd-fies@mec.gov.br.

§ 2º O AFOC, ao celebrar ato que formalize a relação jurídica que possibilite a contra-

tação de financiamento no âmbito do P-Fies com qualquer mantenedora, e a depender da 

fonte de financiamento nos termos do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001, deverá observar 

requisitos e limitações de áreas geográficas, áreas de conhecimento prioritárias e vedações 

constantes em regramentos próprios, de Fundos de Desenvolvimento, de Fundos Cons-

titucionais ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em 

conformidade com o parágrafo único do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 5º A assinatura e a geração do Termo de Manifestação de Interesse do AFOC em 

participar na modalidade P-Fies, após o cumprimento do disposto nos arts. 3º e 4º, serão 

realizadas no FiesOferta, por meio de nome de usuário e senha do representante, e a vali-

dade da assinatura ficará condicionada à confirmação, pela DTI-SE-MEC, da ciência dos 
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requisitos de integração com os Sistemas do Ministério da Educação para participação nos 

processos seletivos na modalidade P-Fies, nos termos do Anexo I desta Portaria.

§ 1º No processo seletivo na modalidade P-Fies do segundo semestre de 2019, a 

DTI-SE-MEC deverá proceder à confirmação informada no caput até o dia 7 de maio de 

2019, e, após realização de testes, deverá reiterar a confirmação até o dia 31 de maio de 

2019, por meio de manifestação formal encaminhada à SESu-MEC.

§ 2º Após a confirmação da validade do Termo de Manifestação de Interesse do AFOC 

em participar na modalidade P-Fies, os dados do responsável do AFOC junto às mantene-

doras serão encaminhados por mensagem eletrônica a todos os representantes legais de 

mantenedoras de IES com adesão válida ao Fies.

CAPÍTULO III 

DA PARTICIPAÇÃO DAS MANTENEDORAS DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR QUE OFERTAM CURSOS NÃO GRATUITOS NO PROCESSO SELETIVO 

DO FIES E P-FIES REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019

Seção I 

Da emissão do Termo de Adesão ao Fies,  

ao Fundo Garantidor do Fies e ao P-Fies

Art. 6º A mantenedora que desejar aderir ao Fies, ao Fundo Garantidor do Fies - FG-Fies 

e ao P-Fies deverá cumprir o disposto nos arts. 14 a 21 da Portaria MEC nº 209, de 2018.

Seção II 

Da emissão do Termo de Participação ao processo seletivo do Fies e P-Fies 

referente ao segundo semestre de 2019 e proposta de oferta de vagas

Art. 7º As mantenedoras de IES interessadas em participar do processo seletivo do Fies 

e P-Fies referente ao segundo semestre de 2019 deverão assinar o Termo de Participação 

no período de 9 de maio de 2019 até as 23 horas e 59 minutos do dia 17 de maio de 2019, 

no qual constará indicação das modalidades de oferta de vagas que desejam participar e a 

proposta de oferta de vagas em cada modalidade.

§ 1º Ficam habilitadas a assinar o Termo de Participação de que trata o caput as 

mantenedoras que possuam Termo de Adesão ao Fies, ao FG-Fies e ao P-Fies destinado à 

concessão de financiamento aos candidatos, nos termos do art. 6º desta Portaria.
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§ 2º A participação na modalidade de oferta de vagas pelo Fies é condição necessária 

para participação na modalidade de oferta de vagas pelo P-Fies.

§ 3º Ao indicar a participação na modalidade de oferta de vagas pelo P-Fies, as mante-

nedoras deverão indicar os AFOCs com os quais possuem relação jurídica formalmente 

estabelecida que possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-Fies, nos 

termos do Capítulo III-B da Lei nº 10.260, de 2001, dentre aqueles que manifestaram 

interesse nos termos dos arts. 2º a 5º desta Portaria.

Art. 8º Todos os procedimentos necessários à emissão e assinatura do Termo de Parti-

cipação deverão ser realizados exclusivamente por meio do Sistema Informatizado do 

Fies - SisFies, no módulo FiesOferta, disponível no endereço eletrônico http://fiesoferta.

mec.gov.br/.

§ 1º O Termo de Participação deverá ser assinado digitalmente pelo representante 

legal da mantenedora, utilizando Certificado Digital de Pessoa Jurídica, tipo A1 ou A3, 

emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 2º Para os fins do disposto no caput, serão utilizadas as informações constantes do 

Cadastro e-MEC de instituições e cursos superiores do Ministério da Educação - Cadastro 

e-MEC, competindo às mantenedoras assegurar a regularidade das informações que dele 

constam, bem como a compatibilidade dessas com as informações constantes do FiesO-

ferta para emissão do Termo de Participação.

§ 3º Caso ocorram alterações das informações e condições constantes no Termo de 

Participação durante o processo seletivo de que trata esta Portaria, inclusive decorrentes 

de troca de mantença da IES, de extinção de curso, turno ou local de oferta ou de alteração 

de local de oferta, o representante legal da mantenedora deverá comunicar tal fato por 

meio do FiesOferta, disponível no endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/.

§ 4º Observado o disposto no § 3º deste artigo, após a comunicação pelo representante 

legal da mantenedora, os atos vinculados às vagas disponibilizadas no turno, curso, IES ou 

mantenedora em que ocorreram alterações das informações e condições constantes do 

Termo de Participação ficarão suspensos, inclusive pré-seleção de candidatos.

§ 5º Para os fins do disposto no caput e no § 2º deste artigo, serão consideradas as 

decisões proferidas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação - Seres-MEC em processos administrativos regulatórios e de 

supervisão que impactem nas informações constantes do Cadastro e-MEC, inclusive no 

que se refere ao número de vagas autorizadas por curso, turno e local de oferta.

Art. 9º Nos Termos de Participação, a mantenedora deverá obrigatoriamente preen-

cher, para cada curso, turno e local de oferta, as seguintes informações referentes ao 

segundo semestre de 2019:

http://fiesoferta.mec.gov.br/
http://fiesoferta.mec.gov.br/
http://fiesoferta.mec.gov.br/
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I - os valores das semestralidades escolares de cada um dos períodos/semestres que 

compõem o curso, considerando a grade cheia, indicando:

a) o valor bruto fixado com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999; e

b) o valor fixado, observados todos os descontos aplicados pela IES, regulares ou 

temporários, de caráter coletivo, ou decorrentes de convênios com instituições públicas 

ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respei-

tada a proporcionalidade da carga horária, e nos termos dos arts. 33 a 35 da Portaria MEC 

nº 209, de 2018, e dos regulamentos do CG-Fies pertinentes;

II - a forma de reajuste, estabelecida pela IES, do valor total do curso financiado na 

modalidade Fies para todo o período do curso, nos termos do aprovado pelo CG-Fies e 

observada a previsão do art. 58 da Portaria MEC nº 209, de 2018;

III - realização de processo seletivo próprio para formação de turma em período 

inicial do curso;

IV - a proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo seletivo 

da modalidade Fies referente ao segundo semestre de 2019; e

V - a proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo seletivo 

referente ao segundo semestre de 2019 para modalidade P-Fies, nos termos dos arts. 15-D 

a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 1º As informações acerca dos valores das semestralidades escolares do curso, nos 

termos da alínea "a" e "b" do inciso I deste artigo, serão utilizadas como parâmetros para 

contratação do financiamento dos candidatos pré-selecionados no processo seletivo do 

Fies e P-Fies referente ao segundo semestre de 2019.

§ 2º A forma de reajuste referida no inciso II do caput será estipulada no momento da 

contratação do financiamento do curso pelo estudante com o Fies e terá por base o índice 

de preço oficial definido pelo CG-Fies, obedecendo ao percentual estabelecido pela IES 

incidente sobre o referido índice de preço oficial, que vigerá durante todo o contrato, e 

a ela não se aplicará a planilha de custo a que se refere o § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 

1999.

§ 3º As mantenedoras somente poderão apresentar proposta de vagas para suas IES, 

nos termos do inciso IV do caput, para os cursos, turnos e locais de oferta em que houver 

realização de processo seletivo próprio para formação de turma em período inicial no 

segundo semestre de 2019.

§ 4º A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso IV do 

caput, deverá considerar o número de vagas anuais ofertadas conforme distribuição por 
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curso e turno no Cadastro e-MEC, o número de matriculados na condição de ingressante 

que tenham contratado financiamento pelo Fies ou P-Fies no primeiro semestre de 2019 

e o número de estudantes que tiveram sua inscrição postergada para o segundo semestre 

de 2019, respeitados os seguintes percentuais de acordo com o conceito do curso obtido 

no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes:

I - até cinquenta por cento do número de vagas para cursos com conceito cinco;

II - até quarenta por cento do número de vagas para cursos com conceito quatro;

III - até trinta por cento do número de vagas para cursos com conceito três; e

IV - até vinte e cinco por cento do número de vagas para cursos cujos atos regulatórios 

mais recentes sejam "Autorização".

§ 5º A proposta do número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso V do 

caput, deverá considerar o número de vagas anuais ofertadas conforme distribuição por 

curso e turno no Cadastro e-MEC, o número de matriculados na condição de ingressante 

que tenham contratado financiamento pelo Fies ou P-Fies no primeiro semestre de 2019, 

o número de estudantes que tiveram sua inscrição postergada para o segundo semestre 

de 2019 e a proposta de número de vagas ofertadas na modalidade Fies, não podendo, 

em qualquer hipótese, extrapolar o número de vagas autorizadas nos termos do Cadastro 

e-MEC.

§ 6º A mantenedora poderá declarar, indicando a quantidade de vagas, se concorda em 

receber maior número de candidatos para além dos limites informados nos incisos I a IV 

do § 4º deste artigo, obedecido, em qualquer caso, o limite de vagas totais anuais do curso 

constante de seu ato autorizativo.

§ 7º Na hipótese da utilização da prerrogativa do § 6º deste artigo, para fins de proposta 

de número de vagas na modalidade P-Fies, nos termos do § 5º deste artigo, dever-se-á 

descontar, para fins de controle de limite, também a quantidade de vagas adicionais inclu-

ídas na proposta na modalidade Fies.

§ 8º Na hipótese da utilização da prerrogativa do § 6º deste artigo, as vagas adicionais 

serão desconsideradas para fins da distribuição de vagas pela SESu-MEC, nos termos do 

art. 13 desta Portaria, mas deverão ser consideradas para fins de ocupação de vagas no 

processo seletivo da modalidade Fies no segundo semestre de 2019.

§ 9º A mantenedora poderá indicar colaboradores para preenchimento das informa-

ções relativas aos valores das semestralidades e à proposta do número de vagas a serem 

ofertadas.
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§ 10. Nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 2º da Lei nº 10.260, de 2001, é vedada a inclusão 

da remuneração mensal de até dois por cento ao ano, calculados sobre o saldo devedor dos 

financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, no valor do encargo 

educacional.

Art. 10. As mantenedoras participantes do processo seletivo do Fies referente ao 

segundo semestre de 2019 deverão:

I - garantir a disponibilidade das vagas ofertadas, nos termos do inciso IV do caput do 

art. 9º desta Portaria, para matrícula dos candidatos pré-selecionados no referido processo 

seletivo, inclusive de novos ingressantes;

II - abster-se de condicionar a matrícula do candidato pré-selecionado no processo 

seletivo do Fies e P-Fies a sua participação e aprovação em processo seletivo próprio da 

IES, nos termos do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001;

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos reali-

zados no âmbito do Fies e P-Fies;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de candidatos ao processo 

seletivo do Fies e P-Fies;

V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e mediante afixação em local de 

grande circulação de candidatos, a relação de vagas selecionadas pela SESu-MEC para o 

grupo de preferência que cada curso e turno de cada local de oferta pertença, o inteiro 

teor desta Portaria, do Edital SESu referente ao segundo semestre de 2019 e da Portaria 

MEC nº 209, de 2018;

VI - manter os membros da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanha-

mento do Fies - CPSA disponíveis e aptos a efetuar todos os procedimentos de validação 

das inscrições dos candidatos pré-selecionados pelo Sistema de Seleção do Fies e P-Fies 

- FiesSeleção; e

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo de Adesão e do Termo 

de Participação, desta Portaria, do Edital SESu referente ao processo seletivo do segundo 

semestre de 2019, da Portaria MEC nº 209, de 2018, do(s) instrumento(s) que formali-

ze(m) relação jurídica com o(s) AFOC(s) que possibilite a contratação de financiamento no 

âmbito do P-Fies e das demais normas que dispõem sobre o Fies e o P-Fies.

§ 1º Na modalidade P-Fies, a mantenedora não estará obrigada a garantir a dispo-

nibilidade de vagas ofertadas nos termos do inciso V do caput do art. 9º desta Portaria, 

resultando na pré-aprovação por um AFOC do candidato a uma dessas vagas mera expec-

tativa de direito ainda condicionada à validação pela CPSA, que considerará, dentre outros 

requisitos, a disponibilidade de vagas no respectivo curso, turno e local de oferta.
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§ 2º A execução de todos os procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies e 

P-Fies relativo ao segundo semestre de 2019 tem validade para todos os fins de direito e 

enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas administrativa, civil 

e penal.

Art. 11. A retificação, pelas mantenedoras, dos Termos de Participação ao processo 

seletivo do Fies e P-Fies referente ao segundo semestre de 2019 ocorrerá no período de 

20 de maio de 2019 até as 23 horas e 59 minutos do dia 22 de maio de 2019.

Parágrafo único. As mantenedoras não poderão editar, no período de retificação, os 

dados referentes aos AFOCs com os quais possuem relação jurídica formalmente estabe-

lecida que possibilite a contratação de financiamento no âmbito do P-Fies, nos termos do 

§ 3º do art. 7º desta Portaria.

Seção III 

Da confirmação pelos AFOCs da declaração das mantenedoras sobre a existência 

de relação jurídica formalmente estabelecida que possibilite a contratação de 

financiamento no âmbito do P-Fies

Art. 12. O AFOC deverá acessar o módulo "Manifestação de Interesse do AFOC", no 

endereço eletrônico http://fiesoferta.mec.gov.br/, e desmarcar a mantenedora com a qual 

não possua relação jurídica formalmente estabelecida que possibilite a contratação de 

financiamento no âmbito do P-Fies, no período de 23 de maio de 2019 até as 23 horas e 59 

minutos do dia 27 de maio de 2019.

Parágrafo único. A oferta de financiamento na modalidade P-Fies indicada pela mante-

nedora em seu Termo de Participação não será concretizada para o AFOC que acessar o 

sistema nos termos do caput e desmarcar a referida mantenedora, não podendo resultar 

em inscrição no processo seletivo do P-Fies referente ao segundo semestre de 2019 e nos 

atos conseguintes.

Seção IV 

Dos critérios de seleção das vagas a serem ofertadas no processo seletivo do Fies 

e P-Fies referente ao segundo semestre de 2019

Art. 13. As propostas do número de vagas a serem ofertadas no âmbito do processo 

seletivo referente ao segundo semestre de 2019 na modalidade Fies, nos termos do inciso 

IV do caput do art. 9º desta Portaria, serão submetidas à aprovação da SESu-MEC, que 

adotará os seguintes critérios de seleção:

I - disponibilidade orçamentária e financeira na modalidade de financiamento do Fies, 

observadas as deliberações do CG-Fies sobre a questão, consideradas as vagas ofertadas e 

ocupadas no processo seletivo do Fies e P-Fies no primeiro semestre de 2019;

http://fiesoferta.mec.gov.br/
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II - medidas adotadas pela Seres-MEC, pela SESu-MEC ou pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, registradas no SisFies, que impactem no número 

de vagas autorizadas no Cadastro e-MEC ou no número de vagas ofertadas pela IES em 

cada curso e turno;

III - oferta concretizada nos cursos de Medicina;

IV - demanda social apurada por mesorregião;

V - definição de áreas e subáreas temáticas de cursos de acordo com parâmetro 

baseado em classificação da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econô-

mico - OCDE;

VI - definição de áreas e subáreas de conhecimento prioritárias; e

VII - conceito do curso obtido no âmbito do Sinaes pelos cursos que compõem cada 

área e subárea temática.

§ 1º Serão excluídas do processo seletivo de que trata esta Portaria as vagas ofertadas 

em cursos que constituam objeto de medidas adotadas pela Seres-MEC, pela SESu-MEC 

ou pelo FNDE, nos termos do inciso II do caput.

§ 2º Em relação à oferta concretizada nos cursos de Medicina, de que trata o inciso III 

do caput, serão disponibilizadas todas as vagas que forem ofertadas nesse curso, obser-

vados os limites definidos no Termo de Participação de cada mantenedora.

§ 3º Em relação ao disposto no inciso IV do caput, serão consideradas as mesorre-

giões identificadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e as seguintes 

informações:

I - demanda por educação superior, calculada a partir de dados do Exame Nacional do 

Ensino Médio - Enem;

II - demanda por financiamento estudantil, calculada a partir de dados do Fies no ano 

de 2018; e

III - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM da mesorregião, calcu-

lado a partir da média dos IDHMs dos municípios que a compõem, conforme estudos 

desenvolvidos pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento do Brasil - 

PnudBrasil, pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea e pela Fundação João 

Pinheiro.

§ 4º Em relação ao disposto no inciso V do caput, serão considerados os agrupamentos 

em áreas e subáreas definidos pela SESu-MEC, nos termos do Anexo II desta Portaria, 

baseadas na aplicação dos parâmetros da OCDE no Cadastro e-MEC;
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§ 5º Em relação ao disposto no inciso VI do caput, serão priorizadas as áreas e subáreas 

de saúde, de engenharia e ciência da computação e de licenciatura, Pedagogia e Normal 

Superior, nos termos do Anexo II desta Portaria, com atribuição de percentual para cada 

área.

§ 6º Observado o disposto no § 5º do caput, será definido percentual para as áreas e 

subáreas de conhecimento, nos termos das definições do Anexo II desta Portaria.

§ 7º Em relação ao disposto no inciso VII do caput, em cada subárea de conhecimento, 

serão priorizados os cursos com conceitos quatro e cinco, obtidos no âmbito do Sinaes.

§ 8º O detalhamento dos critérios de seleção das vagas e de desempate constam do 

Anexo II desta Portaria.

§ 9º Somente serão ofertadas no processo seletivo na modalidade Fies referente ao 

segundo semestre de 2019 as vagas selecionadas pela SESu-MEC em curso com conceito 

obtido no âmbito do Sinaes.

Art. 14. Na modalidade P-Fies, não haverá seleção de vagas pela SESu-MEC.

Parágrafo único. A avaliação pela mantenedora de IES acerca da disponibilidade 

de vagas na modalidade P-Fies em cada curso, turno e local de oferta, informadas no 

Termo de Participação, consoante o disposto no inciso V do art. 9º desta Portaria, ocorrerá 

no momento do recebimento, na CPSA, da documentação dos candidatos que tenham 

pré-aprovação de crédito por pelo menos um AFOC, consideradas, ainda, as regras e os 

procedimentos similares que devem ser observados na modalidade Fies, a quantidade de 

vagas disponíveis, dado o limite máximo constante do Termo de Participação, e a dispo-

nibilidade orçamentária no país e na região das fontes de financiamento que compõem o 

universo de oferta, nos termos do art. 15-J da Lei nº 10.260, de 2001.

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO SELETIVO DO FIES E P-FIES REFERENTE AO SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2019

Art. 15. As regras de inscrição, classificação, pré-seleção, complementação da inscrição, 

comparecimento à CPSA pelos candidatos aptos a realizarem os demais procedimentos 

para serem financiados com recursos do Fies ou do P-Fies, no segundo semestre de 2019, 

passam a ser regidas pelo disposto neste Capítulo, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso I, da 

Lei nº 10.260, de 2001, observadas as etapas preliminares constantes dos Capítulos I a III 

desta Portaria.

Art. 16. A pré-seleção de candidatos a que se refere o art. 15 desta Portaria dar-se-á 

por meio de processo seletivo que será realizado em sistema informatizado próprio, 



183 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23 Voltar para o Índice de PortariasVoltar para o Sumário

doravante denominado Sistema de Seleção do Fies e P-Fies - FiesSeleção, gerenciado pela 

SESu-MEC.

§ 1º A pré-seleção de que trata o caput independe de aprovação em processo seletivo 

próprio da instituição para a qual o candidato pleiteia uma vaga.

§ 2º A inscrição, a classificação, a pré-seleção e a complementação da inscrição pelo 

candidato por meio do FiesSeleção constituem procedimentos que asseguram apenas a 

expectativa de direito à vaga para a qual o candidato se inscreveu, observadas as regras 

de classificação e pré-seleção dispostas nesta Portaria, estando a contratação do finan-

ciamento condicionada ao cumprimento das demais regras e procedimentos constantes 

desta Portaria, da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos demais normativos do Fies e P-Fies.

Seção I 

Da inscrição dos candidatos

Art. 17. Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao segundo 

semestre de 2019 o candidato que, cumulativamente, atenda às seguintes condições:

I - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem a partir da edição 

de 2010 e obtido média aritmética das notas nas cinco provas igual ou superior a quatro-

centos e cinquenta pontos e nota na prova de redação superior a zero;

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de:

a) até três salários mínimos, na modalidade de financiamento Fies, nos termos do art. 

5º-C da Lei nº 10.260, de 2001; e

b) até cinco salários mínimos, na modalidade de financiamento P-Fies, nos termos dos 

arts. 15-D a 15-M da Lei nº 10.260, de 2001.

Parágrafo único. Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre 

os requisitos estabelecidos para concorrer ao processo seletivo de que trata esta Portaria, 

observadas as vedações previstas na Portaria MEC nº 209, de 2018, nos demais normativos 

do Fies e P-Fies e nas Resoluções do CG-Fies.

Art. 18. As inscrições para participação no processo seletivo do Fies e P-Fies referente 

ao segundo semestre de 2019 serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio do 

endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br.

Parágrafo único. O endereço eletrônico de que trata o caput ficará disponível para 

inscrição dos candidatos em período especificado no Edital da SESu-MEC referente ao 

processo seletivo, doravante denominado Edital SESu.

http://fiesselecao.mec.gov.br


184 Portarias Voltar para o Índice de PortariasVoltar para o Sumário

Art. 19. Ao se inscrever no processo seletivo do Fies e P-Fies de que trata esta Portaria, 

o candidato deverá informar o seu número no Cadastro de Pessoa Física - CPF e prestar 

todas as informações solicitadas pelo FiesSeleção.

§ 1º Para realizar a pesquisa de vaga para inscrição, o candidato deverá escolher estado, 

município e nomenclatura do curso e poderá, alternativamente, indicar a IES e o local de 

oferta do curso.

§ 2º Ao finalizar a pesquisa, o candidato terá como resultado as possibilidades de curso, 

turno, IES e local de oferta e, ao selecionar um deles, escolherá sua primeira opção e cons-

tituirá o grupo de preferência de subárea de conhecimento, combinada com o conceito 

atribuído pelo Sinaes aos cursos de determinada mesorregião que compõem a subárea 

referida, no qual constará(ão) o(s) curso(s) pretendido(s) para inscrição.

§ 3º Durante o período de inscrição, o candidato poderá alterar a sua opção de grupo 

de preferência, bem como efetuar o seu cancelamento.

§ 4º O candidato que tenha a inscrição postergada de processos seletivos anteriores do 

Fies somente poderá concluir a inscrição no processo seletivo de que trata esta Portaria 

após o cancelamento da inscrição postergada.

Art. 20. Após a definição da sua primeira opção e do grupo de preferência, o candidato 

poderá indicar, em ordem de prioridade, até três opções de curso/turno/local de oferta/

IES dentre as disponíveis no referido grupo.

§ 1º Caso o grupo de preferência seja composto de número menor que três cursos/

turnos/locais de oferta/IES, o candidato poderá indicar, em ordem de prioridade, a quan-

tidade correspondente à disponibilidade existente no referido grupo de preferência.

§ 2º No caso de candidato com perfil de renda de até três salários mínimos de renda 

familiar mensal bruta per capita:

I - será possível a inscrição exclusiva na modalidade de financiamento do P-Fies 

somente se não houver disponibilidade de vagas nas opções de curso/turno/local de 

oferta/IES indicadas no grupo de preferência escolhido na modalidade de financiamento 

do Fies; e

II - caso qualquer uma das opções de curso/turno/local de oferta/IES indicadas no 

grupo de preferência escolhido na modalidade Fies também tenha vaga disponível na 

modalidade P-Fies, ao finalizar sua inscrição na primeira modalidade, o candidato estará 

automaticamente inscrito na segunda.

§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, o candidato:
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I - será direcionado à aba do FiesSeleção denominada "informações adicionais" para 

complementação de dados a serem disponibilizados ao final do período de inscrição aos 

AFOCs que possuam relação jurídica formalmente estabelecida com a mantenedora da 

IES em que o curso/turno/local de oferta é disponibilizado;

II - autorizará o envio aos AFOCs dos dados das abas anteriormente preenchidas que 

também constarem da aba denominada "informações adicionais"; e

III - poderá acompanhar a situação das inscrições em ambas as modalidades.

§ 4º O candidato com renda familiar mensal bruta per capita entre três e cinco salários 

mínimos somente poderá se inscrever na modalidade P-Fies.

§ 5º A classificação e a pré-seleção no processo seletivo de que trata esta Portaria serão 

realizadas com base na última alteração efetuada e confirmada pelo candidato, conforme 

o disposto no caput e nos §§ 1º a 4º deste artigo.

§ 6º A inscrição no processo seletivo do Fies e P-Fies assegura apenas a expectativa 

de direito à vaga para a qual o candidato se inscreveu, estando a contratação do finan-

ciamento condicionada às regras de classificação e pré-seleção e ao cumprimento das 

demais normas e procedimentos constantes dos normativos das referidas modalidades 

de financiamento.

§ 7º A participação do candidato no processo seletivo de que trata esta Portaria inde-

pende de sua aprovação em processo seletivo próprio da IES para a qual pleiteia uma vaga, 

nos termos do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001.

Art. 21. A inscrição dos candidatos no processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao 

segundo semestre de 2019 implica:

I - na concordância expressa e irretratável com o disposto nesta Portaria, no Edital 

SESu, na Portaria MEC nº 209, de 2018, e nos demais atos normativos do Fies e P-Fies; e

II - no consentimento para a utilização e a divulgação de suas notas no Enem e das 

informações prestadas no Exame, inclusive aquelas constantes do questionário socioeco-

nômico, das informações relacionadas ao seu CPF no Censo da Educação Superior, assim 

como os dados referentes à sua participação no processo seletivo do Fies e P-Fies de que 

trata o caput.

Art. 22. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:

I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, 

por procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-

rência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação 

de sua inscrição;
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II - inscrição via internet realizada ou alterada por terceiros por meio da coleta de 

informações do candidato mediante engenharia social ou informações publicadas em 

sites que não sejam do Ministério da Educação; e

III - falta, erro ou não divulgação de informações por parte das instituições participantes.

Parágrafo único. O candidato não deverá compartilhar sua senha e seus dados cadas-

trais com outras pessoas ou realizar qualquer outra ação que possa comprometer a segu-

rança de sua inscrição.

Seção II 

Da classificação e da pré-seleção

Art. 23. Encerrado o período de inscrição, observada a modalidade de financiamento, 

Fies ou P-Fies, o disposto no art. 1º, § 6º, da Lei nº 10.260, de 2001, e os limites de vagas 

por modalidade, por grupo de preferência e por curso/turno/local de oferta/IES, os 

candidatos serão classificados ou pré-selecionados no grupo de preferência para o qual 

se inscreveram, atendida a prioridade indicada dentre as opções de curso/turno/local de 

oferta/IES escolhidas, em ordem decrescente de acordo com as notas obtidas no Enem, 

observada a seguinte sequência:

I - candidatos que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido bene-

ficiados pelo financiamento estudantil;

II - candidatos que não tenham concluído o ensino superior, já tenham sido benefi-

ciados pelo financiamento estudantil e o tenham quitado;

III - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e não tenham sido benefi-

ciados pelo financiamento estudantil; e

IV - candidatos que já tenham concluído o ensino superior e tenham sido beneficiados 

pelo financiamento estudantil e o tenham quitado.

§ 1º Na modalidade P-Fies, a classificação estará condicionada à pré-aprovação do 

financiamento pelos AFOCs, nos termos do art. 15-G da Lei nº 10.260, de 2001.

§ 2º A nota de que trata o caput considerará a média aritmética das notas obtidas nas 

provas do Enem em cuja edição o candidato tenha obtido a maior média.

§ 3º No caso de notas idênticas, calculadas segundo o disposto no § 2º, o desempate 

entre os candidatos será determinado de acordo com a seguinte ordem de critérios:

I - maior nota na redação;

II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;



187 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23 Voltar para o Índice de PortariasVoltar para o Sumário

III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecnologias;

IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e

V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias.

§ 4º Será vedada a concessão de novo financiamento, independentemente da moda-

lidade, nos termos dos arts. 1º, § 6º, e 15-D, § 1º, da Lei nº 10.260, de 2001, ao candidato:

I - que não tenha quitado o financiamento anterior pelo Fies ou pelo Programa de 

Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992; ou

II - que se encontre em período de utilização do financiamento.

Art. 24. A classificação dos candidatos na modalidade P-Fies, observado o disposto no 

caput do art. 23 desta Portaria, observará o seguinte:

I - na classificação será de acordo com a nota no Enem no grupo de interesse esco-

lhido, dentre as opções de curso/turno/local de oferta/IES indicadas pelo candidato e 

somente se concretizará caso haja pré-aprovação do financiamento por pelo menos um 

AFOC, observado o disposto no § 1º do art. 23 desta Portaria e nos termos do art. 15-G da 

Lei nº 10.260, de 2001; e

II - na inexistência de pré-aprovação do financiamento por pelo menos um AFOC nos 

termos do inciso anterior significará o vencimento da inscrição.

Parágrafo único. A pré-aprovação do financiamento na modalidade P-Fies de que 

trata o caput deste artigo é de responsabilidade exclusiva dos AFOCs que tenham relação 

jurídica formalmente estabelecida com as mantenedoras de IES participantes, nos termos 

do disposto nos Capítulos I a III desta Portaria, não existindo competência e atuação do 

Ministério da Educação nesse procedimento, em razão do disposto no art. 15-G da Lei nº 

10.260, de 2001.

Art. 25. O candidato será classificado ou pré-selecionado na ordem de sua classificação, 

nos termos do art. 23, observado o limite de vagas disponíveis no grupo de preferência 

para o qual se inscreveu e no curso/turno/local de oferta/IES que tenha indicado entre as 

três opções disponíveis, conforme os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu.

§ 1º Caso o candidato inscrito na forma do inciso II do § 2º do art. 20 desta Portaria seja 

pré-selecionado na modalidade Fies, será vencida a sua inscrição concomitante no P-Fies.

§ 2º A reprovação de candidato pré-selecionado/classificado identificado como ingres-

sante por não formação de turma no período inicial implicará:

I - na modalidade de financiamento P-Fies, na possibilidade de a CPSA emitir Docu-

mento de Regularidade de Inscrição - DRI no mesmo curso/local de oferta/IES para turno 
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distinto, se houver disponibilidade de vagas de acordo com o limite do Termo de Partici-

pação; e

II - nas modalidades Fies e P-Fies, em caso de impossibilidade da aplicação do inciso I 

do § 2º deste artigo ou de discordância do candidato na utilização da referida prerrogativa 

na modalidade P-Fies, na pré-seleção do candidato na melhor opção disponível, quando 

houver disponibilidade de vaga em alguma das outras opções de curso/turno/local de 

oferta, respeitados a prioridade indicada na inscrição, os procedimentos e os prazos defi-

nidos por Edital SESu e o disposto nos arts. 27 e 28 desta Portaria.

Art. 26. O resultado do processo seletivo será divulgado em uma única chamada para 

cada modalidade, pela SESu-MEC, em data estabelecida no Edital SESu.

Art. 27. A pré-seleção na modalidade Fies, a classificação na modalidade P-Fies do 

candidato na chamada única ou a pré-seleção em lista de espera na modalidade Fies asse-

gura apenas a expectativa de direito a uma das vagas para as quais se inscreveu e foi pré-

selecionado no processo seletivo do Fies e P-Fies referente ao segundo semestre de 2019, 

estando a contratação do financiamento condicionada à observância das regras constantes 

dos arts. 28 a 31 desta Portaria e ao cumprimento das demais regras e procedimentos 

constantes da Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos demais normativos do Fies e P-Fies.

Seção III 

Da complementação da inscrição após a pré-seleção e dos demais 

procedimentos a serem realizados para contratação do financiamento estudantil

Art. 28. Os candidatos pré-selecionados na modalidade Fies, nos termos do art. 23, 

deverão acessar o FiesSeleção, no endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br e 

complementar sua inscrição para contratação do financiamento no referido sistema no 

prazo estabelecido no Edital SESu.

Parágrafo único. Após a complementação da inscrição no FiesSeleção, os prazos de 

validação junto à CPSA e de comparecimento junto ao agente financeiro para formali-

zação da contratação do financiamento obedecerão ao disposto no art. 47 da Portaria MEC 

nº 209, de 2018.

Art. 29. Os candidatos classificados na modalidade P-Fies, nos termos do art. 25, 

deverão comparecer primeiramente à CPSA até o final do prazo definido no Edital SESu 

e, caso seja emitido o DRI ou outro documento equivalente, disponibilizar, por qualquer 

meio, inclusive eletronicamente, ao AFOC escolhido dentre os que pré-aprovarem seu 

financiamento, o referido Documento de Regularidade de Inscrição ou o documento 

equivalente e a documentação complementar, se for exigida, de acordo com os procedi-

mentos e prazos definidos nos regulamentos do instrumento jurídico formalizado entre 

mantenedora e AFOC.

http://fiesselecao.mec.gov.br
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§ 1º As CPSAs das IES, na ordem em que os classificados se apresentarem, e a partir 

de análise própria de disponibilidade de vagas, sempre limitadas à proposta constante 

do Termo de Participação, mas podendo ser menor que ela, serão responsáveis pela vali-

dação, a partir de análise cadastral e documental das informações constantes das inscri-

ções dos referidos candidatos, atestando que atendem aos critérios de elegibilidade da 

referida modalidade.

§ 2º As melhores condições de financiamento serão garantidas para os candidatos clas-

sificados na ordem em que se apresentarem à CPSA para validação da documentação e 

informações exigidas, cabendo a essa Comissão:

I - o controle documentado da ordem de apresentação dos candidatos classificados na 

modalidade P-Fies, com data e hora de apresentação; e

II - a análise própria de disponibilidade de vagas, sempre limitadas à proposta cons-

tante do Termo de Participação, mas podendo ser menor que ela.

Seção IV 

Da lista de espera na modalidade Fies

Art. 30. Os candidatos não pré-selecionados na chamada única do processo seletivo na 

modalidade Fies referente ao segundo semestre de 2019 constarão de lista de espera a ser utili-

zada para fins de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas na referida chamada.

Parágrafo único. Os candidatos somente poderão ser pré-selecionados em lista de 

espera à medida que haja vagas disponíveis nos grupos de interesse e nos cursos de opção 

até o momento anterior ao início de eventual processo de ocupação das vagas remanes-

centes referente ao segundo semestre de 2019.

Art. 31. Os candidatos constantes da lista de espera na modalidade Fies deverão acom-

panhar o resultado de eventual pré-seleção por meio do FiesSeleção, observado o disposto 

nos arts. 23 a 25, 27 e 28 e os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu.

Parágrafo único. A participação dos candidatos na lista de espera na modalidade Fies 

assegura apenas a expectativa de direito de ser pré-selecionado às vagas para as quais se 

inscreveram no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2019, estando 

a pré-seleção em lista de espera condicionada aos procedimentos e prazos previstos no 

Edital SESu.

Art. 32. É de exclusiva responsabilidade do candidato participante da lista de espera do 

processo seletivo na modalidade Fies a observância dos prazos e demais procedimentos 

em caso de pré-seleção.
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Art. 33. A reprovação de candidato pré-selecionado por não formação de turma no 

período inicial na modalidade Fies ou P-Fies implicará, após o prazo de dois dias, a contar 

da indicação, na suspensão da pré-seleção de novos candidatos ingressantes classificados 

em lista de espera na modalidade Fies do respectivo curso, o que será informado no 

FiesSeleção.

§ 1º Os candidatos ingressantes inscritos na modalidade Fies nos cursos suspensos nos 

termos do caput, por não formação de turma no período inicial do curso, serão pré-sele-

cionados na melhor opção disponível, na hipótese de alguma das outras opções de curso/

turno/local de oferta possuir vaga disponível, respeitada a prioridade indicada quando da 

inscrição, devendo o candidato adotar os procedimentos e atender os prazos definidos por 

Edital SESu.

§ 2º Na hipótese de nenhuma das outras opções de curso/turno/local de oferta/IES 

indicadas no grupo de preferência escolhido estar disponível em razão de esgotamento 

das vagas ofertadas nos Termos de Participação, ao serem pré-selecionados, os candidatos 

ingressantes inscritos na modalidade Fies nos cursos suspensos nos termos do caput, por 

não formação de turma no período inicial do curso, terão sua inscrição vencida.

§ 3º A reprovação por não formação de turma no período inicial de curso do candidato 

ingressante não constituirá impedimento à manutenção na lista de espera e eventual pré-

seleção de candidato que tenha indicado em sua inscrição no FiesSeleção estar matricu-

lado em período distinto do inicial.

Seção V 

Da redistribuição das vagas entre os grupos de preferência na modalidade Fies

Art. 34. As vagas não ocupadas no decorrer do processo seletivo da modalidade Fies 

referente ao segundo semestre de 2019 em grupos de preferência cujo número de clas-

sificados seja menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo, no 

momento da pré-seleção ou durante o prazo de convocação de lista de espera, poderão 

ser redistribuídas entre outros grupos de preferência, conforme o disposto no Anexo III.

§ 1º A redistribuição sempre deverá observar a seguinte sequência de procedimentos:

I - vencimento das inscrições dos candidatos pré-selecionados nas modalidades Fies 

e P-Fies cujos prazos de complementação de inscrição, de comparecimento à CPSA, de 

comparecimento ao agente financeiro e de contratação junto ao AFOC se esgotaram;

II - identificação das inscrições dos candidatos pré-selecionados nas modalidades Fies 

e P-Fies que foram canceladas;
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III - identificação das inscrições dos candidatos em lista de espera na modalidade Fies 

que foram canceladas;

IV - identificação dos grupos de preferência na modalidade Fies cujo número de 

classificados seja menor que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo, 

computadas as vagas excedentes;

V - identificação dos grupos de preferência na modalidade Fies cujo número de 

classificados seja maior que a quantidade de vagas disponibilizadas no referido grupo, 

computado o espaço disponível no grupo de preferência e em cada curso/turno/local de 

oferta/IES do grupo de preferência para redistribuição das vagas excedentes nos termos 

do inciso IV do § 1º deste artigo; e

VI - redistribuição das vagas excedentes nos termos do inciso IV do § 1º entre os grupos 

de referência identificados nos termos do inciso V do § 1º e das regras do Anexo III desta 

Portaria.

§ 2º A cada oportunidade de redistribuição, dever-se-á observar a eventual classificação 

de candidatos na modalidade P-Fies nas outras opções de curso/turno/local de oferta/IES 

em que houve pré-aprovação por pelo menos um AFOC na hipótese de não formação de 

turma no período inicial.

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. As vagas remanescentes, compreendidas como aquelas eventualmente não 

ocupadas no processo seletivo nas modalidades Fies e P-Fies de que trata esta Portaria, 

poderão ser ofertadas em processo específico, cujos procedimentos e prazos serão disci-

plinados em instrumento normativo próprio.

Parágrafo único. Na ocorrência de processo específico, nos termos do caput, deverão 

ser observados a quantidade de vagas remanescentes e o limite do número de vagas, 

por grupo de preferência, a partir da proposta de oferta de vagas das mantenedoras nos 

Termos de Participação do processo seletivo de que trata esta Portaria.

Art. 36. As vagas ofertadas no processo seletivo do Fies regulamentado por esta Portaria 

ensejarão contratos de financiamento somente durante o segundo semestre de 2019.

§ 1º Excepcionalmente, e exclusivamente na modalidade Fies, nos casos em que a 

matrícula do candidato pré-selecionado for incompatível com o período letivo da IES, 

o que pode resultar em sua reprovação por faltas, observados os prazos e procedimentos 

definidos no Edital SESu e atendidas as condições de financiamento apuradas pela CPSA, 
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essa Comissão deverá registrar a referida inscrição no SisFies para sua conclusão no 

semestre ou ano letivo seguinte, considerada a organização dos ciclos acadêmicos adotada 

para o respectivo curso/turno/local de oferta/IES.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a emissão do DRI e a contratação do 

financiamento junto ao agente financeiro no semestre ou ano letivo seguinte deverão 

observar os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e estarão condicionadas 

ao atendimento dos demais requisitos para concessão do financiamento, nos termos da 

Portaria MEC nº 209, de 2018, e dos normativos do Fies vigentes.

Art. 37. Após a divulgação do resultado de que trata o art. 26, o candidato pré-selecio-

nado em qualquer das modalidades ou classificado em lista de espera na modalidade Fies 

poderá cancelar a sua participação no processo seletivo até a validação da sua inscrição 

pela CPSA.

Art. 38. Na modalidade Fies, em caso de erros ou da existência de óbices operacionais 

por parte da IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos gestores do Fies, que impeçam a 

validação da inscrição e contratação do financiamento, a SESu-MEC ou o agente operador 

do Fies, a depender do momento em que o erro ou óbice operacional for identificado, 

poderá adotar as providências necessárias à prorrogação dos respectivos prazos, nos 

termos do art. 107 da Portaria MEC nº 209, de 2018, após o recebimento e a avaliação das 

justificativas apresentadas pela parte interessada e, se for o caso, a autorização da SESu-

MEC sobre a existência de vagas.

§ 1º A parte interessada deverá comunicar o erro ou a existência de óbice operacional 

até 31 de dezembro de 2019, sob pena de perda do direito de contratação do financia-

mento pelo Fies.

§ 2º Na situação prevista no caput, após solicitação motivada do agente operador do 

Fies, a SESu-MEC poderá autorizar a utilização de vaga disponibilizada no processo sele-

tivo para fins de contratação de financiamento pelo candidato.

§ 3º Configurada a situação descrita no caput, caso todas as vagas ofertadas no curso 

e turno já tenham resultado em contratação de financiamento, a SESu-MEC, após solici-

tação motivada do agente operador do Fies, se for o caso, poderá autorizar a criação de 

vaga adicional.

Art. 39. No decurso do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 

2019 e para fins de contratação de financiamento no âmbito dos procedimentos realizados 

após a pré-seleção na modalidade Fies ou classificação na modalidade P-Fies, prevale-

cerão o conceito e as condições do curso no momento da seleção e disponibilização de 

vagas efetuadas pela SESu-MEC nos termos do art. 13 desta Portaria.
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Art. 40. A matrícula do candidato pré-selecionado no processo seletivo do Fies e P-Fies 

no segundo semestre de 2019 independe de sua participação e aprovação em processo 

seletivo próprio da IES, nos termos do caput do art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001.

Parágrafo único. Na modalidade P-Fies, a matrícula do candidato classificado no 

processo seletivo depende de prévia aprovação por algum AFOC e de validação da CPSA, 

atendidos os procedimentos, nesse último caso, previstos no art. 29 desta Portaria.

Art. 41. É de exclusiva responsabilidade do candidato observar:

I - os prazos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria e no Edital SESu, assim 

como suas eventuais alterações, divulgados nas páginas eletrônicas do Fies e do processo 

seletivo do Fies e P-Fies referente ao segundo semestre de 2019, respectivamente nos 

endereços http://sisfiesportal.mec.gov.br e http://fiesselecao.mec.gov.br; e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a contratação do financiamento, 

previstos nos normativos do Fies e P-Fies, ou, no caso desse último, exigidos pelo AFOC 

escolhido pelo candidato.

Parágrafo único. Eventuais comunicados da SESu-MEC acerca do processo seletivo 

referente ao segundo semestre de 2019 têm caráter meramente complementar, não 

afastando a responsabilidade do candidato de se manter informado acerca dos prazos e 

procedimentos.

Art. 42. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação inidônea 

pelo candidato, apurada posteriormente à formalização do contrato de financiamento, 

em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu encer-

ramento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

Art. 43. Não haverá lista de espera dos classificados no processo seletivo na modali-

dade P-Fies.

§ 1º Todos os candidatos inscritos na modalidade P-Fies que tenham sido pré-apro-

vados por algum AFOC serão encaminhados para validação da CPSA na sua melhor opção 

de curso.

§ 2º Caso as inscrições sejam derrubadas pela CPSA e tenham sido pré-aprovadas por 

algum AFOC em outra opção, sempre obedecida a ordem indicada pelo candidato, serão 

enviadas para a nova CPSA para validação.

Art. 44. Na modalidade P-Fies, com fundamento no disposto no art. 15-G da Lei nº 

10.260, de 2001, o candidato classificado que tiver DRI ou documento equivalente emitido 

pela CPSA deverá observar as exigências de dados e documentos do AFOC escolhido, bem 

como atentar para os prazos e procedimentos definidos pelo mesmo.

http://sisfiesportal.mec.gov.br
http://fiesselecao.mec.gov.br
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§ 1º Na modalidade P-Fies, eventuais erros ou a existência de óbices operacionais que 

resultem na perda de prazo para contratação do financiamento após a emissão de DRI ou 

documento equivalente pela CPSA são de exclusiva responsabilidade do AFOC.

§ 2º Na modalidade P-Fies, o Ministério da Educação e o agente operador do Fies:

I - respondem apenas pelas etapas de inscrição e classificação dos candidatos, excluída 

a pré-aprovação do financiamento pelos AFOCs, nos termos do 24 desta Portaria; e

II - são corresponsáveis, junto com a CPSA, pela etapa de validação da inscrição, se o 

motivo que ensejar o erro tiver comprovadamente relação com as ferramentas sistêmicas 

disponibilizadas pelo Ministério da Educação ou pelo agente operador do Fies.

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

ANEXOS1

REQUISITOS DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS DOS AFOCS COM OS 

SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA OFERTA 

DE FINANCIAMENTO NA MODALIDADE P-FIES NO PROCESSO SELETIVO 

REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS VAGAS E DE DESEMPATE DA 

MODALIDADE FIES

CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EM CURSOS QUE NÃO POSSUAM 

CANDIDATOS EM LISTA DE ESPERA

 (DOU nº 84, 03.05.2019, Seção 1, p.17)

1 Os anexos desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço eletrônico: http://www.in.gov.br/web/dou/-/
portaria-n%C2%BA-952-de-2-de-maio-de-2019-86527897

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n%C2%BA-952-de-2-de-maio-de-2019-86527897
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n%C2%BA-952-de-2-de-maio-de-2019-86527897
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PORTARIA MEC Nº 1.715, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre os procedimentos para classificação de cursos de gra-

duação e de cursos sequenciais de formação específica e constitui a 

Comissão Técnica de Classificação de Cursos - CTCC.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 

10.861, de 14 de abril de 2004 e na Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como no 

Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Estabelecer a Classificação Internacional Normalizada da Educação Cine Brasil, 

adaptada para os cursos de graduação e para os cursos sequenciais de formação específica 

do Brasil, e instituir a Comissão Técnica de Classificação de Cursos - CTCC, sob a coorde-

nação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, 

responsável pelo acompanhamento e pela atualização periódica da Cine Brasil.

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO DE CURSOS

Seção I 

Da Definição da Classificação de Cursos

Art. 2º A Cine Brasil constitui-se como uma metodologia que permite o agrupamento 

de cursos de graduação e de cursos sequenciais de formação específica, segundo a seme-

lhança de conteúdo temático, princípio básico do processo de classificação desses cursos.

Parágrafo único. Entende-se por conteúdo temático o conhecimento teórico e prático 

abordado ao longo do curso, o qual é caracterizado pelos conteúdos dos componentes 

curriculares, objetivo do curso, perfil, competências e habilidades previstas para o egresso 

em seu projeto pedagógico.

Art. 3º A estrutura da Cine Brasil contempla quatro níveis de classificação organizados 

hierarquicamente em função do conteúdo temático:

I - 1º nível: área geral;

II - 2º nível: área específica;
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III - 3º nível: área detalhada; e

IV - 4º nível: rótulo.

§ 1º As áreas gerais, específicas e detalhadas da Cine Brasil baseiam-se nas áreas da clas-

sificação padrão internacional desenvolvida pelo Instituto de Estatística da Organização 

das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UIS-Unesco.

§ 2º Os dois primeiros níveis estão estabelecidos no Anexo a esta Portaria, estruturados 

para fins de possibilitar a comparação de estatísticas em âmbito internacional.

§ 3º Os demais níveis de classificação, vinculados às suas respectivas áreas gerais e 

específicas, serão estabelecidos pelo Inep.

Art. 4º A metodologia e a tabela com todos os níveis de classificação da Cine Brasil 

constarão em documento técnico a ser definido e publicizado pelo Inep.

Seção II 

Da Utilização da Classificação de Cursos

Art. 5º A Cine Brasil subsidiará os processos de avaliação, de regulação e de produção 

das estatísticas, comparáveis no âmbito nacional e internacional, dos cursos de graduação 

e sequenciais de formação específica, bem como a realização de estudos sobre a educação 

superior.

Art. 6º A classificação dos cursos segundo a Cine Brasil será utilizada para atender, 

prioritariamente, às seguintes ações:

I - composição das comissões de avaliação in loco;

II - enquadramento dos cursos de graduação para fins de participação dos estudantes 

no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade; e

III - disseminação das estatísticas da educação superior do País.

Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos I e II, a utilização da Cine Brasil 

terá início após a adequação do Sistema e-MEC aos novos procedimentos pertinentes à 

classificação dos cursos.

Art. 7º A Cine Brasil deverá ser aplicada a todas as Instituições de Educação Superior 

- IES do País que ofertam cursos de graduação e cursos sequenciais de formação especí-

fica, tornando-se elemento constituinte do Cadastro Nacional de Cursos e Instituições da 

Educação Superior - Cadastro e-MEC.
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Seção III 

Dos Procedimentos para Classificação de Cursos

Art. 8º A classificação de cursos deverá ser realizada pela IES quando da abertura dos 

processos de criação de cursos no Sistema e-MEC, de acordo com a metodologia adotada 

na Cine Brasil.

Parágrafo único. Caso a IES não encontre a classificação para o seu curso, deverá soli-

citar a inclusão de rótulo e aguardar a deliberação da Comissão Técnica de Classificação de 

Cursos - CTCC de que trata o Capítulo II desta Portaria.

Art. 9º Não será permitida a alteração da classificação de curso pela IES após o proto-

colo do processo de criação no Sistema e-MEC.

Art. 10. O detalhamento dos procedimentos e os fluxos para a classificação de novos 

cursos serão definidos pela CTCC e a eles deverá ser dada ampla divulgação.

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO TÉCNICA DE CLASSIFICAÇÃO DE CURSOS

Seção I 

Das Competências

Art. 11. A CTCC é órgão colegiado de natureza normativa, consultiva e deliberativa, a 

quem compete:

I - monitorar a aplicação da classificação dos cursos para fins de atualização da Cine 

Brasil;

II - atuar na definição e na revisão de rótulos ou áreas detalhadas da Tabela de 

Classificação;

III - analisar solicitações de alteração da classificação de cursos;

IV - elaborar documentos técnicos e normativos relacionados à operacionalização da 

classificação de cursos;

V - realizar estudos e avaliações para fins de aprimoramento do processo de classifi-

cação de cursos;

VI - propor a atualização da Cine Brasil, de acordo com a necessidade identificada; e

VII - elaborar seu Regimento Interno.
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Seção II 

Da Estrutura Administrativa

Art. 12. A CTCC será constituída pelos seguintes membros, designados pelo Presidente 

do Inep:

I - o Diretor da Diretoria de Estatísticas Educacionais do Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - DEED/Inep, que a presidirá;

II - dois membros da Diretoria de Estatísticas Educacionais do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - DEED/Inep;

III - dois membros da Diretoria de Avaliação da Educação Superior do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - DAES/Inep;

IV - dois membros da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - 

SERES do Ministério da Educação - MEC;

V - um membro da Secretaria de Educação Superior - SESu-MEC;

VI - um membro da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC-MEC; 

e

VII - um membro do Conselho Nacional de Educação - CNE.

§ 1º Os membros previstos nos incisos de II a VII serão indicados pelos respectivos 

órgãos.

§ 2º A indicação de cada membro titular deverá ser acompanhada da indicação do 

respectivo suplente.

§ 3º O presidente da CTCC indicará, dentre os representantes do Inep, quem o subs-

tituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 4º Quando um dos membros titulares substituir o Presidente, seu suplente será 

convocado para exercer suas funções.

Art. 13. A CTCC, por iniciativa própria, ou por recomendação de um dos seus membros, 

poderá indicar representantes ad hoc para subsidiar as deliberações da Comissão, podendo 

ser:

I - especialistas de notório saber nas áreas gerais de formação abrangidas pela Cine 

Brasil;

II - representantes de entidades que possam apresentar informações complementares, 

tais como conselhos profissionais ou associações; e
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III - representantes das áreas técnicas do Ministério da Educação, do Inep e de outros 

entes públicos.

Parágrafo único. A participação na CTCC se caracteriza como prestação de serviço 

público de relevante interesse social, não remunerado, com impactos diretos nos processos 

avaliativos, podendo ensejar o pagamento de Auxílio à Avaliação Educacional - AAE aos 

especialistas de que trata o inciso I.

Art. 14. As atividades administrativas serão desempenhadas por servidores ou colabo-

radores do quadro do Inep designados pela presidência da CTCC.

Art. 15. Compete à Presidência da CTCC:

I - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos da CTCC, promovendo as medidas 

necessárias à consecução das suas finalidades;

II - designar os membros ad hoc de que trata o art. 13;

III - estabelecer as pautas e convocar as reuniões da CTCC;

IV - exercer o voto de qualidade quando ocorrer empate nas votações;

V - expedir atos administrativos decorrentes das deliberações da CTCC ou necessários 

ao seu funcionamento; e

VI - representar a CTCC nos atos que se fizerem necessários, assim como em seminá-

rios, debates e reuniões na área de sua competência.

Seção III 

Das Reuniões

Art. 16. A CTCC será convocada por seu Presidente, ou de sua ordem, para reuniões de 

trabalho ordinárias e extraordinárias, e observará o seguinte:

I - reuniões ordinárias serão realizadas no primeiro e terceiro trimestres do calen-

dário civil;

II - reuniões extraordinárias justificar-se-ão, conforme demanda, a critério do Presi-

dente ou da maioria absoluta dos membros;

III - toda convocação de caráter ordinário deverá indicar a pauta dos trabalhos e a de 

caráter extraordinário conterá, ainda, a indicação do motivo de sua realização;

IV - todas as reuniões da Comissão ocorrerão com a presença da maioria absoluta de 

seus membros e suas deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes;
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V - deliberações da CTCC serão realizadas de maneira colegiada, a partir do resultado 

de votação envolvendo os membros dos incisos II a VII do art. 12, cabendo ao seu Presi-

dente o voto de desempate;

VI - suplentes terão direito a voto somente nas ausências dos seus titulares, exceto 

quanto ao disposto no § 4º do art. 12; e

VII - reuniões da CTCC serão registradas em atas e aprovadas pelos membros presentes.

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. A classificação dos cursos registrados nos Censos de 2009 a 2016, bem como 

aqueles inseridos no Cadastro e-MEC até junho de 2018, foi definida no âmbito do Projeto 

de revisão e atualização da classificação dos cursos de graduação e dos cursos sequenciais 

de formação específica de que trata o Edital Inep nº 14, de 12 de abril de 2017.

Parágrafo único. Nos casos da classificação previamente realizada de que trata o caput, 

a CTCC é a instância recursal relacionada à classificação de cursos de graduação e de cursos 

sequenciais de formação específica.

Art. 18. As IES cujos cursos foram inseridos no Cadastro e-MEC a partir de julho de 

2018 até a adaptação do Sistema e-MEC aos procedimentos de que trata o art. 8º poderão 

se manifestar sobre a classificação de seus cursos na forma e no período a serem divul-

gados pela CTCC.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Inep.

Art. 20. O Inep poderá expedir normas complementares ao disposto nesta Portaria.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO12

TABELA DAS ÁREAS GERAIS E ESPECÍFICAS DA CINE BRASIL

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 192, 03.10.2019, Seção 1, p.77)

12O anexo desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço eletrônico: http://www.in.gov.br/web/dou/-/
portaria-n-1.715-de-2-de-outubro-de-2019-219660096

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.715-de-2-de-outubro-de-2019-219660096
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.715-de-2-de-outubro-de-2019-219660096
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PORTARIA MEC Nº 1.717, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a autorização para a Secretaria de Educação Profissio-

nal e Tecnológica - Setec emitir os códigos autenticadores dos diplo-

mas dos concluintes de cursos técnicos de nível médio ofertados por 

Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes com base na Portaria 

nº 401, de 10 de maio de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, com 

as alterações da Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013, na Resolução CNE/CEB nº 06, de 20 

de setembro de 2012, bem como nos Decretos nº 5.154, de 23 de julho de 2004, e nº 9.235, 

de 15 de dezembro de 2017, nos termos do Processo SEI nº 23000.007835/2015-81, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - Setec a reco-

nhecer o registro e emitir o código autenticador do registro dos diplomas dos concluintes 

de cursos técnicos de nível médio no Sistema Nacional de Informações da Educação 

Profissional e Tecnológica - Sistec, ofertados pelas Instituições Privadas de Ensino Supe-

rior - Ipes, com base na Portaria MEC nº 401, de 10 de maio de 2016, os quais estejam 

vinculados a cursos iniciados até a presente data.

Art. 2º A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica ficará responsável pela 

emissão de procedimentos para a geração do código autenticador do registro, no Sistema 

Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica, dos diplomas de cursos 

técnicos de nível médio, ofertados pelas Instituições Privadas de Ensino Superior, com 

base na Portaria Normativa MEC nº 401, de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 196, 09.10.2019, Seção 1, p.37)
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PORTARIA MEC Nº 1.718, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a oferta de cursos de educação profissional técnica de 

nível médio por Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e na 

Resolução CNE/CEB nº 06, de 20 de setembro de 2012, resolve:

CAPÍTULO I 

DA OFERTA DE CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO PELAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR

Art. 1º Estabelecer as normas para a oferta de cursos de educação profissional técnica 

de nível médio por Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes, devidamente creden-

ciadas para oferta de cursos superiores de graduação e registrados no Cadastro Nacional 

de Cursos e Instituições de Educação Superior - Cadastro e-MEC, sem o financiamento 

com recursos federais de que trata a Lei nº 12.513, de 2011.

Art. 2º A oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio pelas Insti-

tuições Privadas de Ensino Superior de que trata o art. 1º depende de emissão prévia de 

ato autorizativo da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - Setec, após proce-

dimento de habilitação, nos termos desta Portaria.

Parágrafo único. Os pedidos de habilitação da Instituição e de autorização do curso a 

que se refere esta Portaria deverão ser formalmente apresentados à Secretaria de Educação 

Profissional e Tecnológica por meio do Sistema Nacional de Informações da Educação 

Profissional e Tecnológica - Sistec.

Art. 3º As Instituições Privadas de Ensino Superior poderão ofertar cursos de educação 

profissional técnica de nível médio a quem esteja cursando ou tenha concluído o ensino 

médio, aproveitando as oportunidades educacionais existentes.

§ 1º Os cursos a serem ofertados deverão constar no Catálogo Nacional de Cursos 

Técnicos do Ministério da Educação - MEC.

§ 2º A oferta dos cursos de educação profissional técnica de nível médio poderá ser 

presencial ou a distância, devendo ser na mesma modalidade do curso de graduação 

correlato da Instituição Privada de Ensino Superior.
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CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO PARA A OFERTA DE CURSOS PELAS  

INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR

Art. 4º A habilitação das Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes a que se refere 

o art. 2º está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos, cumulativamente:

I - Índice Geral de Cursos - IGC ou Conceito Institucional - CI, o que for mais recente, 

igual ou superior a 3 (três);

II - atuação em curso de graduação em área de conhecimento correlata à do curso 

técnico a ser ofertado previsto no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos organizado pelo 

Ministério da Educação, conforme a Tabela de Mapeamento constante no Anexo desta 

Portaria; e

III - excelência na oferta educativa comprovada por meio dos seguintes indicadores:

a) Conceito Preliminar de Curso - CPC ou Conceito de Curso - CC, igual ou superior 

a 4 (quatro) no curso de graduação, da área de conhecimento correlata ao curso técnico a 

ser ofertado;

b) inexistência de supervisão institucional; e

c) inexistência de penalidade institucional, nos dois anos anteriores à oferta, nos cursos 

de graduação correlatos aos cursos técnicos a serem ofertados.

Parágrafo único. As Instituições Privadas de Ensino Superior deverão estar com seus 

dados atualizados no e-MEC para que seja possível a análise do pedido de habilitação.

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A OFERTA DE CURSOS PELAS  

INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR

Art. 5º A Instituição Privada de Ensino Superior devidamente habilitada pela Secre-

taria de Educação Profissional e Tecnológica deverá solicitar autorização para oferta do 

curso de educação profissional técnica de nível médio, por meio do registro do pedido no 

Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica do Ministério 

da Educação e da inserção do respectivo plano de curso.

Parágrafo único. O plano de curso deverá demonstrar coerência com o Plano de 

Desenvolvimento Institucional - PDI da Instituição Privada de Ensino Superior, devendo 

ainda atender o disposto nas diretrizes curriculares nacionais para a educação profissional 
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técnica de nível médio definidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e demais 

normatizações associadas, apresentando os seguintes itens:

I - identificação do curso técnico - denominação, número de vagas, modalidade de 

oferta (presencial ou a distância) e código e-MEC do curso de graduação correlato;

II - justificativa e objetivos - razões da instituição para a oferta do curso na região, 

fundamentada em pesquisas do setor produtivo e das ocupações existentes, evidenciando-

se a demanda pelo curso com estudo de viabilidade;

III - requisitos e formas de acesso - critérios de escolaridade, idade e condições para a 

admissão do candidato ao curso;

IV - perfil profissional de conclusão - competências requeridas para o exercício da 

profissão ou da ocupação correspondente previstas no Cadastro Nacional de Ocupações 

ou em outros registros reconhecidos no mercado de trabalho;

V - organização curricular - estrutura básica do curso, contendo itinerários formativos 

e possibilidades de certificações em qualificações profissionais intermediárias, coerentes 

com requisitos do perfil profissional de conclusão assim como carga horária e descrição 

das metodologias;

VI - critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores - proce-

dimentos de avaliação de conhecimentos e experiências adquiridos anteriormente pelo 

aluno;

VII - critérios de avaliação sistema de avaliação a ser utilizado, incluindo estratégias de 

acompanhamento para a superação das dificuldades de aprendizagem dos alunos;

VIII - instalações e equipamentos - infraestrutura para desenvolvimento do curso 

coerente com a modalidade de oferta do curso (presencial ou a distância);

IX - pessoal docente e técnico - quadro de pessoal envolvido no processo de desenvol-

vimento de aprendizagem com a indicação da adequada formação e qualificação profis-

sional para a função;

X - certificados e diplomas - documentos a serem expedidos conforme a proposta do 

plano de curso; e

XI - Proposta de Estágio Supervisionado, incluída sua carga horária, conforme a Lei nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008, prevendo-o como ato educativo quando estabelecido 

pela instituição de ensino no plano de curso, ou como obrigatório em função da natureza 

da ocupação.
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Art. 6º A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica procederá à análise docu-

mental e, em caso de deferimento, expedirá ato autorizativo do Secretário de Educação 

Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação para cada um dos cursos.

§ 1º A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica poderá solicitar informações 

complementares ou esclarecimentos adicionais para a tomada de decisão.

§ 2º As Instituições Privadas de Ensino Superior poderão apresentar pedido de 

reconsideração das decisões de indeferimento, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

lançamento da decisão no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e 

Tecnológica.

§ 3º O pedido será endereçado ao Secretário de Educação Profissional e Tecnológica, 

que poderá:

I - manter a decisão;

II - rever a decisão; ou

III - solicitar diligências necessárias para nova deliberação.

§ 4º Da manutenção da decisão de indeferimento pela Secretaria de Educação Profis-

sional e Tecnológica, cabe recurso ao Ministro de Estado da Educação, no prazo de 30 

(trinta) dias.

Art. 7º As Instituições Privadas de Ensino Superior que descumprirem quaisquer dos 

itens previstos no art. 4º ficam impedidas de ofertarem novas turmas.

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Os atos autorizativos serão expedidos para cada curso de educação profissional 

técnica de nível médio e terão validade de 3 (três) anos, podendo ser renovados por igual 

período.

Parágrafo único. A Instituição Privada de Ensino Superior terá o prazo de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação do ato autorizativo, para iniciar o funcionamento do curso, 

sob pena de caducidade.

Art. 9º A oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio pelas Insti-

tuições Privadas de Ensino Superior sem a devida autorização pela Secretaria de Educação 

Profissional e Tecnológica caracterizará irregularidade administrativa.
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Art. 10. O exercício das funções de supervisão e avaliação das Instituições Privadas 

de Ensino Superior ofertantes de cursos de educação profissional técnica de nível médio 

será desenvolvido em regime de colaboração com os respectivos órgãos competentes dos 

sistemas de ensino dos estados e do Distrito Federal.

Art. 11. A oferta dos cursos de educação profissional técnica de nível médio deverá 

estar ancorada nas demais legislações específicas que tratam da educação profissional e 

tecnológica.

Art. 12. A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação 

ficará responsável pela emissão e definição de procedimentos associados à oferta de cursos 

de educação profissional técnica de nível médio por Instituições Privadas de Ensino 

Superior.

Art. 13. Fica revogada a Portaria MEC nº 401, de 11 de maio de 2016.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO13

CORRELAÇÃO ENTRE CURSOS TÉCNICOS E CURSOS DE GRADUAÇÃO

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 196, 09.10.2019, Seção 1, p.37)

13O anexo desta portaria podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço eletrônico: http://www.in.gov.br/web/dou/-/
portaria-n-1.718-de-8-de-outubro-de-2019-220789583

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.718-de-8-de-outubro-de-2019-220789583
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.718-de-8-de-outubro-de-2019-220789583
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PORTARIA MEC Nº 1.719, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a reabertura do processo de atualização do Catálogo 

Nacional de Cursos Técnicos - CNCT.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, na Reso-

lução CNE/CEB nº 1, de 5 de dezembro de 2014, e na Resolução CNE/CEB nº 3, de 9 de 

julho de 2008, e nos termos do Processo nº 23000.009907/2018-77, resolve:

Art. 1º Reabrir o processo de atualização do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 

- CNCT, com o intuito de assegurar que a oferta de cursos e a formação dos técnicos 

acompanhem a dinâmica do setor produtivo e as demandas da sociedade.

Parágrafo único. As propostas encaminhadas, no período de 13 de setembro a 30 de 

outubro de 2018, não precisam ser reenviadas, na medida em que também serão conside-

radas e analisadas neste mesmo processo.

Art. 2º Poderão apresentar propostas de atualização as instituições educacionais, 

Conselhos Estaduais de Educação, Conselhos de Fiscalização do exercício das profissões 

regulamentadas, Ministérios e demais órgãos públicos diretamente relacionados à respec-

tiva área profissional ou eixo tecnológico.

Art. 3º Poderão ser enviadas propostas de reformulação e melhorias no Catálogo 

Nacional de Cursos Técnicos, visando a torná-lo mais dinâmico, flexível e atual.

Art. 4º As propostas serão recebidas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 

desta Portaria, por meio do sítio eletrônico catalogosept.mec.gov.br.

§ 1º A análise das propostas será realizada pela Secretaria de Educação Profissional e 

Tecnológica - SETEC, com a colaboração de especialistas dos respectivos eixos tecnoló-

gicos, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do encerramento do período de 

recebimento das propostas.

§ 2º As etapas seguintes do processo de atualização do CNCT são consulta pública da 

versão preliminar do CNCT, análise e atualização do CNCT (após consulta pública) pelo 

Conselho Nacional de Educação - CNE e, por fim, homologação do CNCT pelo Ministro 

de Estado da Educação.



208 Portarias Voltar para o Índice de PortariasVoltar para o Sumário

Art. 5º A atualização do CNCT será divulgada no sítio eletrônico oficial do Ministério 

da Educação - MEC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 196, 09.10.2019, Seção 1, p.49)
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PORTARIA MEC Nº 1.720, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe, em caráter excepcional, sobre a utilização de saldos financei-

ros dos recursos transferidos ao Distrito Federal, aos Estados e aos 

Municípios, por intermédio dos órgãos gestores da Educação Profis-

sional e Tecnológica, decorrentes da previsão contida no inciso IV do 

art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando a Lei nº 12.513, de 26 

de outubro de 2011, a Portaria nº 817, de 13 de agosto de 2015, do Ministério da Educação 

- MEC, alterada pela Portaria MEC nº 1.460, de 15 de novembro de 2016, e pela Portaria 

MEC nº 1.163, de 9 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º Ficam disciplinados os procedimentos, em caráter excepcional, de utilização 

de saldos financeiros transferidos ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, por 

intermédio dos órgãos gestores da educação profissional e tecnológica, para a oferta de 

cursos de educação profissional técnica de nível médio e de formação inicial e continuada, 

decorrentes da previsão contida no inciso IV do art. 4º da Lei nº 12.513, de 2011.

§ 1º Os procedimentos de que tratam esta Portaria serão executados em caráter excep-

cional até o limite dos saldos financeiros a que se refere o caput.

§ 2º Consideram-se saldos financeiros a disponibilidade de recursos existente nas 

contas-correntes e de aplicações financeiras vinculados à ação prevista no inciso IV do art. 

4º da Lei nº 12.513, de 2011, na data da nova proposta para a oferta de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio e de formação inicial e continuada.

§ 3º Configurada a estimativa de saldos da oferta em execução de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio e de formação inicial e continuada, o saldo previa-

mente identificado poderá ser utilizado nos termos do caput.

Art. 2º Para efeito da utilização dos saldos previstos nesta Portaria, o valor da hora

-aluno será readequado, conforme disposição específica de Resolução a ser editada pelo 

Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE.

Art. 3º Para formalização da oferta dos cursos previstos no art. 1º, será permitida aos 

órgãos e às entidades detentores dos saldos previstos nesta Portaria a execução indireta de 

oferta de vagas, por meio de parcerias ou procedimentos licitatórios, em exceção ao inciso 

XVII do art. 22 e ao § 3º do art. 27 da Portaria MEC nº 817, de 2015.
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§ 1º As parcerias a que se refere o caput deverão ser firmadas com instituições que 

atendam aos requisitos estabelecidos no art. 6º-A da Lei nº 12.513, de 2011, e no art. 16 da 

Portaria MEC nº 817, de 2015.

§ 2º Competem à entidade detentora dos saldos a seleção da instituição responsável 

pela execução da oferta bem como quaisquer outras tratativas relacionadas ao instrumento 

de formalização dessas parcerias.

§ 3º Em caso de execução indireta, a entidade detentora dos saldos deverá comprovar 

a seleção da proposta mais vantajosa.

§ 4º Os processos licitatórios deverão ocorrer, preferencialmente, por meio de pregão 

eletrônico, com a utilização do Portal de Compras do Governo Federal - ComprasNet.

§ 5º Eventual não utilização do pregão eletrônico e/ou do ComprasNet deverão ser 

expressas e devidamente justificadas pela entidade detentora dos saldos.

§ 6º A opção pela execução indireta não exime a entidade detentora dos saldos das 

responsabilidades legais e contratuais para consecução da oferta de que trata o inciso IV 

do art. 4º da Lei nº 12.513, de 2011, e da observância às normas estabelecidas na Portaria 

MEC nº 817, de 2015.

Art. 4º As ofertas de vagas a serem executadas nos termos desta Portaria deverão estar 

em consonância com as necessidades do setor produtivo local, devendo ser subsidiadas 

por um mapa de ofertas de vagas e demandas da região.

Art. 5º A oferta de cursos decorrentes da previsão contida nesta portaria será monito-

rada e avaliada pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - Setec, com base 

em metodologia e instrumentos que serão regulados em ato específico do Secretário de 

Educação Profissional e Tecnológica.

Art. 6º Aplicam-se, no que couber, as disposições da Portaria MEC nº 817, de 2015, com 

as alterações trazidas pela Portaria MEC nº 1.163, de 2018, especialmente o art. 91-A.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 196, 09.10.2019, Seção 1, p.49)
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PORTARIA MEC Nº 1.773, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 (*)

Dispõe sobre as diretrizes para formação do cadastro do Sistema 

Educacional Brasileiro - SEB e a expedição da Carteira de Identifi-

cação Estudantil - CIE, de que tratam os arts. 1º-A e 1º-B da Lei nº 

12.933, de 26 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto 

nos arts. 1º-A e 1º-B da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I 

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as diretrizes para formação do cadastro do Sistema 

Educacional Brasileiro - SEB e a expedição da Carteira de Identificação Estudantil - CIE, 

de que tratam os arts. 1º-A e 1º-B da Lei nº 12.933, de 2013.

Parágrafo único. Terão direito à Carteira de Identificação Estudantil e aos benefícios 

previstos na legislação os estudantes regularmente matriculados que tenham comprovada 

sua condição de discente nos níveis e nas modalidades de educação e ensino previstos no 

Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Seção II 

Da Carteira de Identificação Estudantil

Art. 2º A padronização do modelo da CIE visa a facilitar o reconhecimento do docu-

mento e do direito do estudante ao benefício da meia-entrada em todo o território 

nacional, bem como propiciar maior segurança e evitar fraudes na sua emissão e utili-

zação, estabelecendo:

I - o conjunto mínimo de informações requerido;

II - o uso de padrão de certificação digital definido pelo Instituto Nacional de Tecno-

logia da Informação - ITI;
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III - os procedimentos para sua emissão e validação; e

IV - o padrão de características físicas, para a CIE física.

§ 1º A CIE deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - do estudante:

a) nome completo;

b) foto recente;

c) número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

d) data de nascimento;

II - do vínculo estudantil:

a) nome da instituição de ensino;

b) nível e modalidade de educação e ensino, conforme previsto no Título V da Lei nº 

9.394, de 1996; e

c) prazo de validade da Carteira, para as carteiras físicas.

§2º A CIE deve dispor do certificado de atributo, seguindo a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de acordo com normas estabelecidas em ato do ITI.

§ 3º A expedição da CIE fica condicionada:

I - no caso das CIEs digitais emitidas pelo Ministério da Educação - MEC e das físicas, 

na hipótese de serem emitidas pela Caixa Econômica Federal, à confirmação da existência 

de vínculo ativo do estudante com a instituição de ensino, de acordo com as informações 

cadastradas no SEB;

II - no caso das CIEs emitidas pelas entidades referidas nos incisos II a VIII do caput 

do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como aquelas autorizadas pelo art. 3º desta 

Portaria, à apresentação de documento de identificação com foto expedido por órgão 

público e válido em todo território nacional e comprovante de matrícula correspondente 

ao ano letivo a que se refere o pedido; e

III - a partir de 1º de janeiro de 2021, as entidades referidas nos incisos II a VIII do 

caput do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como aquelas autorizadas pelo art. 3º 

desta Portaria, somente poderão emitir Carteira de Identificação Estudantil para os estu-

dantes constantes do cadastro do SEB, mediante consulta prévia e gratuita à plataforma 

tecnológica disponibilizada pelo Ministério da Educação, conforme os procedimentos 

definidos no Manual Operacional da CIE de que trata o art. 4º desta Portaria.
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§ 4º O estudante ou seu responsável legal, ao solicitar a CIE digital, ou a física, declarará 

o seu consentimento, conforme dispuser o Manual Operacional da CIE, para a validação 

de sua condição de estudante via consulta gratuita à plataforma tecnológica disponibili-

zada pelo Ministério da Educação para os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º da 

Lei nº 12.933, de 2013, às entidades referidas nos incisos II a VIII do caput do art. 1º-A da 

Lei nº 12.933, de 2013, bem como às autorizadas pelo art. 3º desta Portaria.

§ 5º A CIE será considerada válida:

I - no caso das CIEs emitidas pelas entidades referidas nos incisos II a VIII do caput 

do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como aquelas autorizadas pelo art. 3º desta 

Portaria, até o dia 31 de março do ano subsequente; e

II - no caso das CIEs digitais emitidas pelo Ministério da Educação e das físicas, na 

hipótese de serem emitidas pela Caixa Econômica Federal, enquanto o aluno permanecer 

matriculado em estabelecimento que forneça os níveis e as modalidades de educação e 

ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, mediante confirmação dessa condição 

no cadastro do SEB.

§ 6º As CIEs digitais emitidas pelo Ministério da Educação e as físicas, na hipótese de 

serem emitidas pela Caixa Econômica Federal perderão a validade:

I - quando da desvinculação do aluno do estabelecimento de ensino, devidamente 

cadastrada no SEB; ou

II - após 31 de março do ano subsequente, quando não for possível comprovar a situ-

ação do estudante devido a pendências cadastrais no SEB, nessa situação o estudante deve 

ser informado sobre a existência da pendência e orientado a solicitar a sua regularização 

junto à instituição de ensino a que esteja vinculado.

§ 7º As características físicas, a serem observadas para emissão das CIEs físicas, cons-

tarão no Manual Operacional da CIE.

Art. 3º Fica autorizada a expedição da CIE pela instituição de ensino na qual o estu-

dante estiver regularmente matriculado e pelas associações representativas dos estu-

dantes, desde que observados todos os procedimentos dispostos no art. 2º desta Portaria, 

conforme dispuser o Manual Operacional da CIE.

Seção III 

Do Manual Operacional da CIE

Art. 4º Fica instituído o Manual Operacional da CIE, mantido pelo Ministério da 

Educação, o qual conterá todos os requisitos e procedimentos necessários à emissão e 
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validação da CIE, que ficará disponível em portal específico do Ministério da Educação na 

internet.

Parágrafo único. O Ministério da Educação poderá, a qualquer tempo, atualizar os 

requisitos e procedimentos dispostos no Manual de que trata o caput.

Seção IV 

Do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro

Art. 5º Fica criado, no âmbito do Ministério da Educação, o cadastro do Sistema Educa-

cional Brasileiro - SEB, com vistas a subsidiar a formulação, a implementação, a execução, 

a avaliação e o monitoramento de políticas públicas.

§ 1º Aplicam-se ao cadastro do Sistema Educacional Brasileiro as disposições da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2019, e do Decreto nº 10.046, de 09 de outubro de 2019, espe-

cialmente no que diz respeito:

I - ao tratamento e à proteção de dados sensíveis;

II - ao papel de gestor de dados desempenhado pelo Ministério da Educação;

III - ao papel de custodiante de dados desempenhado pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep; e

IV - à definição de um canal de atendimento ao titular dos dados.

§ 2º O cadastro do Sistema Educacional Brasileiro será preenchido e atualizado 

conforme procedimentos e prazos dispostos no Manual Operacional do SEB.

§ 3º Integrarão o cadastro do Sistema Educacional Brasileiro - SEB:

I - os dados pessoais do corpo docente e discente dos estabelecimentos de ensino;

II - a matrícula e a frequência do estudante;

III - o histórico escolar do estudante; e

IV - outras informações relacionadas com a formulação, a implementação, a execução, 

a avaliação e o monitoramento de políticas públicas, respeitada a capacidade operacional 

da instituição responsável por prestar as informações, conforme dispuser ato específico.

§ 4º A captação dos dados de que trata o parágrafo anterior será realizada em etapas, 

conforme dispuser ato específico.

§ 5º O detalhamento e a especificação técnica dos conjuntos de dados de que trata o 

parágrafo anterior constarão no Manual Operacional do SEB, conforme definido pelo 

Ministério da Educação.
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§ 6º O Ministério da Educação poderá realizar o tratamento das informações do 

cadastro do SEB apenas para a formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o 

monitoramento de políticas públicas em sua área de competência, garantida a anonimi-

zação dos dados pessoais, sempre que não comprometer essas finalidades.

§ 7º Os órgãos e as entidades vinculadas ao Ministério da Educação responsáveis pela 

formulação, implementação, execução, avaliação e monitoramento de políticas públicas 

encaminharão à Secretaria-Executiva, a qualquer tempo, solicitação com o rol de infor-

mações julgadas necessárias para atendimento a estas finalidades, respeitada a capacidade 

operacional da instituição responsável por prestar as informações.

Art. 6º As informações do cadastro de que trata o artigo anterior serão prestadas pelas 

instituições de ensino federais, estaduais e municipais, públicas e privadas, que ofereçam 

os níveis e as modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 

1996.

§ 1º As instituições referidas no caput deverão indicar os responsáveis pela gestão das 

informações da instituição no cadastro do SEB, os quais devem possuir vínculo com a 

respectiva instituição de ensino e serão responsáveis:

I - pela inclusão, exclusão e gerenciamento das equipes de cadastradores do SEB; e

II - pela interlocução da instituição cadastradora com o Ministério da Educação para 

questões relacionadas ao cadastro.

§ 2º A indicação de que trata o parágrafo anterior recairá, preferencialmente:

I - sobre os procuradores institucionais das instituições de ensino superior; e

II - sobre os gestores das unidades escolares de educação básica.

§ 3º As equipes de cadastradores do SEB devem ser compostas por pessoas que 

possuam vínculo com a respectiva instituição de ensino e serão responsáveis pela inclusão, 

atualização e exclusão das informações que integrarão o cadastro do SEB, prestadas pelas 

instituições referidas no caput.

§ 4º A indicação dos responsáveis pela gestão das informações da instituição, bem 

como das equipes de cadastradores do SEB, deve ser realizada conforme procedimentos 

e prazos dispostos no Manual Operacional do SEB.

§ 5º A inclusão das informações cadastrais dos estudantes no cadastro do SEB poderá 

ser realizada a qualquer tempo pelas instituições referidas no caput, sendo preferencial-

mente por ocasião de sua matrícula regular na instituição de ensino.
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§ 6º A atualização das informações cadastrais dos estudantes no cadastro do SEB, pelas 

instituições referidas no caput, deve ser realizada anualmente, ou na ocorrência de um dos 

seguintes eventos:

I - criação de vínculo do discente ou docente com a instituição de ensino cadastradora;

II - mudança na situação do vínculo do discente ou do docente com a instituição de 

ensino cadastradora; ou

III - ao final do período de vigência do vínculo do discente ou do docente com a insti-

tuição de ensino cadastradora.

§ 7º A falta de atualização anual das informações a que se refere o § 5º deste artigo, até 

31 de março, tornará o cadastro do estudante pendente de atualização, podendo interferir 

no acesso aos serviços digitais prestados pelo Ministério da Educação, que dependem da 

validação de tal cadastro.

Seção V 

Do Manual Operacional do SEB

Art. 7º Fica instituído o Manual Operacional do SEB, mantido pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, o qual conterá todos os requi-

sitos e procedimentos necessários à atualização do cadastro do Sistema Educacional Brasi-

leiro instituído pelo art. 1º-B da Lei nº 12.933, de 2013.

§ 1º O Inep poderá, a qualquer tempo, atualizar os requisitos e procedimentos dispostos 

no Manual de que trata o caput, o qual deverá ficar disponível em portal específico daquele 

Instituto na internet.

§ 2º As atualizações de requisito e procedimentos não poderão onerar os sistemas de 

ensino e demais integrantes do Sistema com a recuperação de informações pretéritas, 

somente produzindo efeitos por ocasião de nova atualização cadastral.

§ 3º As propostas do Manual Operacional do SEB e suas alterações serão previamente 

submetidas pelo Inep à autorização da Secretaria-Executiva do Ministério da Educação.

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º Considerando o prazo estabelecido no art. 2º da Medida Provisória nº 895, de 

6 de setembro de 2019, para o exercício de 2019, deverá ser viabilizada, em caráter excep-

cional, a expedição das Carteiras de Identidade Estudantil, a partir dos dados incluídos no 

cadastro do SEB pelas instituições.
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§ 1º Para fins de atendimento ao disposto no caput, a captação de dados do cadastro do 

SEB para o exercício de 2019 ficará limitada às informações essenciais à identificação do 

estudante e de sua instituição de ensino, conforme disposto no § 1º do art. 2º desta Portaria.

§ 2º As funcionalidades para captação de dados do cadastro do SEB serão disponibili-

zadas a partir do dia 11 de novembro de 2019.

§ 3º Os cadastros realizados na forma do caput serão válidos até 31 de março de 2021, 

salvo se houver desvinculação do aluno do estabelecimento de ensino.

Art. 9º Os casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação das disposições desta Portaria 

serão dirimidas pela Secretaria-Executiva do Ministério da Educação e pelo Inep, no 

âmbito de suas respectivas competências.

Art. 10. Fica estabelecido o prazo de sessenta dias para que os estabelecimentos refe-

ridos no caput do art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013, adaptem os seus procedimentos ao 

disposto nesta Portaria, para fins de atendimento ao § 2º do art. 2º da mesma Lei.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(*) Republicada por conter alterações em relação ao original, publicada no Diário 

Oficial da União nº 204, de 21 de outubro de 2019, Seção 1, páginas 37 e 38.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 212, 01.11.2019, Seção 1, p.66)
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PORTARIA MEC Nº 1.938, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Institui o Programa Educação em Prática.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterada pela Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e 

em conformidade com a Portaria MEC nº 1.145, de 10 de outubro de 2016, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa Educação em Prática, com a finalidade de contribuir para 

a ampliação, com qualidade, da jornada escolar, e para a melhoria da aprendizagem dos 

estudantes dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio das redes de ensino 

públicas, por meio da cooperação entre as secretarias de educação ou órgão equivalente 

e as instituições de ensino superior públicas ou privadas, a ser promovida a partir de uma 

articulação entre o Ministério da Educação - MEC, as entidades representativas das insti-

tuições de educação superior e as entidades representativas das redes públicas de educação 

básica.

§ 1º A cooperação de que trata o caput consiste em proporcionar aprendizagem a estu-

dantes das redes públicas de educação básica, por meio do acesso a atividades educacio-

nais alinhadas à Base Nacional Comum Curricular - BNCC, oferecidas por instituições de 

educação superior públicas ou privadas.

§ 2º No ensino médio, o alinhamento de que trata o § 1º deverá ocorrer, também, com 

os itinerários formativos dos estudantes.

Art. 2º São objetivos do Programa Educação em Prática promover:

I - o acesso dos estudantes dos anos finais do ensino fundamental e do 1º ao 3º ano do 

ensino médio a atividades educacionais alinhadas à Base Nacional Comum Curricular e 

aos itinerários formativos dos estudantes, no caso do ensino médio, oferecidas por insti-

tuições de educação superior públicas ou privadas;

II - a ampliação, com qualidade, da jornada escolar no ensino médio, apoiando a 

implementação do Ensino Médio em Tempo Integral e o Novo Ensino Médio, previstos 

na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16 de 

fevereiro de 2017, e nos anos finais do ensino fundamental;

III - a oportunidade de os estudantes dos cursos de Pedagogia e Licenciaturas das 

instituições de educação superior vivenciarem experiências práticas nas escolas das redes 

públicas de educação básica beneficiadas com o Programa Educação em Prática, por meio 

de estágio supervisionado; e
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IV - a articulação entre as instituições que formam os profissionais do magistério com 

as redes públicas de educação básica e suas escolas.

Art. 3º A articulação de que trata o art. 1º desta Portaria será formalizada por meio de 

acordo de cooperação firmado entre o Ministério da Educação, as entidades representa-

tivas das redes públicas de educação básica e as entidades representativas das instituições 

de educação superior públicas ou privadas.

§ 1º A participação das instituições de educação superior integrantes das entidades 

signatárias do acordo de cooperação será efetivada por meio de assinatura de termo de 

compromisso, a ser firmado por seu dirigente máximo e pelo representante da secretaria 

de educação ou órgão correlato responsável pelas redes públicas de educação básica.

§ 2º As instituições de educação superior, públicas ou privadas, não vinculadas às enti-

dades signatárias do acordo de cooperação poderão participar do Programa Educação 

em Prática por meio de termo de compromisso firmado por seu dirigente máximo e 

pelo representante da secretaria de educação ou órgão correlato responsável pelas redes 

públicas de educação básica.

§ 3º Somente podem participar do Programa Educação em Prática as instituições de 

educação superior públicas ou privadas que possuam ato autorizativo válido, emitido 

pelo órgão competente, e comprovem atender as normas gerais de educação nacional, na 

forma a ser definida em ato específico do Ministério da Educação.

Art. 4º Caberá ao Ministério da Educação, no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior - Sinaes, a concessão de bônus para as instituições de educação 

superior participantes do Programa Educação em Prática, na forma a ser definida em ato 

específico.

§ 1º Caberá ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

Inep coletar informações contextualizadas, a título de consideração analítica adicional ao 

Instrumento de Avaliação Externa in loco, que qualifiquem a participação da instituição 

de educação superior no Programa Educação em Prática, para fins de concessão do bônus 

de que trata o caput.

§ 2º No âmbito do sistema federal de ensino, nos termos do art. 2º do Decreto nº 9.235, 

de 15 de dezembro de 2017, caberá à Secretaria de Regulação e Supervisão de Educação 

Superior - SERES a aplicação do bônus em função das informações coletadas pelo Insti-

tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, na forma a ser definida 

em ato específico.

§ 3º A utilização do bônus de que trata o caput nos demais sistemas de ensino fica a 

critério de regulamentação própria do respectivo sistema.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 216, 07.11.2019, Seção 1, p.68)
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PORTARIA MEC Nº 2.117, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino a 

Distância - EaD em cursos de graduação presenciais ofertados por 

Instituições de Educação Superior - IES pertencentes ao Sistema 

Federal de Ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto no art. 80 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e no 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino a 

Distância - EaD em cursos de graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação 

Superior --IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, com observância da legislação 

educacional em vigor.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos cursos de Medicina.

Art. 2º As IES poderão introduzir a oferta de carga horária na modalidade de EaD na 

organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação presenciais, até o limite 

de 40% da carga horária total do curso.

§ 1º O Projeto Pedagógico do Curso - PPC deve apresentar claramente, na matriz 

curricular, o percentual de carga horária a distância e indicar as metodologias a serem 

utilizadas, no momento do protocolo dos pedidos de autorização, reconhecimento e 

renovação de reconhecimento de curso.

§ 2º A introdução de carga horária a distância em cursos presenciais fica condicio-

nada à observância das Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN dos Cursos de Graduação 

Superior, definidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, quando houver.

§ 3º As atividades extracurriculares que utilizarem metodologias EaD serão conside-

radas para fins de cômputo do limite de 40% de que trata o caput.

§ 4º Os processos de pedidos de autorização de cursos ofertados por IES não creden-

ciada para EaD, em que houver previsão de introdução de carga horária a distância, não 

serão dispensados de avaliação externa in loco.

§ 5º As universidades e os centros universitários, nos limites de sua autonomia, obser-

vado o disposto no art. 41 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, devem registrar 
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o percentual de oferta de carga horária a distância no momento da informação de criação 

de seus cursos à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério 

da Educação - SERES-MEC.

§ 6º A introdução opcional de carga horária na modalidade de EaD prevista no caput 

não desobriga a IES do cumprimento do disposto no art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, em cada curso de graduação.

Art. 3º Todas as atividades presenciais pedagógicas do curso que ofertar carga horária 

na modalidade de EaD devem ser realizadas exclusivamente no endereço de oferta desse 

curso, conforme ato autorizativo.

Art. 4º A oferta de carga horária a distância em cursos presenciais deverá incluir 

métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem o uso integrado de Tecno-

logias de Informação e Comunicação - TIC para a realização dos objetivos pedagógicos, 

material didático específico bem como para a mediação de docentes, tutores e profissio-

nais da educação com formação e qualificação em nível compatível com o previsto no 

PPC e no plano de ensino da disciplina.

Parágrafo único. O PPC deverá detalhar a forma de integralização da carga horária das 

disciplinas ofertadas parcial ou integralmente a distância, e o plano de ensino da disciplina 

deverá descrever as atividades realizadas.

Art. 5º A oferta de carga horária na modalidade de EaD em cursos presenciais deve ser 

amplamente informada aos estudantes matriculados no curso no período letivo anterior 

à sua oferta e divulgada nos processos seletivos, sendo identificados, de maneira objetiva, 

os conteúdos, as disciplinas, as metodologias e as formas de avaliação.

Parágrafo único. Para os cursos em funcionamento, a introdução de carga horária a 

distância deve ocorrer em período letivo posterior à alteração do PPC.

Art. 6º As IES devem informar no cadastro e-MEC a oferta de carga horária a distância 

para os cursos presenciais que venham a ser autorizados e aqueles já em funcionamento, 

cujo o projeto pedagógico contemple os termos dispostos nesta Portaria.

Art. 7º Na fase de Parecer Final dos processos de autorização de cursos presenciais, a 

possibilidade da oferta de carga horária a distância, até o limite de 40% da carga horária 

total do curso, além dos critérios estabelecidos pela Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 

de dezembro de 2017, está sujeita à obtenção, pelo curso, de conceito igual ou superior a 

três em todos os indicadores a seguir:

I - Metodologia;

II - Atividades de tutoria;
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III - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA; e

IV - Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC.

§ 1º O não atendimento ao critério definido neste artigo ensejará o indeferimento do 

pedido de autorização do curso.

§ 2º Não serão permitidas alterações no PPC do curso, no âmbito do processo regula-

tório, após a realização da avaliação in loco.

Art. 8º Na fase de Parecer Final dos processos de reconhecimento e renovação de reco-

nhecimento de cursos presenciais, será analisada a possibilidade de manutenção da oferta 

de carga horária a distância, até o limite de 40% da carga horária total do curso, se, além de 

atendidos os critérios estabelecidos pela Portaria Normativa MEC nº 20, de 2017, o curso 

obtiver conceito igual ou superior a três em todos os indicadores a seguir:

I - Metodologia;

II - Atividades de tutoria;

III - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA; e

IV - Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC.

Parágrafo único. Nos casos em que não forem atendidos os critérios definidos neste 

artigo, caberá a aplicação dos procedimentos previstos pelos arts. 52 e seguintes do Decreto 

nº 9.235, de 2017.

Art. 9º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior disponibilizará 

em até sessenta dias as funcionalidades do Sistema e-MEC necessárias para a implemen-

tação das disposições previstas nesta Portaria.

Parágrafo único. Após a criação das funcionalidades no Sistema e-MEC, os processos 

de cursos presenciais em que houver previsão de introdução de carga horária a distância, 

protocolados anteriormente à publicação desta Portaria, terão tramitação prioritária.

Art. 10. Fica revogada a Portaria MEC nº 1.428, de 28 de dezembro de 2018.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(DOU nº 239, 11.12.2019, Seção 1, p.131)
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PORTARIA SERES Nº 538, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Portaria nº 343, de 12 de julho de 2019, que estabelece o 

calendário anual de abertura do protocolo de ingresso de processos 

regulatórios no Sistema e-MEC em 2019.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, 

no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 

2019, acolhendo integralmente o Ofício nº 150/2019/CGDIRES/DPR/SERES/SERES-

MEC, inclusive como motivação e, tendo em vista a atribuição que lhe confere o art. 10 da 

Portaria nº 1.421, de 28 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 343, de 12 de julho de 2019, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

ANEXO I

Ato Regulatório

Período de 

protocolo do 

pedido no Sistema 

e-MEC

Parecer Final/

Secretaria

Previsão
Condicionalidades 

ao Processo

Autorização de 

curso em processo 

não vinculado a 

credenciamento de 

IES (Presencial e 

EaD)

De 3 de outubro a 

14 de novembro de 

2019

Até 31 de janeiro 

de 2020 (processos 

com dispensa de 

visita)

- Sem diligências 

instauradas

- Ausência de 

sobrestamento;

- Sem ocorrência 

de recursos/

impugnações no 

fluxo processual;

Até 31 de outubro 

de 2020 (processos 

com avaliação in 

loco)

(continua)
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Reconhecimento de 
curso (Presencial e 
EaD)

De 3 de outubro a 
14 de novembro de 
2019

Até 31 de outubro de 
2020

- Denominação de 
curso consolidada 
no sistema 
regulatório;
- Manifestação 
do conselho 
profissional, quando 
pertinente; e

Credenciamento de 
IES, credenciamento 
como centro 
universitário, 
credenciamento 
de campus fora de 
sede e autorização* 
de curso em 
processo vinculado 
a credenciamento 
de IES (Presencial e 
EaD)

De 3 de outubro a 
14 de novembro de 
2019

Até 31 de outubro de 
2020

- Avaliação realizada 
e resultado 
satisfatório em todas 
as dimensões (com 
visita de avaliação in 
loco).

Recredenciamento 
de IES (Presencial e 
EaD)

De 3 de outubro a 
14 de novembro de 
2019

Até 31 de outubro de 
2020

*As autorizações de curso vinculadas a processos de credenciamento aguardarão a 

conclusão destes para que possam ser finalizados.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

(DOU nº 215, 06.11.2019, Seção 1, p.171)

(continuação)
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PORTARIA INEP Nº 397, DE 10 DE MAIO DE 2019

Disciplina os procedimentos de audiências públicas sobre os editais 

de avaliações e exames realizados pelo Inep.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para a realização de audiências públicas 

sobre os editais de avaliações e exames realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).

Art. 2º As audiências públicas terão por objetivo possibilitar o conhecimento e o debate 

e informar a opinião pública e os interessados em geral sobre os editais, antes de serem 

publicados, relacionados a exames e avaliações feitos pelo Inep.

Art. 3º Será considerada audiência pública a reunião presencial com objetivo de possi-

bilitar conhecimento, debater e informar a opinião pública e os interessados em geral 

sobre as diretrizes e normatizações.

§ 1º A audiência pública deverá ser convocada pelo Presidente do Inep, por chama-

mento público, divulgado no Diário Ofificial da União, no sítio do órgão e nas redes sociais 

e conterá objeto, data, local, duração, forma e inscrição, bem como procedimentos para 

obter o material de apoio para a audiência.

§ 2º O chamamento deverá ser publicado no Diário Ofificial da União com, no mínimo, 

10 (dez) dias de antecedência da data fixada.

§ 3º Em caso de alteração da data ou do local da realização da audiência pública, a 

divulgação e a convocação respectivas obedecerão ao disposto no § 1º do caput.

Art. 4º Será permitida na audiência pública a presença de qualquer pessoa ou entidade 

interessada em seu objeto, mediante prévia inscrição.

Art. 5º Poderá ser disponibilizado para consulta pública o material em plataforma 

eletrônica, disponível na rede mundial de computadores (internet), por prazo não inferior 

a 10 (dez) dias.

§1º O chamamento público para consulta deverá informar o período e a forma de 

recebimento das contribuições, bem como o sítio em que se encontram as informações 

disponíveis.
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§1º Caberá à diretoria responsável pelo exame ou pela avaliação a elaboração de um 

Relatório de Consulta Pública, com a consolidação das contribuições.

Art. 6º A audiência pública será composta por Mesa Diretora, Plenário e Tribuna.

Parágrafo único. A Tribuna será o espaço físico destinado aos oradores, previamente 

inscritos e identificados, para uso da palavra, pelo prazo, em minutos, estipulado pela 

Mesa Diretora.

Art. 7º Compete à Mesa Diretora:

I - registrar os presentes à audiência, identificando-os por nome, telefone, endereço 

de e- mail, número de carteira de identidade e, se for o caso, instituição que representa.

II - inscrever os interessados em fazer uso da palavra e marcar o tempo das respectivas 

manifestações; e

III - anotar as ocorrências durante a audiência e redigir ata circunstanciada, devendo 

constar anexos os documentos escritos entregues no ato.

Art. 8º A sessão terá início com a formação da Mesa Diretora, presidida por represen-

tante do Inep e responsável pela condução dos trabalhos, e observará o seguinte trâmite 

de funcionamento:

I - abertura;

II - exposição sobre os objetivos da audiência pública e as normas básicas que regerão 

a sessão;

III - apresentação técnica sobre informações e dados do exame;

IV - manifestação dos presentes, em ordem de inscrição; e

V - encerramento.

§ 1º A audiência pública será orientada pelos critérios de oralidade, simplicidade e 

informalidade.

§ 2º A Mesa Diretora poderá autorizar ou solicitar a substituição da manifestação oral 

por memoriais escritos, considerando a importância da manifestação, e assinalar o prazo 

para apreciação adequada.

§ 3º Caberá à Mesa Diretora autorizar apartes e concessões de réplicas durante as 

manifestações, decidir questões de ordem e suspender a palavra em prol desta.

Art. 9º Deverá a área técnica competente se manifestar por nota técnica quanto aos 

apontamentos das manifestações registrados na ata circunstanciada, observando o prazo de 

20 (vinte) dias após a realização da audiência pública, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias.
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§ 1º Caso tenha sido feita a consulta pública, a nota técnica deverá abranger os apon-

tamentos do relatório.

§ 2º A publicidade da nota técnica observará a legislação referente ao acesso à 

informação.

Art. 10. Os resultados da audiência pública e consulta pública serão analisados para 

possíveis aprimoramentos de exames e avaliações, no que couber, e, quando pertinentes, 

consubstanciados na formulação e publicação do edital correspondente, que levará em 

consideração as manifestações colhidas.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, quando da audiência 

pública, e pela diretoria responsável pelo exame ou pela avaliação, no caso de consulta 

pública.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

ELMER COELHO VICENZI

(DOU nº 90, 13.05.2019, Seção 1, p.20)



229 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23 Voltar para o Índice de PortariasVoltar para o Sumário

PORTARIA INEP Nº 586, DE 9 DE JULHO DE 2019

Define os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes 

ao ano de 2018, estabelece os aspectos gerais de cálculo e os procedi-

mentos de manifestação das Instituições de Educação Superior sobre 

os insumos de cálculo e divulgação de resultados.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - Inep, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 

6.317, de 20 de dezembro de 2007, e considerando os termos da Lei nº 10.861, de 14 de 

abril de 2004, do Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, da Portaria Normativa MEC 

nº 840, de 24 de agosto de 2018, e da Portaria Normativa MEC nº 501, de 25 de maio de 

2018, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os Indicadores de Qualidade da Educação Superior refe-

rentes ao ano de 2018, os aspectos gerais de cálculo, e os procedimentos de manifestação 

das Instituições de Educação Superior - IES sobre os insumos de cálculo e divulgação de 

resultados.

Art. 2º Ficam definidos os seguintes Indicadores de Qualidade da Educação Superior, 

referentes ao ano de 2018:

I - Conceito Enade;

II - Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado - IDD;

III - Conceito Preliminar de Curso - CPC; e

IV - Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição - IGC.

Art. 3º Os Indicadores de Qualidade da Educação Superior, edição 2018, serão calcu-

lados de forma interdependente e em conformidade com as metodologias descritas em 

suas respectivas Notas Técnicas elaboradas pela Diretoria de Avaliação da Educação Supe-

rior - Daes do Inep, aprovadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior 

- Conaes, e tornadas públicas no Portal do Inep.

Parágrafo único. Os indicadores referidos no caput serão calculados a partir de 

insumos oriundos das seguintes fontes:

I - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade: desempenho dos estu-

dantes e respostas ao Questionário do Estudante (percepção dos discentes sobre as condi-

ções oferta do processo formativo), aplicados no ano de 2018;
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II - Exame Nacional do Ensino Médio - Enem: desempenho dos estudantes;

III - Censo da Educação Superior: informações sobre o corpo docente e número de 

matrículas na graduação, constantes no Censo de 2018; e

IV - Avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes: conceito(s) e número de matrí-

culas do(s) programa(s), com referência ao ano de 2018.

Art. 4º Os insumos que sustentam o cálculo dos Indicadores de Qualidade da Educação 

Superior serão divulgados às IES, em caráter restrito, por meio de Sistema Eletrônico 

Institucional determinado pelo Inep, em duas etapas:

I - na primeira etapa, a partir do dia 17 de julho de 2019, serão divulgados os insumos 

subsidiários ao cálculo do Conceito Enade e do IDD, por curso de graduação, referentes a:

a) área de enquadramento do curso no Enade 2018;

b) quantidade de estudantes concluintes inscritos e participantes com resultados 

válidos no Enade 2018 para fins de avaliação;

c) desempenho médio obtido por estudantes concluintes no Enade 2018 nas questões 

de Formação Geral e nas questões do Componente Específico da prova; e

d) quantidade de estudantes concluintes participantes do Enade 2018 com nota do 

Enem considerada no cálculo do Indicador de Diferença entre os Desempenhos Obser-

vado e Esperado - IDD.

II - na segunda etapa, a partir do dia 16 de outubro de 2019, serão divulgados os demais 

insumos subsidiários do cálculo do CPC e do IGC, por curso de graduação e por IES, refe-

rentes a:

a) respostas obtidas por meio do Questionário do Estudante do Enade 2018 sobre infra-

estrutura, organização didático-pedagógica e oportunidades de ampliação da formação 

acadêmica e profissional;

b) quantidade de estudantes que responderam ao Questionário do Estudante do Enade 

2018;

c) corpo docente e número de matrículas na graduação, considerando o ano do ciclo 

avaliativo do Enade em 2018;

d) conceito da Capes para os programas de pós-graduação stricto sensu em funciona-

mento em 2018; e

e) quantidade de matrículas dos programas de pós-graduação stricto sensu em 2018.

Art. 5º As IES poderão manifestar-se sobre os insumos de cálculo dos indicadores de 

que trata o art. 3º desta Portaria dentro do período de 10 (dez) dias corridos, contados 
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a partir de cada data de divulgação no Sistema Eletrônico Institucional determinado  

pelo Inep.

§ 1º As manifestações referidas no caput deste artigo deverão ser apresentadas pelas 

IES exclusivamente por meio do ambiente institucional do Sistema Eletrônico Institu-

cional determinado pelo Inep.

§ 2º Os períodos específicos para as manifestações das IES de que trata o caput deste 

artigo serão estabelecidos pelo Inep a partir das datas previstas no art. 4º desta Portaria.

§ 3º O Inep comunicará às IES sobre a abertura de cada período de manifestações por 

meio do Sistema Eletrônico Institucional.

§ 4º A ausência de manifestação das IES nos termos estabelecidos neste artigo presu-

mirá aceitação plena dos insumos subsidiários ao cálculo dos Indicadores de Qualidade 

da Educação Superior.

Art. 6º Os insumos divulgados no Sistema Eletrônico Institucional determinado pelo 

Inep para ciência e manifestações das IES poderão ser alterados, para fins de cálculo dos 

Indicadores de Qualidade da Educação da Educação Superior, em decorrência dos resul-

tados das análises das manifestações das IES de que trata o art. 5º desta Portaria.

Art. 7º O Inep divulgará o resultado final do Conceito Enade e do IDD a partir do dia 

30 de agosto de 2019, e do CPC e do IGC a partir do dia 30 de novembro de 2019.

§ 1º Os resultados dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão divul-

gados pelo Inep, associados aos respectivos códigos de curso e de instituição utilizados no 

processo de inscrição dos estudantes no Enade, para todos os cursos e instituições com 

resultados válidos para fins de avaliação, obedecidas as restrições descritas nas respectivas 

Notas Técnicas.

§ 2º Após a divulgação oficial dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior, 

seus resultados passam a ser considerados estatísticas oficiais da educação superior, não 

sendo possível realizar qualquer alteração nos dados em decorrência de solicitação da 

instituição de educação superior.

Art. 8º Os casos omissos serão tratados pela Diretoria de Avaliação da Educação Supe-

rior do Inep.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

(DOU nº 131, 10.07.2019, Seção 1, p.32)
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PORTARIA INEP Nº 911, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Cronograma do Censo da Educação Superior 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o 

inciso I, II e VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, o 

Art. 4º e 6º do Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, o art. 31, da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 e a Portaria nº 794, de 23 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer as seguintes datas e os respectivos responsáveis para as etapas e 

atividades do processo de realização do Censo da Educação Superior 2019, a ser reali-

zado em todo território nacional, via Internet, por meio do Sistema Censup, no ende-

reço eletrônico: http://sistemascensosuperior.inep.gov.br/censosuperior_2019/, por todas 

Instituições de Educação Superior, sejam elas Federais, Estaduais, Municipais, Privadas ou 

Especiais, que ofertam cursos de graduação e cursos sequencias de formação específica:

I - período de atualização do cadastro do Pesquisador Institucional (PI) das Institui-

ções da Educação Superior (IES):

a) Data Inicial: 02/12/2019;

b) Data Final: 31/01/2020;

c) Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucional da IES;

II - abertura do Sistema do Censo da Educação Superior (Censup) na Internet para 

entrada de dados:

a) Data: 20/01/2020;

b) Responsável: Inep;

III - período de coleta dos dados declarados no Sistema Censup 2019, por digitação 

nos formulários eletrônicos e por importação de dados pela Internet, tendo como refe-

rência o ano de 2019:

a) Data Inicial: 20/01/2020;

b) Data Final: 24/04/2020;

c) Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucional da IES;

http://sistemascensosuperior.inep.gov.br/censosuperior_2019/
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IV - período de verificação da consistência, conferência, ajustes, validação dos dados 

coletados e envio das justificativas de dados inconsistentes:

a) Data Inicial: 27/04/2020;

b) Data Final: 15/05/2020;

c) Responsáveis: Representante legal e Pesquisador Institucional da IES;

V - período de análise e respostas às justificativas de dados inconsistentes:

a) Data Inicial: 18/05/2020;

b) Data Final: 29/05/2020;

c) Responsável: Inep

VI - período de ajustes dos dados conforme as orientações do Inep:

a) Data Inicial: 01/06/2020;

b) Data Final: 19/06/2020;

c) Responsável: Representante legal e Pesquisador Institucional da IES

VII - período de consolidação e homologação dos dados:

a) Data Inicial: 22/06/2020;

b) Data Final: 31/07/2020;

c) Responsável: Inep;

VI - período de preparação dos dados:

a) Data Inicial: 03/08/2020;

b) Data Final: 11/09/2020;

c) Responsável: Inep;

VII - data de divulgação do Censo da Educação Superior:

a) Data: 25/09/2020;

b) Responsável: Inep.

Art. 2º Ficam assegurados o sigilo e a proteção de dados pessoais apurados no Censo 

da Educação Superior, os quais serão utilizados exclusivamente para fins estatísticos.
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Art. 3º Os dados cadastrais sobre instituições e cursos de educação superior serão 

obtidos do Sistema e-MEC e constituirão a base de dados para a coleta do Censo da 

Educação Superior 2019, de acordo com o art. 103 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro 

de 2017, bem como os parágrafos § 1º a 3º do art. 18 da Portaria nº 21, de 21 de dezembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de 22 de dezembro de 2017.

Art. 4º O representante legal da IES é responsável pela exatidão e fidedignidade das 

informações prestadas ao Censo da Educação Superior, nos termos do Decreto nº 6.425, 

de 4 de abril de 2008.

Art. 5º O PI, indicado pelo representante legal da IES, por meio de ofício, é o represen-

tante oficial da Instituição de Educação Superior junto ao Inep, sendo o responsável por:

I - responder os questionários eletrônicos do Sistema Censup;

II - verificar e corrigir as possíveis inconsistências nos dados declarados; e

III - responder, no limite de suas atribuições, a questionamentos do Inep referentes ao 

Censo da Educação Superior, observando o cronograma estabelecido no inciso I do art. 1° 

desta Portaria.

Art. 6º A responsabilidade pela alteração do PI, cadastrado no Sistema, é do represen-

tante legal da IES e deverá ser informada ao Inep, a qualquer tempo, por meio de ofício 

contendo os seguintes dados do Pesquisador Institucional:

I - nome completo;

II - telefones de contato (celular e comercial);

III - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

IV - endereços eletrônicos para envio de correspondência; e

V - o código e nome da IES.

§ 1º O ofício com as informações do PI deverá ser assinado pelo representante legal 

ou dirigente principal da IES e encaminhado ao Inep para o endereço eletrônico: censo-

superior@inep.gov.br.

§ 2º Não havendo a substituição do PI, para o Censo 2019, far-se-á necessária a confir-

mação e/ou a atualização, pelo próprio PI, dos dados cadastrados no sistema Censup para 

a sua permanência.

§ 3º O acesso do PI ao Censup estará disponível após a validação dos dados pelo Inep.

Art. 7º Todas as pessoas que auxiliam o PI no preenchimento do Censo deverão estar 

cadastradas como Auxiliares no Censup de 2019.
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Parágrafo único - O PI, após ser desbloqueado deverá atualizar, no Sistema Censup, os 

Auxiliares que irão ajudá-lo no preenchimento do Censo de 2019.

Art. 8º Para o Censo da Educação Superior, o PI e seus Auxiliares deverão ter como 

referência a documentação administrativa e/ou outra pertinente que comprove os dados 

informados ao Censup.

Art. 9º No período de ajustes dos dados conforme as orientações do Inep, poderá 

ser realizada verificação in loco das informações preenchidas no Censo em instituições 

de educação superior selecionadas por indicador específico, com intuito de melhorar a 

qualidade das informações declaradas.

Art. 10. As IES que não tiveram cursos em funcionamento no ano de 2019, mas que 

declararam alunos cursando e/ou com matrícula trancada durante o ano de 2018, deverão 

entrar em contato com a Coordenação-Geral do Censo da Educação Superior, por meio 

do e-mail censosuperior@inep.gov.br, para receberem orientação sobre o preenchimento 

do Censo da Educação Superior de 2019.

Art. 11. A relação das IES que não preencherem o Censo de 2019 e não apresentarem 

justificativa para o não preenchimento até a data final do período de que trata o inciso IV 

do art. 1º, será encaminhada para as Secretarias de Educação Superior e de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, e para a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES para providências cabíveis nos 

termos do art. 4º da Portaria MEC nº 794/2013.

Art. 12. Após a divulgação do Censo da Educação Superior, as informações do Censo 

passam a figurar estatísticas oficiais da educação superior, não sendo possível realizar 

qualquer alteração nos dados.

Art. 13. Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Inep.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

(DOU nº 217, 08.11.2019, Seção 1, p.87)
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PORTARIA FNDE Nº 435, DE 29 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o prazo para realização da renegociação dos contratos 

de financiamento concedidos com recursos do Fundo de Financia-

mento Estudantil (FIES), até o 2º semestre de 2017, conforme estabe-

lecido na Resolução nº 28, de 31 de outubro de 2018.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

(FNDE) no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do anexo I do 

Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017 e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 20-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001; e

Considerando o Parágrafo único do art. 1º da Resolução nº 28, de 31 de outubro de 2018, 

editada pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies; resolve:

Art. 1º Prorrogar, para o dia 10 de outubro de 2019, o prazo estabelecido na Portaria 

nº 154, de 1º de abril de 2019, para solicitação de renegociação de dívida com o Fundo de 

Financiamento Estudantil (FIES), nos termos e condições fixadas pela Resolução CG-Fies 

nº 28, de 31 de outubro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO DECOTELLI DA SILVA

(DOU nº 145, 30.07.2019, Seção 1, p.37)
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PORTARIA CAPES Nº 32, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Avaliação de Propostas de Cursos Novos, APCN, de Pós-Graduação 

stricto sensu.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 

nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, pela Resolução CNE/CES nº 7, de 11 de dezembro de 

2017, pela Portaria MEC nº 321, de 5 de abril de 2018, e pela Portaria Capes nº 182, de 14 de 

agosto de 2018,

Considerando as orientações do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior, 

CTC-ES, e visando aprimorar o processo de avaliação de propostas de novos cursos de 

pós-graduação stricto sensu, mestrado e/ou doutorado,

Considerando o constante dos autos do processo nº 23038.018231/2018-85, resolve:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Disciplinar o processo de avaliação de propostas de cursos novos, APCN, que 

envolve:

I - proposta;

II - submissão;

III - avaliação;

IV - pedido de reconsideração;

V - recurso;

VI - resultado;

VII - início do funcionamento.

Art. 2º A submissão de propostas de cursos novos aplicar-se-á para programas acadê-

micos e profissionais, nos níveis de mestrado e/ou doutorado.

§1º Proposta de curso novo vinculada a programa existente deverá pertencer à mesma 

modalidade: acadêmico ou profissional.
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§2º É permitido o envio de proposta de cursos novos para mestrado na modalidade a 

distância, conforme legislação em vigor.

Art. 3º Instituições interessadas no envio de proposta de curso novo e que não tenham 

acesso à Plataforma Sucupira, deverão realizar um cadastro prévio na Capes.

§1º As instituições interessadas deverão enviar um e-mail para cadastroies@capes.gov.

br, com as seguintes informações:

I - informações da instituição, campus ou polo:

a) nome;

b) CNPJ;

c) sigla, se houver;

d) número do e-MEC, se houver;

e).status jurídico (estadual, federal, municipal ou particular);

f) página na Internet, se houver;

g) endereço completo;

h) e-mail institucional;

i) telefone.

II - informações da Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou equivalente:

a) nome;

b) CPF;

c) e-mail;

d) documento comprobatório.

III - informações do dirigente máximo da instituição:

a) nome;

b) CPF;

c) e-mail;

d) documento comprobatório.
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CAPÍTULO II 

PROPOSTA

Art. 4º As propostas de cursos de mestrado e/ou doutorado deverão atender aos requi-

sitos gerais definidos pelo CTC-ES para toda e qualquer área de avaliação e aos critérios 

e parâmetros específicos da área de avaliação a que elas se vinculem, disponibilizadas no 

Documento Orientador da Avaliação de Propostas de Cursos Novos (APCN), no Portal da 

Capes.

Parágrafo único. No caso de propostas na modalidade a distância, dever-se-ão seguir 

também as orientações dispostas na legislação vigente sobre o tema.

Art. 5º São requisitos gerais aplicáveis às propostas de cursos novos submetidas à 

avaliação da Capes:

I - alinhamento da proposta com a agenda/ planejamento estratégico da pós-gradu-

ação na instituição;

II - adequação e justificativa da proposta ao desenvolvimento regional ou nacional e 

sua importância econômico-social;

III - clareza e consistência da proposta, que deve apresentar informações detalhadas 

sobre os objetivos; a coerência entre a área de concentração, linhas de pesquisa/atuação e 

projetos; e a estrutura curricular, disciplinas e referencial bibliográfico;

IV - clareza dos critérios adotados para seleção de alunos, quantitativo de vagas, justi-

ficativas para o perfil da formação pretendida e perfil do egresso;

V - comprovação de que o grupo proponente possui competência e qualificação 

acadêmica, didática, técnica e/ou científica vinculadas ao objetivo da proposta;

VI - quadro de docentes permanentes que, em número, regime de dedicação ao curso 

e qualificação, permita assegurar a regularidade e a qualidade das atividades de ensino, 

pesquisa e orientação;

VII - indicação de até cinco produções intelectuais (bibliográfica, artística e/ou técnica) 

de cada docente permanente a partir do ano de 2014, conforme disposição do Documento 

Orientador da APCN;

VIII - infraestrutura de ensino e pesquisa adequada para o desenvolvimento das ativi-

dades previstas, no que se refere a instalações físicas, laboratórios e biblioteca;

IX - infraestrutura e acesso a equipamentos de informática atualizados, à rede mundial 

de computadores, bases de dados e a fontes de informação multimídia para os docentes 

e discentes;
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X - infraestrutura adequada em termos de espaço físico, mobiliário e equipamento 

para a boa condução das atividades administrativas do curso.

§1º Quanto aos itens VIII a X, deve-se informar, no que couber, a infraestrutura para 

oferta na modalidade a distância.

§2º Quando a instituição proponente possuir mais de um campus, deve-se indicar 

onde será sediado e ministrado o programa.

§3º As propostas para a modalidade profissional ou para educação a distância deverão 

respeitar os requisitos e características próprias disciplinados na legislação específica.

Art. 6º As propostas de cursos novos em formas associativas deverão seguir os requi-

sitos gerais expostos no artigo anterior e as especificidades constantes na legislação em 

vigor.

Art. 7º O corpo técnico da Capes e os Coordenadores das Áreas de Avaliação não pres-

tarão assessoramento para a elaboração de propostas de novos cursos.

Parágrafo único. A Capes, em consonância com as áreas de avaliação ou outros órgãos 

e setores governamentais, poderá promover ações visando à indução de novos cursos para 

o desenvolvimento da pós-graduação stricto sensu nacional, fazendo-se representar em 

congressos, seminários, reuniões de pró-reitores e reuniões de sociedades e associações 

científicas ou de pós-graduação, das diferentes áreas de conhecimento.

CAPÍTULO III 

SUBMISSÃO

Art. 8º As propostas de cursos a serem submetidas à avaliação da Capes devem ser 

encaminhadas por via eletrônica, exclusivamente por meio da Plataforma Sucupira.

Parágrafo único. Não serão consideradas, sob nenhuma hipótese, propostas cujos 

documentos, ou eventuais anexos ou complementos, tenham sido enviados por outros 

meios, tais como correios e mensagens eletrônicas.

Art. 9º O período para envio das propostas será estabelecido por meio do Calendário 

de Atividades da Diretoria de Avaliação, publicado no Diário Oficial da União.

Art. 10 A instituição deverá informar, quando da submissão da proposta, o enquadra-

mento pretendido do curso em área básica de conhecimento.

Art. 11. O encaminhamento das propostas de novos cursos à Capes será efetuado 

mediante a adoção dos seguintes procedimentos de submissão da proposta:
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I - preenchimento das informações e campos formatados de dados, existentes e soli-

citados na Plataforma Sucupira, pelo Coordenador da proposta;

II - anexação dos seguintes documentos, de modo legível:

a) regimento ou regulamento do programa já existente ou do curso novo adequado ao 

estatuto ou às normas gerais da Instituição referentes à pós-graduação stricto sensu; se for 

proposta em forma associativa, o documento deverá ser assinado por todas as IES;

b) autorização, quando for o caso, para participação de docente permanente de outra 

Instituição de Ensino Superior - IES - no curso, assinada pela Pró-Reitoria de Pós-Gradu-

ação ou Equivalente e/ou o Coordenador do Programa da instituição a que está vinculado;

c) no caso de propostas de cursos novos em formas associativas, documento oficial de 

todas as Instituições envolvidas declarando explicitamente o interesse em participar da 

proposta, assinado por todos os interessados;

d) outros documentos considerados relevantes para a avaliação da proposta.

III - envio da proposta pelo coordenador à Pró-Reitoria de Pós-Graduação para análise 

e homologação daquela instância;

IV - análise e justificativa detalhada da pertinência do novo curso para a instituição 

pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou órgão equivalente;

V- homologação pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou órgão equivalente, dentro do 

prazo fixado para esse fim.

Parágrafo único. Propostas incompletas, não homologadas ou não enviadas 

pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou órgão equivalente serão automaticamente 

desconsideradas.

Art. 12. Caso a IES encaminhe mais de uma vez proposta similar no mesmo período 

de submissão, será considerada, para fins de avaliação, apenas a última, as demais serão 

recusadas pela Diretoria de Avaliação.

Art. 13. O pedido de cancelamento da proposta e consequente interrupção do 

processo de avaliação deverá ser solicitado, por meio da Plataforma Sucupira, à Diretoria 

de Avaliação pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou órgão equivalente.
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CAPÍTULO IV 

AVALIAÇÃO

Art. 14. A avaliação das propostas de novos cursos será realizada em 3 (três) etapas.

I - primeira etapa: análise documental - relativa às exigências documentais, realizada 

pela Diretoria de Avaliação.

a) verificar-se-á se todos os documentos foram anexados corretamente na Plataforma 

Sucupira e se estão legíveis;

b) esta etapa tem o condão de auxiliar as etapas posteriores, não cabendo o indeferi-

mento da proposta.

II - segunda etapa: análise de mérito - avaliação e emissão de parecer detalhado sobre 

a proposta;

a) a avaliação será realizada por Comissão de Área de Avaliação criada para este fim, 

formada por profissionais de reconhecida qualificação e competência técnico-científica;

b) nesta etapa, será admitida uma diligência documental e/ou uma diligência de visita 

à instituição, para obter esclarecimentos sobre aspectos específicos relativos a proposta;

c) no caso de diligência documental as instituições terão 15 (quinze) dias corridos para 

envio dos dados solicitados. Neste caso, excepcionalmente, será admitida a juntada de 

relatórios e outros documentos exclusivamente por meio da Plataforma Sucupira, desde 

que estes não configurem e caracterizem uma nova proposta;

d) caso as diligências não sejam cumpridas tempestivamente, o processo seguirá seu 

trâmite, ainda que sem os esclarecimentos solicitados.

III - terceira etapa: análise de mérito e emissão de parecer final pelo Conselho Técnico-

Científico da Educação Superior, CTC-ES:

a) a proposta será avaliada preliminarmente por dois relatores no Colégio (Colégio de 

Ciências da Vida; Colégio de Humanidades; ou Colégio de Ciências Exatas, Tecnológicas e 

Multidisciplinar) ao qual foi submetida;

b) o relato e a proposta de encaminhamento final serão feitos por um conselheiro no 

CTC-ES;

c) o CTC-ES deliberará pela aprovação ou não aprovação da proposta, após relatoria;

d) nesta etapa, será admitida uma diligência à área de avaliação, uma diligência 

documental e/ou uma diligência de visita à instituição para obter esclarecimentos sobre 



243 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23 Voltar para o Índice de PortariasVoltar para o Sumário

aspectos específicos relativos a proposta;

e) no caso de diligência documental as instituições terão 15 (quinze) dias corridos para 

envio dos dados solicitados. Neste caso, excepcionalmente, será admitida a juntada de 

relatórios e outros documentos exclusivamente por meio da Plataforma Sucupira, desde 

que estes não configurem e caracterizem uma nova proposta;

f) caso as diligências não sejam cumpridas tempestivamente, o processo seguirá seu 

trâmite, ainda que sem os esclarecimentos solicitados.

CAPÍTULO V 

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 15. É facultado pedido de reconsideração do resultado da avaliação somente após 

a conclusão de todas as etapas expressas nos termos do artigo 14, desde que atenda às 

seguintes exigências:

I - ser interposto, exclusivamente por meio da Plataforma Sucupira, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de publicação do resultado na página 

da Capes;

II - ser encaminhado pelo Coordenador da proposta e homologado pela Pró-Reitoria 

de Pós-Graduação ou equivalente, ambas as etapas cumpridas no prazo referido no inciso 

I do presente artigo.

§1º Não serão considerados pedidos de reconsideração enviados por outros meios, que 

não o previsto no inciso I supracitado.

§2º Pedidos de reconsideração não homologados ou não enviados pela Pró-Reitoria 

de Pós-Graduação ou equivalente serão automaticamente desconsiderados.

§3º O pedido de reconsideração deverá limitar-se a apresentar de forma clara e objetiva 

os argumentos, devidamente fundamentados, que, no entender da Instituição, poderão 

levar à revisão do resultado da avaliação da proposta submetida.

§4º Fica vedada a juntada de quaisquer outras informações e complementos que 

descaracterizem a proposta original.

CAPÍTULO VI 

DECISÃO DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 16. A decisão dos pedidos de reconsideração compreende 3 (três) etapas:
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I - primeira etapa: análise dos pedidos de reconsideração - emissão de parecer pela 

Comissão de Área de Avaliação, a qual terá 50% (cinquenta por cento) dos seus membros 

substituídos;

II - segunda etapa: análise por dois relatores no Colégio (Colégio de Ciências da Vida; 

Colégio de Humanidades; ou Colégio de Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinar) 

ao qual a proposta foi submetida, sendo ao menos um relator diferente.

III - terceira etapa: análise pelo CTC-ES - emissão de parecer definitivo realizado por 

novo relator e decisão final do CTC-ES.

Parágrafo único. Na avaliação de pedidos de reconsideração é permitido apenas dili-

gência à área de avaliação, sendo vedada, portanto, a diligência documental e diligência de 

visita à instituição.

CAPÍTULO VII 

RECURSOS

Art. 17. É facultada a interposição de recurso ao Presidente da Capes, conforme legis-

lação em vigor.

Art. 18. Caso exista recurso na Presidência da Capes de programa em funcionamento ou 

de proposta de curso novo submetidas anteriormente, a última proposta de APCN subme-

tida será suspensa até a decisão final daquele, desde que tenham as mesmas características:

I - mesma instituição;

II - mesma modalidade (acadêmica ou profissional);

II - mesma área de avaliação.

§1º Caso o recurso seja provido, a proposta de APCN poderá ser cancelada pela Dire-

toria de Avaliação.

§2º Caso o recurso seja desprovido, a proposta seguirá para a avaliação, conforme art. 

14 desta Portaria.

CAPÍTULO VIII 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 19. O resultado, preliminar e definitivo, da avaliação das propostas será disponibi-

lizado no Portal da Capes.
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§1º O resultado será definitivo quando exaurirem os prazos para envio de pedido de 

reconsideração ou recurso, no âmbito da Capes.

§2º O parecer final circunstanciado será disponibilizado, por meio da Plataforma 

Sucupira, ao Coordenador e à Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou equivalente da IES 

proponente, para acesso com login e senha.

CAPÍTULO IX 

RECONHECIMENTO PELA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR  

DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 20. Após o resultado definitivo da Capes, a documentação correspondente será 

encaminhada à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, CES/

CNE, para que esse órgão delibere sobre a autorização e o reconhecimento do curso, com 

posterior homologação do Ministro da Educação, conforme o estabelecido pela legislação 

vigente.

Parágrafo único. O ato de reconhecimento de um curso pela CES/CNE, nos termos 

da legislação vigente, aplica-se, exclusivamente, à sua oferta em conformidade com o 

previsto na proposta avaliada pela Capes.

CAPÍTULO X 

INÍCIO DE FUNCIONAMENTO DOS NOVOS PROGRAMAS OU CURSOS

Art. 21. A contar da homologação do parecer favorável da CES/CNE pelo Ministro da 

Educação, as instituições terão até 12 meses, prorrogáveis por igual período, para dar início 

ao efetivo funcionamento do programa, na forma e nas condições previstas na proposta.

§1º A data de início do funcionamento do programa, que corresponde à matrícula 

dos discentes, deverá ser posterior à homologação do Ministro de Educação, respeitado o 

estabelecido pela legislação vigente.

§2º O programa deverá informar à Capes, por meio da Plataforma Sucupira, a data de 

início do seu funcionamento no prazo de até 30 dias após seu início.

§3º A emissão de diplomas está condicionada à emissão de Portaria pelo Ministro da 

Educação.

Art. 22. Caso o programa não entre em funcionamento no prazo fixado pelo caput do 

art. 21, sua autorização perderá a eficácia e, por conseguinte, o programa será excluído da 
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relação de programas avaliados e reconhecidos, com posterior solicitação à CES/CNE da 

revogação do correspondente ato de reconhecimento.

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 Casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretoria de Avaliação.

Art. 24 Ficam revogados:

I - O § 2º do art. 1º da Portaria Capes nº 90, de 29 de julho de 2015;

II - A Portaria Capes nº 161, de 22 de agosto de 2017.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

(DOU nº 32, 14.02.2019, Seção 1, p.30)
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PORTARIA CAPES Nº 60, DE 20 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre o mestrado e doutorado profissionais, no âmbito da Coor-

denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 8.977, de 30 de 

janeiro de 2017, no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e na Resolução CNE/CES nº 7, 

de 11 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.018483/2018-12,

CONSIDERANDO a relevância social, científica e tecnológica dos processos de 

formação profissional avançada, bem como o necessário estreitamento das relações das 

instituições de ensino e de pesquisa com os diferentes setores públicos e privados de 

atuação profissional;, resolve:

Art. 1º A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES 

regulará a submissão de propostas de cursos novos de pós-graduação stricto sensu na 

modalidade profissional, em nível de mestrado e de doutorado, e avaliará os cursos ofere-

cidos, na forma desta Portaria e de sua regulamentação própria.

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º São objetivos dos cursos de mestrado e doutorado profissionais:

I - capacitar profissionais qualificados para práticas avançadas, inovadoras e transfor-

madoras dos processos de trabalho, visando atender às demandas sociais, econômicas e 

organizacionais dos diversos setores da economia;

II - transferir conhecimento para a sociedade de forma a atender às demandas sociais 

e econômicas, com vistas ao desenvolvimento nacional, regional e local;

III - contribuir para agregação de conhecimentos de forma a impulsionar o aumento 

da produtividade em empresas, organizações públicas e privadas;

IV - atentar aos processos e procedimentos de inovação, seja em atividades industriais 

geradoras de produtos, quanto na organização de serviços públicos ou privados;
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V - formar doutor com perfil caracterizado pela autonomia, pela capacidade de 

geração e transferência de tecnologias e conhecimentos inovadores para soluções inéditas 

de problemas de alta complexidade em seu campo de atuação.

Art. 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu profissionais obedecerão às mesmas 

regras e exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento esta-

belecidas na Resolução CES/CNE Nº 7, de 11 de dezembro de 2017, dependendo necessa-

riamente de avaliação prévia da Capes.

Art. 4º Os títulos de mestres e de doutores obtidos nos cursos profissionais avaliados 

positivamente pela CAPES, reconhecidos pela Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, CNE/CES, e homologados pelo Ministro da Educação, terão vali-

dade nacional.

CAPÍTULO II 

DA SUBMISSÃO DE PROPOSTA DE CURSOS NOVOS DE  

MESTRADO E DE DOUTORADO PROFISSIONAIS

Art. 5º As propostas de cursos novos de mestrado e de doutorado profissionais serão 

apresentadas à CAPES de acordo com as orientações e os prazos definidos no calendário 

da Diretoria de Avaliação (DAV), publicado no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Para atender situações relevantes, específicas e esporádicas, serão 

admitidas propostas de cursos profissionais com duração temporária determinada e espe-

cificada na proposta, desde que bem justificada.

Art. 6º A proposta de curso de mestrado ou doutorado profissional deverá ser inovadora, 

devendo atender às necessidades da sociedade e em conexão com o foco do programa.

Art. 7º As propostas de cursos novos deverão apresentar, sem prejuízo de outras infor-

mações requeridas:

I - justificativa para a criação do curso profissional, incluindo aspectos de diferen-

ciação com relação aos cursos acadêmicos;

II - impactos esperados quanto à inovação e ao papel transformador da realidade na 

qual deseja atuar, incluindo aspectos locais, regionais, nacionais e/ou internacionais;

III - todos os aspectos que garantam a sustentabilidade do curso, comprovando parce-

rias nacionais e/ou internacionais com outros segmentos da sociedade, além do acadêmico;

IV - definição do perfil do egresso;

V - identificação dos setores e da abrangência do público alvo;
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VI - elementos que garantam explicitamente o alinhamento da proposta com a agenda 

institucional e o planejamento estratégico da pós-graduação stricto sensu.

Art. 8º As propostas de cursos novos apresentadas serão avaliadas exclusivamente 

quanto ao seu mérito, não implicando, necessariamente, caso sejam aprovadas, em apoio 

financeiro pela CAPES.

Art. 9º As orientações específicas para a elaboração das propostas de cursos novos de 

mestrado e doutorado profissionais serão explicitadas nos documentos orientadores de 

cada área de avaliação.

CAPÍTULO III 

DO CORPO DOCENTE

Art. 10 O corpo docente dos programas de pós-graduação stricto sensu profissio-

nais deverá ser composto por docentes permanentes e poderá incluir outras categorias, 

conforme legislação em vigor.

§1º O conjunto do corpo docente da proposta poderá incluir professores com experi-

ência profissional acadêmica e não acadêmica, técnica, científica, de inovação e de orien-

tação ou supervisão na área proposta.

§2º O número mínimo de docentes permanentes e sua proporção em relação às 

demais categorias de docentes vinculados ao programa serão definido pelos documentos 

orientadores de cada Áreas de Avaliação.

§3º Em conformidade com o previsto nos documentos orientadores de cada área de 

avaliação, poderão ser incluídos no corpo docente da proposta profissionais sem o título 

de mestre ou doutor, desde que denotem experiência reconhecida em pesquisa aplicada 

ao desenvolvimento e à inovação no segmento de atuação do programa proposto.

I - O percentual máximo permitido para a situação prevista no caput do parágrafo 

terceiro será de 30% (trinta por cento).

§4º A carga horária docente e as condições de trabalho deverão ser compatíveis com as 

necessidades do curso, admitindo o regime de dedicação parcial.

CAPÍTULO IV 

DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 11 Os trabalhos de conclusão dos cursos profissionais deverão atender às demandas 

da sociedade, alinhadas com o objetivo do programa, utilizando-se o método científico e o 

estado da arte do conhecimento, seguindo-se os princípios da ética.
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Parágrafo único. O regulamento do programa Profissional deverá indicar os formatos 

dos trabalhos de conclusão, assim como os mecanismos de registro documentado sobre o 

conhecimento gerado pela pesquisa, para fins de verificação e avaliação.

Art. 12.As orientações específicas para os formatos dos trabalhos de conclusão serão 

explicitadas nos documentos orientadores de cada área de avaliação, permitindo formatos 

inovadores, com destaque para a relevância, inovação e aplicabilidade desses trabalhos 

para o segmento da sociedade na qual o egresso poderá atuar.

Parágrafo único. O desempenho de atividades esporádicas como conteudista, confe-

rencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não caracteriza um profis-

sional como integrante do corpo docente do programa.

CAPÍTULO V 

DA ANÁLISE DE PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS E DO ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO DE PROGRAMAS PROFISSIONAIS

Art. 13.A análise das propostas de cursos novos, assim como o acompanhamento e 

avaliação periódica dos cursos de mestrado e de doutorado profissionais, serão feitas pela 

CAPES.

Parágrafo único. As avaliações serão feitas por meio de comissões específicas, com 

participação de doutores, profissionais e técnicos dos setores específicos, reconhecida-

mente qualificados para o adequado exercício de tais tarefas.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14.Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela DAV.

Art. 15.Fica revogada a Portaria nº 131, de 28 de junho de 2017.

Art. 16.Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

(DOU nº 56, 22.03.2019, Seção 1, p.26)
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PORTARIA CAPES Nº 90, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre os programas de pós-graduação stricto sensu na moda-

lidade de educação a distância.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, tendo em vista o 

disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro 

de 2017, no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e na Resolução CNE/CES nº 7, de 11 de 

dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.021381/2017-95, 

resolve:

Art. 1º Regulamentar os programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade de 

educação a distância.

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Um programa de pós-graduação é composto por no máximo dois cursos, sendo 

um em nível de mestrado e outro em nível de doutorado, ofertados exclusivamente na 

modalidade de educação a distância.

Parágrafo único. É permitida a oferta de programa a distância na modalidade acadê-

mica ou profissional.

Art. 3º Os programas de pós-graduação stricto sensu a distância seguirão as normas 

vigentes aplicáveis a todos os programas de pós-graduação stricto sensu, atendendo 

também às especificidades desta Portaria e de outros regulamentos próprios.

Art. 4º Os programas de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância obede-

cerão às regras e exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-

mento estabelecidas na Resolução CES/CNE nº 7, de 2017, dependendo necessariamente 

de avaliação prévia da Capes.

Art. 5º Os títulos de mestres e de doutores obtidos nos programas a distância avaliados 

positivamente pela CAPES, reconhecidos pela Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, CNE/CES, e homologados pelo Ministro da Educação, terão vali-

dade nacional.
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Art. 6º A oferta de disciplinas esparsas a distância não caracteriza, per se, os cursos 

como a distância, pois as instituições de ensino podem introduzir, na organização peda-

gógica e curricular de seus cursos presenciais reconhecidos, a oferta de disciplinas que, em 

parte, utilizem método não presencial, com base na Lei nº 9.394, de 1.996.

Art. 7º Na oferta de programas stricto sensu a distância devem ser obrigatoriamente 

realizados de forma presencial:

I - estágios obrigatórios, seminários integrativos, práticas profissionais e avaliações 

presenciais, em conformidade com o projeto pedagógico e previstos nos respectivos 

regulamentos;

II - pesquisas de campo, quando se aplicar; e

III - atividades relacionadas a laboratórios, quando se aplicar.

Art. 8º As atividades presenciais previstas no projeto dos cursos poderão ser reali-

zadas na sede da(s) instituição(ões), em ambiente profissional ou em polos de educação a 

distância, que deverão ser regularmente constituídos e deverão acompanhar a proposta 

atendendo aos requisitos da organização da pesquisa adotada pela instituição.

Parágrafo único. A criação de polo de educação a distância, para curso stricto sensu, 

regulada por esta Portaria, de competência da instituição de ensino já credenciada para a 

oferta nesta modalidade, fica condicionada a autorização da Capes através de instrumento 

específico.

CAPÍTULO II 

DAS INSTITUIÇÕES QUE OFERECERÃO CURSOS A DISTÂNCIA

Art. 9º Estarão aptas para oferecer programas de pós-graduação stricto sensu a distância 

instituições que atendam a todos os requisitos abaixo referenciados:

I - tenham o Índice Geral de Cursos (IGC) igual ou superior a 4 (quatro);

II - sejam credenciadas junto ao Ministério da Educação (MEC) para a oferta de cursos 

a distância, atendendo ao disposto no Decreto nº 9.057, de 2017.

Parágrafo único. Nos casos em que não se aplica o uso do IGC, a instituição deverá 

possuir, no mínimo, um programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido pelo MEC, 

em funcionamento, com nota 4 e na mesma área de avaliação da proposta do curso novo.

Art. 10. No caso dos programas em formas associativas, a diplomação dos estudantes 

poderá ser realizada pela Instituição Coordenadora ou pelas Instituições Associadas, desde 
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que atendam aos requisitos dispostos no art. 9º e em conformidade com a legislação afeta 

às formas associativas.

CAPÍTULO III 

DA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS  

NA MODALIDADE A DISTÂNCIA

Art. 11. A análise das propostas de cursos novos de mestrado e de doutorado a distância 

será realizada pela CAPES, por meio de comissões de avaliação próprias, necessariamente, 

com a participação de especialistas em educação a distância, utilizando fichas de avaliação 

específicas, com fins de garantir os parâmetros de qualidade.

Art. 12. É permitida a submissão para a Avaliação de Propostas de Cursos Novos (APCN) 

através de propostas individuais ou em formas associativas, nos termos dessa Portaria.

§ 1º As instituições com credenciamento junto ao MEC para oferta de educação a 

distância deverão enviar à Capes a documentação comprobatória.

§ 2º A CAPES verificará se a documentação disposta no §1º é válida e se a instituição 

está apta, e encaminhará as informações à área de avaliação.

Art. 13. Instituições não credenciadas para oferta de educação a distância junto ao MEC 

terão suas propostas de cursos novos indeferidas e não seguirão para análise de mérito.

Art. 14. As propostas de cursos novos de mestrado e de doutorado a distância serão 

apresentadas à CAPES de acordo com as orientações e os prazos definidos no calendário 

da Diretoria de Avaliação (DAV).

Art. 15. As orientações específicas para a elaboração das propostas de cursos novos 

serão explicitadas nos documentos orientadores de cada Área de Avaliação.

Art. 16. As propostas apresentadas serão avaliadas exclusivamente quanto ao seu mérito 

acadêmico, não implicando, necessariamente, caso sejam aprovadas, em apoio financeiro 

pela CAPES.

Art. 17. Na análise da proposta, deverá ser considerado o conjunto dos docentes das 

Instituições de Ensino proponentes e associadas e sua respectiva produção intelectual 

(bibliográfica, artística e/ou técnica).

Parágrafo único. Os docentes do curso proposto não representam duplicidade no 

cômputo para fins de avaliação de curso na modalidade presencial anteriormente autori-

zado, quando se tratarem de programas de pós-graduação stricto sensu da mesma insti-

tuição e mesma área de avaliação da CAPES.
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Art. 18. O regulamento do programa a distância deverá será aprovado e assinado pela 

respectiva instância deliberativa da instituição, submetido à CAPES junto com a proposta 

de curso novo, e mantido atualizado na Plataforma Sucupira durante todo o funciona-

mento do programa.

§ 1º O regulamento deverá abranger, obrigatoriamente, e sem prejuízo de outros que 

possam ser incluídos, os seguintes capítulos:

I - do quantitativo máximo de vagas por turma;

II - da infraestrutura compatível com a oferta de EaD;

III - da estrutura curricular do programa;

IV.- dos critérios de credenciamento e descredenciamento de docentes do programa;

V - das estratégias para evitar fraudes nas avaliações; e

VI - dos critérios para manutenção da qualidade do programa.

§ 2º No caso das instituições que tenham polos, o regulamento deverá necessaria-

mente incluir também os seguintes capítulos:

I - da infraestrutura na sede e nos polos; e

II - do funcionamento dos polos.

§ 3º O regulamento deverá dispor sobre a emissão de diplomas, que será feita necessa-

riamente pela IES ou, no caso de formas associativas, pelas diferentes instituições.

CAPÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS

Art. 19. A Capes acompanhará e avaliará periodicamente o desempenho dos programas 

de pós-graduação a distância, com atribuição de notas, respeitando as regras previstas 

para o ciclo de avaliação conforme legislação em vigor.

§ 1º Haverá comissões de avaliação próprias para os cursos a distância, com a partici-

pação de especialistas em educação a distância, que utilizarão fichas de avaliação específicas.

§ 2º A avaliação pela Capes dos cursos de pós-graduação stricto sensu a distância 

utilizará critérios que cumpram os preceitos desta Portaria e garantam a qualidade da 

formação assegurada por esses cursos e a dos cursos presenciais, a serem definidos nos 

Documentos de Área de Avaliação.
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CAPÍTULO V 

DO CORPO DOCENTE E DA EQUIPE DE APOIO

Art. 20. O corpo docente dos programas de pós-graduação stricto sensu a distância 

deverá ser composto por docentes permanentes e poderá incluir outras categorias, 

conforme legislação em vigor.

Parágrafo único. O desempenho de atividades esporádicas como conteudista, confe-

rencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não caracteriza um profis-

sional como integrante do corpo docente do programa.

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Somente serão permitidas propostas de doutorado a distância após o primeiro 

ciclo avaliativo da implementação e avaliação dos programas de mestrado a distância, 

com renovação do reconhecimento e no mínimo, nota 4, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. As Instituições que não atenderem o disposto no caput terão suas 

propostas de cursos novos de doutorado automaticamente indeferidas e não seguirão 

para análise de mérito.

Art. 22. As instituições autorizadas com base na presente Portaria não poderão 

reconhecer estudos ou diplomas obtidos em instituições estrangeiras, antes de cumprir 

seu primeiro ciclo avaliativo, com o devido reconhecimento, em conformidade com o 

presente instrumento.

Art. 23. O reconhecimento de estudos previsto no artigo anterior, deverá ser realizado, 

preferencialmente, por meio da Plataforma Carolina Bori, do Ministério da Educação, 

conforme legislação em vigor.

Art. 24. Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela CAPES.

Art. 25. Fica revogada a Portaria nº 275, de 18 de dezembro de 2018.

Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

(DOU nº 80, 26.04.2019, Seção 1, p.45))
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PORTARIA CAPES Nº 178, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre o processamento de recursos interpostos em face de deci-

sões do Conselho Técnico Científico da Educação Superior CTC-ES e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NIVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, 

III, IX e X do art. 26 do Estatuto da Capes, aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro 

de 2017,

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o processamento de recursos inter-

postos em face de decisões do Conselho Técnico Científico da Educação Superior CTC-ES e

CONSIDERANDO o disposto no processo nº 23038.003966/2017-23, resolve:

Art. 1º O processamento de recursos interpostos em face de decisões do Conselho 

Técnico Científico da Educação Superior CTC-ES regula-se por esta Portaria.

Art. 2º O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da CAPES, conforme modelo cons-

tante do Anexo a esta Portaria, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da publi-

cação da decisão recorrida no site da CAPES, na internet.

Art. 3º São requisitos para a admissão do recurso:

I - o esgotamento da matéria no âmbito do CTC-ES;

II - a legitimidade do recorrente;

III - a tempestividade;

IV - a identificação completa do PPG, o respectivo nível e a área de conhecimento 

envolvida, inclusive com seus códigos;

V - a indicação objetiva dos fundamentos destinados a demonstrar a insatisfação com 

a decisão recorrida; e

VI - a indicação precisa dos pedidos de reexame.

Art. 4º Possuem legitimidade para a interposição de recurso, nos termos do inciso II 

do art. 3º, o coordenador do programa de pós-graduação e os titulares de direitos e inte-

resses direta ou indiretamente afetados pela decisão recorrida.
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§ 1º Caberá ao interessado a prova dos fatos que alegar, sem prejuízo do dever atri-

buído ao órgão competente para a instrução do processo.

§ 2º O interessado poderá requerer diligências e perícias, aduzir alegações referentes 

à matéria objeto do processo, bem como juntar documentos e pareceres para instruir suas 

alegações ou esclarecer fatos controversos, vedada a inclusão posterior de documento ou 

de informação que deveria constar originariamente da proposta.

§ 3º Poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas requeridas 

pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias 

ou descumpram os limites probatórios definidos nesta Portaria.

Art. 5º Interposto o recurso, o Presidente da Capes designará um relator, dentre os 

membros da Diretoria Executiva da Capes, para emissão de parecer sobre sua admissibi-

lidade, do qual constará:

I - sugestão de admissão, se presentes todos os requisitos de admissibilidade definidos 

nesta Portaria;

II - sugestão de devolução da matéria ao CTC-ES, quando se verificar que sua análise 

não se esgotou naquele Conselho; ou

III - sugestão de inadmissão, se ausente qualquer dos demais requisitos de admissibi-

lidade definidos nesta Portaria.

Art. 6º À vista do parecer referido no art. 5º, o Presidente da Capes, fundamentadamente:

I - admitirá o recurso, se presentes todos os requisitos de admissibilidade definidos 

nesta Portaria;

II - inadmitirá o recurso e determinará o retorno dos autos ao CTC-ES, para esgota-

mento da matéria; ou

III - inadmitirá o recurso, se ausente qualquer dos demais requisitos de admissibili-

dade definidos nesta Portaria, cabendo pedido de reconsideração no prazo de 5 (cinco) 

dias.

Art. 7º Na hipótese do inciso II do art. 6º, da decisão definitiva que vier a ser proferida 

pelo CTC-ES caberá novo recurso, nos termos desta Portaria.

Art. 8º Admitido o recurso, o Presidente da Capes solicitará manifestação a membros 

de Comissão Assessora, a apresentar-se mediante parecer escrito, no prazo de 30 (dias) 

dias úteis, prorrogável por igual período.
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§ 1º A admissão do recurso suspenderá, até decisão final, o trâmite de outras propostas 

ou pedidos com o mesmo objeto.

§ 2º O parecer de que trata o caput deverá conter:

I - relatório, com a síntese da matéria e do recurso;

II - fundamentação, com o enfrentamento exauriente de todas as questões formuladas 

pelo recorrente e demonstração da estrita correspondência entre o recurso e o pedido 

originalmente apreciado pelo CTC-ES; e

III - parte final e dispositiva, como decorrência lógica do raciocínio construído na 

fundamentação, com a indicação de suas conclusões e proposições.

§ 3º Se o membro da Comissão Assessora não emitir o parecer no prazo fixado, o 

processo poderá prosseguir e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabi-

lidade de quem se omitiu no atendimento.

Art. 9º A Comissão Assessora de que trata o art. 8º será formada e desenvolverá suas 

atividades conforme disciplinado em Portaria específica.

Art. 10. Apresentado o parecer de que trata o art. 8º, o processo seguirá diretamente para 

a Procuradoria Federal junto à Capes, para manifestação jurídica, no prazo regulamentar.

Art. 11. Proferida a manifestação de que trata o art. 10, o processo será incluído em 

pauta de reunião do Conselho Superior da Capes, para discussão da matéria com vistas a 

subsidiar decisão final do Presidente da Capes.

§ 1º Os membros do Conselho Superior terão vista do processo com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias.

§ 2º Os membros do Conselho Superior da Capes poderão, no momento adequado 

da reunião, suscitar ao Presidente a discussão sobre qualquer dos recursos objeto dos 

processos incluídos em pauta.

Art. 12. Durante a instrução, o membro da Comissão Assessora, o membro do Conselho 

Superior e o Presidente da Capes poderão solicitar, por intermédio da Coordenação de 

Órgãos Colegiados, esclarecimentos adicionais ao coordenador de área, ao recorrente ou 

às Diretorias da Capes, bem como a realização de diligências relacionadas ao objeto do 

recurso, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria constar 

originariamente da proposta.

Parágrafo único. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao recorrente 

forem necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado 

implicará arquivamento do processo.
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Art. 13. À vista dos pareceres apresentados e dos subsídios colhidos, competirá ao 

Presidente da Capes decidir fundamentadamente sobre o recurso, no exercício da compe-

tência que lhe foi atribuída pelo inciso X do art. 26 do Estatuto da Capes, aprovado pelo 

Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017.

Art. 14. A Coordenação de Órgãos Colegiados poderá, a qualquer momento, certificar, 

a pedido do interessado, nos autos dos processos digitais, a originalidade dos documentos 

enviados pelos pareceristas ou pelos interessados.

Art. 15. Casos omissos serão decididos pelo Presidente da CAPES, podendo ouvir-se o 

Conselho Superior.

Art. 16. O inciso I do art. 7º da Portaria nº 134, de 25 de junho de 2019, publicada no 

DOU de 26 de junho de 2019 (Seção 2, pág. 30), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

I - Certificar-se de que existe correspondência entre o recurso e o pedido original-

mente apreciado pelo CTC-ES, admitindo-se a juntada de novos documentos destinados 

exclusivamente a instruir as alegações do interessado ou a esclarecer fatos controversos, 

vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria constar origina-

riamente da proposta; (NR)"

Art. 17. A Portaria nº 33, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 14 de feve-

reiro de 2019 (Seção 1, pág. 30) e retificada no DOU de 15 de fevereiro de 2019 (Seção 1, 

pág. 30), passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15 .........................................................................................................

 ......................................................................................................................

§ 4º Fica vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria 

constar originariamente da proposta. (NR)

Art. 16 ..........................................................................................................

 ......................................................................................................................

Parágrafo único. Durante a instrução, o CTC-ES poderá solicitar esclarecimentos 

adicionais ao coordenador de área ou ao requerente, bem como a realização de diligên-

cias relacionadas ao objeto do pedido, vedada a inclusão posterior de documento ou de 

informação que deveria constar originariamente da proposta. (NR)

Art. 17. É facultada a interposição de recurso ao Presidente da Capes, conforme disci-

plinado em Portaria específica. (NR)"
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Art. 18. As disposições desta Portaria aplicam-se somente aos recursos interpostos a 

partir de sua vigência.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Fica revogada a Portaria nº 273, de 18 de dezembro de 2018.

ANEXO

MODELO DE RECURSO

Identificação da Instituição Requerente

NOME

CNPJ

ENDEREÇO e-mail

CEP CIDADE ESTADO PAÍS

 

Identificação do Representante ou Procurador

NOME

DOCUMENTO DE 

IDENTIDADE

ÓRGÃO 

EXPEDIDOR
DATA DE EXPEDIÇÃO

CPF e-mail

ENDEREÇO

CEP CIDADE ESTADO PAÍS

Identificação do PPG, nível e área de conhecimento

PPG

NÍVEL

ÁREA DO CONHECIMENTO

CÓDIGOS
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Senhor Presidente da Capes,

O requerente acima qualificado, por meio de seu representante/procurador, vem, 

por meio deste, tendo em vista o disposto no inciso X do art. 26 do Estatuto da Capes, 

aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, interpor RECURSO em face de 

decisão proferida pelo CTC-ES, pelos fundamentos a seguir expostos.

Decisão recorrida

DESCRIÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA

Fundamentos

DESCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DESTINADOS A DEMONSTRAR A 

INSATISFAÇÃO COM A DECISÃO RECORRIDA

Pedidos de Reexame

INDICAÇÃO PRECISA DOS PEDIDOS DE REEXAME

Nesses termos, pede-se deferimento.

__________________________________ , ______ de 

__________________ de _________.

(local) (data)

______________________________________________

Assinatura do Interessado ou Representante Legal

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

(DOU nº 155, 13.08.2019, Seção 1, p.32)
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PORTARIA CAPES Nº 224, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Esta-

tuto aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30/01/2017, publicado no Diário Oficial da União 

de 31/01/2017,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019,

CONSIDERANDO o constante do processo nº 23038.007868/2019-27, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a recriação da Comissão Especial de Acompanha-

mento do PNPG 2011-2020, define suas competências, composição, regras de funciona-

mento e deliberação, bem como sua duração e objetivos.

Art. 2º A Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-2020 fica recriada, 

na forma do art. 6º do Decreto nº 9.759, de 2019, e passa a reger-se pelas disposições deste 

ato.

Competências e supervisão

Art. 3º Compete à Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-2020:

I - acompanhar e monitorar a implantação do Plano Nacional de Pós-Graduação 

-PNPG-2011-2020;

II - formular propostas e recomendações às instâncias competentes da CAPES para o 

aprimoramento dos processos de avaliação do Sistema Nacional de Pós-graduação e dos 

programas de fomento voltados ao Sistema Nacional de Pós-graduação;

III - avaliar a implementação das ações previstas no Plano Nacional de Pós-Graduação 

- PNPG-2011-2020 e a evolução dos indicadores, conforme projeções definidas no Plano;

Art. 4º O Gabinete da Presidência da CAPES responde pela supervisão das atividades 

da Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-2020, especialmente no que 

concerne ao respeito às normas estabelecidas neste ato e à consecução dos objetivos a ele 

atribuídos.

Composição

Art. 5º O colegiado compõe-se pelos seguintes membros:

a) Jorge Luís Nicolas Audy - Pontifícia Universidade Católica (PUC/RS), que a 

coordenará;
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b) Adalberto Luis Val - Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), que exer-

cerá a função de coordenador substituto;

c) Adalberto Grassi Carvalho - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES);

d) Carlos Eduardo Pereira - Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS);

e) Guilherme Ary Plonski - Universidade de São Paulo (USP);

f) José Fernandes de Lima - Universidade Federal de Sergipe (UFS);

g) Lúcia Galvão de Albuquerque - Universidade Estadual de São Paulo (UNESP);

h) Luiz Roberto Liza Curi - Conselho Nacional de Educação (CNE);

i) Márcio de Castro Silva Filho - Fórum de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-graduação 

(FOPROP);

j) Nei Yoshihiro Soma - Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA);

k) Rui Otávio Bernardes de Andrade - Universidade Estácio de Sá - (UNESA);

l) Santuza Maria Ribeiro Teixeira - Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

Objetivos

Art. 6º São objetivos da Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-2020:

I - acompanhar e monitorar a implantação do Plano Nacional de Pós-Graduação 

-PNPG-2011-2020;

II - subsidiar a CAPES na formulação e implementação de políticas públicas voltadas 

para as áreas de educação, ciência, tecnologia e inovação;

III - formular propostas e recomendações às instâncias competentes da CAPES para o 

aprimoramento dos processos de avaliação do Sistema Nacional de Pós-graduação;

IV - formular propostas e recomendações às instâncias competentes da CAPES 

para o aprimoramento dos programas de fomento voltados ao Sistema Nacional de 

Pós-graduação;

V - avaliar a implementação das ações previstas no Plano Nacional de Pós-Graduação 

- PNPG-2011-2020 e a evolução dos indicadores, conforme projeções definidas no Plano;

VI - produzir relatórios com as avaliações sobre a implementação das ações previstas 

no Plano Nacional de Pós-Graduação - PNPG-2011-2020, bem como as proposições e 

recomendações relativas às melhorias do SNPG.
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Duração e apresentação de resultados

Art. 7º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Acompanha-

mento do PNPG 2011-2020 será de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado.

Art. 8º Ao término do prazo de duração, a Comissão Especial de Acompanhamento 

do PNPG 2011-2020 apresentará, à presidência da CAPES, relatório com os resultados do 

trabalho desempenhado, com foco nas propostas relativas ao aprimoramento do modelo 

de avaliação da pós-graduação. Aprovado o relatório pela presidência da CAPES, deve-se 

lançar termo final de conclusão nos autos do respectivo processo.

Reuniões

Art. 9º As reuniões realizar-se-ão ordinariamente a cada 2 (dois) meses ou extraordi-

nariamente, quando convocadas pelo presidente da CAPES.

Art. 10. As convocações para reuniões da Comissão Especial de Acompanhamento do 

PNPG 2011-2020, promovidas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, especificarão 

data, local de realização e o horário de início e o horário limite de término da reunião.

Art. 11. Em razão da natureza dos trabalhos a serem desenvolvidos, as reuniões serão 

preferencialmente de caráter presencial, admitida a participação mediante videoconfe-

rência em situações excepcionais.

Art. 12. O quórum para realização da reunião é de 7 (sete) membros. As deliberações 

serão tomadas pela maioria simples dos presentes e não podem exceder o prazo máximo 

de 2 (duas) horas.

Apoio Administrativo

Art. 13. O Gabinete da Presidência, por meio de sua assessoria e da Coordenação 

Executiva dos Órgãos Colegiados (CECOL), responde pelo apoio administrativo às ativi-

dades do Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-2020.

Cláusula de revogação

Art. 14. Fica revogada a Portaria CAPES nº 103, de 14 de maio de 2019.

Vigência

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

(DOU nº 186, 25.09.2019, Seção 2, p.43)
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PORTARIA CAPES Nº 252, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação 

para o ano de 2020.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto 

aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da 

União de 31 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO O constante dos autos do processo nº 23038.014647/2018-24, 

resolve:

Art. 1º Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação para o ano de 

2020.

ATIVIDADE DATA

Prazo Final do COLETA - ano base 2019

Envio dos dados pelo coordenador de programa
09 de abril

Prazo Final do COLETA - ano base 2019 

Chancela pela pró-Reitoria
17 de abril

Submissão de Propostas de Cursos Novos (APCN) 22 de abril a 21 de maio

Mudança de Área Básica/Área de Avaliação/

Modalidade
05 de outubro a 30 de outubro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

(DOU nº 229, 27.11.2019, Seção 1, p.66)
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PORTARIA ITI Nº 68, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelece o padrão nacional de certificação digital a ser utilizado na 

Carteira de Identificação Estudantil

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - ITI, autarquia federal vinculada à Casa Civil da Presidência da Repú-

blica, em cumprimento à Lei Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que trata, do 

benefício da meia-entrada em espetáculos artístico-culturais e esportivos,

Considerando que, nos termos do art. 1°-A, §2° e §3°, da Lei n° 12.933, de 26 de 

dezembro de 2013, incluído pela Medida Provisória n° 895, de 6 de setembro de 2019, a 

Carteira de Identificação Estudantil, em padronização a ser definida pelo Ministério da 

Educação, deverá contar com certificação digital do Instituto Nacional de Tecnologia da 

Informação - ITI, provida pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - ICP-Brasil;

Considerando que o Ministério da Educação editou a Portaria nº 1.773, de 18 de outubro 

de 2019, dispondo sobre as diretrizes para formação do cadastro do Sistema Educacional 

Brasileiro - SEB e expedição da Carteira de Identificação Estudantil;

Considerando que, consoante o art. 13 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI é a Autoridade 

Certificadora Raiz da ICP-Brasil; resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece o padrão nacional de certificação digital a ser utilizado 

na Carteira de Identificação Estudantil, nos termos do art. 1°-A, §§2° e 3°, da Lei 12.933, de 

2013, incluído pela Medida Provisória nº 895, de 2019.

Parágrafo único. As especificações estão dispostas no documento em anexo "Certifi-

cação de Atributo referente à Carteira de Identificação Estudantil (CACIE) - Versão 3.0", 

que se encontra disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: www.iti.gov.br.

Art. 2º Os certificados de atributos associados às Carteiras de Identificação Estudantil 

emitidas até a data da entrada em vigor desta Portaria, de acordo com o padrão nacional 

fixado pela Portaria nº 78, de 2018, permanecerão válidas até 31 de março de 2020.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 78, de 24 de dezembro de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

_________

www.iti.gov.br
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O anexo dessa portaria encontra-se na íntegra no processo SEI ITI: 

99990.001296/2017-94.

MARCELO AMARO BUZ

(DOU nº 226, 22.11.2019, Seção 1, p.19)
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7. Instrução Normativa
Instrução Normativa nº 1, de 3 de julho de 2019

Disciplina a utilização de recursos de acessibilidade para pessoas com deficiência audi-

tiva e visual na publicidade e nos pronunciamentos oficiais dos órgãos e das entidades 

do Poder Executivo Federal.

(DOU nº 128, 05.07.2019 – Seção 1, p.1) .................................................................................. NT
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8. Editais 
8.1. Ministério da Educação 

8.1.1. Secretaria da Educação Superior – SESu

8.1.2. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – 
Inep
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8.1. Ministério da Educação 

8.1.1. Secretaria da Educação Superior – SESu/MEC1

Edital SESu-MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019.

(DOU nº 06, 09.01.2019 – Seção 3, p.94) ................................................................................ NT

Edital SESu-MEC nº 5, de 23 de janeiro de 2019

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019.

(DOU nº 18, 25.01.2019 – Seção 3, p.93) ................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 6, de 24 de janeiro de 2019

Altera as datas da inscrição do SISu e ProUni.

(DOU nº 18, 25.01.2019 – Seção 3, p.94) .................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 24, de 22 de março de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao primeiro 

semestre de 2019.

(DOU nº 57, 25.03.2019 – Seção 3, p.46) ................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 26, de 9 de abril de 2019

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019.

(DOU nº 69, 10.04.2019 – Seção 3, p.43)................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 28, de 16 de abril de 2019

Torna público o período para a atualização das bolsas do Programa Universidade para 

Todos - Prouni pelas instituições de educação superior participantes do Programa, 

referente ao primeiro semestre de 2019.

(DOU nº 75, 18.04.2019 – Seção 3, p.48) .................................................................................. NT

1 Os editais referentes ao Fies podem ser conferidos na íntegra no endereço eletrônico: http://fies.mec.gov.br/?pagina=legislacao

Os editais referentes ao ProUni podem ser conferidos na íntegra no endereço eletrônico: http://siteprouni.mec.gov.br/

http://fies.mec.gov.br/?pagina=legislacao
http://siteprouni.mec.gov.br/
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Edital SESu-MEC nº 32, de 29 de abril de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emissão 

de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - Prouni 

referente ao segundo semestre de 2019.

(DOU nº 82, 30.04.2019 – Seção 3, p.49) ................................................................................ NT

Edital SESu-MEC nº 33, de 29 de abril de 2019

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019.

(DOU nº 82, 30.04.2019 – Seção 3, p.50) ................................................................................ NT

Edital SESu-MEC nº 36, de 20 de maio de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo do 

Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao segundo semestre de 2019.

(DOU nº 97, 22.05.2019 – Seção 3, p.48) ................................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 38, de 28 de maio de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 2019.

(DOU nº 104, 31.05.2019 – Seção 3, p.44) ............................................................................... NT

Edital SESu-MEC nº 38, de 28 de maio de 2019 (Retificação)

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 2019, publicado no Diário Oficial da 

União de 31 de maio de 2019, seção 3, páginas 44 e 46.

(DOU nº 105, 03.06.2019 – Seção 3, p.54) .............................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 46, de 26 de julho de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao segundo 

semestre de 2019.

(DOU nº 143, 26.07.2019 – Seção 3, p.49) ............................................................................... NT
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Edital SESu-MEC nº 52, de 30 de agosto de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocupa-

ção de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies no segundo 

semestre de 2019.

(DOU nº 169, 02.09.2019 – Seção 3, p.54) .............................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 54, de 12 de setembro de 2019

Torna público o período para a atualização das bolsas do Programa Universidade para 

Todos - Prouni pelas instituições de educação superior participantes do Programa, 

referente ao segundo semestre de 2019.

(DOU nº 179, 16.09.2019 – Seção 3, p.73) ................................................................................ NT

Edital SESu-MEC nº 55, de 27 de setembro de 2019

Torna público o período para a atualização das bolsas do Programa Universidade para 

Todos - Prouni pelas instituições de educação superior participantes do Programa, 

referente ao segundo semestre de 2019.

(DOU nº 189, 30.09.2019 – Seção 3, p.80) .............................................................................. NT

Edital SESu-MEC nº 71, de 13 de dezembro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 

2020.

(DOU nº 247, 23.12.2019 – Seção 3, p.72) ................................................................................ NT

Edital SESu-MEC nº 66, de 5 de novembro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emissão 

de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - Prouni 

referente ao primeiro semestre de 2020.

(DOU nº 215, 06.11.2019 – Seção 3, p.54) ................................................................................ NT

Edital SESu-MEC nº 72, de 20 de dezembro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020.

(DOU nº 247, 24.12.2019 – Seção 3, p.57) ................................................................................ NT
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8.1.2. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais  
Anísio Teixeira – Inep/MEC

Edital Inep-MEC nº 14, de 21 de março de 2019

Torna pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 2019.

(DOU nº 57, 25.03.2019 – Seção 3, p.59) ................................................................................. NT

Edital Inep-MEC nº 17, de 29 de março de 2019

Torna pública a abertura de novo prazo recursal aos participantes da 2ª etapa do Reva-

lida de 2016.

(DOU nº 62, 01.04.2019 – Seção 3, p.62) ................................................................................ NT

Edital Inep-MEC nº 20, de 1º de abril de 2019

Torna público o presente Edital de Chamada Pública e convida para cadastramento os 

interessados em compor o Cadastro de Elaboradores e Revisores de Itens da Educação 

Superior (Ceres) do Banco Nacional de Itens da Educação Superior (BNI - ES), visando 

subsidiar a elaboração das provas do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

2019 (Enade 2019).

(DOU nº 63, 02.04.2019 – Seção 3, p.58) ................................................................................ NT

Edital Inep-MEC nº 28, de 2 de maio de 2019

Torna público o presente Edital de Chamada Pública e convida para cadastramento os 

interessados em compor o Cadastro de Elaboradores e Revisores de Itens da Educação 

Superior (Ceres) do Banco Nacional de Itens da Educação Superior (BNI - ES), visando 

subsidiar a elaboração das provas do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

2019 (Enade 2019).

(DOU nº 85, 06.05.2019 – Seção 3, p.66) ................................................................................ NT

Edital Inep-MEC nº 29, de 2 de maio de 2019

Torna pública a chamada de seleção de docentes da educação superior para ingresso 

no banco de avaliadores do Sinaes (Basis).

(DOU nº 86, 07.05.2019 – Seção 3, p.55) ................................................................................. NT

Edital Inep-MEC nº 38, de 29 de maio de 2019

Torna público o resultado da seleção, dispositivos do edital de chamada pública nº 29, 

de 2 de maio de 2019, disponível no sítio portal.inep.gov.br.

(DOU nº 103, 30.05.2019 – Seção 3, p.76) .............................................................................. NT

portal.inep.gov.br
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Edital Inep-MEC nº 43, de 4 de junho de 2019

Torna públicas as diretrizes, os procedimentos, os prazos e demais aspectos relativos 

à realização do Enade 2019 .........................................................................................................277

Edital Inep-MEC nº 43, de 4 de junho de 2019 (Retificação)

Torna pública a realização do Enade 2019.

(DOU nº 143, 23.12.2019 – Seção 3, p.90) ............................................................................... NT

Edital Inep-MEC nº 84, de 27 de agosto de 2019

Torna pública a realização do Enem 2019 para Pessoas Privadas de Liberdade e Jovens 

sob Medida Socioeducativa que inclua privação de liberdade.

(DOU nº 166, 28.08.2019 – Seção 3, p.91) ............................................................................... NT
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EDITAL INEP Nº 43, DE 4 DE JUNHO DE 2019

EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES (ENADE) 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-

CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.317, 

de 20 de dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 10.861 de 14 de 

abril de 2004, que institui o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), o 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de 

agosto de 2018 e a Portaria Normativa MEC nº 828, de 16 de abril de 2019, torna públicas as 

diretrizes, os procedimentos, os prazos e demais aspectos relativos à realização do Enade 

2019.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este Edital dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Enade 2019, 

a serem cumpridos pelo Inep, pelas Instituições de Educação Superior (IES) e pelos Estu-

dantes habilitados a essa edição do Exame.

1.2. O Enade 2019 obedecerá ao seguinte cronograma:

AÇÃO RESPONSÁVEL PERÍODO

I. Acesso ao Sistema Enade 

(autenticação).

Procurador 

Educacional 

Institucional (PI) 

e Coordenador do 

Curso

Das 10h do dia 24 de junho 

de 2019 às 23h59 do dia 05 

de julho de 2019, horário de 

Brasília, DF.

II. Enquadramento dos 

Cursos.

Procurador 

Educacional 

Institucional (PI)

Das 10h do dia 01 de julho 

de 2019 às 23h59 do dia 11 de 

agosto de 2019, horário de 

Brasília, DF.

III. Inscrição dos 

Estudantes Ingressantes e 

Concluintes Habilitados

Coordenador do 

Curso

Das 10h do dia 01de julho de 

2019 às 23h59 do dia 11 de 

agosto de 2019, horário de 

Brasília, DF.

(continua)
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AÇÃO RESPONSÁVEL PERÍODO

IV. Preenchimento do 

Cadastro de informações 

pessoais dos Estudantes 

Concluintes.

Estudante

Das 10h do dia 01 de julho de 

2019 às 23h59 do dia 21 de 

novembro de 2019, horário de 

Brasília, DF.

V. Alteração do local 

de prova do Estudante 

vinculado a curso de 

Educação a Distância 

(EaD) ou que esteja em 

mobilidade acadêmica.

Coordenador do 

Curso

Das 10h do dia 01 de julho de 

2019 às 23h59 do dia 30 de 

agosto de 2019, horário de 

Brasília, DF.

VI. Retificação de 

Enquadramento e de 

Inscrições.

Procurador 

Educacional 

Institucional (PI) 

e Coordenador do 

Curso

Das 10h do dia 12 de agosto 

de 2019 às 23h59 do dia 30 

de agosto de 2019, horário de 

Brasília, DF.

VII. Solicitação 

de Atendimento 

Especializado, Específico 

e/ou pelo nome social dos 

Estudantes Concluintes.

Estudante

Das 10h do dia 02 de setembro 

de 2019 às 23h59 do dia 13 

setembro de 2019, horário de 

Brasília, DF.

VIII. Resultado da 

solicitação de Atendimento 

Especializado, Específico 

e/ou pelo nome social dos 

Estudantes Concluintes.

Estudante
A partir do dia 19 de setembro 

de 2019

IX. Recurso da solicitação 

de Atendimento 

Especializado, Específico 

e/ou pelo nome social dos 

Estudantes Concluintes.

Estudante

Das 10h do dia 23 de setembro 

de 2019 às 23h59 do dia 27 de 

setembro de 2019, horário de 

Brasília, DF.

X. Resultado do recurso da 

solicitação de Atendimento 

Especializado, Específico 

e/ou pelo nome social dos 

Estudantes Concluintes.

Estudante
A partir do dia 01 de outubro de 

2019.

(continuação)

(continua)
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AÇÃO RESPONSÁVEL PERÍODO

XI. Preenchimento do 

Questionário do Estudante.
Estudante

Das 10h do dia 02 de setembro 

de 2019 as 23h59 do dia 21 de 

novembro de 2019, horário de 

Brasília, DF.

XII. Indicação do curso 

pelo Estudante Concluinte 

de mais de uma inscrição.

Estudante

Das 10h do dia 03 de setembro 

de 2019 as 23h59 do dia 01 de 

outubro de 2019, horário de 

Brasília, DF.

XIII. Divulgação dos locais 

de prova no Sistema Enade.
Inep

A partir do dia 08 de novembro 

de 2019

XIV. Aplicação da Prova. Inep 24 de novembro de 2019

XV. Preenchimento 

do Questionário do 

Coordenador de Curso.

Coordenador de 

Curso

Das 10h do dia 25 de novembro 

de 2019 às 23h59 do dia 06 de 

dezembro de 2019, horário de 

Brasília, DF.

XVI. Divulgação da Relação 

de Estudantes em Situação 

Regular.

Inep
A partir do dia 02 de janeiro de 

2020.

XVII. Declaração de 

responsabilidade da IES 

para regularização do 

Estudante.

Coordenador do 

Curso

A partir do dia 02 de janeiro de 

2020.

XVIII. Solicitação de 

Dispensa de Prova por 

iniciativa do Estudante.

Estudante

Das 10h do dia 02 de janeiro 

de 2020 às 23h59 do dia 05 de 

fevereiro de 2020, horário de 

Brasília, DF.

XIX. Solicitação de 

Dispensa de Prova por 

iniciativa da IES.

Coordenador do 

Curso

Das 10h do dia 02 de janeiro 

de 2020 às 23h59 do dia 05 de 

fevereiro de 2020, horário de 

Brasília, DF.

(continuação)

(continua)
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AÇÃO RESPONSÁVEL PERÍODO

XX. Análise e deliberação, 

por parte das IES, acerca 

das solicitações de 

dispensa registradas pelos 

Estudantes.

Coordenador de 

Curso

Das 10h do dia 02 de janeiro 

de 2020 às 23h59 do dia 10 de 

fevereiro de 2020, horário de 

Brasília, DF.

XXI. Análise e deliberação, 

por parte do Inep, acerca 

das solicitações de dispensa 

registradas pelas IES.

Inep

Das 10h do dia 02 de janeiro 

de 2020 às 23h59 do dia 10 de 

fevereiro de 2020, horário de 

Brasília, DF.

XXII. Interposição de 

Recurso diante das 

solicitações de Dispensa 

por iniciativa do Estudante, 

indeferidas pela IES.

Estudante

Das 10h do dia 11 de fevereiro 

de 2020 às 23h59 do dia 21 de 

fevereiro de 2020, horário de 

Brasília, DF.

XXIII. Interposição 

de Recurso diante das 

solicitações de Dispensa 

por iniciativa da IES, 

indeferidas pelo Inep.

Coordenador de 

Curso

Das 10h do dia 11 de fevereiro 

de 2020 às 23h59 do dia 21 de 

fevereiro de 2020, horário de 

Brasília, DF.

XXIV. Divulgação dos 

resultados do Enade 2019
Inep A partir do dia 31/08/2020.

XXV. Regularização por 

Ato do Inep
Inep A partir de setembro de 2020.

1.3. A aplicação do Enade 2019, em todas as Unidades da Federação, obedecerá ao 

seguinte cronograma, conforme horário de Brasília-DF:

APLICAÇÃO 24 DE NOVEMBRO

Abertura dos portões 12h

Fechamento dos portões 13h

Início da prova 13h30

Término da prova 17h30

(continuação)
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1.4. O Enade 2019 avaliará cursos vinculados ao Ano I do ciclo avaliativo, definido pela 

Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018, por intermédio do desempenho 

dos Estudantes.

1.5. O Enade 2019 será realizado pelo Inep, de acordo com as decisões da Comissão 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (Conaes), e contará com o apoio técnico de 

Comissões Assessoras de Área, considerando os cursos de que trata o item 4 deste Edital.

1.6. A aplicação será realizada por instituição contratada pelo Inep.

1.7. O Enade é componente curricular obrigatório, conforme determina o § 5º do artigo 

5º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, sendo a regularidade do Estudante perante o 

Exame atribuída pelo Inep, condição necessária para a conclusão do curso de graduação, 

de acordo com o disposto no §1º do art. 39 da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de 

agosto de 2018.

1.8. A efetiva participação do Estudante concluinte habilitado devidamente inscrito 

pela IES no Enade 2019 será verificada pelo Inep, mediante presença atestada no local de 

prova e preenchimento do Questionário do Estudante (QE), nos termos deste Edital.

1.8.1. A presença no local de prova será atestada por meio da assinatura do Estudante 

na lista de presença da sala de aplicação, ao término da prova.

1.8.2. O não cumprimento das formalidades de identificação e de registro de presença 

do Estudante na prova configura situação de irregularidade perante o Enade 2019.

1.8.3. O Estudante eliminado do local de aplicação, conforme o item 17 deste Edital, 

estará em situação de irregularidade perante o Enade 2019.

1.8.4. A efetiva participação do Estudante concluinte habilitado, devidamente inscrito 

pela IES, de curso oferecido na modalidade de educação à distância e que esteja vinculado 

a polo de apoio presencial localizado no exterior será configurada mediante preenchi-

mento do Questionário do Estudante nos termos deste Edital, sendo dispensada sua parti-

cipação na prova do Enade 2019 por ato do Inep, considerando a ausência de aplicação de 

provas fora do território brasileiro.

1.9. A regularização da situação de Estudantes que ficarem em situação de irregulari-

dade perante o Enade 2019 ocorrerá conforme o item 19 deste Edital.

1.9.1. Os Estudantes em situação de irregularidade perante o Enade 2019, por ausência 

de inscrição, em decorrência de omissão da IES, terão sua situação regularizada por decla-

ração de responsabilidade da IES, a ser realizada pelo Coordenador de Curso, no Sistema 

Enade, conforme o item 1.2 deste Edital.
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1.10. É de responsabilidade das IES e dos Estudantes habilitados acompanhar a divul-

gação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao Enade 2019 que forem publi-

cados no Diário Oficial da União, informados no Portal do Inep e/ou no Sistema Enade.

1.10.1. É de responsabilidade das IES informar os Estudantes habilitados sobre sua 

inscrição no Enade 2019.

1.11. O Sistema Enade estará disponível no endereço enade.inep.gov.br.

1.11.1. As ações de Estudantes, Coordenadores de Curso e Procuradores Educacionais 

Institucionais (PI) deverão ocorrer em ambiente de acesso restrito no Sistema Enade, por 

meio de autenticação, com o uso de login e senha pessoal e intransferível.

1.11.2. Atos ou omissões dos atores indicados no item 1.11.1 que permitam a terceiros 

terem acesso ao Sistema Enade, com utilização de seu login e senha, configuram-se como 

irregularidade passível de sanções previstas na legislação vigente.

2. DOS OBJETIVOS

2.1. O Enade aferirá o desempenho dos Estudantes em relação aos conteúdos progra-

máticos previstos nas Diretrizes Curriculares Nacionais ou no Catálogo Nacional de Cursos 

Superiores de Tecnologia do respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajusta-

mento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas competências para 

compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à realidade 

brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento.

2.2. Os resultados dos Estudantes no Enade servirão para a produção de informações 

subsidiárias às ações com vistas à indução da qualidade da educação superior, no âmbito 

do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes).

2.3. Os resultados do Enade serão utilizados para fins de cálculo dos Indicadores 

de Qualidade da Educação Superior: Conceito Enade, Indicador de Diferença entre os 

Desempenhos Observado e Esperado (IDD), Conceito Preliminar de Curso (CPC) e Índice 

Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC), conforme definido pela Portaria Norma-

tiva MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

3. DA ESTRUTURA DO EXAME

3.1. A realização do Enade 2019 abrangerá a aplicação dos seguintes instrumentos:

3.1.1. Prova: destinada a aferir o desempenho dos Estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas Diretrizes Curriculares Nacionais ou no Catálogo Nacional de 

Cursos Superiores de Tecnologia do respectivo curso de graduação, suas habilidades para 

ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas competências 

enade.inep.gov.br
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para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à reali-

dade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento.

3.1.2. Questionário do Estudante: destinado a levantar informações que permitam 

caracterizar o perfil dos Estudantes e o contexto de seus processos formativos, relevantes 

para a compreensão dos resultados dos Estudantes no Enade e para subsidiar os processos 

de avaliação de cursos de graduação e IES.

3.1.3. Questionário de Percepção de Prova: destinado a levantar informações que 

permitam aferir a percepção dos Estudantes em relação à prova, auxiliando, também, na 

compreensão dos resultados dos Estudantes no Enade.

3.1.4. Questionário do Coordenador de Curso: destinado a levantar informações que 

permitam caracterizar o perfil do coordenador de curso e o contexto dos processos forma-

tivos, auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos Estudantes no Enade.

3.2. Os instrumentos previstos nos itens 3.1.1 e 3.1.2 são de caráter obrigatório, confi-

guram a efetiva participação no Exame e serão objeto de verificação no processo de atri-

buição de regularidade dos Estudantes perante o Enade 2019.

3.3. As provas do Enade serão elaboradas com base nos conteúdos previstos nas Dire-

trizes Curriculares Nacionais, no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, 

em dispositivos normativos e legislações de regulamentação do exercício profissional 

vigentes e atinentes às áreas de avaliação.

3.4. As diretrizes de prova de cada área de avaliação do Enade 2019, publicadas em 

regulamentação específica, são definidas pelas Comissões Assessoras de Área e aprovadas 

pela presidência do Inep, estabelecendo o perfil, as competências e os objetos de conheci-

mento que serão avaliados no Exame.

3.5. As provas do Enade 2019, em cada uma das áreas avaliadas, serão elaboradas com 

itens provenientes do Banco Nacional de Itens da Educação Superior, tendo como funda-

mento o disposto nas Diretrizes de Prova publicadas no Portal do Inep.

3.6. As provas do Enade 2019, com duração total de 4 (quatro) horas, serão compostas 

por uma parte de Formação Geral, comum aos cursos de todas as áreas, e uma de Compo-

nente Específico próprio de cada área de avaliação.

3.6.1. A parte de Formação Geral terá 10 (dez) questões, sendo 02 (duas) discursivas e 

08 (oito) de múltipla escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos.

3.6.2. A parte de Formação Geral tem a concepção dos seus itens balizada pelos prin-

cípios dos Direitos Humanos.
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3.6.3. As questões discursivas da parte de Formação Geral avaliam aspectos como 

clareza, coerência, coesão, estratégias argumentativas, utilização de vocabulário adequado 

e correção gramatical do texto.

3.6.4. A parte de Componente Específico de cada área de avaliação terá 30 (trinta) 

questões, sendo 03 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de múltipla escolha, envolvendo 

situações-problema e estudos de casos.

4. DOS CURSOS AVALIADOS

4.1. Conforme Portaria Normativa MEC nº 828, de 16 de abril de 2019, o Enade 2019 

será aplicado para fins de avaliação de desempenho dos Estudantes dos cursos vinculados 

às seguintes áreas de avaliação:

I - áreas relativas ao grau de bacharel:

a) Agronomia;

b) Arquitetura e Urbanismo;

c) Biomedicina;

d) Educação Física;

e) Enfermagem;

f) Engenharia Ambiental;

g) Engenharia Civil;

h) Engenharia de Alimentos;

i) Engenharia de Computação;

j) Engenharia de Produção;

k) Engenharia de Controle e Automação;

l) Engenharia Elétrica;

m) Engenharia Florestal;

n) Engenharia Mecânica;

o) Engenharia Química;

p) Farmácia;

q) Fisioterapia;
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r) Fonoaudiologia;

s) Medicina;

t) Medicina Veterinária;

u) Nutrição;

v) Odontologia; e

w) Zootecnia.

II - áreas relativas ao grau de tecnólogo:

a) Tecnologia em Agronegócio;

b) Tecnologia em Estética e Cosmética;

c) Tecnologia em Gestão Ambiental;

d) Tecnologia em Gestão Hospitalar;

e) Tecnologia em Radiologia; e

f) Tecnologia em Segurança no Trabalho.

5. DOS ESTUDANTES HABILITADOS

5.1. Deverão ser inscritos no Enade 2019 todos os Estudantes ingressantes e os 

concluintes habilitados de cursos de bacharelado e superiores de tecnologia vinculados 

às áreas de avaliação previstas no item 4.1 deste Edital, que atendam aos critérios de 

habilitação.

5.1.1. Para fins do disposto no item 5.1, consideram-se Estudantes habilitados:

a. Ingressantes: aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 2019, 

estejam devidamente matriculados e tenham de 0 (zero) a 25% (vinte e cinco por cento) da 

carga horária mínima do currículo do curso integralizada até o último dia do período de 

retificação de inscrições do Enade 2019;

b. Concluintes de Cursos de Bacharelado: aqueles que tenham integralizado 80% 

(oitenta por cento) ou mais da carga horária mínima do currículo do curso definido pela 

IES e não tenham colado grau até o último dia do período de retificação de inscrições do 

Enade 2019, ou aqueles com previsão de integralização de 100% (cem por cento) da carga 

horária do curso até julho de 2020; e

c. Concluintes de Cursos Superiores de Tecnologia: aqueles que tenham integralizado 

75% (setenta e cinco por cento) ou mais da carga horária mínima do currículo do curso 



286 Editais Voltar para o Índice de EditaisVoltar para o Sumário

definido pela IES e não tenham colado grau até o último dia do período de retificação de 

inscrições do Enade 2019, ou aqueles com previsão de integralização de 100% (cem por 

cento) da carga horária do curso até dezembro de 2019.

5.2. O Estudante que estiver vinculado ao curso, independentemente da sua situação 

de matrícula (trancada ou afastado da Instituição de Educação Superior), estando habili-

tado, como ingressante ou concluinte, deverá ser inscrito no Enade 2019.

5.3. O Estudante habilitado para o Enade 2019 deverá ser inscrito pela IES indepen-

dentemente de haver registro de sua participação em edições anteriores do Exame.

5.4. O Estudante de cursos avaliados pelo Enade 2019 que colar grau até o último 

dia do período de retificação de inscrições desta edição do Exame é considerado como 

não habilitado ao Enade 2019, estando automaticamente em situação regular perante o 

Exame, devendo tal situação ser registrada em seu histórico escolar, nos termos do art. 58 

da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

5.5. O Estudante de cursos avaliados pelo Enade 2019 que estiver sem vínculo com 

a IES até o último dia do período de retificação das inscrições dessa edição do Exame é 

considerado como não habilitado ao Enade 2019, estando automaticamente dispensado 

desta edição do Exame, devendo tal situação, quando pertinente, ser registrada em seu 

histórico escolar, nos termos do inciso I do § 2º do art. 58 da Portaria Normativa MEC nº 

840, de 24 de agosto de 2018.

5.6. Para a definição da habilitação dos Estudantes transferidos de outra IES, ingres-

santes ou concluintes, deverá ser considerada como a data de início da graduação aquela 

da matrícula no primeiro curso, desde que o curso original pertença à mesma área de 

avaliação do Enade do curso em que o Estudante está sendo inscrito no Enade 2019.

5.7. Os Estudantes ingressantes habilitados, devidamente inscritos pela IES, ficarão 

dispensados da participação no Enade 2019, tendo sua situação de regularidade atribuída 

pelo Inep, conforme o item 1.2 deste Edital.

5.8. Os Estudantes concluintes habilitados, devidamente inscritos pelas IES, ficam 

convocados para participação no Enade 2019, tendo sua regularidade atribuída conforme 

os itens 1.2 e 6.2 deste Edital.

5.9. O Estudante concluinte habilitado, devidamente inscrito pela IES, de curso ofere-

cido na modalidade de educação à distância e que esteja vinculado a polo de apoio presen-

cial localizado no exterior, será dispensado de participação na prova do Enade 2019, por 

ato do Inep, no Sistema Enade, permanecendo a obrigatoriedade de sua participação 

mediante preenchimento do Questionário do Estudante.
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5.10. Os casos em que forem constatadas diferenças entre as informações apresentadas 

no processo de inscrições do Enade 2019 e outras bases oficiais do Governo Federal serão 

encaminhados para análise e adoção das medidas cabíveis pelo Ministério da Educação.

6. DA REGULARIDADE DO ESTUDANTE

6.1. Os Estudantes habilitados terão sua situação de regularidade perante o Enade 2019 

divulgada pelo Inep, no Sistema Enade, em relatório específico, conforme o item 1.2 deste 

Edital.

6.2. A situação de regularidade do Estudante habilitado no Enade 2019 será atribuída 

mediante uma das seguintes ocorrências:

6.2.1. Efetiva participação do Estudante concluinte no Enade 2019, verificada pelo 

Inep mediante presença atestada no local de prova e preenchimento do Questionário do 

Estudante (QE), nos termos deste Edital.

6.2.2. Regularização da situação do Estudante concluinte perante o Enade 2019, por 

intermédio de dispensa parcial, quando do cumprimento dos demais requisitos previstos 

para a obtenção de regularidade, nos termos deste Edital.

6.2.3. Regularização da situação do Estudante ingressante ou concluinte perante 

o Enade 2019, por intermédio de dispensa integral de sua participação no Exame, nos 

termos deste Edital.

6.3. Os Estudantes que não cumprirem as obrigações previstas para a obtenção de 

regularidade, nos termos deste Edital, ficarão em situação de irregularidade perante o 

Enade 2019.

6.4. A situação de regularidade dos Estudantes atribuída pelo Inep será atestada por 

meio do Relatório de Estudantes em Situação Regular junto ao Enade 2019, a ser disponi-

bilizado às IES no Sistema Enade.

6.5. No histórico escolar do Estudante ficará registrada a situação de regularidade em 

relação à obrigação de sua participação no Enade 2019, nos termos do art. 58 da Portaria 

Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

6.6. A existência de irregularidade perante o Enade impossibilita a colação de grau do 

Estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por ausência de cumprimento de 

componente curricular obrigatório, conforme previsto no §5º do art. 5º da Lei nº 10.861 de 

14 de abril de 2004.
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7. DO ACESSO DAS IES AO SISTEMA ENADE

7.1. O Procurador Educacional Institucional (PI) e o Coordenador do Curso deverão 

verificar seus acessos ao Sistema Enade, no endereço enade.inep.gov.br, por meio de 

autenticação, conforme o item 1.2 deste Edital.

7.1.1. A senha de acesso ao sistema é individual e intransferível, podendo ser alterada a 

qualquer tempo. Caberá exclusivamente ao PI e ao Coordenador do Curso toda responsa-

bilidade pela guarda em segurança da senha e pelo seu uso indevido.

7.2. Todos os dados cadastrais da IES constantes no Sistema Enade são provenientes 

do Cadastro e-MEC, alimentado via Sistema e-MEC, incluindo os dados do PI e do Coor-

denador de Curso, cabendo à IES atualizar todas as informações lá inseridas, uma vez que 

esses dados possibilitarão o acesso ao Sistema Enade.

7.2.1. O Inep não se responsabiliza por dificuldades de acesso ao Sistema Enade em 

decorrência de inconsistências nas informações do curso e/ou da IES no Cadastro e-MEC 

ou por quaisquer motivos de ordem técnica dos equipamentos eletrônicos, falhas de 

comunicação, problemas de senha, congestionamento das linhas de comunicação, proce-

dimento indevido da IES, bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-

rência de dados.

7.3. A não observância do período de verificação de acesso poderá ensejar responsabi-

lização da IES quanto à ausência de enquadramento e/ou de inscrição no Sistema Enade.

8. DO ENQUADRAMENTO DOS CURSOS PELA IES

8.1. Considera-se enquadramento de curso neste Edital o processo pelo qual a IES 

vincula seus cursos às respectivas áreas de avaliação do Enade 2019, correlacionadas ao 

projeto pedagógico de seus cursos, com base nas Diretrizes de Prova publicadas no Portal 

do Inep portal.inep.gov.br/enade.

8.2. O enquadramento dos cursos nas respectivas áreas de avaliação do Enade 2019 é 

de responsabilidade da IES, por ação direta de seu PI, a ser realizado no Sistema Enade, 

disponível no endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 deste Edital e conforme o 

art. 43, da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

8.3. É obrigatório o enquadramento de todos os cursos da IES vinculados às áreas 

de avaliação do Enade 2019, independentemente de o curso possuir ou não Estudantes 

habilitados ingressantes e/ou concluintes.

8.3.1. Antes de efetuar enquadramento de curso, a IES, por intermédio do PI, deverá 

tomar ciência deste Edital, de seus anexos e dos atos normativos neles mencionados, 

disponíveis no Portal do Inep portal.inep.gov.br/enade, para conhecimento e cumpri-

mento das obrigações da IES relativas ao Enade 2019.

enade.inep.gov.br
portal.inep.gov.br/enade
enade.inep.gov.br
portal.inep.gov.br/enade
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8.3.2. A realização de enquadramento de curso implicará, por parte da IES e de seu PI, 

ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderão alegar 

desconhecimento.

8.4. Todos os cursos relacionados ao Ano I do Ciclo Avaliativo do Enade devem ser 

enquadrados para o Enade 2019 ou ter justificativa de ausência de enquadramento devi-

damente registrada no Sistema Enade.

8.4.1. As áreas de conhecimento relativas aos cursos de Bacharelado de que trata o 

inciso I do art. 40 da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018 são aquelas 

definidas na Tabela de Áreas do Conhecimento disponibilizada pelo Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

8.4.2. As áreas referentes aos Cursos Superiores de Tecnologia de que trata o inciso I 

do art. 40 da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018 são aquelas previstas 

no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) disponibilizado pelo 

Ministério da Educação.

8.5. Todos os dados cadastrais da IES constantes no Sistema Enade são de proveniência 

do Cadastro e-MEC, incluindo o endereço dos cursos presenciais e dos cursos à distância 

(EaD) com seus respectivos polos, cabendo à IES atualizar todas as informações inseridas 

nesse Cadastro, uma vez que esses dados definirão os locais de provas dos Estudantes 

concluintes habilitados.

8.5.1. Para fins de definição do local de prova do Estudante concluinte habilitado, serão 

utilizadas as informações do curso existentes no Cadastro e-MEC no momento do enqua-

dramento do curso.

8.5.2. Para fins de definição do local de prova do Estudante concluinte habilitado de 

curso oferecido na modalidade de educação a distância, serão utilizadas as informações 

do polo de apoio presencial indicado pelo Coordenador de Curso na inscrição do Estu-

dante, entre aqueles existentes no Cadastro e-MEC no enquadramento do curso.

8.5.3. Na ausência de endereço no cadastro do curso no Sistema e-MEC, o Procurador 

Educacional Institucional (PI) deverá atualizar a informação antes de realizar o enquadra-

mento. A informação estará disponível no Sistema Enade a partir do dia seguinte ao da 

realização da atualização.

8.5.4. Existindo mais de um endereço para o curso oferecido na modalidade presen-

cial no Cadastro e-MEC, o PI deverá indicar, no enquadramento no Sistema Enade, aquele 

a ser considerado para fins de definição do local de prova.
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8.5.5. Eventuais alterações no Cadastro e-MEC, após a realização do enquadramento 

do curso, deverão ser atualizadas também no Sistema Enade, até o final do período de 

retificação do enquadramento, por ação direta do PI, conforme o item 1.2 deste Edital.

8.6. O Inep não se responsabiliza pela definição de locais de prova fora do muni-

cípio de oferta do curso em decorrência de inconsistências nas informações do curso no 

Cadastro e-MEC ou por omissão da IES em relação aos procedimentos previstos no item 

8 deste Edital.

8.7. Poderá ensejar responsabilização da IES, a não observância do período de enqua-

dramento por procedimento indevido da IES, falhas de comunicação, problemas de 

senha, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, inclusive os 

decorrentes de quaisquer motivos de ordem técnica dos equipamentos eletrônicos.

9. DAS INSCRIÇÕES PELA IES

9.1. Antes de efetuar as inscrições dos Estudantes habilitados, a IES, por intermédio 

do Coordenador do Curso, deverá tomar ciência deste Edital, de seus anexos e dos atos 

normativos neles mencionados, disponíveis no Portal do Inep portal.inep.gov.br/enade, 

para conhecimento e cumprimento das obrigações da IES relativas ao Enade 2019.

9.1.1. A inscrição do Estudante habilitado implicará, por parte da IES e do Coorde-

nador de Curso, ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não 

poderão alegar desconhecimento.

9.2. As inscrições dos Estudantes ingressantes e/ou concluintes habilitados são de 

responsabilidade da IES, por ação direta do Coordenador de Curso, a serem realizadas 

no Sistema Enade, nos prazos estabelecidos no item 1.2 deste Edital, conforme art. 47, da 

Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018.

9.3. Antes da inscrição, os coordenadores de todos os cursos enquadrados deverão 

declarar, no Sistema Enade, a existência/inexistência de Estudantes habilitados ingres-

santes e/ou concluintes.

9.3.1. A funcionalidade de inscrição será habilitada no Sistema Enade somente após a 

declaração de existência de Estudantes habilitados pelo Coordenador de Curso, conforme 

o item 9.3 deste Edital.

9.3.2. O Coordenador de Curso poderá alterar as informações constantes nas declara-

ções de existência de Estudantes habilitados até o fim do período de retificação de inscri-

ções, conforme o item 1.2 deste Edital.

9.3.3. No caso em que o Coordenador de Curso perceber a necessidade de alterar a 

declaração de existência para inexistência de Estudante habilitado, seja como ingressante 

portal.inep.gov.br/enade
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ou concluinte, as inscrições realizadas indevidamente deverão ser excluídas antes da alte-

ração da declaração registrada no Sistema Enade.

9.4. No Sistema Enade, serão disponibilizados dois procedimentos para a realização 

das inscrições:

9.4.1. Individual: destinado à ação direta do Coordenador de Curso, por meio de digi-

tação das informações de cada Estudante habilitado, no Sistema Enade, sendo realizada 

uma inscrição a cada ação de preenchimento de informações.

9.4.1.1. No ato da inscrição do Estudante concluinte vinculado a curso oferecido na 

modalidade presencial, será definido como seu município de realização de prova aquele 

correspondente ao endereço do curso registrado no Sistema Enade, no processo de 

enquadramento.

9.4.1.2. No ato da inscrição do Estudante concluinte vinculado a curso oferecido na 

modalidade de ensino à distância, o Coordenador de Curso deverá indicar o polo de apoio 

presencial a que o Estudante estiver vinculado, sendo definido como seu município de 

realização de prova aquele correspondente ao de seu polo de apoio presencial.

9.4.1.3. No ato da inscrição do Estudante concluinte que estiver em atividade curri-

cular obrigatória fora do município de funcionamento da sede do curso ou do polo de 

apoio presencial a que esteja vinculado, na data de aplicação da prova, em instituição 

conveniada com a IES de origem, o Coordenador de Curso deverá indicar, para a reali-

zação da prova, o mesmo município onde o Estudante estiver cumprindo a respectiva 

atividade curricular.

9.4.2. Em lote: destinado à ação direta do Coordenador de Curso, por meio de impor-

tação de arquivo de dados, no Sistema Enade, sendo possível a realização de múltiplas 

inscrições a cada ação de importação de arquivo.

9.4.2.1. As estruturas dos arquivos de dados (layouts), destinados às inscrições de 

ingressantes e concluintes, serão disponibilizadas no Sistema Enade e constam no Anexo 

I deste Edital.

9.4.2.2. A criação de arquivo para a importação dos dados de inscrição de Estudantes 

habilitados ao Enade 2019 deverá seguir rigorosamente a estrutura de arquivo de dados 

(layouts) correspondente ao tipo de inscrição a ser realizada, de ingressante ou concluinte.

9.4.2.3. A seleção e a carga do arquivo para processamento em lote não asseguram a 

inscrição dos Estudantes, tendo em vista a possibilidade de interrupção da comunicação 

eletrônica, o que torna indispensável o acompanhamento do processamento do arquivo 

importado e a conferência da lista de Estudantes inscritos, conforme o item 1.2 deste Edital.
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9.5. Para realizar a inscrição do Estudante habilitado, a IES deverá informar:

9.5.1. O número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos Estudantes habilitados, docu-

mento obrigatório para a efetivação da inscrição.

9.5.1.1. Os dados de identificação do Estudante inscrito no Enade 2019 serão prove-

nientes do Cadastro de Pessoa Física, administrado pela Receita Federal.

9.5.2. Os dados acadêmicos do Estudante solicitados no Sistema Enade ou no layout 

dos arquivos de inscrição em lote.

9.6. É de inteira responsabilidade das IES notificar os Estudantes habilitados sobre sua 

inscrição no Enade 2019.

9.7. A IES deverá orientar os Estudantes concluintes inscritos a realizarem as seguintes 

ações, exclusivamente no Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital:

9.7.1. Preencher o cadastro do Estudante, informando seus dados pessoais.

9.7.2. Solicitar atendimento especializado, específico e/ou pelo nome social, quando 

necessário.

9.7.3. Preencher o Questionário do Estudante.

9.7.4. Escolher o curso para participação no Exame, em caso de ter sido inscrito como 

concluinte em mais de um curso de graduação.

9.7.5. Consultar o local para a realização da prova.

9.8. O Estudante concluinte, devidamente inscrito pela IES, de curso oferecido na 

modalidade de educação à distância e que esteja vinculado a polo de apoio presencial 

localizado no exterior, será dispensado de participação na prova do Enade 2019, por ato do 

Inep, no Sistema Enade, permanecendo a obrigatoriedade de sua participação mediante 

preenchimento do Questionário do Estudante.

9.9. Após a realização das inscrições, o Coordenador do Curso deverá acompanhar as 

ações a serem realizadas pelos Estudantes concluintes inscritos vinculados ao curso sob 

sua coordenação, conforme o item 9.7 deste Edital.

9.9.1. O Inep disponibilizará funcionalidade no Sistema Enade que permitirá a consulta 

e a atuação do Coordenador de Curso no acompanhamento das ações relacionadas no 

item 9.7 deste Edital.

9.9.2. Nos casos em que o Estudante inscrito não houver realizado quaisquer das ações 

relacionadas no item 9.7 deste Edital, é de responsabilidade da IES, por ação direta do 

Coordenador de Curso, contatá-lo para a efetivação de cada etapa.
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9.10. Não será permitida a realização de inscrição condicional ou fora dos prazos 

previstos no item 1.2 deste Edital.

9.11. O Estudante habilitado, ingressante ou concluinte, poderá identificar sua inscrição 

no Exame ou a ausência dela, a partir do primeiro acesso ao Sistema Enade.

9.11.1. Caso o Estudante habilitado não identifique sua inscrição, deverá solicitar escla-

recimentos e as devidas providências ao coordenador do curso a que estiver vinculado, 

dentro dos períodos para inscrições e retificação de inscrições, conforme o item 1.2 deste 

Edital.

9.11.2. Os Estudantes concluintes habilitados poderão realizar as ações previstas no 

item 9.7 deste Edital somente após a efetivação de sua inscrição pelo Coordenador de 

Curso.

9.12. A veracidade e a fidedignidade das informações apresentadas no processo de 

inscrição, relacionadas no item 9.5 deste Edital, são de responsabilidade exclusiva da IES, 

sendo a omissão ou o registro de informação incorreta configurados como negligência e/

ou ação irregular da IES, passíveis de sanções previstas na legislação vigente.

9.13. O Inep não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida devido a 

quaisquer motivos de ordem técnica dos equipamentos eletrônicos, falhas de comuni-

cação, congestionamento das linhas de comunicação, procedimento indevido do Estu-

dante e/ou da IES, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados, sendo de responsabilidade do Estudante e da IES acompanharem a situação da 

inscrição.

10. DO PREENCHIMENTO DO CADASTRO PELO ESTUDANTE

10.1. Os Estudantes concluintes deverão tomar ciência deste Edital, de seus anexos e 

dos atos normativos nele mencionados, disponíveis no Portal do Inep portal.inep.gov.br, 

que definem sua participação no Enade 2019, antes de preencherem o cadastro.

10.2. Para o cadastro, o Estudante deverá ter login e senha para acesso ao Sistema 

Enade, obtido após o primeiro acesso do Estudante, e ter sido devidamente inscrito pela 

IES no Sistema Enade.

10.2.1. Caso o Estudante não tenha login e senha, poderá obtê-los no Sistema Enade, 

na opção "Primeiro Acesso", informando:

10.2.1.1. Cadastro de Pessoa Física (CPF).

10.2.1.2. Data de nascimento.

10.2.1.3. Endereço de e-mail único e válido, não sendo permitida a utilização de um 

mesmo endereço de e-mail por outro Estudante.

portal.inep.gov.br


294 Editais Voltar para o Índice de EditaisVoltar para o Sumário

10.2.1.3.1. O Inep utilizará o e-mail cadastrado para envio de senha provisória, para 

acesso ao Sistema Enade.

10.2.1.3.2. O Inep poderá utilizar o e-mail cadastrado para enviar aos Estudantes infor-

mações relativas ao Exame.

10.2.1.3.3. O Inep não se responsabiliza pelo envio de informações a terceiros, decor-

rente de cadastramento indevido de endereço de e-mail pelo Estudante.

10.2.2. O Estudante habilitado, que não identificar sua inscrição no Sistema Enade, 

poderá solicitar esclarecimentos e as devidas providências ao(s) Coordenador(es) do Curso 

a que esteja vinculado, nos prazos previstos para inscrição e retificação, conforme o item 

1.2 deste Edital.

10.3. O preenchimento do cadastro, pelos Estudantes concluintes, caracteriza ciência 

e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderão alegar 

desconhecimento.

10.4. Os Estudantes habilitados, que forem concluintes de mais de um curso de gradu-

ação, devidamente inscritos pelos respectivos Coordenadores de Curso no Enade 2019, 

deverão indicar o curso para a realização da prova e para o preenchimento do Questio-

nário do Estudante, conforme o item 1.2 deste Edital.

10.4.1. Após o término do período previsto para a indicação do curso, não serão possí-

veis alterações.

10.4.2. Os Estudantes que não realizaram a indicação do curso durante o período 

previsto no item 1.2 deste Edital, deverão realizá-la antes de preencher o Questionário do 

Estudante e, no local de aplicação do Exame, responder a prova correspondente ao curso 

indicado.

10.5. O Estudante deve verificar se o cadastro foi concluído com sucesso.

10.6. A senha deve ser mantida sob a guarda do Estudante, sendo indispensável para o 

acompanhamento do processo de inscrição realizado pela IES, o cumprimento das ações 

previstas no item 9.7 deste Edital e a obtenção de seus resultados individuais por meio do 

Boletim do Estudante.

10.6.1. A senha de acesso ao Sistema Enade é pessoal, intransferível e de responsabili-

dade do Estudante.

10.6.2. A recuperação da senha é feita no Sistema Enade, no endereço: enade.inep.gov.

br, e encaminhada ao e-mail informado pelo Estudante no cadastro.

enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
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11. DOS ATENDIMENTOS

11.1. O Inep, nos termos da legislação, assegurará o(s) recurso(s) de acessibilidade para 

os Estudantes que requeiram Atendimento Especializado, Específico e/ou pelo Nome 

Social desde que comprovem a necessidade.

11.2. O Estudante que necessitar de Atendimento Especializado e/ou Específico deverá, 

no Sistema Enade:

11.2.1. Informar a condição que motiva a solicitação de Atendimento, de acordo com 

as seguintes opções:

11.2.1.1. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO: para pessoas com baixa visão, cegueira, 

visão monocular, deficiência física, deficiência auditiva, surdez, deficiência intelectual 

(mental), surdocegueira, dislexia, déficit de atenção, autismo e/ou discalculia.

11.2.1.2. ATENDIMENTO ESPECÍFICO: para gestante, lactante, idoso e/ou pessoa com 

outra condição específica.

11.2.2. Solicitar o auxílio de acessibilidade de que necessita, de acordo com as opções 

apresentadas: prova em braile, tradutor intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras), 

prova com letra ampliada (fonte de tamanho 18 e com figuras ampliadas), prova com letra 

superampliada (fonte de tamanho 24 e com figuras ampliadas), guia-intérprete, ledor, 

transcritor, leitura labial, tempo adicional, sala de fácil acesso e/ou mobiliário acessível.

11.2.2.1. O Estudante que solicitar Atendimento Especializado para cegueira, surdoce-

gueira, baixa visão e/ou visão monocular, cuja documentação que comprove a condição 

que motiva a solicitação seja aprovada pelo Inep, poderá utilizar material próprio: máquina 

Perkins, reglete, punção, sorobã ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assi-

nador, óculos especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio e ser acompanhado por 

cão guia. Os recursos serão vistoriados pelo aplicador.

11.2.2.2. O Estudante que solicitar Atendimento Especializado para deficiência auditiva, 

surdez ou surdocegueira cuja documentação que comprova a condição motivadora da 

solicitação seja aprovada pelo Inep, poderá utilizar aparelho auditivo ou implante coclear.

11.2.3. Anexar cópia digital legível da documentação que comprove a condição que 

motiva a solicitação de Atendimento Especializado, que, para ser considerada válida para 

análise, deve conter:

a) nome completo do Estudante;

b) diagnóstico com a descrição da condição que motivou a solicitação e o código 

correspondente à Classificação Internacional de Doença (CID 10). Os casos específicos 

serão tratados conforme o item 11.2.3.1;
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c) assinatura e identificação do profissional competente, com o respectivo registro 

do Conselho Regional de Medicina (CRM), do Ministério da Saúde (RMS) ou de órgão 

competente.

d) formatação em PDF, PNG ou JPG, com o tamanho máximo de 2MB.

11.2.3.1. O Estudante com transtorno global do desenvolvimento (dislexia, discalculia 

e déficit de atenção) poderá apresentar declaração ou parecer, com seu nome completo e 

a descrição do transtorno, emitido e assinado por entidade ou profissional habilitado, na 

área da saúde ou similar, devidamente identificados.

11.2.4. Não serão aceitos documentos apresentados fora do Sistema Enade e/ou fora 

do período previsto no item 1.2 deste Edital, mesmo que estejam em conformidade com 

o item 11.2.3 deste Edital.

11.2.5. O Inep não se responsabiliza pelo não recebimento dos documentos mencio-

nados por quaisquer motivos de ordem técnica dos equipamentos eletrônicos, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, procedimento indevido do 

Estudante e/ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. É de respon-

sabilidade exclusiva do Estudante acompanhar a situação de sua inscrição.

11.3. Se o documento, a declaração ou o parecer que motivou a solicitação de Atendi-

mento Especializado for aceito, o Estudante terá direito ao tempo adicional de 60 (sessenta) 

minutos no dia de realização de sua prova, desde que o solicite durante o cadastro, de 

acordo com o disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; no Decreto nº 

5.296, de 2 de dezembro de 2004; na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012; na Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015; e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça.

11.4. O resultado da análise do documento comprobatório de que trata o item 11.2.3 

deste Edital deverá ser consultado no endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 

deste Edital.

11.4.1. Em caso de reprovação da documentação anexada, o Estudante poderá soli-

citar recurso, conforme o item 1.2 deste Edital, pelo endereço enade.inep.gov.br. O Estu-

dante deverá inserir novo documento que comprove a necessidade do Atendimento 

Especializado.

11.4.1.1. O resultado do recurso da solicitação de Atendimento Especializado, deverá 

ser consultado no endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 deste Edital.

11.5. A Estudante lactante que necessitar amamentar o lactente (criança) durante a 

realização das provas poderá solicitar Atendimento Específico, nos termos deste Edital, 

indicando a opção "Lactante" no Sistema Enade.

enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
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11.5.1. No dia de aplicação, a Estudante lactante deverá levar um acompanhante adulto, 

conforme art. 5º, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que ficará em sala reservada e 

será responsável pela guarda do lactente.

11.5.2. É proibido ao acompanhante da Estudante lactante ter acesso à sala de provas.

11.5.3. O acompanhante da Estudante lactante deverá cumprir as obrigações deste 

Edital, inclusive as referentes à guarda de objetos, nos termos dos itens 16.1.16, 16.1.20 a 

16.1.23 deste Edital e poderá ser submetido ao detector de metais.

11.5.4. Durante a aplicação das provas, qualquer contato entre a Estudante lactante e o 

acompanhante deverá ser presenciado por um aplicador.

11.5.5. Não será permitida a entrada do lactente e do acompanhante após o fechamento 

dos portões.

11.5.6. A Estudante lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do 

lactente.

11.6. ATENDIMENTOS PELO NOME SOCIAL: para pessoa que se identifica e quer 

ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero (Estudante 

travesti ou transexual).

11.6.1. O Estudante que desejar o Atendimento pelo Nome Social poderá solicitá-lo no 

endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 deste Edital.

11.6.2. O Estudante que solicitar Atendimento pelo Nome Social deverá apresentar 

documentos que comprovem a condição que o motiva. Os documentos necessários são:

a. Fotografia atual, nítida, individual, colorida, com fundo branco que enquadre desde 

a cabeça até os ombros, de rosto inteiro, sem o uso de óculos escuros e artigos de chape-

laria (boné, chapéu, viseira, gorro ou similares);

b. Cópia digitalizada, frente e verso, de um dos documentos de identificação oficial 

com foto, válido, conforme o item 15.2 deste Edital;

11.6.2.1. Serão aceitos somente documentos nos formatos PDF, PNG ou JPG, com o 

tamanho máximo de 2MB.

11.6.2.2. Não serão aceitas solicitação e inserção de documentos fora do Sistema Enade 

no endereço enade.inep.gov.br e fora do período, conforme o item 1.2 deste Edital, mesmo 

que estejam em conformidade com o item 11.6.2.

11.7. O resultado da análise da solicitação de Atendimento pelo Nome Social deverá ser 

consultado no Sistema Enade pelo endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 deste 

Edital.

enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
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11.8. Em caso de reprovação da documentação anexada, o Estudante poderá solicitar 

recurso conforme o item 1.2 deste Edital, no Sistema Enade pelo endereço enade.inep.

gov.br e inserir novos documentos para análise.

11.9. O resultado do recurso de Atendimento pelo Nome Social deverá ser consultado 

no Sistema Enade no endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 deste Edital

11.9.1. Caso os documentos enviados não estejam em conformidade com o item 11.6.2 

deste Edital, o Estudante será identificado no Exame pelo Nome Civil.

11.10. O Inep não se responsabiliza pelo não recebimento dos documentos relativos à 

solicitação de Atendimento Especializado, Específico e/ou por Nome Social por quaisquer 

motivos de ordem técnica de equipamentos eletrônicos, falhas de comunicação, conges-

tionamento das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do Estudante, bem 

como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, sendo de responsa-

bilidade do Estudante acompanhar sua solicitação de Atendimento.

11.11. O Estudante deverá prestar informações exatas e fidedignas no Sistema Enade 

quanto à condição que motiva a solicitação de Atendimento e/ou de auxílio de acessibili-

dade, sob pena de responder por crime contra a fé pública e de ser eliminado do Exame, 

a qualquer tempo.

11.12. O Inep tem o direito de exigir, a qualquer momento, documentos que atestem 

a condição que motiva a solicitação de Atendimento Especializado, Específico e/ou pelo 

Nome Social.

12. DO QUESTIONÁRIO DO ESTUDANTE

12.1. O Questionário do Estudante tem por objetivo levantar informações que 

permitam caracterizar o perfil dos Estudantes e o contexto de seus processos formativos, 

relevantes para a compreensão dos resultados dos Estudantes no Enade e para subsidiar 

os processos de avaliação de cursos de graduação e IES.

12.2. O Questionário do Estudante, instrumento de caráter obrigatório, deverá ser 

preenchido completamente por todos os Estudantes concluintes inscritos, exclusivamente 

no Sistema Enade, disponível no endereço enade.inep.gov.br, conforme o item 1.2 deste 

Edital.

12.2.1. As respostas ao Questionário do Estudante serão analisadas pelo Inep e agre-

gadas por curso de graduação, preservando-se o sigilo da identidade dos respondentes.

12.2.2. Não será permitido o preenchimento do Questionário do Estudante fora do 

Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital.

enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
enade.inep.gov.br
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12.3. O preenchimento completo do Questionário do Estudante configura-se como 

um dos elementos para a caracterização da efetiva participação do Estudante no Exame, 

conforme o §1º do art. 41 da Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018, 

sendo objeto de verificação no processo de atribuição de sua regularidade perante o Enade 

2019.

12.4. O preenchimento do Questionário do Estudante é de atribuição exclusiva do 

Estudante concluinte inscrito, sendo indevida a interferência de terceiros nas respostas.

12.5. O preenchimento completo do Questionário do Estudante é requisito necessário 

para a visualização do local da prova, que estará disponível para consulta exclusivamente 

no Sistema Enade, no endereço enade.inep.gov.br.

12.5.1. Após o encerramento do período para preenchimento do Questionário do Estu-

dante, o Inep disponibilizará acesso ao Cartão de Confirmação de Inscrição aos Estudantes 

concluintes devidamente inscritos que não realizaram o preenchimento do Questionário, 

conforme o item 1.2 deste Edital.

12.6. O Inep não se responsabiliza pelo não recebimento das respostas do Questio-

nário do Estudante por quaisquer motivos de ordem técnica de equipamentos eletrônicos, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, procedimento 

indevido do Estudante, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência 

de dados, sendo de responsabilidade do Estudante e da IES acompanharem a situação do 

preenchimento desse instrumento.

13. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

13.1. A prova será aplicada em todos os Estados da Federação e no Distrito Federal, nos 

municípios de funcionamento dos cursos, conforme Cadastro do Sistema e-MEC.

13.1.1. O Estudante concluinte habilitado devidamente inscrito pela IES, vinculado a 

curso oferecido na modalidade presencial, realizará a prova no município de funciona-

mento do curso, conforme o item 8.5 deste Edital.

13.1.2. O Estudante concluinte habilitado devidamente inscrito pela IES, vinculado 

a curso oferecido na modalidade EaD, realizará a prova no município do polo de apoio 

presencial a que esteja vinculado, que será indicado pelo Coordenador de Curso no 

processo de inscrição ou de sua retificação.

13.1.3. O Estudante concluinte habilitado, devidamente inscrito pela IES, que estiver 

em atividade curricular obrigatória fora do município de funcionamento da sede do curso 

ou do polo de apoio presencial a que esteja vinculado, na data de aplicação da prova, em 

instituição conveniada com a IES de origem, deverá realizar a prova no mesmo município 

enade.inep.gov.br
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onde estiver cumprindo a respectiva atividade curricular, desde que esteja prevista apli-

cação de prova para sua área de avaliação naquele local.

13.1.3.1. No caso de Estudante concluinte, conforme o item 13.1.3, o Coordenador de 

Curso deverá realizar a alteração do município de prova, em funcionalidade própria do 

Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital.

13.1.4. Nos casos de que tratam os itens 13.1.2 e 13.1.3, a indicação do município para a 

realização da prova é de responsabilidade da IES, exclusivamente no Sistema Enade, por 

ação direta do Coordenador de Curso, conforme o item 1.2 deste Edital.

13.2. O local de realização da prova de cada Estudante concluinte será divulgado no 

Sistema Enade, disponível no endereço enade.inep.gov.br, por meio do Cartão de Confir-

mação de Inscrição, que deve ser consultado e impresso pelo Estudante, conforme o item 

1.2 deste Edital.

14. DOS HORÁRIOS

14.1. No dia da aplicação, os portões de acesso aos locais de prova serão abertos às 12h 

e fechados às 13h, horário de Brasília, DF.

14.1.1. Recomenda-se que o participante chegue ao local das provas indicado no Cartão 

de Confirmação da Inscrição às 12h (horário de Brasília, DF).

14.1.2. É proibida a entrada do Estudante que chegar ao local de prova após o fecha-

mento dos portões.

14.2. Após o fechamento dos portões, o Estudante não poderá permanecer no local de 

aplicação das provas, entendido como as dependências físicas onde será realizada a prova, 

sem documento de identificação válido, conforme os itens 15.2 ou 15.4 deste Edital.

14.3. O acesso à sala de aplicação da prova será permitido com a apresentação de docu-

mento de identificação oficial e válido, conforme os itens 15.2 ou 15.4 deste Edital, e dentro 

do horário estabelecido no item 14.1.

14.4. A aplicação da prova terá início às 13h30 (horário de Brasília, DF) e será encerrada 

às 17h30 (horário de Brasília - DF), em todos os Estados e no Distrito Federal.

14.4.1. A aplicação das provas para o participante com solicitação de tempo adicional 

aprovada terá início às 13h30 e término às 18h30 (horário de Brasília, DF), em todos os 

Estados e no Distrito Federal.

15. DA IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE

15.1. É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação 

com foto para a realização da prova.

enade.inep.gov.br
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15.2. Consideram-se documentos válidos para identificação do Estudante:

a) Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças 

Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal.

b) Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 

reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

c) Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio 

de 2017.

d) Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 

9.277, de 5 de fevereiro de 2018.

e) Identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenha vali-

dade como documento de identidade.

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997.

g) Certificado de Dispensa de Incorporação.

h) Certificado de Reservista.

i) Passaporte.

j) Carteira Nacional de Habilitação, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997.

k) Identidade funcional em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 

2006.

15.3. Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 

15.2, como: protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; 

Carteira Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997; Carteira de Estudante; Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); 

crachás e identidade funcional de natureza privada; documentos digitais; ou ainda cópias 

de documentos válidos, mesmo que autenticadas.

15.4. O Estudante impossibilitado de apresentar a via original de documento oficial de 

identificação com foto no dia de aplicação por motivo de extravio, perda, furto ou roubo 

poderá realizar as provas, desde que:

15.4.1. Apresente boletim de ocorrência expedido por órgão policial há, no máximo, 

90 dias do dia de aplicação da prova do Enade 2019; e

15.4.2. Submeta-se à identificação especial, que compreende a coleta de informações 

pessoais e da assinatura em formulário próprio.



302 Editais Voltar para o Índice de EditaisVoltar para o Sumário

15.5. O Estudante que apresentar a via original do documento oficial de identificação 

danificado, ilegível, com foto infantil ou com fisionomia diferente que não permita a 

completa identificação dos seus caracteres essenciais ou de sua assinatura, poderá realizar 

as provas, desde que se submeta à identificação especial, conforme o item 15.4.2 deste 

Edital.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO ESTUDANTE

16.1. São obrigações do Estudante no Enade 2019:

16.1.1. Certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação 

no Exame.

16.1.2. Certificar-se de todas as informações e regras constantes deste Edital e das 

demais orientações que estarão disponíveis no Portal do Inep ou no Sistema Enade.

16.1.3. Cumprir os procedimentos de cadastro estabelecidos neste Edital.

16.1.4. Solicitar atendimento especializado e/ou específico, quando necessário.

16.1.5. Solicitar atendimento por nome social, quando necessário.

16.1.6. Preencher o Questionário do Estudante.

16.1.7. Escolher o curso para participação no Exame, em caso de ter sido inscrito como 

concluinte em mais de um curso de graduação.

16.1.8. Responsabilizar-se pelo preenchimento das informações prestadas no Questio-

nário do Estudante.

16.1.9. Manter a guarda da senha de acesso ao Sistema Enade.

16.1.9.1. A senha de acesso ao Sistema de cadastro é pessoal, intransferível e de respon-

sabilidade do Estudante.

16.1.10. Conferir com antecedência o local de prova para o qual foi designado.

16.1.10.1. O Estudante não poderá realizar as provas fora dos espaços físicos, das datas 

e dos horários definidos pelo Inep.

16.1.11. Apresentar-se no local de aplicação das provas com documento de identifi-

cação válido, conforme os itens 15.2 ou 15.4 deste Edital.

16.1.12. Submeter-se à nova identificação para retorno à sala de provas quando for ao 

banheiro antes das 13h (horário de Brasília, DF), mesmo tendo realizado a identificação 

anteriormente.
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16.1.13. Ir ao banheiro, a partir das 13h (horário de Brasília, DF), desde que seja acom-

panhado pelo fiscal.

16.1.14. Aguardar na sala de provas, das 13h às 13h30 (horário de Brasília, DF), até que 

seja autorizado o início da aplicação, cumprindo as determinações do aplicador.

16.1.15. Permanecer na sala de aplicação da prova até as 14h30 (horário de Brasília, DF) 

para cumprimento das formalidades de identificação e registro de presença, conforme o 

item 1.8.1 deste Edital.

16.1.16. Guardar, antes de entrar na sala de prova, em envelope porta-objetos, o tele-

fone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos, desligados, além de outros 

pertences.

16.1.17. Lacrar e identificar o envelope porta-objetos antes de ingressar na sala de prova.

16.1.18. Manter, debaixo da carteira, o envelope porta-objetos, lacrado e identificado, 

desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de provas.

16.1.19. Assegurar que os aparelhos eletrônicos como celular e tablet estão desligados 

no envelope porta-objetos lacrado desde o ingresso até a saída definitiva da sala de provas.

16.1.20. Não portar, ao ingressar na sala de provas, fora do envelope porta-objetos, 

lápis, caneta de material não transparente, lapiseira, borrachas, réguas, corretivos, livros, 

manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, como: wearable tech, 

máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smar-

tphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, relógio, alarmes, chaves 

com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qual-

quer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens.

16.1.21. Não utilizar, ao ingressar na sala de provas, óculos escuros e artigos de chape-

laria, como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares, durante a realização das provas.

16.1.22. Permitir que o lanche seja vistoriado pelo aplicador.

16.1.23. Permitir que os artigos religiosos, como burca e quipá, sejam revistados pelo 

coordenador.

16.1.24. Permitir que os materiais próprios como máquina Perkins, reglete, punção, 

sorobã ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, assinador, régua, óculos especiais, lupa, tele-

lupa, tiposcópio luminária e/ou tábuas de apoio, sejam vistoriados pelo aplicador.

16.1.25 Não portar armas de qualquer espécie, exceto para os casos previstos no art. 6º 

da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 2003. Caso o Estudante apresente autorização para o 

porte de armas, deverá realizar a aplicação em sala extra.
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16.1.26. Submeter-se a revista eletrônica nos locais de provas, a qualquer momento, 

por meio do uso de detector de metais.

16.1.27. Ler e conferir todas as informações registradas no Caderno de Prova, no Cartão

-Resposta, inclusive área de avaliação, curso e seu nome, bem como na lista de presença e 

nos demais documentos de aplicação.

16.1.28. Destacar o Cartão-Resposta do Caderno de Prova, quando autorizado pelo 

aplicador.

16.1.28.1. O aplicador não substituirá o Cartão-Resposta por procedimento indevido 

do Estudante.

16.1.29. Iniciar a prova somente após a leitura das instruções contidas na capa do 

Caderno de Prova e no Cartão-Resposta, observada a autorização do aplicador.

16.1.30. Verificar se o seu Caderno de Prova, contém:

16.1.30.1. Seus dados e os do curso;

16.1.30.2. A quantidade de questões indicadas no seu Cartão-Resposta; e

16.1.30.3. Qualquer defeito gráfico que impossibilite a resposta às questões.

16.1.31. Reportar ao aplicador, qualquer ocorrência em relação ao seu Caderno de 

Prova e ao Cartão-Resposta para que sejam tomadas as providências cabíveis no momento 

da aplicação da prova.

16.1.32. Fazer anotações relativas às suas respostas apenas no Cartão-Resposta e no 

Caderno de Prova, após a autorização do aplicador.

16.1.33. Assinar, nos espaços designados, o Cartão-Resposta, a Lista de Presença e os 

demais documentos de prova.

16.1.34 Não realizar qualquer espécie de consulta ou comunicação com qualquer 

pessoa durante a realização da prova.

16.1.35 Transcrever as respostas da prova objetiva e as respostas da prova discursiva 

para o Cartão-Resposta, de acordo com as instruções contidas nesses instrumentos.

16.1.35.1 O não cumprimento desses procedimentos impossibilitará a correção das 

provas.

16.1.36. Utilizar caneta esferográfica de tinta preta, fabricada com material transpa-

rente, sob pena de impossibilidade de leitura óptica do Cartão- Resposta.
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16.1.37. Não se ausentar da sala de prova portando o Cartão-Resposta ou qualquer 

material de aplicação, com exceção do seu Caderno de Prova, ao deixar em definitivo a 

sala de prova nos últimos 30 (trinta) minutos que antecedem o término da prova.

16.1.38. Entregar ao aplicador todas as folhas do Cartão-Reposta ao deixar em defini-

tivo a sala de provas.

16.1.38.1. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização da prova ou 

para o preenchimento do Cartão-Resposta, em razão de afastamento do Estudante da sala 

de provas.

16.1.39. Não utilizar o banheiro do local de aplicação após o término de sua prova e 

saída definitiva da sala de provas.

16.1.40. Disponibilizar documentos, quando solicitado pelo Inep, sob pena de configu-

ração de situação de irregularidade perante o Enade 2019.

16.1.41. Observar e cumprir as determinações deste Edital, do aplicador de sala, das 

instruções contidas na capa do Caderno de Prova e no Cartão-Resposta durante a reali-

zação da prova.

16.1.42. Acompanhar todos os atos, portarias e comunicados referentes aos procedi-

mentos estabelecidos neste Edital.

17. DAS ELIMINAÇÕES DO LOCAL DE PROVA

17.1. Será eliminado do local de provas, a qualquer momento e sem prejuízo de demais 

penalidades previstas em lei, o Estudante que:

17.1.1. Prestar, em qualquer documento e ou no Sistema Enade, declaração falsa ou 

inexata.

17.1.2. Perturbar, de qualquer modo, a ordem no local de aplicação das provas.

17.1.3. Comunicar-se verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma, com qual-

quer pessoa que não seja o aplicador ou o fiscal, a partir das 13h (horário de Brasília, DF).

17.1.4. Utilizar, ou tentar utilizar, meio fraudulento em benefício próprio ou de terceiros 

em qualquer etapa do Exame.

17.1.5. Utilizar livros, notas, papéis ou impressos durante a aplicação.

17.1.6. Ausentar-se da sala de provas, a partir das 13h (horário de Brasília, DF), sem o 

acompanhamento de um fiscal.

17.1.7. Ausentar-se da sala de provas, em definitivo, antes de decorrida uma hora do 

início das provas.
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17.1.8. Não entregar ao aplicador, ao terminar as provas todas as folhas do 

Cartão-Resposta.

17.1.9. Não entregar ao aplicador o Caderno de Prova, exceto se deixar em definitivo a 

sala de provas nos 30 minutos que antecedem o término das provas.

17.1.10. Recusar-se a entregar ao aplicador o Cartão-Resposta, após decorridas quatro 

horas de provas, salvo nas salas com tempo adicional, que atenderão ao disposto no item 

14.4.1 deste Edital.

17.1.11. Ausentar-se da sala com o Cartão-Resposta ou qualquer material de aplicação, 

com exceção do Caderno de Prova, ao deixar em definitivo a sala de provas nos 30 minutos 

que antecedem o término das provas.

17.1.12. Realizar anotações no Caderno de Prova, no Cartão-Resposta e nos demais 

documentos, antes de autorizado o início das provas pelo aplicador.

17.1.13. Descumprir as orientações da equipe de aplicação durante a realização da prova.

17.1.14. Violar quaisquer das vedações constantes nos itens 11.5.2 e 11.5.3 deste Edital.

17.1.15. Recusar-se, injustificadamente, a qualquer momento, a:

17.1.15.1. ser submetido à revista eletrônica, se solicitado;

17.1.15.2. ter seus objetos revistados eletronicamente.

17.1.16. Não aguardar na sala de provas, das 13h às 13h30 (horário de Brasília, DF), para 

procedimentos de segurança, exceto para a ida ao banheiro acompanhado por um fiscal.

17.1.17. Iniciar a prova antes das 13h30 (horário de Brasília, DF) ou da autorização do 

aplicador.

17.1.18. Não permitir que o lanche seja vistoriado pelo aplicador.

17.1.19. Não permitir que os artigos religiosos, como burca, quipá e outros, sejam revis-

tados pelo coordenador.

17.1.20. Portar, ao ingressar na sala de provas, lápis, caneta de material não transparente, 

lapiseira, borrachas, réguas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer 

dispositivos eletrônicos, como: wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas 

e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, 

mp3 e/ou similar, relógio, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro compo-

nente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de 

dados, imagens, vídeos e mensagens.
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17.1.21. Usar óculos escuros e/ou artigos de chapelaria (boné, chapéu, viseira, gorro ou 

qualquer acessório que cubra os cabelos ou as orelhas).

17.1.22. Não permitir que os materiais próprios, como máquina Perkins, reglete, 

punção, sorobã ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos espe-

ciais, lupa, telelupa, luminária e/ou tábuas de apoio, sejam revistados pelo aplicador.

17.1.23. Portar armas de qualquer espécie, exceto para os casos previstos no art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

17.1.24. Receber, de qualquer pessoa, informações referentes ao conteúdo das provas.

17.1.25. Realizar anotações em outros objetos ou qualquer documento que não seja o 

Cartão-Resposta e o Caderno de Prova.

17.1.26. Permanecer no local de provas sem documento de identificação válido, 

conforme itens 15.2 ou 15.4 deste Edital.

17.1.27. Utilizar qualquer dispositivo eletrônico no local de provas, entendido como as 

dependências físicas onde será realizada a aplicação.

17.1.28. Ingressar na sala de provas com o telefone celular e/ou quaisquer outros equi-

pamentos eletrônicos fora do envelope porta-objetos fornecido pelo aplicador.

17.1.29. Não mantiver, debaixo da carteira, o envelope porta-objetos lacrado e identifi-

cado, desde o ingresso até a saída definitiva da sala provas.

17.1.30. Não mantiver aparelhos eletrônicos como celular e tablet, desligados no enve-

lope porta-objetos desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva da sala de provas.

17.1.30.1. Se o aparelho eletrônico, ainda que dentro do envelope porta-objetos, emitir 

qualquer tipo de som, como toque ou alarme, o Estudante será eliminado da aplicação.

18. DA CORREÇÃO DA PROVA

18.1. Para fins de correção das provas do Enade 2019, serão consideradas:

18.1.1. As folhas do Cartão-Resposta preenchidas com caneta esferográfica de tinta 

preta, de acordo com as instruções apresentadas, sob pena de impossibilidade de leitura 

óptica das respostas.

18.1.2. As respostas das questões discursivas apresentadas no espaço específico de cada 

questão, dentro do limite no máximo 15 linhas, sendo desconsiderada a parte do texto que 

ultrapasse o espaço destinado a cada resposta.

18.2. Os rascunhos e as marcações assinaladas no Caderno de Prova não serão consi-

derados para fins de correção.
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18.3. As respostas às questões discursivas que apresentem impropérios, desenhos e 

outras formas propositais de anulação, bem como desrespeitem os princípios dos direitos 

humanos serão desconsideradas.

18.4. As notas do Enade 2019, das partes objetiva e discursiva da Formação Geral e do 

Componente Específico, serão informadas em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

18.4.1. As notas referentes às questões objetivas serão calculadas para cada parte da 

prova, computando-se a proporção de questões acertadas com relação àquelas que não 

forem anuladas ou desconsideradas pelo Inep, conforme descrição do respectivo Rela-

tório Síntese de Área.

18.4.2. As notas referentes às questões discursivas serão calculadas, para cada parte da 

prova, por meio de média aritmética simples entre as questões que não forem anuladas 

pelo Inep.

18.5. No cálculo da nota da parte da Formação Geral, será atribuído peso de 40% 

(quarenta por cento) para as questões discursivas e de 60% (sessenta por cento) para as 

questões objetivas.

18.6. No cálculo da nota da parte do Componente Específico, será atribuído peso de 

15% (quinze por cento) para as questões discursivas e de 85% (oitenta e cinco por cento) para 

as questões objetivas.

18.7. A nota do Enade 2019 será o resultado da média ponderada entre as notas das 

partes da Formação Geral, com peso de 25% (vinte e cinco por cento), e do Componente 

Específico, com peso de 75% (setenta e cinco por cento).

19. DA REGULARIZAÇÃO DO ESTUDANTE IRREGULAR

19.1. A regularização da situação de Estudantes que ficarem na condição de irregulari-

dade no Enade 2019 ocorrerá por um dos seguintes processos, segundo sua pertinência:

19.1.1. Dispensa de prova, quando o Estudante não comparecer ao local de aplicação de 

prova designado pelo Inep, desde que o Estudante tenha cumprido os demais requisitos 

para a obtenção de regularidade no Enade, conforme Anexo III.

19.1.2. Declaração de responsabilidade da IES, quando o Estudante habilitado não for 

inscrito no período previsto neste Edital ou deixar de ser informado sobre sua inscrição 

no Enade, além de outras situações que inviabilizem integralmente a participação do 

Estudante, por ato ou omissão da IES.

19.1.3. Ato do Inep, quando, por qualquer razão, o Estudante permanecer irregular 

depois de finalizados os processos de regularização por dispensa de prova ou declaração 

de responsabilidade da IES.
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19.2. A regularização do Estudante habilitado concluinte, devidamente inscrito pela 

IES, por meio da Dispensa de Prova, ocorrerá por iniciativa do Estudante ou da IES, a 

depender da natureza do motivo, nos períodos previstos no item 1.2 deste Edital, exclusi-

vamente por meio do Sistema Enade.

19.2.1. Caberá exclusivamente ao Estudante em situação de irregularidade apresentar 

solicitação formal de dispensa da prova no Sistema Enade, quando a motivação da ausência 

na prova for devida a ocorrências de ordem pessoal ou de compromissos profissionais.

19.2.1.1. As IES não poderão apresentar solicitações de dispensa decorrentes dos motivos 

de ausência dispostos no item 19.2.1 deste Edital, sob pena de indeferimento e impossibili-

dade de registro de solicitação ou interposição de recurso pelo correto demandante.

19.2.1.2. A análise de solicitações de dispensa referidas no item 19.2.1, devidamente 

registradas no Sistema Enade, será de responsabilidade da IES, que deverá apresentar 

deliberação justificada e documentos subsidiários, quando necessário.

19.2.1.3. A ausência de deliberação da IES, frente à solicitação de dispensa devidamente 

registrada pelo Estudante no Sistema Enade, após o término do período previsto no item 

1.2 deste Edital, caracterizar-se-á como omissão da IES, passível de sanções previstas nos 

dispositivos legais vigentes, ocorrência que será reportada ao órgão do Ministério da 

Educação responsável pela regulação e supervisão da Educação Superior.

19.2.1.4. O Estudante que não tiver sua solicitação de dispensa analisada pela IES poderá 

interpor recurso junto ao Inep, no Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital.

19.2.1.5. O Estudante inscrito como concluinte em mais de um curso de graduação que 

não comparecer ao local de prova indicado pelo Inep, caso opte por solicitar dispensa de 

prova e possua motivo aplicável a mais de um curso, deverá registrar solicitação junto às 

respectivas inscrições.

19.2.2. Caberá exclusivamente à IES, por ação direta do Coordenador de Curso, apre-

sentar solicitação formal de dispensa da prova do Estudante em situação de irregularidade, 

no Sistema Enade, quando a motivação da ausência for decorrente de compromissos 

acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo Enade ou de ato de responsabilidade da 

IES.

19.2.2.1. Os Estudantes não poderão apresentar solicitação de dispensa decorrente dos 

motivos de ausência dispostos no item 19.2.2 deste Edital.

19.2.2.2. A análise de solicitações de dispensa referidas no item 19.2.2, devidamente 

registradas no Sistema Enade, será de responsabilidade do Inep, que deverá apresentar 

deliberação justificada e documentos subsidiários, quando necessário.
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19.2.2.3. Os casos de solicitação de dispensa por ato da IES, relativos a ações ou omis-

sões que inviabilizem a participação parcial ou integral do Estudante no Enade serão 

reportados ao órgão do Ministério da Educação responsável pela regulação e supervisão 

da Educação Superior, sem prejuízos de outras medidas cabíveis, sujeitando-se às sanções 

administrativas, civis ou penais cabíveis.

19.2.3. As solicitações de dispensa, de que tratam os itens 19.2.1 e 19.2.2, deverão conter, 

obrigatoriamente, cópia digitalizada do documento original ou de sua cópia autenticada, 

que comprove o motivo da ausência em seu local de prova do Enade 2019.

19.2.3.1. Os documentos comprobatórios deverão ser digitalizados, exclusivamente 

em formato PDF, com tamanho máximo de 2 MB, e inseridos no Sistema Enade, quando 

do registro da solicitação de dispensa.

19.2.4. Será permitido o registro de somente uma solicitação de dispensa de prova por 

código de inscrição.

19.2.5. Os critérios para o deferimento das solicitações de dispensa estão disponíveis 

nos Anexos II e III deste Edital.

19.2.6. Não serão consideradas solicitações de dispensa apresentadas fora do Sistema 

Enade e/ou do período previsto no item 1.2 deste Edital.

19.2.7. Não serão aceitas solicitações de dispensa que descumprirem o estabelecido 

neste Edital.

19.2.8. Os Estudantes e as IES são responsáveis pela veracidade das informações 

apresentadas.

19.2.8.1. O Inep poderá realizar auditoria no Sistema Enade com a finalidade de veri-

ficar a conformidade das solicitações de dispensa de prova apresentadas pelos Estudantes 

e das deliberações das IES em relação ao estabelecido neste Edital.

19.2.8.2. Os casos de solicitações de dispensa que apresentarem indícios de irregula-

ridades, documentos falsos e/ou documentos rasurados serão reportados às autoridades 

competentes para investigação, sem prejuízos de outras medidas cabíveis, sujeitando-se às 

sanções administrativas, civis ou penais cabíveis.

19.2.8.3. Os casos de solicitações de dispensa deferidas pela IES que apresentarem 

indícios de irregularidades, documentos falsos e/ou documentos rasurados serão repor-

tados às autoridades competentes para investigação e ao Ministério da Educação para a 

adoção de medidas de regulação e/ou supervisão, sem prejuízos de outras medidas cabí-

veis, sujeitando-se às sanções administrativas, civis ou penais cabíveis.
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19.2.9. Os Estudantes com pedido de dispensa deferido farão parte automaticamente 

do Relatório de Regularidade do Enade 2019, desde que não possuam pendências em 

relação ao Questionário do Estudante.

19.2.10. Para as solicitações de dispensa de prova indeferidas pela IES, indeferidas pelo 

Inep ou sem deliberação da IES, caberá interposição de recurso ao Inep, exclusivamente 

por meio do Sistema Enade, conforme o item 1.2 deste Edital.

19.2.10.1. Os recursos deverão ser interpostos pelos mesmos requerentes que apresen-

taram a solicitação de dispensa, conforme o item 19.2 deste Edital.

19.2.11. Os Estudantes eliminados do local de aplicação não poderão solicitar dispensa 

de prova.

19.3. A regularização do Estudante por meio de Declaração de Responsabilidade da 

IES, para fins de reparação de seu ato ou omissão, ocorrerá mediante registro no Sistema 

Enade, por ação direta e exclusiva do Coordenador de Curso, conforme o item 1.2 deste 

Edital.

19.3.1. Esta via de regularização da situação do Estudante perante o Enade 2019 deverá 

ser utilizada somente nos casos previstos no item 19.1.2 deste Edital.

19.3.2. O Estudante declarado pela IES como não habilitado, portanto indevidamente 

inscrito no Enade 2019, deixará de ser considerado como inscrito nesta edição do Exame, 

não fazendo parte do Relatório de Regularidade do Enade 2019, mesmo que tenha sido 

configurada sua efetiva participação nos termos deste Edital.

19.3.2.1. Os recursos públicos destinados à operacionalização do Enade 2019, envol-

vendo os processos de produção, distribuição e correção de provas, relativos a Estudantes 

inscritos indevidamente pela IES, poderão ser objeto de ressarcimento ao Erário.

19.3.3.Todos os casos de omissão de inscrição de Estudantes habilitados, efetivação 

de inscrição de Estudantes não habilitados e atos que comprometam a participação do 

Estudante no Enade serão reportados ao órgão do Ministério da Educação responsável 

pela regulação e/ou supervisão da Educação Superior, sem prejuízos de outras medidas 

cabíveis, sujeitando-se às sanções administrativas, civis ou penais cabíveis.

19.4. Os Estudantes irregulares perante o Enade 2019 que, por qualquer razão, perma-

necerem em situação de irregularidade depois de finalizados os processos de regularização 

por dispensa de prova ou declaração de responsabilidade da IES, terão sua regularidade 

atribuída a partir de setembro de 2020, ao final do processo de regularização por ato do 

Inep.
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19.5. A veracidade e a fidedignidade das informações apresentadas nos processos de 

regularização, previstos nos itens 19.1.1 e 19.1.2, são de exclusiva responsabilidade de seus 

declarantes, sejam Estudantes ou representantes de IES.

19.6. O Inep não se responsabiliza por solicitação de dispensa ou interposição de 

recurso não registrada no Sistema Enade, devido a quaisquer motivos de ordem técnica 

dos equipamentos eletrônicos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, procedimento indevido do Estudante e/ou por outros fatores que impos-

sibilitem a transferência de dados. É de responsabilidade do solicitante acompanhar a 

situação de sua solicitação de dispensa.

19.7. Os casos omissos ou com indícios de irregularidade serão analisados e julgados 

pelo Inep, dando-se os devidos encaminhamentos junto aos órgãos competentes para a 

aplicação das medidas administrativas, civis ou penais cabíveis.

20. DOS RESULTADOS

20.1. Os resultados do Enade 2019 serão disponibilizados, conforme o item 1.2 deste 

Edital.

20.1.1. Os resultados de desempenho individuais e identificados no Enade 2019 serão 

disponibilizados exclusivamente ao Estudante no Sistema Enade, por meio do Boletim 

de Desempenho Individual do Estudante, conforme disposto no §9º do artigo 5º da Lei nº 

10.861 de 14 de abril de 2004.

20.1.2. Os resultados de cursos, IES e áreas de avaliação serão disponibilizados para 

consulta pública no Diário Oficial da União, Sistema Enade, Sistema e-MEC e/ou Portal 

do Inep, na forma de conceitos, relatórios, microdados e sinopse estatística, no meio de 

divulgação pertinente ao tipo de informação divulgada.

20.1.3. A divulgação dos resultados do Enade e de seus produtos será associada aos 

códigos de cursos e IES utilizados no ato de inscrição dos Estudantes no Enade 2019, nos 

termos deste Edital.

21. DA APURAÇÃO DE ATOS IRREGULARES DA IES

21.1. Configuram-se como atos irregulares da IES:

21.1.1. Não inscrever os Estudantes habilitados a participar do Enade 2019 nos prazos 

estipulados no item 1.2 deste Edital.

21.1.2. Manipular a inscrição dos Estudantes, de forma a alterar artificialmente os 

resultados do Enade 2019;

21.1.3. Interferir na autonomia do Estudante no preenchimento do Questionário;
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21.1.4. Deixar de informar ao Estudante sobre sua condição de inscrito no Enade 2019;

21.1.5. Deixar de informar ao Estudante inscrito sobre a existência deste Edital;

21.1.6. Realizar ou deixar de realizar qualquer ação que possa alterar artificialmente os 

resultados do Enade 2019;

21.1.7. Divulgar o resultado individual obtido pelo Estudante, com sua identificação 

nominal, sem o seu consentimento expresso.

21.2. Os atos previstos no item 21.1 deste Edital poderão ser relatados pelos Estudantes 

diretamente ao Inep para apuração, com a devida documentação comprobatória, pelo 

Fale Conosco disponibilizado no Portal do Inep.

21.3. A existência de indícios dos atos definidos no item 21.1 deste Edital serão repor-

tados ao órgão do Ministério da Educação responsável pela regulação e supervisão da 

Educação Superior, conforme previsto na Portaria MEC nº 1.442, de 9 de dezembro de 

2016, sem prejuízos de outras medidas administrativas, civis ou penais cabíveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O Inep não fornecerá atestados, certificados ou certidões relativas a classificação, 

nota ou comparecimento dos Estudantes à prova, exceto em relação ao disposto no item 

20.1.1 deste Edital.

22.2. O Inep não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a 

realização da prova, dos objetos citados nos itens 16.1.20 e 16.1.21, dos documentos de 

identificação ou de quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou pertences do Estudante.

22.3. Os casos omissos e as eventuais dúvidas referentes a este Edital serão resolvidos 

e esclarecidos pelo Inep.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

ANEXOS12

ARQUIVOS DE LAYOUT PARA PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÕES EM LOTE DE 

ESTUDANTES INGRESSANTES E CONCLUINTES NO ENADE 2019

12Os anexos deste edital podem ser verificados no DOU, no seguinte endereço: http://www.in.gov.br/web/dou/-/
edital-n-43-de-4-de-junho-de-2019exame-nacional-de-desempenho-dos-estudantes-enade-2019-153779669

http://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-43-de-4-de-junho-de-2019exame-nacional-de-desempenho-dos-estudantes-enade-2019-153779669
http://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-43-de-4-de-junho-de-2019exame-nacional-de-desempenho-dos-estudantes-enade-2019-153779669
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PROCESSOS PARA REGULARIZAÇÃO DO ESTUDANTE  

IRREGULAR PERANTE O ENADE 2019

CRITÉRIOS PARA DEFERIMENTO DE DISPENSA DE PROVA - ENADE 2019

(DOU nº 107, 05.06.2019, Seção 3, p.80)
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9. Despachos
9.1. Gabinete do Ministro

9.2. Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – Seres/MEC 
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9.1. Gabinete do Ministro

Despacho MEC s/n, de 1º de julho de 2019

Homologa o Parecer CNE/CP nº 07/2019, que propõe a alteração do art. 22 da Resolu-

ção CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, que trata das Diretrizes Curriculares Nacio-

nais para a formação inicial em nível superior, cursos de licenciatura, formação peda-

gógica para graduados e cursos de segunda licenciatura para a formação continuada.

(DOU nº 125, 12.07.2019 – Seção 1, p.35) ................................................................................. NT

Despacho MEC s/n, de 1º de julho de 2019 (Retificação)

Homologa o Parecer CNE/CP nº 07/2019, que propõe a alteração do art. 22 da Resolu-

ção CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, que trata das Diretrizes Curriculares Nacio-

nais para a formação inicial em nível superior, cursos de licenciatura, formação peda-

gógica para graduados e cursos de segunda licenciatura para a formação continuada.

(DOU nº 126, 13.07.2019 – Seção 1, p.31) ................................................................................. NT

9.2. Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 
– Seres/MEC 

Despacho Seres-MEC nº 10, de 26 de fevereiro de 2019

Dispõe sobre a SUSPENSÃO do Despacho do Secretário de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior nº 20 de 27 de abril de 2018, prorrogado pelo Despacho nº 85 de 29 

de novembro de 2018 ...................................................................................................................317

Despacho Seres-MEC nº 16, de 22 de março de 2019

Aprova padrão decisório para revogação de medidas cautelares, arquivamentos ou 

aplicação de penalidades a instituições de educação superior com ato institucional 

vencido ............................................................................................................................................. 318
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DESPACHO SERES Nº 10, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a SUSPENSÃO do Despacho do Secretário de Regula-

ção e Supervisão da Educação Superior nº 20 de 27 de abril de 2018, 

prorrogado pelo Despacho nº 85 de 29 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no 

uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, determina 

a SUSPENSÃO do Despacho nº 20, de 27 de abril de 2018 (D.O.U. de 30/04/2018), prorro-

gado pelo Despacho nº 85 de 29 de novembro de 2018 (D.O.U. de 30/11/2018), que exige 

o cadastramento de usuário e inserção, no módulo de monitoramento do SisCebasedu-

cação, disponível no endereço: http://siscebas.mec.gov.br/, para manutenção do SisCebas 

e define o prazo de 30 (trinta) dias para divulgação do novo cronograma.

MARCO ANTÔNIO BARROSO FARIA

(DOU nº 41, 27.02.2019, Seção 1, p.27)
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DESPACHO SERES Nº 16, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Aprova padrão decisório para revogação de medidas cautelares, 

arquivamentos ou aplicação de penalidades a instituições de educa-

ção superior com ato institucional vencido.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 

2019; em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição; 46 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996; 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; 2º, 48 e 50 da 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e nos arts. 45 a 48, 56, 59 a 61, 72 e 73 do Decreto nº 

9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 29/2019-CGSE/DISUP/

SERES/MEC, determina:

(I) fica aprovada a Nota Técnica nº 29/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, documento 

SEI nº 1465363;

(II) fica aprovado o padrão decisório descrito na Nota Técnica, conforme os ANEXOS 

I e II do presente despacho;

(III) seja o presente padrão decisório aplicado nas análises de processos de supervisão, 

em trâmite ou que vierem a ser instaurados, inclusive nos processos administrativos moti-

vados por ato institucional vencido;

(IV) sejam instaurados processos administrativos em face de cursos ou instituições, 

quando enquadrados nas circunstâncias previstas nos ANEXOS I e II desta Nota Técnica.

(DOU nº 57, 25.03.2019, Seção 1, p.59)
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ANEXO I 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR COM ATO INSTITUCIONAL VENCIDO 

SUBMETIDAS A VERIFICAÇÃO IN LOCO

ITEM CIRCUNSTÂNCIA CONSEQUÊNCIA

01

Desatendimento 

de até 40% do total 

dos indicadores 

do Instrumento de 

Verificação

in loco

Abertura de processo de recredenciamento ex 

officio por parte da SERES/MEC. Prazo para 

a IES preencher o formulário eletrônico e 

recolher a Taxa de Avaliação in loco é contado 

a partir da abertura do respectivo processo no 

sistema e-MEC.

02

Desatendimento de 

41% a 60% do total 

dos indicadores 

do Instrumento de 

Verificação in loco

Suspensão cautelar de novos ingressos nos 

cursos de pós-graduação ofertados e vedação de 

abertura de novos cursos de graduação e pós-

graduação até a obtenção do recredenciamento. 

Abertura de processo de recredenciamento ex 

officio por parte da SERES/MEC, cujo prazo 

para preenchimento do formulário eletrônico 

e recolhimento da Taxa de Avaliação in loco pela 

IES é contado a partir da abertura do respectivo 

processo no sistema e-MEC.

03

Desatendimento 

a partir de 61% do 

total dos indicadores 

do Instrumento de 

Verificação in loco

Descredenciamento institucional.
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ANEXO II 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR COM ATO INSTITUCIONAL  

VENCIDO NÃO SUBMETIDAS A VERIFICAÇÃO IN LOCO

ITEM CIRCUNSTÂNCIA CONSEQUÊNCIA

01

Ausência de processo 

administrativo de 

supervisão

Abertura de processo de recredenciamento ex 

officio por parte da SERES/MEC. Prazo para 

a IES preencher o formulário eletrônico e 

recolher a Taxa de Avaliação in loco é contado 

a partir da abertura do respectivo processo no 

sistema e-MEC.

02
Processo administrativo 

de supervisão em trâmite

Agrava procedimento de supervisão em trâmite 

e a abertura de processo de recredenciamento 

ex officio por parte da SERES/MEC fica 

condicionada à análise discricionária conforme 

justificativa da IES.

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

(DOU nº 57, 25.03.2019, Seção 1, p.59)
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A

ACESSIBILIDADE 

Lei nº 13.825, de 13 de maio de 2019

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), para esta-

belecer a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de 

banheiros químicos acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade redu-

zida. • p. 10

Decreto nº 10.014, de 6 de setembro de 2019

Altera o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 

10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas 

que especifica, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. • p. 45

Portaria MEC nº 1.372, de 16 de julho de 2019

Institui a Comissão Brasileira do Braille. • p. 146

Portaria MEC nº 1.372, de 16 de julho de 2019 (Retificação)

Institui a Comissão Brasileira do Braille. • p. 146

Instrução Normativa nº 1, de 3 de julho de 2019

Disciplina a utilização de recursos de acessibilidade para pessoas com deficiência 

auditiva e visual na publicidade e nos pronunciamentos oficiais dos órgãos e das enti-

dades do Poder Executivo Federal. • p. 269

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Decreto nº 10.091, de 6 de novembro de 2019

Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República da Belarus de Cooperação Educacional, firmado em São Paulo, em 13 

de agosto de 2015. • p. 41

ADMINISTRAÇÃO

Resolução Normativa CFA nº 561, de 21 de fevereiro de 2019

Altera a Resolução Normativa CFA nº 547, de 31 de outubro de 2018, que dispõe sobre 
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o registro no Conselho Regional de Administração, dos diplomados em Cursos de 

Formação de Oficiais da Marinha do Brasil, Exército Brasileiro e Aeronáutica, equiva-

lentes ao bacharelado em Administração. • p. 60

Resolução Normativa CFA nº 569, de 8 de agosto de 2019

Dispõe sobre as atividades de supervisor de estágio nos campos da Administração e 

dá outras providências. • p. 60

AGRONOMIA

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

ARQUITETURA E URBANISMO

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Portaria Inep-MEC nº 397, de 10 de maio de 2019

Disciplina os procedimentos de audiências públicas sobre os editais de avaliações e 

exames realizados pelo Inep. • p. 226

AVALIAÇÃO

(Ver Regulação, Supervisão e Avaliação)

B

BANCO DE AVALIADORES DO SINAES (BASIS)

Edital Inep-MEC nº 29, de 2 de maio de 2019

Torna pública a chamada de seleção de docentes da educação superior para ingresso 

no banco de avaliadores do Sinaes (Basis). • p. 275

Edital Inep-MEC nº 38, de 29 de maio de 2019

Torna público o resultado da seleção, dispositivos do edital de chamada pública nº 29, 

de 2 de maio de 2019, disponível no sítio portal.inep.gov.br. • p. 275
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BANCO NACIONAL DE ITENS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR (BNI - ES)

Edital Inep-MEC nº 20, de 1º de abril de 2019

Torna público o presente Edital de Chamada Pública e convida para cadastramento 

os interessados em compor o Cadastro de Elaboradores e Revisores de Itens da Edu-

cação Superior (Ceres) do Banco Nacional de Itens da Educação Superior (BNI - ES), 

visando subsidiar a elaboração das provas do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes 2019 (Enade 2019). • p. 275

Edital Inep-MEC nº 28, de 2 de maio de 2019

Torna público o presente Edital de Chamada Pública e convida para cadastramento 

os interessados em compor o Cadastro de Elaboradores e Revisores de Itens da Edu-

cação Superior (Ceres) do Banco Nacional de Itens da Educação Superior (BNI - ES), 

visando subsidiar a elaboração das provas do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes 2019 (Enade 2019). • p. 275

BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR

Portaria MEC nº 1.371, de 16 de julho de 2019

Altera dispositivos da Portaria nº 331, de 5 de abril de 2018, que institui o Programa 

de Apoio à Implementação da Base Nacional Comum Curricular - ProBNCC. • p. 145

Portaria MEC nº 1.371, de 16 de julho de 2019 (Republicada)

Altera dispositivos da Portaria nº 331, de 5 de abril de 2018, que institui o Programa 

de Apoio à Implementação da Base Nacional Comum Curricular - ProBNCC. • p. 145

BIOLOGIA

Resolução CFBio nº 517, de 7 de junho de 2019

Dispõe sobre a atuação do Biólogo em Biotecnologia e Produção e dá outras provi-

dências. • p. 60

Resolução CFBio nº 520, de 9 de agosto de 2019

Dispõe sobre a atuação do Biólogo na área de Aconselhamento Genético e dá outras 

providências. • p. 61

Resolução CFBio nº 522, de 4 de setembro de 2019

Dispõe sobre atuação de Biólogo como Microempreendedor Individual - MEI no 

Sistema CFBio/CRBios. • p. 61

Resolução CFBio nº 523, de 4 de setembro de 2019

Dispõe sobre a atuação do Biólogo em Aquicultura e dá outras providências. • p. 61
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Resolução CFBio nº 524, de 4 de setembro de 2019

Dispõe sobre a atuação do Biólogo no manejo, gestão, pesquisa e conservação in situ da 

fauna e de substâncias oriundas de seu metabolismo, e dá outras providências. • p. 61

Resolução CFBio nº 540, de 6 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a inclusão de novas especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal 

de Biologia para efeito de Registro de Qualificação de Especialista no Sistema CFBio/

CRBios. • p. 61

BIOMEDICINA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFBM nº 307, de 17 de maio de 2019

Dispõe sobre a especialidade da biomedicina estética, reconhecida pelo Conselho 

Federal de Biomedicina. • p. 61

BASE NACIONAL COMUM PARA A FORMAÇÃO INICIAL DE PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA – BNC-FORMAÇÃO

Resolução CNE-CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019

Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores 

para a Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de 

Professores da Educação Básica (BNC-Formação). • p. 96

BOLSAS 

(Ver também Programa Nacional de Ensino Técnico em Emprego – Pronatec / 

Programa Universidade para Todos – ProUni)

Portaria Capes-MEC nº 102, de 10 de maio de 2019

Regulamenta o Art. 7º da Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016, que prevê 

a realização de processo seletivo com vistas à concessão das bolsas UAB criadas pela 

Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006. • p. 157

Portaria Capes-MEC nº 259, de 17 de dezembro de 2019

Dispõe sobre o regulamento do Programa de Residência Pedagógica e do Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID). • p. 158
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C

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Decreto nº 9.723, de 11 de março de 2019

Altera o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, o Decreto nº 8.936, de 19 de 

dezembro de 2016, e o Decreto nº 9.492, de 5 setembro de 2018, para instituir o 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo da 

apresentação de outros documentos do cidadão no exercício de obrigações e direi-

tos ou na obtenção de benefícios e regulamentar dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017. • p. 39

CAPES 

(Ver Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal De Nível Superior 

– Capes)

CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ESTUDANTIL

Portaria MEC nº 1.773, de 18 de outubro de 2019

Dispõe sobre as diretrizes para formação do cadastro do Sistema Educacional Brasi-

leiro - SEB e expedição da Carteira de Identificação Estudantil - CIE, de que tratam 

os art. 1º-A e 1º-B da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013. • p. 147

Portaria MEC nº 1.773, de 18 de outubro de 2019 (Republicada)

Dispõe sobre as diretrizes para formação do cadastro do Sistema Educacional Brasi-

leiro - SEB e expedição da Carteira de Identificação Estudantil - CIE, de que tratam 

os art. 1º-A e 1º-B da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013. • p. 211

Portaria ITI nº 68, de 20 de novembro de 2019

Estabelece o padrão nacional de certificação digital a ser utilizado na Carteira de 

Identificação Estudantil. • p. 266

CATÁLOGO NACIONAL DE CURSOS – CNCT

Portaria MEC nº 1.719, de 8 de outubro de 2019

Dispõe sobre a reabertura do processo de atualização do Catálogo Nacional de Cursos 

Técnicos - CNCT. • p. 207
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CENSO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Portaria Inep-MEC nº 911, de 6 de novembro de 2019

Cronograma do Censo da Educação Superior 2019. • p. 232

CENSO DEMOGRÁFICO

Lei nº 13.861, de 7 de julho de 2019

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, para incluir as especificidades ineren-

tes ao transtorno do espectro autista nos censos demográficos. • p. 10

CIÊNCIAS IMOBILIÁRIAS

Resolução COFECI nº 1.423, de 22 de maio de 2019

Autoriza a inscrição de egressos de Cursos Superiores na Área das Ciências Imobiliá-

rias condicionado à apresentação de Diploma. "Adreferendum". • p. 62

CLASSIFICAÇÃO DE CURSOS

Portaria MEC nº 1.715, de 2 de outubro de 2019

Dispõe sobre os procedimentos para classificação de cursos de graduação e de cursos 

sequenciais de formação específica e constitui a Comissão Técnica de Classificação de 

Cursos - CTCC. • p. 195

CONFERÊNCIA NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO BASEADA EM EVIDÊNCIAS 

Portaria MEC nº 1.460, de 15 de agosto de 2019

Institui a Conferência Nacional de Alfabetização Baseada em Evidências. • p. 146

CONFERÊNCIA NACIONAL DE JUVENTUDE

Decreto nº 9.974, de 16 de agosto de 2019

Convoca a 4ª Conferência Nacional de Juventude. • p. 40

CONSELHO TUTELAR

Lei nº 13.803, de 10 de janeiro de 2019

Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para obrigar a notifica-

ção de faltas escolares ao Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta por cento) 

do percentual permitido em lei. • p. 9
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CURSOS DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS

Resolução Normativa CFA nº 561, de 21 de fevereiro de 2019

Altera a Resolução Normativa CFA nº 547, de 31 de outubro de 2018, que dispõe sobre 

o registro no Conselho Regional de Administração, dos diplomados em Cursos de 

Formação de Oficiais da Marinha do Brasil, Exército Brasileiro e Aeronáutica, equiva-

lentes ao bacharelado em Administração. • p. 60

CURSOS LIVRES

Resolução CFF nº 674, de 29 de agosto de 2019

Dispõe sobre a regulamentação dos cursos livres, de formação complementar, que 

não compreendam pós-graduação lato sensu e stricto sensu, a serem credenciados pelo 

Conselho Federal de Farmácia. • p. 63

D

DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA

Medida Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de 

livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências. • p. 19

DECRETOS

Decreto nº 10.179, de 18 de dezembro de 2019

Declara a revogação, para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, de decretos normativos. • p. 41

DIPLOMA

Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 2019

Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Insti-

tuição de Educação Superior Estrangeira - Revalida. • p. 14

Resolução COFECI nº 1.423, de 22 de maio de 2019

Autoriza a inscrição de egressos de Cursos Superiores na Área das Ciências Imobiliá-

rias condicionado à apresentação de Diploma. "Adreferendum". • p. 62
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Portaria Interministerial nº 1, de 20 de maio de 2019

Dispõe sobre o recebimento de diplomas, ementas e histórico escolar por egressos do 

Programa de Estudantes-Convênio de Graduação - PEC-G de que trata o Decreto nº 

7.948, de 12 de março de 2013. • p. 144

Portaria MEC nº 554, de 11 de março de 2019

Dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por meio digital, pelas 

Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino. • p. 160

Portaria MEC nº 1.717, de 8 de outubro de 2019

Dispõe sobre a autorização para a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - 

Setec emitir os códigos autenticadores dos diplomas dos concluintes de cursos técni-

cos de nível médio ofertados por Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes com 

base na Portaria nº 401, de 10 de maio de 2016. • p. 201

Portaria SESu nº 17, de 15 de maio de 2019

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de promover estudos e propor medidas 

visando ao aperfeiçoamento do processo de revalidação dos diplomas de graduação 

em Medicina. • p. 149

Portaria SESu-MEC nº 23, de 23 de agosto de 2019

Alterar Portaria SESu/MEC nº 17, de 15 de maio de 2019, e revogar Portaria SESu/

MEC nº 18, de 16 maio de 2019, que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de 

promover estudos e propor medidas visando ao aperfeiçoamento do processo de 

revalidação dos diplomas de graduação em Medicina. • p. 149

Edital Inep-MEC nº 17, de 29 de março de 2019

Torna pública a abertura de novo prazo recursal aos participantes da 2ª etapa do 

Revalida de 2016. • p. 277

DIREITO

Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019

Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setem-

bro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro. • p. 39

DIVERSIDADE LINGUÍSTICA

Decreto nº 9.938, de 24 de julho de 2019

Institui a Comissão Técnica do Inventário Nacional da Diversidade Linguística. • p. 40
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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS

Resolução CNE-CP nº 1, de 2 de julho de 2019

Altera o Art. 22 da Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, que define as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior (cursos 

de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de segunda 

licenciatura) e para a formação continuada. • p. 95

Resolução CNE-CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019

Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores 

para a Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de 

Professores da Educação Básica (BNC-Formação). • p. 96

Resolução CNE-CES nº 2, de 24 de abril de 2019

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia. 

• p. 114

Resolução CNE-CES nº 3, de 15 de agosto de 2019

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina 

Veterinária e dá outras providências. • p. 123

Portaria MEC nº 2.167, de 19 de dezembro de 2019

Homologar o Parecer CNE/CP nº 22/2019, do Conselho Pleno do Conselho Nacional 

de Educação, aprovado na Sessão Pública de 7 de novembro de 2019, que, junto ao 

Projeto de Resolução a ele anexo, define as Diretrizes Curriculares Nacionais. • p. 148

Despacho MEC s/n, de 1º de julho de 2019

Homologa o Parecer CNE/CP nº 07/2019, que propõe a alteração do art. 22 da Reso-

lução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, que trata das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a formação inicial em nível superior, cursos de licenciatura, formação 

pedagógica para graduados e cursos de segunda licenciatura para a formação conti-

nuada. • p. 316

Despacho MEC s/n, de 1º de julho de 2019 (Retificação)

Homologa o Parecer CNE/CP nº 07/2019, que propõe a alteração do art. 22 da Reso-

lução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015, que trata das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a formação inicial em nível superior, cursos de licenciatura, formação 

pedagógica para graduados e cursos de segunda licenciatura para a formação conti-

nuada. • p. 316
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DIRETRIZES NACIONAIS DO ENSINO MÉDIO

Portaria MEC nº 1.432, de 28 de dezembro de 2018 (Republicada)

Estabelece os referenciais para elaboração dos itinerários formativos conforme pre-

veem as Diretrizes Nacionais do Ensino Médio. • p. 145

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS

Resolução COFEN nº 611, de 30 de julho de 2019

Atualiza a normatização referente à atuação da Equipe de Enfermagem no processo 

de doação de órgãos e tecidos para transplante, e dá outras providências. • p. 62

DOUTORADO 

(Ver Pós-Graduação)

E

ECONOMIA

Resolução CFE nº 2.011, de 27 de maio de 2019

Dispõe sobre o registro nos Conselhos Regionais de Economia, dos diplomados em 

Relações Internacionais, e dá outras providências. • p. 62

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD

Resolução CFMV nº 1.256, de 22 de fevereiro de 2019

Proíbe a inscrição e o registro de egressos de cursos de medicina veterinária oferta-

dos na modalidade a distância e dá outras providências. • p. 92

Resolução CFO nº 197, de 29 de janeiro de 2019

Proíbe a inscrição e o registro de alunos egressos de cursos de odontologia, integral-

mente realizados na modalidade de ensino à distância - EAD, e adota outras provi-

dências. • p. 94

Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino a Distância - EaD 

em cursos de graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação Superior 

- IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino. • p. 221
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EDUCAÇÃO BÁSICA

Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públi-

cas de educação básica. • p. 10

Resolução CNE-CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019

Define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores 

para a Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de 

Professores da Educação Básica (BNC-Formação). • p. 96

EDUCAÇÃO FÍSICA

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Portaria MEC nº 1.717, de 8 de outubro de 2019

Dispõe sobre a autorização para a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - 

Setec emitir os códigos autenticadores dos diplomas dos concluintes de cursos técni-

cos de nível médio ofertados por Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes com 

base na Portaria nº 401, de 10 de maio de 2016. • p. 201

Portaria MEC nº 1.718, de 8 de outubro de 2019

Dispõe sobre a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio por 

Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes. • p. 202

Portaria MEC nº 1.720, de 8 de outubro de 2019

Dispõe, em caráter excepcional, sobre a utilização de saldos financeiros dos recursos 

transferidos ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, por intermédio dos 

órgãos gestores da Educação Profissional e Tecnológica, decorrentes da previsão con-

tida no inciso IV do art. 4º da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. • p. 209

E-MEC

(Ver Sistema e-MEC)

ENADE 

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)
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ENFERMAGEM

Resolução COFEN nº 609, de 1º de julho de 2019

Atualiza, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os pro-

cedimentos para registro de especialização técnica de nível médio em Enfermagem 

concedida aos Técnicos de Enfermagem e aos Auxiliares de Enfermagem. • p. 62

Resolução COFEN nº 611, de 30 de julho de 2019

Atualiza a normatização referente à atuação da Equipe de Enfermagem no processo 

de doação de órgãos e tecidos para transplante, e dá outras providências. • p. 62

Resolução COFEN nº 619, de 4 de novembro de 2019

Normatiza a atuação da Equipe de Enfermagem na Sondagem Oro/nasogástrica e 

Nasoentérica. • p. 62

Resolução COFEN nº 620, de 4 de novembro de 2019

Normatiza as atribuições dos Profissionais de Enfermagem nas instituições de Longa 

Permanência para Idosos - ILPI. • p. 63

Portaria Inep-MEC nº 493, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Enfermagem do Enade 2019. • p. 151

ENGENHARIAS

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CNE-CES nº 2, de 24 de abril de 2019

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia. 

• p. 114

EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES – ENADE 

Portaria MEC nº 828, de 16 de abril de 2019

Estabelece o regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - 

Enade 2019. • p. 167

Portaria Inep-MEC nº 489, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Agronomia do Enade 2019. • p. 150

Portaria Inep-MEC nº 490, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Arquitetura e Urbanismo do Enade 

2019. • p. 150
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Portaria Inep-MEC nº491, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Biomedicina do Enade 2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 492, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Educação Física - Bacharelado do 

Enade 2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 493, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Enfermagem do Enade 2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 494, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia Ambiental do Enade 

2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 495, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia Civil do Enade 2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 496, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia de Controle e Automa-

ção do Enade 2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 497, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia de Computação do 

Enade 2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 498, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia de Alimentos do Enade 

2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 499, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia de Produção do Enade 

2019. • p. 151

Portaria Inep-MEC nº 500, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia Elétrica do 
Enade 2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 501, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia Florestal do Enade 

2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 502, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia Mecânica do Enade 

2019. • p. 152
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Portaria Inep-MEC nº 503, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Engenharia Química do Enade 

2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 504, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Farmácia do Enade 2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 505, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Fisioterapia do Enade 2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 506, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Fonoaudiologia do Enade 2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 507, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Medicina do Enade 2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 508, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Medicina Veterinária do Enade 

2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 509, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Nutrição do Enade 2019. • p. 152

Portaria Inep-MEC nº 510, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Odontologia do Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 511, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Zootecnia do Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 512, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Agronegócio do 

Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 513, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Estética e Cosmé-

tica do Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 514, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão Ambiental 

do Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 515, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Gestão Hospitalar 

do Enade 2019. • p. 153
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Portaria Inep-MEC nº 516, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Radiologia do 

Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 517, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente específico da área de Tecnologia em Segurança no Tra-

balho do Enade 2019. • p. 153

Portaria Inep-MEC nº 518, de 31 de maio de 2019

Dispõe sobre o componente de Formação Geral do Enade 2019. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 492, de 31 de maio de 2019 (Retificação)

Retificação Portaria nº 492, de 31 de maio de 2019, que dispõe sobre o componente 

específico da área de Educação Física - Bacharelado do Enade 2019. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 504, de 31 de maio de 2019 (Retificação)

Retificação da Portaria nº 504, de 31 de maio de 2019, que dispõe sobre o compo-

nente específico da área de Farmácia do Enade 2019. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 513, de 31 de maio de 2019 (Retificação)

Retificação da Portaria nº 513, de 31 de maio de 2019, que dispõe sobre o componente 

específico da área de Tecnologia em Estética e Cosmética do Enade 2019. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 654, de 24 de julho de 2019

Institui a Comissão de Assessoramento Técnico (CAT) para realização dos exames da Edu-

cação Superior: Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade 2019. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 858, de 4 de outubro de 2019

Publica os resultados do Conceito Enade e do Indicador de Diferença entre os Desem-

penhos Observado e Esperado (IDD) referentes ao ano de 2018. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 974, de 14 de novembro de 2019

Altera o artigo 3º, da Portaria nº 654 de 24 de julho de 2019 que institui a Comissão 

de Assessoramento Técnico (CAT) para realização dos exames da Educação Superior: 

Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade 2019. • p. 155

Edital Inep-MEC nº 20, de 1º de abril de 2019

Torna público o presente Edital de Chamada Pública e convida para cadastramento 

os interessados em compor o Cadastro de Elaboradores e Revisores de Itens da Edu-

cação Superior (Ceres) do Banco Nacional de Itens da Educação Superior (BNI - ES), 

visando subsidiar a elaboração das provas do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes 2019 (Enade 2019). • p. 275
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Edital Inep-MEC nº 28, de 2 de maio de 2019

Torna público o presente Edital de Chamada Pública e convida para cadastramento 

os interessados em compor o Cadastro de Elaboradores e Revisores de Itens da Edu-

cação Superior (Ceres) do Banco Nacional de Itens da Educação Superior (BNI - ES), 

visando subsidiar a elaboração das provas do Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes 2019 (Enade 2019). • p. 275

Edital Inep-MEC nº 43, de 4 de junho de 2019

Torna públicas as diretrizes, os procedimentos, os prazos e demais aspectos relativos 

à realização do Enade 2019. • p. 277

Edital Inep-MEC nº 43, de 4 de junho de 2019 (Retificação)

Torna pública a realização do Enade 2019. • p. 276

EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – ENEM

Resolução FNDE nº 34, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a exigência de obtenção de notas mínimas no Exame Nacional do 

Ensino Médio (Enem) para participação nos processos seletivos do Fundo de Finan-

ciamento Estudantil (Fies), a partir do primeiro semestre de 2021. • p. 136

Edital Inep-MEC nº 14, de 21 de março de 2019

Torna pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 2019. • p. 275

Edital Inep-MEC nº 84, de 27 de agosto de 2019

Torna pública a realização do Enem 2019 para Pessoas Privadas de Liberdade e 

Jovens sob Medida Socioeducativa que inclua privação de liberdade. • p. 276

F

FALTAS ESCOLARES

Lei nº 13.803, de 10 de janeiro de 2019

Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para obrigar a notifica-

ção de faltas escolares ao Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta por cento) 

do percentual permitido em lei. • p. 9
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FARMÁCIA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFF nº 671, de 25 de julho de 2019

Regulamenta a atuação do farmacêutico na prestação de serviços e assessoramento téc-

nico relacionados à informação sobre medicamentos e outros produtos para a saúde 

no Serviço de Informação sobre Medicamentos (SIM), Centro de Informação sobre 

Medicamentos (CIM) e Núcleo de Apoio e/ou Assessoramento Técnico (NAT). • p. 63

Resolução CFF nº 672, de 18 de setembro de 2019

Dispõe sobre as atribuições do farmacêutico no âmbito dos serviços de diálise. • p. 63

Resolução CFF nº 673, de 18 de setembro de 2019

Dispõe sobre as atribuições e competências do farmacêutico em serviços de hemote-

rapia e/ou bancos de sangue. • p. 63

Resolução CFF nº 674, de 29 de agosto de 2019

Dispõe sobre a regulamentação dos cursos livres, de formação complementar, que 

não compreendam pós-graduação lato sensu e stricto sensu, a serem credenciados pelo 

Conselho Federal de Farmácia. • p. 63

Resolução CFF nº 675, de 31 de outubro de 2019

Regulamenta as atribuições do farmacêutico clínico em unidades de terapia inten-

siva, e dá outras providências. • p. 63

FIES 

(Ver Fundo de Financiamento Estudantil – Fies)

FISIOTERAPIA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução COFFITO nº 501, de 26 de dezembro de 2018

Reconhece a atuação do Fisioterapeuta na assistência à Saúde nas Unidades de Emer-

gência e Urgência. • p. 63

FONOAUDIOLOGIA 

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFFa nº 545, de 19 de abril de 2019

Dispõe sobre o registro de cursos de pós-graduação no âmbito do Conselho Federal 
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de Fonoaudiologia, para pontuação na obtenção do Título de Especialista pelo fono-

audiólogo. • p. 64

Resolução CFFa nº 550, de 31 de julho de 2019

Regulamenta o processo administrativo simplificado a que estão sujeitos os profissio-

nais que não atenderem corretamente às normas para transferência e/ou revalidação 

de registro. • p. 64

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL 

SUPERIOR – CAPES 

Portaria Capes-MEC nº 59, de 20 de março de 2019

Revoga a Portaria nº 251, de 09 de novembro de 2018, que dispõe sobre a reformula-

ção do Programa Demandas Espontâneas e Induzidas no âmbito dos programas geri-

dos pela Diretoria de Relações Internacionais da Capes. • p. 157

Portaria Capes-MEC nº 93, de 29 de abril de 2019

Alterar o Art. 1º da Portaria nº 250, de 09 de novembro de 2018, que estabelece o 

calendário de atividades da Diretoria de Avaliação para o ano de 2019, publicado no 

D.O.U de 13.11.2018, seção 1, pág. 23. • p. 157

Portaria Capes-MEC nº 178, de 12 de agosto de 2019

Dispõe sobre o processamento de recursos interpostos em face de decisões do Conse-

lho Técnico Científico da Educação Superior CTC-ES e dá outras providências. • p. 259

Portaria Capes-MEC nº 197, de 28 de agosto de 2019

Dispõe sobre o parcelamento de créditos não tributários da Capes não inscritos em 

dívida ativa e dá outras providências. • p. 158

Portaria Capes-MEC nº 197, de 28 de agosto de 2019 (Republicada)

Dispõe sobre o parcelamento de créditos não tributários da Capes não inscritos em 

dívida ativa e dá outras providências. • p. 158

Portaria Capes-MEC nº 224, de 23 de setembro de 2019

Dispõe sobre a recriação da Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-

2020, define suas competências, composição, regras de funcionamento e deliberação, 

bem como sua duração e objetivos. • p. 262

Portaria Capes-MEC nº 252, de 25 de novembro de 2019

Estabelecer o calendário de atividades da Diretoria de Avaliação para o ano de 2020. 

• p. 265
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FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – FIES 

Decreto nº 9.910, de 10 de julho de 2019

Altera o Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018, que dispõe sobre a composição 

e as competências do Conselho de Participação do Fundo Garantidor do Fundo de 

Financiamento Estudantil - Fies e trata da integralização de cotas do Fundo Garanti-

dor do Fies pela União. • p. 43

Resolução FNDE nº 33, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre as regras de regulamentação do Programa de Financiamento Estudantil 

a partir do segundo semestre de 2020. • p. 134

Resolução FNDE nº 34, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a exigência de obtenção de notas mínimas no Exame Nacional do 

Ensino Médio (Enem) para participação nos processos seletivos do Fundo de Finan-

ciamento Estudantil (Fies), a partir do primeiro semestre de 2021. • p. 136

Resolução FNDE nº 35, de 18 de dezembro de 2019

Altera a Resolução nº 2, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamen-

tação dos aditamentos de renovação, transferência de curso ou de instituição de 

ensino, de suspensão temporária, de encerramento antecipado e de dilatação do 

período de utilização do Fundo de Financiamento Estudantil Fies. • p. 137

Resolução FNDE nº 36, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e encar-

gos concedidos até o 2º semestre de 2017, no âmbito do Fundo de Financiamento 

Estudantil Fies. • p. 139

Resolução FNDE nº 37, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre o Plano Trienal e o quantitativo de vagas dos contratos de financiamento 

no âmbito do Fundo de financiamento Estudantil Fies. • p. 142

Portaria MEC nº 650, de 22 de março de 2019

Revoga a Portaria MEC nº 427, de 11 de maio de 2016, que instituiu a Comissão para a 

Política de Oferta e Gestão do Fundo de Financiamento Estudantil. • p. 144

Portaria MEC nº 758, de 3 de abril de 2019

Dispõe sobre a realização da renegociação dos contratos de financiamento concedi-

dos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, nos termos da Reso-

lução nº 28, de 31 de outubro de 2018. • p. 165
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Portaria MEC nº 952, de 2 de maio de 2019

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do 

Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 

2019. • p. 172

Portaria MEC nº 1.499, de 29 de agosto de 2019

Dispõe sobre a ocupação de vagas remanescentes dos processos seletivos do Fundo 

de Financiamento Estudantil - Fies no segundo semestre de 2019, e dá outras provi-

dências. • p. 146

Portaria MEC nº 1.957, de 7 de novembro de 2019

Ficam designados, para compor o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estu-

dantil - CG-Fies. • p. 147

Portaria MEC nº 2.016, de 21 de novembro de 2019

Dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do 

Programa de Financiamento Estudantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 

2020. • p. 148

Portaria FNDE nº 154, de 1º de abril de 2019

Dispõe sobre o prazo para realização da renegociação dos contratos de financia-

mento concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, até o 

2º semestre de 2017, conforme estabelecido na Resolução nº 28, de 31 de outubro de 

2018. • p. 155

Portaria FNDE nº 231, de 30 de abril de 2019

Prorrogar, para o dia 15 de maio de 2019, o prazo estabelecido na Resolução nº 03, de 

28 de junho de 2012, para a realização dos aditamentos de renovação semestral dos 

contratos de financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento Estudantil – 

Fies simplificados e não simplificados, do 1º semestre de 2019. • p. 155

Portaria FNDE nº 307, de 28 de maio de 2019

Altera a Portaria nº 30, de 4 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a reabertura de 

prazo para a realização de aditamento de suspensão temporária e sobre a definição 

de prazo para a realização de aditamento extemporâneo de contrato de financia-

mento do Fundo de Financiamento Estudantil – Fies. • p. 155

Portaria FNDE nº 435, de 29 de julho de 2019

Dispõe sobre o prazo para realização da renegociação dos contratos de financia-

mento concedidos com recursos do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), até o 

2º semestre de 2017, conforme estabelecido na Resolução nº 28, de 31 de outubro de 

2018. • p. 236
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Portaria FNDE nº 571, de 31 de outubro de 2019

Prorrogar, para o dia 30 de novembro de 2019, o prazo estabelecido na Resolução nº 

03, de 28 de junho de 2012, para a realização dos aditamentos de renovação semes-

tral dos contratos de financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento Estu-

dantil (FIES), simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2019. • p. 156

Portaria MEE nº 26, de 5 de fevereiro de 2019

Fica autorizada a integralização de cotas pela União, em moeda corrente, no Fundo 

Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil - FG-Fies. • p. 159

Edital SESu-MEC nº 1, de 2 de janeiro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019. • p. 272

Edital SESu-MEC nº 5, de 23 de janeiro de 2019

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019. • p. 272

Edital SESu-MEC nº 26, de 9 de abril de 2019

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019. • p. 272

Edital SESu-MEC nº 33, de 29 de abril de 2019

Tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2019. • p. 273

Edital SESu-MEC nº 38, de 28 de maio de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 2019. • p. 273

Edital SESu-MEC nº 38, de 28 de maio de 2019 (Retificação)

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao segundo semestre de 2019, publicado no Diário Oficial da 

União de 31 de maio de 2019, seção 3, páginas 44 e 46. • p. 273
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Edital SESu-MEC nº 52, de 30 de agosto de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo de ocu-

pação de vagas remanescentes do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies no 

segundo semestre de 2019. • p. 274

Edital SESu-MEC nº 72, de 20 de dezembro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies e do Programa de Financiamento Estu-

dantil - P-Fies referente ao primeiro semestre de 2020. • p. 274

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE

Portaria FNDE nº 442, de 6 de agosto de 2019

Altera a Portaria nº 629, de 03 de agosto de 2017, que aprova o Regimento Interno do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e suas respectivas altera-

ções, Portaria nº 922, de 21 de dezembro de 2017 e Portaria nº 134, de 1 de março de 

2018. • p. 156

Portaria FNDE nº 541, de 16 de outubro de 2019

Institui o Comitê de Gestão de Riscos, Controles Internos e Integridade no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. • p. 156

Portaria FNDE nº 543, de 16 de outubro de 2019

Constitui Comitê para a Elaboração do Relatório de Gestão do FNDE (CERG-FNDE), 

relativo ao exercício de 2019 e subsequentes e dá outras providências. • p. 156

Portaria FNDE nº 546, de 18 de outubro de 2019

Dispõe sobre a instituição Comitê de Gestão Estratégica e Governança do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação. • p. 156

FUNDOS GARANTIDORES

Decreto nº 9.976, de 19 de agosto de 2019

Dispõe sobre o Conselho de Participação em Fundos Garantidores de Risco de Cré-

dito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em Operações de Crédito Educa-

tivo. • p. 40
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G

GUARDA RELIGIOSA

Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional), para fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações alternativas à 

aplicação de provas e à frequência a aulas realizadas em dia de guarda religiosa. • p. 11

H

HERÓIS DO POVO BRASILEIRO

Decreto nº 10.162, de 9 de dezembro de 2019

Institui a Distinção Honorífica dos Heróis do Povo Brasileiro - Educação e o Memo-

rial dos Heróis do Povo Brasileiro - Educação. • p. 41

I

INDICADOR DE DIFERENÇA ENTRE OS DESEMPENHOS OBSERVADO E ESPE-

RADO – IDD 

(Ver Indicadores de Qualidade da Educação Superior)

INDICADORES DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Portaria Inep-MEC nº 586, de 9 de julho de 2019

Define os Indicadores de Qualidade da Educação Superior referentes ao ano de 2018, 

estabelece os aspectos gerais de cálculo e os procedimentos de manifestação das Ins-

tituições de Educação Superior sobre os insumos de cálculo e divulgação de resulta-

dos. • p. 229
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Portaria Inep-MEC nº 858, de 4 de outubro de 2019

Publica os resultados do Conceito Enade e do Indicador de Diferença entre os 

Desempenhos Observado e Esperado (IDD) referentes ao ano de 2018. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 1.016, de 11 de dezembro de 2019

Publicar os resultados do Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição referente ao 

ano de 2018 (IGC 2018). • p. 155

ÍNDICE GERAL DE CURSOS – IGC 

(Ver Indicadores de Qualidade da Educação Superior)

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEI-

XEIRA – INEP

Portaria Inep-MEC nº 40, de 24 de janeiro de 2019

Publica os resultados das metas institucionais do Instituto Nacional de Estudos e Pes-

quisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, referentes ao período de 1º de janeiro de 

2018 a 31 de dezembro de 2018. • p. 150

Portaria Inep-MEC nº 397, de 10 de maio de 2019

Disciplina os procedimentos de audiências públicas sobre os editais de avaliações e 

exames realizados pelo Inep. • p. 226

Portaria Inep-MEC nº 417, de 14 de maio de 2019

Institui o Banco de Colaboradores dos Censo Educacionais do Inep. • p. 150

Portaria Inep-MEC nº 748, de 23 de agosto de 2019

Institui a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos Avaliativos, Ins-

trumentos e Técnicas de Coleta de Dados e Indicadores da Educação Superior do Ins-

tituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep. • p. 154

Portaria Inep-MEC nº 984, de 22 de novembro de 2019

Extingue a Comissão de Assessoramento para Revisão dos Processos Avaliativos, Ins-

trumentos e Técnicas de Coleta de Dados e Indicadores da Educação Superior do Ins-

tituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira Inep. • p. 155
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L

LEI DE ACESSIBILIDADE 

(Ver acessibilidade)

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional), para fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações alternativas à 

aplicação de provas e à frequência a aulas realizadas em dia de guarda religiosa. • p. 11

Lei nº 13.826, de 13 de maio de 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional), para dispor sobre a divulgação de resultado de processo seletivo de 

acesso a cursos superiores de graduação. • p. 13

M

MEDICINA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFM nº 2.216, de 27 de setembro de 2018

Dispõe sobre as atividades, no Brasil, do cidadão estrangeiro e do cidadão brasileiro 

formados em medicina por faculdade no exterior, bem como as suas participações em 

cursos de formação, especialização e pós-graduação no território brasileiro. • p. 76

Resolução CFM nº 2.227, de 13 de dezembro de 2018 (revogada)

Define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de serviços médicos 

mediados por tecnologias. • p. 82
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Resolução CFM nº 2.228, de 26 de fevereiro de 2019

Revoga a Resolução CFM nº 2.227, publicada no D.O.U. de 6 de fevereiro de 2019, 

Seção I, p. 58, a qual define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de 

serviços médicos mediados por tecnologias, e restabelece expressamente a vigên-

cia da Resolução CFM nº 1.643/2002, publicada no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 

Seção I, p. 205. • p. 90

Resolução CFM nº 2.232, de 17 de julho de 2019

Estabelece normas éticas para a recusa terapêutica por pacientes e objeção de consci-

ência na relação médico-paciente. • p. 65

Resolução CFM nº 2.234, de 15 de agosto de 2019

Dispõe sobre a tramitação eletrônica da sindicância, do processo ético-profissional, 

do procedimento administrativo para apuração de doença incapacitante do médico, 

do processo-consulta, da proposta de resolução e da proposta de recomendação no 

âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina. • p. 65

Resolução CFM nº 2.235, de 15 de agosto de 2019

Os exames realizados em serviços médicos devem ser acompanhados dos respectivos 

laudos. A responsabilidade pela execução e pelos laudos destes exames pode ser assu-

mida por diferentes médicos. • p. 65

Portaria SESu nº 17, de 15 de maio de 2019

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de promover estudos e propor medidas 

visando ao aperfeiçoamento do processo de revalidação dos diplomas de graduação 

em Medicina. • p. 149

Portaria SESu-MEC nº 23, de 23 de agosto de 2019

Alterar Portaria SESu/MEC nº 17, de 15 de maio de 2019, e revogar Portaria SESu/

MEC nº 18, de 16 maio de 2019, que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de 

promover estudos e propor medidas visando ao aperfeiçoamento do processo de 

revalidação dos diplomas de graduação em Medicina. • p. 149

Portaria Seres nº 27, de 8 de 30 janeiro de 2019

Suspender o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1,  

de 28 de março de 2018, no que tange à seleção de propostas para autorização de 

funcionamento de cursos de medicina no município de SORRISO-MT. • p. 149

Portaria Seres nº 230, de 8 de 16 maio de 2019

Suspender o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1, 

de 28 de março de 2018, no que tange à seleção de proposta para autorização de fun-

cionamento de curso de medicina no município de Codó- MA. • p. 149
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MEDICINA VETERINÁRIA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFMV nº 1.256, de 22 de fevereiro de 2019

Proíbe a inscrição e o registro de egressos de cursos de medicina veterinária oferta-

dos na modalidade a distância e dá outras providências. • p. 92

Resolução CFMV nº 1.259, de 28 de fevereiro de 2019

Define diretrizes para os cursos de auxiliares de veterinário e dá outras providências. • p. 65

Resolução CFMV nº 1.260, de 28 de fevereiro de 2019

Define os limites de atuação dos auxiliares de médicos veterinários e dá outras provi-

dências. • p. 65

Resolução CFMV nº 1.275, de 25 de junho de 2019

Conceitua e estabelece condições para o funcionamento de Estabelecimentos 

Médico-Veterinários de atendimento a animais de estimação de pequeno porte e dá 

outras providências. • p. 66

Resolução CNE-CES nº 3, de 15 de agosto de 2019

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina 

Veterinária e dá outras providências. • p. 123

MEIA ENTRADA

Medida Provisória nº 895, de 6 de setembro de 2019

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o benefício do 

pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens 

de quinze a vinte e nove anos comprovadamente carentes em espetáculos artístico-

culturais e esportivos, e dá outras providências. • p. 34

MESTRADO

(Ver Pós-Graduação)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria Interministerial nº 2, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a implementação do Projeto Sinais, no âmbito do Ministério da Cida-

dania e do Ministério da Educação. • p. 144

Portaria MEC nº 313, de 7 de fevereiro de 2019

Institui o Comitê de Governança, Integridade, Gestão de Riscos e Controles do 

Ministério da Educação e dá outras providências. • p. 144
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Portaria MEC nº 314, de 7 de fevereiro de 2019

Institui o Subcomitê Assessor de que trata o art. 20 da Política de Gestão de Riscos e 

Controles do Ministério da Educação e dá outras providências. • p. 144

Portaria MEC nº 884, de 25 de abril de 2019

Disciplina a tramitação de propostas de atos normativos e documentos sujeitos à 

apreciação do Ministro de Estado ou do Secretário Executivo, no âmbito do Ministé-

rio da Educação. • p. 145

Portaria MEC nº 1.009, de 20 de maio de 2019

Define as ações e metas do exercício de 2018/2019 relativas aos programas, projetos e 

atividades prioritárias para a avaliação de desempenho institucional do Ministério da 

Educação, referente ao ciclo avaliativo de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 

2019. • p. 145

Portaria MEC nº 1.428, de 7 de agosto de 2019

Atribui à Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação o planejamento e a 

coordenação das ações, iniciativas, programas e projetos que especifica, procedentes 

da extinta Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, 

e dá outras providências. • p. 146

Portaria MEC nº 1.462, de 19 de agosto de 2019

Institui o Comitê Estratégico do Plano de Ações Articuladas - PAR, no âmbito do 

Ministério da Educação - MEC, e revoga a Portaria MEC nº 29, de 12 de janeiro de 

2017. • p. 146

Portaria MEC nº 1.715, de 2 de outubro de 2019

Dispõe sobre os procedimentos para classificação de cursos de graduação e de cursos 

sequenciais de formação específica e constitui a Comissão Técnica de Classificação de 

Cursos - CTCC. • p. 195

Portaria MEC nº 1.717, de 8 de outubro de 2019

Dispõe sobre a autorização para a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - 

Setec emitir os códigos autenticadores dos diplomas dos concluintes de cursos técni-

cos de nível médio ofertados por Instituições Privadas de Ensino Superior - Ipes com 

base na Portaria nº 401, de 10 de maio de 2016. • p. 201

Portaria MEC nº 1.998, de 12 de novembro de 2019

Disciplina o processamento de temas legislativos e parlamentares de interesse do 

Ministério da Educação - MEC. • p. 148

Portaria MEC nº 2.141, de 12 de dezembro de 2019

Estabelece os procedimentos para recebimento e tratamento de manifestações de 

usuários de serviço público no âmbito do Ministério da Educação - MEC. • p. 148
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MOBILIDADE ESTUDANTIL

Decreto nº 10.092, de 6 de novembro de 2019

Promulga o Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, 

Títulos e Estudos de Nível Primário/Fundamental/Básico e Médio/Secundário entre 

os Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, firmado pela República Federa-

tiva do Brasil, em San Juan, em 2 de agosto de 2010. • p. 47

N

NOME SOCIAL

Resolução COFECON nº 2.000, de 25 de março de 2019

Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero do 

profissional Economista no âmbito do Sistema Cofecon/Corecons e dá outras provi-

dências. • p. 62

NUTRIÇÃO

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

O

ODONTOLOGIA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFO nº 196, de 29 de janeiro de 2019

Autoriza a divulgação de autoretratos (selfie) e de imagens relativas ao diagnóstico e 

ao resultado final de tratamentos odontológicos, e dá outras providências. • p. 66



351 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23Voltar para o Sumário

Resolução CFO nº 197, de 29 de janeiro de 2019

Proíbe a inscrição e o registro de alunos egressos de cursos de odontologia, integral-

mente realizados na modalidade de ensino à distância - EAD, e adota outras provi-

dências. • p. 94

Resolução CFO nº 202, de 9 de maio de 2019

Estabelece Normas para Inscrição Provisória. • p. 66

P

PADRÃO DECISÓRIO

Despacho Seres-MEC nº 16, de 22 de março de 2019

Aprova padrão decisório para revogação de medidas cautelares, arquivamentos ou 

aplicação de penalidades a instituições de educação superior com ato institucional 

vencido. • p. 318

PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Lei nº 13.825, de 13 de maio de 2019

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), para esta-

belecer a obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados, de 

banheiros químicos acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade redu-

zida. • p. 10

Medida Provisória nº 895, de 6 de setembro de 2019

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o benefício do 

pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens 

de quinze a vinte e nove anos comprovadamente carentes em espetáculos artístico-

culturais e esportivos, e dá outras providências. • p. 34

Decreto nº 10.014, de 6 de setembro de 2019

Altera o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 

10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas 

que especifica, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. • p. 45
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Decreto nº 10.177, de 16 de dezembro de 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. • p. 41

PLANO NACIONAL DO LIVRO E LEITURA

Decreto nº 9.930, de 23 de julho de 2019

Altera o Decreto nº 7.559, de 1º de setembro de 2011, que dispõe sobre o Plano Nacio-

nal do Livro e Leitura. • p. 40

POLÍTICA NACIONAL DE PREVENÇÃO DA AUTOMUTILAÇÃO E DO SUICÍDIO

Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019

Institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser imple-

mentada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. • p. 9

PÓS-GRADUAÇÃO 

Resolução CFFa nº 545, de 19 de abril de 2019

"Dispõe sobre o registro de cursos de pós-graduação no âmbito do Conselho Federal 

de Fonoaudiologia, para pontuação na obtenção do Título de Especialista pelo fono-

audiólogo". • p. 64

Portaria Capes-MEC nº 32, de 12 de fevereiro de 2019

Avaliação de Propostas de Cursos Novos, APCN, de Pós-Graduação stricto sensu. • p. 237

Portaria Capes-MEC nº 58, de 18 de março de 2019

Instituir Comissão Especial para acompanhar e monitorar a implantação do Plano 

Nacional de Pós-Graduação - PNPG-2011-2020. • p. 157

Portaria Capes-MEC nº 60, de 20 de março de 2019

Dispõe sobre o mestrado e doutorado profissionais, no âmbito da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes. • p. 157

Portaria Capes-MEC nº 103, de 14 de maio de 2019

Dispõe sobre a recriação da Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-

2020, define suas competências, composição, regras de funcionamento e deliberação, 

bem como sua duração e objetivos. • p. 158

Portaria Capes-MEC nº 90, de 24 de abril de 2019

Dispõe sobre os programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade de educação 

a distância. • p. 251
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Portaria Capes-MEC nº 150, de 28 de junho de 2019

Regulamenta o apoio da CAPES a cursos novos de pós-graduação stricto sensu na 

CAPES. • p. 158

Portaria Capes-MEC nº 224, de 23 de setembro de 2019

Dispõe sobre a recriação da Comissão Especial de Acompanhamento do PNPG 2011-

2020, define suas competências, composição, regras de funcionamento e deliberação, 

bem como sua duração e objetivos. • p. 262

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições 

transitórias. • p. 7

PRIMEIRA INFÂNCIA

Lei nº 13.960, de 19 de dezembro de 2019

Institui o Biênio da Primeira Infância do Brasil no período de 2020-2021. • p. 10

PROCESSO SELETIVO

Lei nº 13.826, de 13 de maio de 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional), para dispor sobre a divulgação de resultado de processo seletivo de 

acesso a cursos superiores de graduação. • p. 13

PROGRAMA CIÊNCIA NA ESCOLA

Decreto nº 10.151, de 2 de dezembro de 2019

Institui o Programa Ciência na Escola. • p. 41

PROGRAMA DE ESTUDANTES-CONVÊNIO DE GRADUAÇÃO - PEC-G

Portaria Interministerial nº 1, de 20 de maio de 2019

Dispõe sobre o recebimento de diplomas, ementas e histórico escolar por egressos do 

Programa de Estudantes-Convênio de Graduação - PEC-G de que trata o Decreto nº 

7.948, de 12 de março de 2013. • p. 144
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PROGRAMA DE FOMENTO ÀS ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTE-

GRAL – EMTI

Portaria MEC nº 2.116, de 6 de dezembro de 2019

Estabelece novas diretrizes, novos parâmetros e critérios para o Programa de 

Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI, em conformidade 

com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. • p. 148

PROGRAMA EDUCAÇÃO EM PRÁTICA

Portaria MEC nº 1.938, de 6 de novembro de 2019

Institui o Programa Educação em Prática. • p. 218

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID

Portaria Capes-MEC nº 259, de 17 de dezembro de 2019

Dispõe sobre o regulamento do Programa de Residência Pedagógica e do Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID). • p. 158

PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL

Medida Provisória nº 890, de 1 de agosto de 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no 

Sistema Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social 

autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde. • p. 17

PROGRAMA NACIONAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES 

Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019

Institui o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares. • p. 40

Portaria MEC nº 2.015, de 20 de novembro de 2019

Regulamenta a implantação do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares - 

Pecim em 2020, para consolidar o modelo de Escola Cívico-Militar - Ecim nos esta-

dos, nos municípios e no Distrito Federal. • p. 148
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PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO 

– PRONATEC

Resolução FNDE nº 4, de 29 de maio de 2019

Altera o prazo para que os serviços nacionais de aprendizagem, o Distrito Federal, 

os estados e os municípios apresentem a prestação de contas em 2019 dos recursos 

da Bolsa-Formação no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego - Pronatec. • p. 68

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI

Portaria MEC nº 1.919, de 5 de novembro de 2019

Altera o artigo 9º da Portaria Normativa MEC nº 18, de 6 de novembro de 2014, a 

qual dispõe sobre os procedimentos para a adesão de mantenedoras de Instituições 

de Educação Superior e a emissão de Termo Aditivo aos processos seletivos do Pro-

grama Universidade para Todos - Prouni. • p. 147

Edital SESu-MEC nº 6, de 24 de janeiro de 2019

Altera as datas da inscrição do SISu e ProUni. • p. 272

Edital SESu-MEC nº 24, de 22 de março de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao primeiro 

semestre de 2019. • p. 272

Edital SESu-MEC nº 28, de 16 de abril de 2019

Torna público o período para a atualização das bolsas do Programa Universidade 

para Todos - Prouni pelas instituições de educação superior participantes do Pro-

grama, referente ao primeiro semestre de 2019. • p. 272

Edital SESu-MEC nº 32, de 29 de abril de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emis-

são de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - 

Prouni referente ao segundo semestre de 2019. • p. 273

Edital SESu-MEC nº 36, de 20 de maio de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao segundo semestre de 

2019. • p. 273
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Edital SESu-MEC nº 46, de 26 de julho de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à oferta de bolsas 

remanescentes do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao segundo 

semestre de 2019. • p. 273

Edital SESu-MEC nº 54, de 12 de setembro de 2019

Torna público o período para a atualização das bolsas do Programa Universidade 

para Todos - Prouni pelas instituições de educação superior participantes do Pro-

grama, referente ao segundo semestre de 2019. • p. 274

Edital SESu-MEC nº 55, de 27 de setembro de 2019

Torna público o período para a atualização das bolsas do Programa Universidade 

para Todos - Prouni pelas instituições de educação superior participantes do Pro-

grama, referente ao segundo semestre de 2019. • p. 274

Edital SESu-MEC nº 71, de 13 de dezembro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos ao processo seletivo 

do Programa Universidade para Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 

2020. • p. 274

Edital SESu-MEC nº 66, de 5 de novembro de 2019

Torna público o cronograma e demais procedimentos relativos à adesão e à emis-

são de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para Todos - 

Prouni referente ao primeiro semestre de 2020. • p. 274

PROJETO RONDON 

Decreto nº 9.848, de 25 de junho de 2019

Dispõe sobre o Comitê de Orientação e Supervisão do Projeto Rondon. • p. 39

PROJETO SINAIS

Portaria Interministerial nº 2, de 18 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a implementação do Projeto Sinais, no âmbito do Ministério da Cida-

dania e do Ministério da Educação. • p. 144

PROPRIEDADE INTELECTUAL

Decreto nº 9.931, de 23 de julho de 2019

Institui o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual. • p. 40
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PSICOLOGIA

Resolução CFP nº 6, de 29 de março de 2019

Institui regras para a elaboração de documentos escritos produzidos pela(o) psicólo-

ga(o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP nº 15/1996, a Resolução CFP 

nº 07/2003 e a Resolução CFP nº 04/2019. • p. 66

Resolução CFP nº 18, de 5 de setembro de 2019

Reconhece a Avaliação Psicológica como especialidade da Psicologia e altera a Reso-

lução CFP nº 13, de 14 de setembro de 2007, que institui a Consolidação das Resolu-

ções relativas ao Título Profissional de Especialista em Psicologia. • p. 66

PSICOMOTRICIDADE

Lei nº 13.794, de 3 de janeiro de 2019

Dispõe sobre a regulamentação da atividade profissional de psicomotricista e auto-

riza a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Psicomotricidade. • p. 9

R

RADIOLOGIA

Resolução CONTER nº 14, de 28 de junho de 2019

Altera os artigos 2º e 3º da Resolução Conter nº 14 de 27 de dezembro de 2017 que 

regula e normatiza a inscrição de Técnicos e Tecnólogos em Radiologia no Sistema 

CONTER/CRTRs e dá outras providências.• p. 67

REGULAÇÃO, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO 

Resolução CNE-CES nº 1, de 19 de março de 2019

Extensão da delegação de competência para a prática de atos de regulação compre-

endidos no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, previstos na Resolução 

CNE/CES nº 6, de 8 de julho de 2011. • p. 113

Portaria Capes-MEC nº 32, de 12 de fevereiro de 2019

Avaliação de Propostas de Cursos Novos, APCN, de Pós-Graduação stricto sensu. • p. 237



358 Índice RemissivoVoltar para o Sumário

RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Resolução CFE nº 2.011, de 27 de maio de 2019

Dispõe sobre o registro nos Conselhos Regionais de Economia, dos diplomados em 

Relações Internacionais, e dá outras providências. • p. 62

RESIDÊNCIA MÉDICA

Resolução CNRM nº 1, de 4 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Cirurgia 

de Cabeça e Pescoço no Brasil. • p. 57

Resolução CNRM nº 2, de 4 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia Cardiovascular no Brasil. • p. 57

Resolução CNRM nº 3, de 8 de abril de 2019

Dispõe a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Ginecolo-

gia e Obstetrícia. • p. 57

Resolução CNRM nº 4, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Oncolo-

gia Clínica. • p. 57

Resolução CNRM nº 5, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia do Aparelho Digestivo no Brasil. • p. 57

Resolução CNRM nº 6, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia da Mão no Brasil. • p. 57

Resolução CNRM nº 7, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia Plástica no Brasil. • p. 57

Resolução CNRM nº 8, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Dermatologia no Brasil. • p. 58

Resolução CNRM nº 9, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Neuroci-

rurgia. • p. 58



359 Ensino Superior: Legislação Atualizada 23Voltar para o Sumário

Resolução CNRM nº 10, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Cirurgia Oncológica. • p. 58

Resolução CNRM nº 11, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Anestesiologia no Brasil. • p. 58

Resolução CNRM nº 12, de 8 de abril de 2019

Dispõe sobre a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em 

Alergia e Imunologia no Brasil. • p. 58

Resolução CNRM nº 13, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Medicina 

do Trabalho. • p. 58

Resolução CNRM nº 14, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Hepato-

logia. • p. 58

Resolução CNRM nº 15, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Patologia. 

• p. 58

Resolução CNRM nº 16, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Pneumo-

logia. • p. 59

Resolução CNRM nº 17, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Endocri-

nologia e Metabologia. • p. 59

Resolução CNRM nº 18, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Gastro-

enterologia. • p. 59

Resolução CNRM nº 19, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Urologia. 

• p. 59

Resolução CNRM nº 20, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Genética 

Médica. • p. 59
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Resolução CNRM nº 21, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Otorri-

nolaringologia. • p. 59

Resolução CNRM nº 22, de 8 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Ortope-

dia e Traumatologia. • p. 59

Resolução CNRM nº 23, de 16 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Radiote-

rapia no Brasil. • p. 59

Resolução CNRM nº 24, de 16 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica em Medicina 

Nuclear. • p. 60

Resolução CNRM nº 25, de 16 de abril de 2019

Dispõe sobre a cooperação entre a CNRM e as sociedades médicas de especialidades 

nas visitas de avaliação in loco dos Programas de Residência Médica no Brasil. • p. 69

Resolução CNRM nº 26, de 22 de abril de 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de Residência Médica na Área de 

Atuação em Neurorradiologia. • p. 60

Resolução CNRM nº 27, de 18 de abril de 2019

Disciplina a oferta de estágio optativo no âmbito dos programas de residência 

médica. • p. 73

REVALIDA

Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 2019

Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Insti-

tuição de Educação Superior Estrangeira - Revalida. • p. 14

Edital Inep-MEC nº 17, de 29 de março de 2019

Torna pública a abertura de novo prazo recursal aos participantes da 2ª etapa do 

Revalida de 2016. • p. 275
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S

SELFIE

Resolução CFO nº 196, de 29 de janeiro de 2019

Autoriza a divulgação de autoretratos (selfie) e de imagens relativas ao diagnóstico e 

ao resultado final de tratamentos odontológicos, e dá outras providências. • p. 66

SISCEBAS

Despacho Seres-MEC nº 10, de 26 de fevereiro de 2019

Dispõe sobre a SUSPENSÃO do Despacho do Secretário de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior nº 20 de 27 de abril de 2018, prorrogado pelo Despacho nº 85 

de 29 de novembro de 2018. • p. 319

SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA - SISU

Edital SESu-MEC nº 6, de 24 de janeiro de 2019

Altera as datas da inscrição do SISu e ProUni. • p. 272

SISTEMA E-MEC

Portaria Seres nº 12, de 8 de 11 janeiro de 2019

Altera a Portaria nº 1.421, de 28 de dezembro de 2018, que estabelece o calendário 

anual de abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema 

e-MEC em 2019. • p. 149

Portaria Seres nº 30, de 8 de 31 janeiro de 2019

Altera a Portaria nº 12, de 11 de janeiro de 2019, que estabelece o calendário anual de 

abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 

2019. • p. 149

Portaria Seres nº 30, de 8 de 31 janeiro de 2019 (Retificação)

Altera a Portaria nº 12, de 11 de janeiro de 2019, que estabelece o calendário anual de 

abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 

2019. • p. 150

Portaria Seres nº 343, de 12 de julho de 2019

Altera a Portaria nº 30, de 31 de janeiro de 2019, que estabelece o calendário anual de 

abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 

2019. • p. 150
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Portaria Seres nº 538, de 4 de novembro de 2019

Altera a Portaria nº 343, de 12 de julho de 2019, que estabelece o calendário anual de 

abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 

2019. • p. 224

SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR – SINAES 

Edital Inep-MEC nº 29, de 2 de maio de 2019

Torna pública a chamada de seleção de docentes da educação superior para ingresso 

no banco de avaliadores do Sinaes (Basis). • p. 275

Edital Inep-MEC nº 38, de 29 de maio de 2019

Torna público o resultado da seleção, dispositivos do edital de chamada pública nº 29, 

de 2 de maio de 2019, disponível no sítio portal.inep.gov.br. • p. 275

SISTEMA NACIONAL PARA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 

Decreto nº 9.804, de 23 de maio de 2019

Altera o Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018, que institui o Sistema Nacional 

para a Transformação Digital e estabelece a estrutura de governança para a implanta-

ção da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital. • p. 39

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço 

social autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária 

à Saúde (Adaps). • p. 10

Medida Provisória nº 890, de 1 de agosto de 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no 

Sistema Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social 

autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde. • p. 17

SUPERVISÃO

(Ver Regulação, Supervisão e Avaliação)
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T

TECNOLOGIAS

Decreto nº 9.947, de 31 de julho de 2019

Altera o Decreto nº 5.798, de 7 de junho de 2006, que regulamenta os incentivos fiscais 

às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, de 

que tratam os art. 17 ao art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. • p. 40

Resolução CFM nº 2.227, de 13 de dezembro de 2018 (revogada)

Define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de serviços médicos 

mediados por tecnologias. • p. 82

Resolução CFM nº 2.228, de 26 de fevereiro de 2019

Revoga a Resolução CFM nº 2.227, publicada no D.O.U. de 6 de fevereiro de 2019, 

Seção I, p. 58, a qual define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de 

serviços médicos mediados por tecnologias, e restabelece expressamente a vigên-

cia da Resolução CFM nº 1.643/2002, publicada no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 

Seção I, p. 205. • p. 90

Portaria MEC nº 554, de 11 de março de 2019

Dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por meio digital, pelas 

Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino. • p. 160

TECNOLOGIA EM AGRONEGÓCIO

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)
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TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

TECNOLOGIA EM SEGURANÇA NO TRABALHO

(Ver Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

TELEMEDICINA

Resolução CFM nº 2.227, de 13 de dezembro de 2018 (revogada)

Define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de serviços médicos 

mediados por tecnologias. • p. 82

Resolução CFM nº 2.228, de 26 de fevereiro de 2019

Revoga a Resolução CFM nº 2.227, publicada no D.O.U. de 6 de fevereiro de 2019, 

Seção I, p. 58, a qual define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de 

serviços médicos mediados por tecnologias, e restabelece expressamente a vigên-

cia da Resolução CFM nº 1.643/2002, publicada no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 

Seção I, p. 205. • p. 90

TERAPIA OCUPACIONAL

Resolução COFFITO nº 500, de 26 de dezembro de 2018

Reconhece e disciplina a especialidade de Terapia Ocupacional no Contexto Escolar, 

define as áreas de atuação e as competências do terapeuta ocupacional especialista 

em Contexto Escolar e dá outras providências. • p. 63

Resolução COFFITO nº 506, de 26 de julho de 2019

Dispõe sobre a atuação do terapeuta ocupacional na brinquedoteca e outros serviços 

inerentes, e o uso dos recursos terapêutico-ocupacionais do brincar e do brinquedo e 

dá outras providências. • p. 64

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

Lei nº 13.861, de 7 de julho de 2019

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, para incluir as especificidades ineren-

tes ao transtorno do espectro autista nos censos demográficos. • p. 10
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U

UNIVERSIDADES COMUNITÁRIAS

Lei nº 13.868, de 3 de setembro de 2019

Altera as Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, para incluir disposições relativas às universidades comunitárias. • p. 10

Z

ZOOTECNIA

(Ver também Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – Enade)

Resolução CFMV nº 1.267, de 8 de maio de 2019

Aprova o Código de Ética do Zootecnista. • p. 66
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ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS
 SCN Quadra 02 Bloco D - Torre B Conjunto 1302 – Centro Empresarial Liberty Mall

Asa Norte – Brasília/DF  CEP: 70.712-903

 (61) 2103-9000

 www.amb.com.br | : atendimento@amb.com.br

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL
 SCS Quadra 02 Bloco “C” – Ed. Serra Dourada - Salas 401/409

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.300-902

 (61) 3204-9500

 www.caubr.gov.br |  atendimento@caubr.gov.br 

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
 SAUS Quadra 05 Lote 01 Bloco M

Asa Sul, Brasília/DF   CEP: 70.070-939

 (61) 2193-9600

 www.oab.org.br |  imprensa@oab.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 SAUS Quadra 01 Bloco L – Ed. Conselho Federal de Administração

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.070-932

 (61) 3218-1800 

 www.cfa.org.br |  cfa@cfa.org.br

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA
 SRTVN – Ed. Brasília Rádio Center - Salas 1079

Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.719-900 

 (61) 3328-2896

 www.cfb.org.br |  cfb@cfb.org.br

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
 SBS Quadra 2 Lote 3, Bloco Q – Centro Empresarial João Carlos Saad

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.070-120

 (61) 3328-2404 

 www.cfbio.gov.br |  cfbio@cfbio.gov.br 

http://www.amb.com.br
www.caubr.gov.br
http://www.oab.org.br
www.cfa.org.br
mailto:cfa@cfa.org.br
www.cfb.org.br
www.cfbio.gov.br
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CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
 SCS Quadra 07 Bloco A nº 100 – Edifício Torre do Pátio Brasil - Salas 806/808

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.307-901

 (61) 3327-3128

 https://cfbm.gov.br |  cfbm@cfbiomedicina.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
 SAUS Quadra 05 Lote 03 Bloco J – Edifício CFC

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.070-920

 (61) 3314-9600 

 www.cfc.org.br |  cfc@cfc.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
 SCS Quadra 02 Bloco B – 12º andar sala 1201 – Ed. Palácio do Comércio

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.318-900

 (61) 3208-1800 / 3202-3009

 www.cofecon.gov.br |  cofecon@cofecon.gov.br 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
 Rua do Ouvidor, 121 – 7º Andar 

Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.040-031

 (21) 2526-7179 / 2252-6275 

 www.confef.org.br |  confef@confef.org.br

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
 CLN 304 Lote 9 Bloco E 

Asa Norte – Brasília/DF  CEP: 70.736-550 

 (61) 3329-5800 / 3326-7880

 www.cofen.gov.br |  cnq@cofen.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
 SEPN 508 Bloco A – Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho

Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.740-541 

 (61) 2105-3700 

 www.confea.org.br |  presidencia@confea.org.br

https://cfbm.gov.br/
http://www.cfc.org.br
www.cofecon.gov.br
www.confef.org.br
http://www.cofen.gov.br/
www.confea.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA
 Avenida Rio Branco, 277, Gr. 909 

Centro – Rio de Janeiro/RJ  CEP: 20.040-904

 (21) 2262-1709 / 2220-1058 (Fax) 

 www.confe.org.br |  confe@confe.org.br

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
 SHIN QI 15 Lote L

Lago Sul – Brasília/DF  CEP: 71.635-615 

 (61) 3878-8700 

 www.cff.org.br |  comunicacao@cff.org.br

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
 SRTVS Quadra 701 Bloco 2 – Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Salas 602/614 
Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.340-906 

 (61) 3035-3800 

 www.coffito.gov.br |  coffito@coffito.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA
 SRTVS Q. 701 Bloco E – Palácio do Rádio II - Salas 624 / 630 

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.340-902 

 (61) 3323-5065 / 3322-3332 / 3321-7258

 www.fonoaudiologia.org.br | fono@fonoaudiologia.org.br 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
 SGAS 915 Lote 72 

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.390-150 

 (61) 3445-5900

 www.portalmedico.org.br |  cfm@portalmedico.org.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
 SIA Trecho 06 Lote 130/140 

Zona Industrial – Brasília/DF CEP: 71.205-060

 (61) 2106-0400

 www.cfmv.gov.br |  cfmv@cfmv.gov.br

www.confe.org.br
www.cff.org.br
mailto:comunicacao@cff.org.br
www.coffito.gov.br
mailto:coffito@coffito.gov.br
http://www.fonoaudiologia.org.br
www.portalmedico.org.br
file:///C:\Users\lidyane\Google Drive\AppData\AppData\Roaming\arlete\Configura��es locais\Temp\envia_email.asp%3femail_uf=crmdf@crmdf.org.br&portal=DF
www.cfmv.gov.br
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CONSELHO FEDERAL DE MUSEOLOGIA
 Rua Álvaro Alvim nº 48, Sala 404

Centro – Rio de Janeiro/RJ  CEP: 20.031-010

 http://cofem.org.br |  cofem.museologia@gmail.com / cofem@cofem.org.br

CONSELHO FEDERAL DE NUTRIÇÃO
 SRTVS Quadra 701 Bloco 2 – Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Sala 301 

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.340-906 

 (61) 3225-6027

 www.cfn.org.br |  contato@cfn.org.br 

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
 SHIN CA-07 Lote 2 - Centro de Atividades

Lago Norte – Brasília/DF CEP: 71.503-507 

 (61) 3033-4499 / 3033-4469

 www.cfo.org.br |  cfo@cfo.org.br

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
 SAF Sul Quadra 2 Bloco B – Edifício Via Office - Térreo, Sala 104

Asa Sul – Brasília/DF   CEP: 70.070-600 

 (61) 2109-0100

 www.cfp.org.br |  ouvidoria@cfp.org.br

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS
 SCS Quadra 2 Bloco C – Edifício Serra Dourada - Sala 107

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.317-900

 (61) 3224-3183 

 www.conferp.org.br |  conferp@conferp.org.br

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
 SCS Quadra 09 – Bloco A – Edifício Parque Cidade Corporate Torre B – sala 901/905

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.308-200 

 (61) 2099-3300 

 www.cfq.org.br |  ouvidoria@cfq.org.br 

http://cofem.org.br
www.cfn.org.br
mailto:contato@cfn.org.br
www.cfo.org.br
mailto:cfo@cfo.org.br
www.cfp.org.br
www.conferp.org.br
www.cfq.org.br
mailto:ouvidoria@cfq.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL
 SCS Quadra 6 Bloco E – Complexo Brasil 21 – 20º andar – sala 2001

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.322-915

 (61)3223-1652 / 3223-2420

 www.cfess.org.br |  cfess@cfess.org.br / comunicacao@cfess.org.br

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
 Endereço: Av. Graça Aranha nº 416 - 4º andar 

Rio de Janeiro/RJ   CEP: 20.030-001

 (21) 2533-8130

 www.confere.org.br |  confere@confere.org.br

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
 SRTVN 702 Bloco P, 2º andar - Sala 2001 – Edifício Brasília Radio center

Asa-Norte – Brasília/DF  CEP: 70.719-900

 (61) 3328-4228 / 3328-0689

 www.conter.gov.br |  crtrdf@gmail.com

ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL
 SCS Quadra 04 Bloco A – Edifício Israel Pinheiro - 3º andar

Asa Sul – Brasília/DF  CEP: 70.304-500

 (61) 3226-0311 / 3226-0499

 www.ombcf.org.br |  ombcf@hotmail.com

SOCIEDADE BRASILEIRA DE FÍSICA
 Rua do Matão, travessa R, 187 – Edifício Sede

Cidade Universitária – São Paulo/SP  CEP: 05.508-090

 (11) 3034-2863 / 3034-2864

 www.sbfisica.org.br |  biamattos@sbfisica.org.br

www.cfess.org.br
www.confere.org.br
mailto:confere@confere.org.br
www.conter.gov.br
www.ombcf.org.br
www.sbfisica.org.br
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Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES)

SHN Quadra 01, Bloco F, Entrada A, Conjunto A, 9º andar 
Edifício Vision Work & Live, Asa Norte – Brasília/DF  

CEP: 70.701-060 

Telefone: (61) 3322-3252 
www.abmes.org.br


